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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N", CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 15 de julho de 2022.

Circular Interno n° 099/2022

À SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação eventual

prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-combustível

em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA,

visando suprir às necessidades do Gabinete do Prefeito de Sobradinho-BA, conforme

quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:
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Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

Ticket combustível em cartão Diesel Comum

3.500

500

4.000

2.000

Atenciosamente,

c o-Gabinete do Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 15 de julho de 2022.

Circular Interno n° 130/2022

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-combustível em

cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, visando suprir

às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Sobradinho-

BA, conforme descrições e quantitativos abaixo:

ajjjjBMTOg»

üll

01

m

02

03

04

I
i
1
1

Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

Ticket combustível em cartão Diesel Comum

2.200

500

1.800

500

Paulo flosé de Macedo Souza

Secretário Municipal lie Assistência e Desenvolvimento Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 18 de julho de 2022.

Circular Interno n° 230/2022

Ao Setor de licitações e contratos

SEFAZ

Prezados,

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-combustível em

cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, visando suprir às

necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, conforme quadro detalhado do

agrupamento dos itens, quantitativos e especificações mínimas:

01

02

Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

4.000

1.000

Atenciosamente,

Lütz-Nery da Cunha Júnior

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 21 de julho de 2022.

Circular Interno n° 169/2022

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-combustível

em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA,

visando suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste município, conforme
descrições e quantitativos abaixo:

01

02

03

Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

63.400

5.000

36.120

04 Ticket combustível em cartão Diesei Comum 15.480

Maria Porres Sanjuan

Secretaria Municipal de Saúde

Página 1 de 1



j j ü'J U o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 26 de julho de 2022.

Circular Interno n° 084/2022

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação objetivando a

eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-combustível

em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA,

visando suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de

Sobradinho-BA, conforme descrições e quantitativos abaixo:

HMHi
ÜH

01

02

03

04

n
w
1
m

Ticket

Ticket

Ticket

Ticket

combustível em
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cartão

cartão

cartão

Gasolina Comum

Etanol

ÓleoDieselS-10

Diesel Comum

m
1.500

500

2.500

500

Carlos Jarques yapturil da Silva

Secretaria Municipal de AgricuKura e Meio Ambiente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, 27 de julho de 2022.

Circular Interno n° 109/2022

Ao Sr.

Luiz Nery da Cunha Júnior

Secretário de Fazenda e Administração

Nesta

Solicito a realização dos procedimentos necessários para abertura de processo licitatório objetivando a

eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-combustível em

cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, visando

suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme

descrições e quantitativos abaixo.

01

02

03

04

Atenciosamente,

Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

Ticket combustível em cartão Diesel Comum

76.100

9.200

30.080

13.370

Luciano Berti Torres Sanjuan

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 27 de julho de 2022.

Circular Interno n° 110/2022

A SEFAZ,

Prezados (as),

Venho solicitar a abertura de processo administrativo para realização de Licitação
objetivando a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de
ticket-combustivel em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de
Sobradmho-BA, visando suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Educação
conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens, quantitativos e especificações
mínimas: Y

01 Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

02

03

04

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

Ticket combustível em cartão Diesel Comum

9.500

1500

8.800

5.200

Atenciosamente,

Ducilene Soares ç

Secretaria Municipaloéfzcíucaçâó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 29 de julho de 2022.

Circular Interno n9 243/2022

DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS

Prezados [as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações]

destinado a Selecionar a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual prestação

de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-combustível em

cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA,

conforme especificações abaixo:

01

02

03

04

Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

Ticket combustível em cartão Diesel Comum

160.200

18.200

83.300

37.050

Atenciosamente,

Lufs-Nefy dd Lunha (unior

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

CONTRATO N.° 072/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SOBRADINHO E A EMPRESA NUTRICASH

SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O

O

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO, com sede Av. José Baibino de Souza, s/n,

Bairro Centro, Sobradinho - BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ) sob o n° 16.444.804/0001-10, representada pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ

VICENTE BERTI TORRES SANJUAN, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n°.

005.550.575-93, portador da Cédula de Identidade n°. 083.21461-53, expedida pela SSP/BA,

residente e domiciliado na Rua Boa Esperança, n°. 07, Vila Santana, Município de Sobradinho,

Estado da Bahia doravante designado simplesmente de CONTRATANTE, e a firma

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Sob o 42.194.191/0001-10, com endereço á Rua

Francisco Gonçalves, n° 01, Edf. Reitor Miguel Catmon, sala 1205, Comércio, Salvador-BA,

através do seu Procurador, TYAGO VELASCO SOUZA, R.G. nc. 951766082 SSP/BA CPF n°.

022.227.375-, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a

homologação do Pregão Presencial SRP N° 032/2017, resolvem celebrar o presente

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO que será regido pelas disposições da Lei n°

8666/93,10.520/02, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E LOCAL DE ENTREGA

Contratação de empresa para prestação de serviços de abastecimento de combustível através

de ticket-combustível e cartao-combustivel para atender a frota de veículos da Prefeitura

Municipal de Sobradinho-BA, conforme planilha abaixo:

DESCRIÇÃO

Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

Ticket combustível em papel Gasolina Comum

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

Ticket combustivel em papel Óleo Diesel S-10

Total Estimado de Consumo

Taxa Administrativa (%)

Valor Global (Total Estimado + Taxa)

VALOR TOTAL

R$ 100.000,00

R$ 80.000,00

R$150.000,00

R$140.000,00

R$ 470.000,00

4,0%

RS 488.800,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este contrato, independentemente de transcrições, a
proposta da Contratada com os documentos que a compõem, e demais documentos

apresentados no Pregão Presencial SRP N° 032/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com o objeto deste Contrato correrão â conta da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

ORÇAMENTO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

FONTE: 00

VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)

ORÇAMENTO: 02.04 - SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ATMDADE: 2,010- Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
FONTE: 00

VALOR: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATMDADE: 2.023-Gestão das Ações do Fundo de Saúde

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 02

VALOR: R$ 163.800,00 (cento e sessenta e três e oitocentos reais)

ORÇAMENTO: 02.10 - SEC. M. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

ATIVIDADE: 2.033- Manutenção da Sec. M. de Infraestrutura e Serv. Públicos

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 16/00

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

ORÇAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATIVIDADE: 2.013- Manutenção das Atividades Adm. da Sec. de Educação

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 01

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

ORÇAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATMDADE: 2.053 - Gestão do Programa Bolsa Família - IGD - BF

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 29

VALOR: RS 20.000,00 (vinte mil reais)

ORÇAMENTO: 02.07 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.029 - Manut. da Sec. Municipal de Assistência e Desenv. Social
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00

VALOR: 20.000,00 (vinte mil reais)

ORÇAMENTO: 02.09- SECRET. MUN. DEAGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
ATIVIDADE: 2.036- Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00

VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRO - DO PREÇO

O preço global deste contrato eqüivale á quantia de R$ 488.800,00 (quatrocentos e oitenta e
oito mil e oitocentos reafs) a ser pago pelo CONTRATANTE ã CONTRATADA, através da



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

aferição dos produtos efetivamente entregues, tomando como base os valores unitários
propostos pela CONTRATADA.

§ 1o - No preço computado neste Contrato deverão estar incluídos todos os custos com
remuneração de pessoal, tributos, encargos sociais, previdênciarios e trabalhistas, gratificação

^^U,™8*íust08 que' direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, pela
CONTRATADA de suas obrigações.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente da CONTRATADA após a
apresentação dos seguintes documentos:

OI - Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo o valor unitário e total dos produtos
requisitados pelo Município;

II - Certidões de regularidade fiscal;

III - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA sem que esta apresente, previamente
a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do '
ru To.

§ 1° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura o
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de
Correção. Este intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou
atualização de valor contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DOS VALORES DOS SERVIÇOS

Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante vencedora
nao cabendo reajuste.

§ ÚNICO - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
acorrerão através de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio

Q de documentação a ser analisada pelo representante da Prefeitura e deve ter por base os
^ preços das propostas apresentadas na data da licitação, conforme segue:

» 1. Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período-
2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei'
3. Acordo ou dissídio coletivo da categoria.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

nrí£?r í sua afsinatljra- ° Poente CONTRATO terá vigência até 31/12/2018 podendo ser
prorrogado no mteresse do CONTRATANTE, na forma do Art 57 da Lei tf 8a££j
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a:

tr»
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

III - Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento;

IV - Durante o período de vigência deste contrato, manter todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital do Pregão n° 032/2017.

V - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdência ria,

tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato. A

inadimplência da CONTRATADA com referência a estes encargos não transfere ao

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a

qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como condição para o

pagamento dos créditos da CONTRATADA;

VI- A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer natureza, causados

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou doto em

conseqüência de erros, má qualidade dos produtos ofertados, imperlcia própria, ou de

auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do objeto contratado;

VII - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

VIII - Possuir sempre á disposição do município o objeto deste contrato, salvo casos fortuitos

ou de força maior;

IX - Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste contrato;

X - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

XI - Entregar o material solicitado pela Prefeitura na sede do município ou em outro local a ser

previamente acordado;

XII - Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% {vinte e cinco por cento) do valor

v-%. inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a contratante obriga-se a:

I • pagar as despesas inerentes â prestação do serviço no vafor, condições e situações
estipuladas neste contrato;

ti - Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento;

IN - publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial, conforme
estipula § único do art. 61 da Lei n. ° 8666/93.

IV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive as penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à
CONTRATADA as ocorrências que. a seu critério, exijam medidas corretivas.

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos
da CONTRATADA;

VI - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste contrato.
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

CLÁUSULA NONA- DA ENTREGA DO OBJETO

A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é parcelada, de acordo com a

'Autorização de fornecimento de material" a ser emitida pela Prefeitura de Sobradinho/BA à

CONTRATADA.

§ 1o - O objeto deste contrato será recebido:

I. Provisoriamente para verificação da conformidade do produto com as especificações,

cabendo a esta efetuar a verificação do prazo de 3 (três)dias úteis;

II. Definitivamente, após conferência e verificação da conformidade do material entregue, com

as especificações e quantidades constantes na proposta apresentada, e sua conseqüente

aceitação;

§2° - No caso de se constatarem irregularidades no produto fornecido, a CONTRATADA será

notificada para substitui-lo no prazo de 10 (dez) dez dias úteis.

§3° - Os materiais deverão ser fornecidos na periodicidade indicada neste instrumento

contratual, em quantidade previamente comunicada, podendo sofrer alterações conforme

avaliação do CONTRATANTE.

§4° - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo ou em parte conforme

necessidade de consumo gerenciada pela CONTRATANTE.

§5° - O objeto contratual deverá ser entregue em perfeito estado e com plenas condições de

consumo.

§6° - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA pela solidez e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

§7° - Caso o objeto contratual nâo esteja de acordo com os termos da proposta apresentada,

bem como não atenda ao contido no edital, será o mesmo devolvido, caso em que terá a

CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento do comunicado
expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, substituir

o produto entregue por outro compatível com a proposta apresentada.

§8° • O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações respondendo cada
uma pelas conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

§9° - Nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, a execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição. Os representantes do CONTRATANTE, anotarão
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do' contrato
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas á seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção das medidas
convenientes.
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§ 10 - 0 CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em

desacordo com o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A entrega dos produtos atenderá às seguintes condições:

I. O prazo será de 10 (dez) dias a contar do recebimento formal da 'Autorização de

fornecimento de material" pelo CONTRATANTE;

II. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica e

acondicionadas adequadamente.

III. Toda entrega deverá ter prévia programação com o CONTRATANTE de data e hora.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ãs

cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1° - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da

infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese

de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 05 (cinco) dias contados da data de sua
convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecimento nâo realizado;
§2° - A muita a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

§3° - O valor da multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração

§4° - Nâo tendo sido prestada garantia, á Administração Púbica Municipal se reserva o direito

de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa

porventura imposta ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

§5° - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

§6" As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Contratante, ser aplicadas isoladas
ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla

defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA adjudicatário.

§7° Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou. ainda, cobradas
judicialmente.
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§8° Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às

disposições do art. 77 e demais úteis da Lei 8.666/93.

§1° O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

§2° Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não

cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela contratada serão cobradas alravés de processo de execução,

constituindo este contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante

retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão n°

032/2017, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homoíogada pelo
CONTRATANTE

§ 1o - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, na

contagem dos prazos estabelecidos neste contraio, excluir-se-á o dia do inicio e induir-se-á o

do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de
expediente no órgão ou na entidade.

§2° - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em
duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário.

§3° - Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores
alterações, o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário
Oficial do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5o (quinto) dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura.

§4' - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal n« 8.666/93, e de acordo com o Princípio
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos
do contrato e do respectivo processo licitatório.

§5" - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente
ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos
regulando as ocorrências futuras.

§6° - Quaisquer tolerâncias entre as partes nâo importarão em novacâo de qualquer uma das
cláusulas ou cond.ções estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

cJZT?!^ COntratados- os representantes das partes firmam o presente
Contratual em 02 (duas) vias iguais é rubricadas, para todos os fins de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

Os Contratantes elegem o foro da Cidade do SOBRADINHO, Estado da Bahia, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do presente Contrato.

E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02{duas) vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado

conforme.

Sobradinho-BA 29 de maio de 2018.

MUNICÍPIO

LUIZ VICENTE BERTI

Prefeito Mun

CONTRATAM

LTDA

tyagctVelasco souza
Procurador

FORNECEDOR

O
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PREFEITURA DE SOBRADINHO - BA

Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro Alphaville

Santana do Parnaíba / SP - CEP 06502-160

Tel. (19) 3518-7000 Ramal 7022 - E-mail: cotacoes@primebeneficios.com.br

CNPJ nB 05.340.639/0001-30 Insc. Estadual n° 623.051.405.115 Inscr. Municipal n° 72270

Banco do Brasil (001) - Conta Corrente 86151-0 -Ag. 0052-3 (Campinas/SP)

OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de abastecimento de combustível através de ticket-

combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

ESPECIFICAÇÃO

Taxa de Gerenciamento

Taxa (%)

3,00%

Taxa de administração de 3,00% (três por cento) a ser aplicada ao valor estimado.

Declaramos:

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

O preço cotado inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes

da contratação desta licitação, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, equipamentos,
encargos sociais, trabalhistas - respeitados os pisos salariais da categoria - e quaisquer outros necessários ao

cumprimento integral do objeto cotado.

•Orçamento valido apenas para efeito de abertura de Processo Licitatório, não tem validade para contratação direta e/ou
emergência I.

Santana do Parnaíba/SP, 11 de agosto de 2022

HL^f.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

RENATA NUNES FERREIRA

CPF 371.237.288-40

(19) 3518-7000-Ramal 7021

www.primebeneficios.com.br

K-.u j Canopo. 11- SL. 03- Andai 2- Centro d* Apoio

a/SP [ CEP: 06541-078 H-MIS



COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos— i ^rww *■»*■* ^**wi i ifr/i uu \j wuk/i ii i IC7J riuO ^BE"Xtr

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de abastecimento de combustível através
de cartão eletrônico para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

QUANT. PREÇO POR
. LITROS LHKO

ITEM

01

ESPECIFICAÇÃO

Cartão combustível - Gasolina Comum 160.200 R$ 6,30

VALOR EM R$

R$ 1.009,260,00
02 Cartão combustível - Etanol 18.200 R$ 5,95 R$ 108.290,00
03 Cartão combustível - Óleo Diesel S-10 83.300 R$ 7,67 R$ 638,911,00
04 Cartão combustível - Diesel Comum 37.050 R$ 7,67 R$ 284.173,50

Dispêndio Total com Combustível (A) R$ 2.040.634,50

TAXA ADMINISTRATIVA

{% Dispêndio/Tarifa de Administração % (B) 2%

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (C)

(Total estimado + Taxa)
R$2.081.447,19

Valor Global Anual Estimado (A+C) R$2.081.447,19

Todos os proponentes deverão, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA o valor de
R$2.040.634,50, o qual se refere à demanda estimada da Prefeitura Municipal de Sobradinho Portanto

esse valor de R$2.040.634,50 (item A) é FIXO e não serão objeto de formulação de preços

HL^g

FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL:
AVELINO DOS ANJOS

HENRIQUE

E-MAIL DA EMPRESA:

HENRIQUE.AVELINO@MAXIFROTA.COM.BR
TELEFONE DA EMPRESA:

71.3340-1000 / 71. 99186-5963 / 71.99186-2957

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

SALVADOR, 04 DE AGOSTO DE 2022

PESQUISADOR:

FERN^IDASAHADE
SETOR: COMERCIAL PUBLICO

MAT:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao
Setor de Compras do município localizado na

Secretaria de Fazenda e Administração, sediada na

Rua Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro,

Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

sobradinho.cotacao@gmail.com

ITEM

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ESTADO DA BAHIA

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

TERMO DE REPONSABILIDADE

COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviços de abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

FORNECEDOR A: MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA CNPJ: 27.284.516/0001-61

FORNECEDOR B: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ: 05.348.639/0001-30

FORNECEDOR C: NUTRICASHSERVIÇOS LTDA CNPJ: 42.194.191/0001-10

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

Dispêndio Total com Combustível (A)

(% Dispôndio/Tarifa de Administração % (B)

ALUK ULUbAL UA HKUFUÜIA (C)

fTolal estimado + Taxa)

Valof Global Anual Estimado (A+C)

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

03

Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

04 Ticket combustível em cartão Diesel Comum

Dispêndio Toai com Combustível (A)

160.200

18.200

83.300

37.050

R$6.30

R$ 5,95

R$ 7,67

R$ 7,67

TAXA ADMINISTRATIVA

(% Dispêndio/Tarífa de Administração % (B)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (C)

(Total estimado + Taxa}

Valor Global Anual Estimado (A+C)

kí»;
TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

02

03

Ticket combustível em cartão Gasolina Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel S-10

04 Ticket combustível em cartão Diesel Comum

Dispêndio Totaí com Combustível (A)

160.200

18.200

83.300

37.050

RS 6,30

RS 5,95

R$ 7,67

R$ 7,67

(% Dispôndio/Tarifa de Administração % (B)

U.UK GLOBAL UA H

(Total estimado + Taxa)

IA (C)

Valor Global Anual Estimado (A+C)

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Sobradinho-Bahia, 12 de agosto de 2022.

R$ 2.040.634,50

2%

R$2.081.447,19

R$2.081.447,19

R$1.009.260.00

R$ 108.290,00

R$638.911,00

R$284.173,50

R$ 2.040.634,50

R$ 2.101.853,53

R$2.101.853,53

RS 1.009.260,00

RS 106.290,00

R$638.911,00

R$284.173,50

RS 2.040.634,50

4%

RS 2.122,259,98

R$2.122.259,88

Servidor(a) responsável pela captação dos orçamentos {cotação de mercado)
'O presente termo foi eleborado conforme informações constantes nas três colações realizadas no banco de preços e entre empresa do ramo pertinente na reqiâo
Em anexo requisiçao(oes) e respectivas cotações.

•O presente termo será destinado a Secretaria requisitante para competente despacho.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N", CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

, (ETP)

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

1. INTRODUÇÃO

^ As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade
econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais em grande parte
sao instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem
elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de
estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de nossas
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do
gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. (SEGES/MPOG, 2017).

Neste contexto, o presente documento apresenta não apenas os estudos
preliminares realizados pela equipe da Secretaria de Fazenda e Administração que serve
essencialmente, para assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação
pretendida, com todas as etapas previstas no art. 24, § 1o, mas também traz o estudo de
gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, conforme art 26 da referida
instrução, observados os demais parágrafos.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme previsão legal contida na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, Lei Complementar n°. 123/06, alterada peia Lei n° 147/2014' e
pela Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Federais n° 3 555/00 e
7.892/1 e, demais normas complementares pertinentes e peias condições a sequir
expostas. a

Faz-se necessária a contratação de empresa para a eventual prestação de serviço
de abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a
frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA( cuja sua necessidade advém
do fato de que a significativa frota de veículos de porte leve, médio e pesado do
município, havendo a necessidade constante de abastecimento de combustíveis para
manter em funcionamento os serviços do interesse público. Os serviços de gerenciamento
de frota de abastecimento mostram-se essenciais ao regular abastecimento dos veículos a
cargo da Prefeitura Municipal.

Os serviços são considerados "comuns", pois enquadram-se na classificação nos
termos do parágrafo único, do art. 1o, da Lei 10.520, de 2002" Consideram-se bens e
serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai por meio de
especificações usuais no mercado."

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber ao
disposto na Le, n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como nas
seguintes normas:

a) Cartilha Para Elaboração De Projeto Básico Ou Termo De Referência.

rÁ.™TJ™e™?, QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. :OSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

4.1 A descrição, bem como o respectivo quantitativo a ser contratado está descrito
conforme tabela abaixo:

01

02

03

04

mm
Ticket combustível

Ticket combustível

Ticket combustível

Ticket combustível

■jgggg

em

em

em

em

|UH

^H

cartão

cartão

cartão

cartão

Gasolina Comum

Etanol

Óleo Diesel S-10

Diesel Comum

•QUANT PT

160.200

18.200

83.300

37.050

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, no Art. 24, Inc VI, define a necessidade de realização de pesquisa de preços nos
estudos preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos
processos de aquisição e contratação.

Assim sendo, foi realizada pesquisa entre empresas do ramo pertinente na reqião
conforme dados abaixo apresentados. '

01

02

03

Ticket combustível em cartão Gasolina
Comum 1U -■

Ticket combustível em cartão Etanol

04

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel
S-10

Ticket combustível em cartão Diesel
Comum

18.200

83.300

37.050

R$ 6,30

R$ 5,95

R$ 7,67

R$ 7,67

Dispêndio Total com Combustível (A)

TAXA ADMINISTRATIVA

% Dispêndio/Tarifa de Administração % (B)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (C)
(Total estimado + Taxa)

Valor Global Anual Estimado (A+C)

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$1009.260,00

R$108.290,00

R$ 638.911,00

R$284.173,50

R$ 2.040.634,50

2%

R$2.081.447,19

R$2.081.447,19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. :OSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Ticket combustível em cartão Gasolina

Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel
S-10

Ticket combustível em cartão Diesel

Comum

18.200

83.300

37.050

R$ 6,30

R$ 5,95

R$ 7,67

R$ 7,67

Dispêndio Total com Combustível (A)

TAXA ADMINISTRATIVA

(% Dispêndio/Tarifa de Administração % (B)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (C)

(Total estimado + Taxa)

Valor Global Anual Estimado (A+C)

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Ticket combustível em cartão Gasolina

Comum

Ticket combustível em cartão Etanol

Ticket combustível em cartão Óleo Diesel

S-10

Ticket combustível em cartão Diesel

Comum

160.200

18.200

83.300

37.050

R$ 6,30

R$ 5,95

R$ 7,67

R$ 7,67

Dispêndio Total com Combustível (A)

TAXA ADMINISTRATIVA

(% Dispêndio/Tarifa de Administração % (B)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (C)

(Total estimado + Taxa)

Valor Global Anual Estimado (A+C)

R$1.009.260,00

R$108.290,00

R$638.911,00

R$284.173,50

R$ 2.040.634,50

3%

R$2.101.853,53

R$2.101.853,53

R$1.009.260,00

R$108.290,00

R$638.911,00

R$284.173,50

R$ 2.040.634,50

4%

R$2.122.259,88

R$2.122.259,88

Resultando no valor estimado da contratação de R$ 2.040.634,50 (dois milhões quarenta

mil, seiscentos e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos)

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Consiste na contratação de empresa para a eventual prestação de serviço de

abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender

a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, por um período de 12
meses.

7. PARCELAMENTO NECESSÁRIO PARA INDIVIDUALIZAÇAO DO OBJETO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

_ Em regra, conforme § 1o do art. 23 da Lei n° 8.666/93, as compras e os serviços
deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala.

Na presente demanda, por se tratar de objeto divisível, vislumbramos no
momento, motivações para a adoção do parcelamento do objeto, devendo ser adotado no
certame o cnteno de julgamento por item, em virtude da necessidade de individualização
do objeto. y

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A aquisição dos bens elencados atenderá às necessidades das Secretarias
Municipais para maiores controles dinâmicos e eficazes, que conferem veracidade às
informações e permitem reduzir o tempo de coleta, digitação, compilação e análise de
dados; Redução de despesas administrativas relativas ao espaço físico e pessoal
necessários à operacionalização dos controles; Flexibilidade do sistema de abastecimento
dos veículos, por acesso facilitado a uma rede de serviços com qualidade e preços
adequados nao podendo ser superior à média da ANP dentro do Estado- Agilidade nos
procedimentos; Obtenção de informações sobre os abastecimentos, em tempo hábil para
tomada de decisões; melhoria do gerenciamento da frota através do controle por
quilometragem, despesas por veículo, avisos programados de abastecimento preventivo
gerados pelo sistema, etc; Redução de gastos inadequados através da utilização de
relatórios de exceção; Efetuar serviços de abastecimento dos veículos com qualidade e
economiadade, já que, pelo sistema informatizado, os estabelecimentos credenciados
peia CONTRATADA serão obrigados a abastecer sempre com preços dentro da média dos
preços da ANP, dentro do Estado; Resguardar o sigilo da frota, posto que os veículos
destinados aos serviços de abastecimento não ficarão expostos a abastecer e um único
posto; Manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações
operacionais, haja visto que o material referenciado é de natureza básica para o pleno
funcionamento das atividades de todas as secretarias. Atendendo dessa forma o princípio
da eficiência, da legalidade como também da finalidade Pública.

9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a
solução ser contratada e o fornecimento prestado.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação de empresa para a
eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-
combustivel em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de
bobradinno-BA, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida
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Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente

contratação.

Não incluem-se, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e

execução do fornecimento, mas apenas os que tangiam o processo que permeia até a

formalização da contratação.

RISCO 01 -SelBCfont*

Prolar- • date

Impacto

{X) Baixa () Média () Alta

() Baixa (X) Média () Aita

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na

contratação.

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para

os estudos em tempo hábil para que não haja

prejuízos durante a fase de planejamento.

- Substituir membros da equipe de planejamento que

não estejam tendo rendimento.

- Designar membros com mais experiência em

contratações.

Equipe da Divisão de

Compras/DGCBS/SEFAZ

Setor de Transporte

||pCO 02-Atraso naconclusàoda Cofltmttçfo

Probabilidade
Irripací) " "

} Baixa () Média (X) Alta

{) Baixa () Média {X) Alta

Não atendimento à demanda no prazo necessário, certamente, trará obstáculos ao

desenvolvimento das atividades relacionadas com o uso dos veículos.

Garantir a comunicação efetiva entre todos os

setores envolvidos no processo de contratação,

buscando a efetiva celeridade para conclusão do

mesmo.

Divisão de Contratos e

Convênios, Assessoria Jurídica \

da PMS, Departamento de

Contabilidade/SEFAZ, Equipe

da Divisão de

Compras/DGCBS/SEFAZ

ivel

Preparação dos profissionais e rotinas para agilidade

nas respostas.

Setor de Transporte

RI*C& <*"• de recursos financeiras tfa UnWad. Gestora para cumprimento
da» obrlgaçôeü contratuais

Probabilidade \ ~~ <~x ) Baixa () Média () Alta j
|lf|P-dn._ l_ () Baixa (X) Média () Aita
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Dano

A empresa não receber pelos fornecimentos prestados, prejudicando a execução do
contrato.

Aprovisionar recursos suncienies para as obrigações

contratuais durante a sua vigência.

Providenciar complementação de recursos para

cumprimento das obrigações contratuais.

Departamento de

Contabilidade/SEFAZ

Responsável

Departamento de

Contabilidade/SEFAZ

12. ASSINATURA DO INTEGRANTE TÉCNICO

12.1. Integrante Técnico

Nome: Antônio Cipriano Sobrinho Matrícula: 13248

O presente planejamento foi elaborado em conformidade com os requisitos técnicos
necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da aquisição pretendida e
necessária. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas os
benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área
requisitante pnonzará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários a consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a
aquisição proposta.

Sobradinho/BA, em 12 de agosto de 2022.

\

Antônio Ci

Setor de Tr.

Matrícula:

òbrinho

2.1.1. Integrante requisitante

Notne: Luiz Nery da Cunha Júnior
Matrícula: 13416. : mau HjUia. r o*+ 1 U

O presente planejamento está em conformidade com os requl^tõrãdmínlsSãtivõs
necessários ao cumprimento do objeto. No mais, atende adequadamente às demandas
de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos
sao compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são
administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos
aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos pelo que
recomendamos a aquisição proposta

Sobradinho/BA, em 12 de agosto de 2022.

Luiz Nery da Cunha Júnior

Secretário de Fazenda e Administração

Matrícula: 13416
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12.1.2. Representante do Setor de Transporte

Nome Antônio Cipriano Sobrinho Matrícula: 13248

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão, mesmo que os integrantes técnico e/ou requisitante tenham se
pronunciado pela inviabilidade da contratação. No mais, atende adequadamente às

demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos
previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são
administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos
aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que
recomendamos a aquisição proposta.

Sobradinho/BA, em 12 de agosto de 2022

\

Antônio Cipriano

Setor de Transporti

Matrícula: 13!;

b.rinh d

Página 7 de 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N», CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Circular Interno n°. 265/2022/SEFAZ

Sobradinho/BA, em 15 de agosto de 2022.

Vossa Excelência,

Dr. Régis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem como objeto
selecionar a escolha da proposta mais vantajosa para a eventual prestação de serviço de
abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de
veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, conforme Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

Zg& àtfíiior
Secretário Municipal de Fazenda e Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível

através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se

detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 3°, XI e 8o, fl ambos do Decreto n°

10.024/2019.

1.2 O prazo de vigência do contrato é de até 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado

por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666,

de 1993

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Justifica-se a referida contratação, tendo em vista a significativa frota de veículos de porte

leve, médio e pesado, do município, havendo a necessidade constante de abastecimento de

combustíveis para manter em funcionamento os serviços do interesse público. Desta forma, a o

quantitativo foi baseado sobre os gastos realizados no ano exercício de 2021. Os serviços de

gerenciamento de frota de abastecimento mostram-se essenciais ao regular abastecimento dos

veículos a cargo da Prefeitura Municipal de Sobradinho- Ba.

2.1.1 Tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa privada

como em Órgãos Públicos do Poder Executivo, administração direta e indireta, bem como pelos

demais poderes da República, conseqüência das inúmeras vantagens que oferece, em consonância

com a visão de futuro da alta direção da Prefeitura Municipal de Sobradinho- BA.

2.1.1.1 O sistema de gestão de frota tecnológico fornecido pela empresa Contratada deverá permitir

a extração de informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios

gerenciais, conforme decisão do Gestor do Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da gestão

operacional e financeira, gerando expectativa de economias direta e indireta, por meio da otimização

dos processos.
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2.1.1.2 As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e experiências de

contratações no âmbito da Administração Pública e a análise das disponibilidades do mercado de

abastecimento de combustíveis para este segmento.

2.1.2 Resultados esperados

2.1.2.1 maiores controles dinâmicos e eficazes, que conferem veracidade às informações e

permitem reduzir o tempo de coleta, digitação, compilação e análise de dados;

2.1.2.2 Redução de despesas administrativas relativas ao espaço físico e pessoal necessários à

operacionalização dos controles;

2.1.3 Flexibilidade do sistema de abastecimento dos veículos, por acesso facilitado a uma

V rede de serviços com qualidade e preços adequados não podendo ser superior a média da ANP
dentro do Estado;

2.1.4 Agilidade nos procedimentos;

2.1.5 Obtenção de informações sobre os abastecimentos, em tempo hábil para tomada de
decisões;

2.1.6 Melhoria do gerenciamento da frota através do controie por quilometragem, despesas por

veículo, avisos programados de abastecimento preventivo gerados pelo sistema, etc;

2.1.7 Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção;

2.1.8 Efetuar serviços de abastecimento dos veículos com qualidade e economicidade, já que,

pelo sistema informatizado, os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA serão obrigados

a abastecer sempre com preços dentro da média dos preços da ANP, dentro do Estado.

2.1.9 Resguardar o sigilo da frota, posto que os veículos destinados aos serviços de

abastecimento não ficarão expostos a abastecer e um único posto.

£ 2.1.10 Manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais,

haja visto que o material referenciado é de natureza básica para o pleno funcionamento das

atividades de todas as secretarias. Atendendo dessa forma o princípio da eficiência, da legalidade
como também da finalidade Pública.

2.1.10 A aquisição centralizada proporciona redução dos custos de aquisição, a economicidade a

ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo

recurso da competividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e

procedimento licitatório. Assim, mediante tal critério, necessariamente a Administração obterá a

economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá

diretamente do preço praticado no mercado em relação ao produto ofertado(s) pela(s) empresa(s),

cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR VALOR GLOBAL.

2.2 A contratação dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma

eletrônica, tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, a menor taxa de
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administração, na forma de fornecimento PARCELADA, observadas as especificações técnicas

definidas neste Termo de Referência.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
j

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos

termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n° 045 de 2016, vez que é possível

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao

interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico

3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade
e subordinação direta.

4. DO QUANTITATIVO E CUSTO MÁXIMO DO CONTRATO

4.1 Dentro da vigência contratual estima-se o valor total em R$ 2.122.259,88 (dois milhões cento

vinte e dois mil duzentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos), considerando o

gasto estimado com combustível R$ 2.040.634,50 ( dois milhões quarenta mil, seiscentos e trinta

e quatro reais e cinqüenta centavos) somados à taxa de administração estimada.

4.2. O valor unitário estimado do combustível que consta na planilha abaixo, foi auferido conforme

contrato n° 137/2022, oriundo do Pregão Presencial n° 023/2022.

4.3. A quantidade estimada de a ser utilizada é:
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OleoDiesel S-10

Diesel Comum

83.300

37.050

R$ 5,95

R$ 7,67

R$ 7,67

Dispêndio Total com Combustível (A)

Dispêndio/Tarifa de Administração % (B)

Valor Estimado do Dispêndio/Tarifa de Administração R$ (C= BxA)

Valor Global Anual Estimado (A+C)

R$108.290,00

R$638.911,00

R$284.173,50

R$ 2.040.634,50

Todos os proponentes deverão, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA õ

valor de R$ 2.040.634,50 (item A), o qual se refere à demanda estimada da Prefeitura

Municipal de Sobradinho - BA. Portanto, esse valor de R$ 2.040.634,50 (item A) é FIXO e

não serão objeto de formulação de preços.

4.4. A presente licitação será na modalidade de MENOR VALOR GLOBAL, considerando o maior

desconto na taxa de gerenciamento e administração de acordo com o faturamento de cada mês;

4.5. O percentual da taxa de administração estimado para a prestação dos serviços é de 4,0%, não

podendo a proposta ofertada exceder este percentual;

4.6. O DispêndioHarifa de Administração será fixado e considerado no formato xx,xx%, com 2

(duas) casas decimais.

4.7. O percentual da Taxa de Administração será fixo e não sujeito a reajuste.

4.8. SERÁ PERMITIDA APRESENTAÇÃO DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO SERVIÇO

5.1 O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e condições,

as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço.
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5.2 O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se em um

sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento dos veículos, sendo que

cada SECRETARIA TERÁ SEU PRÓPRIO TICKET/CARTÃO, caso necessário será confeccionado

uma TICKET/CARTÃO para cada veículo.

5.3 Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação

realizada na rede de posto de combustível credenciados pela CONTRATADA, sendo de

responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o condutor do veículo, e coíba com

agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas;

5.4 O sistema deverá prever o fornecimento de cartão coringa, o qual permanecerá em poder do

gestor do contrato.

5.5 O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em tempo real

para gerenciamento, acompanhamento e ações proativas por parte da CONTRATANTE;

5.6 A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas por cada

um dos veículos, deverão ser descentralizadas e automáticas, quando do retorno dos veículos à sede

do Município;

5.7 O Município deverá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de crédito, o qual não

poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Administrador do Contrato. Os atendimentos

realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total responsabilidade da

CONTRATADA.

5.8 A rede de posto de combustível credenciadas deverá estar equipada para aceitar transações e

processos de contingência para finalização da transação;

5.9 O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,

independentemente da solicitação do condutor:

• Identificação do posto de combustível {Nome e Endereço);

• Identificação do veículo (placa);

• A data e hora da Transação;

• O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada o abastecimento;

• A data e hora da{s) transação (ões), quantidade

• Tipo do combustível;

• Valor total da operação e código de identificação do motorista.

• Os postos contratados deveram disponibilizar para abastecimento (Gasolina Comum - Óleo Diesel
comum - Óleo Diesel S10 - Etanol)
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6 DO ESCOPO

6.2 O software de Auto-Gestão de Abastecimento de Frota, os Equipamentos Periféricos e os

Cartões, da CONTRATADA compreendem:

a) registro informatizado dos dados dos postos credenciados e disponíveis para consulta via WEB,

propiciando informações da data e hora do abastecimento;

b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das

despesas, condutores e consumo específico por veículo;

c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos
veículos;

d) o fornecimento gratuito dos cartões magnéticos de cada veículo e/ou equipamento automotivo da

frota atual. Para os casos de perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem nenhum

ônus para CONTRATANTE até o limite de três para cada veículo ao ano;

e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;

f) identificação do condutor no momento da utilização dos serviços através da senha pessoal;

g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução

tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para

cada base operacional sem qualquer ônus para a Prefeitura;

h) Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das despesas

de abastecimento da frota da Prefeitura;

i) Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos periféricos do
sistema destinados aos veículos e terminais;

j) Processo de consolidação de dados, e emissão de relatórios para a Prefeitura de Sobradinho - BA
pela INTERNET.

k) Disponibilizar aplicativo de gerenciamento para smartphone, tablet e similares

I)O Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do TICKET/CARTÃO, o limite

estabelecido do preço unitário médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por

município onde está instalada a base operacional da subfrota, disponibilizado no endereço eletrônico

"^"P-qov-hr da ANP - Agência Nacional de Petróleo para os diversos tipos de combustíveis.
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m) O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis com os postos da

rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas

preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa.

n) Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba

e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado.

o) Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos TICKET/CARTÃO e

da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá

disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente, que consiste

na obtenção, por telefone 0800 (Central de Atendimento), por parte da rede credenciada, do número

da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA,

visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos

abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE.

p) A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a Cliente, por

telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à CONTRATANTE o

acesso, com atendimento 24 horas todos os dias do ano.

q) Os dispositivos deverão ser fornecidos diretamente nos veículos de modo a coibir qualquer fraude:

r) A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;

s) A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE os TICKET/CARTÃO, sem custo, nos casos de

roubo ou furto e incorporação de novos veículos à frota do CONTRATANTE;

t) A CONTRATADA deverá fornecer novos TICKET/CARTÃO, quando solicitado pela Prefeitura de

Sobradinho - BA, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação por escrito ou e- mail,
devendo-se justificar a razão da solicitação {roubo, perda etc);

6.2. Serviço de Auto Gestão de abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de
Sobradinho - BA.

A Auto Gestão de Abastecimento da frota de veículos, gerido pela Prefeitura de Sobrad.nho- BA,

através de sistema de controle integrado de abastecimento que compreende o atendimento, os
serviços contratados compreendem:

• Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das despesas
de abastecimento da frota da Prefeitura;

• Sistemas operacionais para processamento das informações da Prefeitura pela INTERNET;
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. A "CONTRATADA" disponibilizará acesso a Prefeitura do seu sistema informatizado, o qual
possibilitará emissão de relatórios.

• Informatização dos dados de abastecimento, a serem alimentados por meio eletrônico em base
gerencial de dados disponíveis para a Prefeitura.

• Processo de consolidação de dados, e emissão de relatórios para a Prefeitura Rede de posto de

combustível, para aceitar transações do sistema tecnológico da "CONTRATADA";

• Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de abastecimento da
frota de veículos da Prefeitura, junto ao posto de combustível credenciadas.

• É de responsabilidade da Prefeitura de Sobradinho - BA a fiscalização »in loco" da execução dos
serviços, cujos orçamentos apresentados foram minuciosamente analisados pela Prefeitura,
prevalecendo aquele com menor preço global.

• Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal

durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela

CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com
ag.lidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as

transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.

• O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-line e
instantânea;

• O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela Contratante

o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos e uso

de servas realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de total
responsabilidade da CONTRATADA.

. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço unitário máximo

por combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado
sem expressa autorização do Gestor do Contrato;

• O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir
independentemente da solicitação do condutor:

Identificação do posto (nome e endereço);

Identificação do veículo (placa);

Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;

A data e hora da transação;
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Quantidade de litros;

Valor da operação; e

Identificação do Condutor (nome e registro).

• O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos ou cartão magnético, da

CONTRATADA, compreendem, no mínimo:

• Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no

momento que efetuar a operação;

• Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das

despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis

desvios em relação aos parâmetros adotados;

• O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio do TICKET/CARTÃO ou

equipamento semelhante;

• No caso de perda ou roubo do TICKET/CARTÃO, a contratante deverá entrar em contato com a

central para o bloqueio do mesmo.

• Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha pessoal;

• Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução

tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, para

cada base operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

• A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e este deve

servir de contato do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer impossibilidade de

efetuar a transação por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem

enviada deve ser disponibilizada por poup-up ao acessar o sistema, e-mail e SMS.

6.3. Rede de Estabelecimentos especializados em abastecimento de veículos.

Para execução dos serviços técnicos de abastecimento, a Prefeitura de Sobradinho - BA só aceitará

como credenciadas pela "CONTRATADA", o posto de combustível que disponham dos seguintes

requisitos mínimos:

• Possuir preferencialmente microcomputador, impressora e conexão à Internet;

• Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado,

• No caso de mau atendimento, a CONTRATANTE não mais utilizará os serviços de abastecimento

do posto credenciado da "CONTRATADA", e comunicará à mesma, os fatos que motivaram tal

decisão.
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• A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços a serem prestados pelo posto credenciado

pela "CONTRATADA".

• Somente utilizar combustível com a garantia da ANP,

• Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de

representante ou preposto, para tratar com a Prefeitura de Sobradinho- BA.

• Atender com prioridade as solicitações da Prefeitura, para execução do abastecimento.

• Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.

• Prestar serviços de forma regular e eficiente, disponibilizando profissionais qualificados para

tanto.

• Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por

acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos serviços,

objeto deste contrato.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 Os serviços deverão ser fornecidos de forma parcelada de acordo com a Ordem de Serviço;

7.1.1 O prazo da Execução do Serviço descrito neste Termo de Referência deverá ser realizado

mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria, a qual deverá ser atendida no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva

ORDEM DE SERVIÇO, devidamente assinado pelo Servidor competente, conforme as

especificações descritas na solicitação.

7.2 O Particular deverá fornecer o serviço, rigorosamente segundo as especificações, salvo fato

superveniente acatado pela Administração;

7.3 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do

Município, será encarregada de acompanhar a prestação do serviço devendo semanalmente

fornecer relatório dos serviços executados, com a devida entrega das notas fiscais, com

acompanhamento do titular da pasta. Além de manter técnicos disponíveis para atender as

reclamações formuladas e/ou possíveis adequações.

7.4 Farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos

apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem como

as condições estabelecidas no Edital do Pregão e seus anexos;

7.5 O preço dos combustíveis contratado será os praticados no mercado local, não podendo ser

superior aos preços estabelecidos pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, devendo ser igual aos

preços praticados pelos postos credenciados pela CONTRATADA.

Página 11 de 27



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

7.6 Define-se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, administração e

gerenciamento.

7.7 A Prefeitura Municipal de Sobradinho- BA pagará, efetivamente, à licítante vencedora os

valores pelos serviços de abastecimento dos veículos, prestados comprovadamente, nos veículos

da frota oficial; e, pela taxa percentual de intermediação, administração e gerenciamento, com

utilização de um sistema informatizado e integrado com utilização de TICKET/CARTÃO para o

gerenciamento do fornecimento de combustíveis.

8. DA MEDIÇÃO, FATURAMENTO E PAGAMENTO

8.1 A CONTRATADA deverá emitir uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, detalhando o valor

total dos serviços de abastecimento prestados;

8.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao total dos serviços de

abastecimento prestados, acrescido do valor correspondente à aplicação da taxa percentual de

intermediação, administração e gerenciamento pactuada na licitação sobre a fatura mensal;

8.3 Os valores a serem efetivamente pagos pelos serviços de abastecimento e de administração

serão os praticados no mercado, por ocasião da demanda. O valor de mercado será considerado no

intervalo médio dos preços praticados ANP dentro do Estado da Bahia.

9. DA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS

9.1 A CONTRATADA deverá possuir posto de combustível credenciados em todo território

nacioanl, sendo obrigatório;

9.2 No Estado da Bahia:

9.3 No ato da assinatura do contrato o licitante vencedor do certame terá que apresentar

Declaração, assinada por quem de direito, relacionando razão social/denominação e endereços, e

que poderá ser objeto de diligências, a critério do Pregoeiro, de que a empresa possui ou que

possuirá em até 60 dias da assinatura do contrato posto de combustível credenciados, nas

localidades supracitadas.

9.4 Até 15 dias depois da assinatura do contrato a empresa vencedora da licitação deverá ter no

mínimo 02 (dois) postos credenciados;

9.5 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento ao posto de combustível

credenciadas pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, a

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento;
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9.6 O credenciamento de novos postos de combustível, conforme a necessidade da

CONTRATANTE, deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

contados da data da solicitação;

9.7 A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos de combustível

credenciados, objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a

disponibilização dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, etc.

10. IMPLANTAÇÃO

10.1 A CONTRATADA deverá implantar o Sistema em no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados a partir da assinatura do contrato.

10.2 O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes

atividades:

• Cadastramento dos veículos;

• Definição da logística da rede de posto de combustível credenciadas;

• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;

• Fornecimento a Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA dos dados cadastrais da rede de postos

credenciados;

• Treinamento dos condutores e gestores;

• Fornecimento dos cartões para os veículos e secretarias.

11. DOS RESULTADOS ESPERADOS

11.1 Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;

11.2 Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, controles

gerais, espaço físico, pessoal);

11.3 Flexibilidade do sistema de abastecimento dos veículos, por acesso facilitado a uma rede de

serviços com qualidade e preços adequados;

11.4 Agilidade nos procedimentos;

11.5 Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e

análise de dados;

11.6 Obtenção de informações sobre a abastecimento dos veículos, em tempo hábil para tomada de
decisões da Gestão;
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11.7 Melhoria do gerenciamento do abastecimento através do controle de quilometragem

consumo por veículo;

11.8 Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção.

12. DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTOS A SEREM EXECUTADOS

12.1 O abastecimento dos veículos da Contratante, deve ser executado de acordo com as

necessidades e autorizações expedidas por pela Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

13. DA GARANTIA DO PRODUTO

13.1 A Contratada deve conceder garantia da qualidade do combustível de acordo com a normas

da ANP (Agência Nacional de petróleo).

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

14.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por eia propostas sejam as mais adequadas;

14.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

14.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber.

14.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

14.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
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14.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

14.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

14.7 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato;

14.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

14.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

14.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o

recebimento do serviço e notificações expedidas;

14.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

15.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.3 Responsabilizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração

em sua integraiidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos:

15.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

15.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
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do contrato, até o dfe trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

15.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

15.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus propostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

15.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

15.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

15.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-ios eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo determinado.

15.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

15.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

15.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
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acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida peta Lei n° 13.146, de 2015.

15.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

15.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de

1993.

15.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

15.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

15.22 Assegurará CONTRATANTE:

15.22.10 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,

de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

15.22.2Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções

civis e penais cabíveis.

16. DA SUBCONTRATAÇAO

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°

8.666, de 1993.

17.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento

e controle da execução dos serviços e do contrato.

17.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

17.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei n°

8.666, de 1993.

17.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 1 ° e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

17.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e

87 da Lei n° 8.666, de 1993.

17.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

18. DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o da Lei n°
8.666, de 1993.

18.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências cabíveis.

18.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.3.1 o prazo de validade;

18.3.2 a data da emissão;

18.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

18.3.4 o período de prestação dos serviços;

18.3.5 o valora pagar; e

18.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

18.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

19. REAJUSTE

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

19.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

19.3 O reajuste será realizado por apostilamento.
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!0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

20.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5 cometer fraude fiscal.

V 20-2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

20.2.2 Multa de:

20.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução

áL- parcial da obrigação assumida;

20.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

20.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

20.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
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20.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

20.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública, pelo prazo de até cinco anos

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir

a Contratante pelos prejuízos causados;

20-3 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

20.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

20.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

20.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

20.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados

judicialmente.

20.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Manter empregado sem qualificação para a execução

dos serviços/fornecimentos.

ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

[Incldénck

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência
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4

5

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo

justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,

lesões corporais ou conseqüências letais.

3

3

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: —'

6

7

8

9

10

11

12

13

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições.

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para

controle de acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO

FISCAL.

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)

aos seus empregados e de impor penalidades àqueles

que se negarem a usá-los.

2

2

1

2

2

2

2

2

Por empregado e

por dia

Por item e por^

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência ■

Por ocorrência e j

por dia ■

Por ocorrência e i

por dia de atraso

3or ocorrência e

por dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência
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14

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

Por item e por

ocorrência

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

edital, mantendo-se a padronização dos processos deste município.

15.4 .0 critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$xxx,000 (indicar por

extenso)

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

22.1 O custo estimado da contratação é R$ 2.122.259,88 (dois milhões cento vinte e dois mil

duzentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

ORÇAMENTO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO
ATIVIDADE: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.04 - SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 2.010- Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.023-Gestão das Ações do Fundo de Saúde

2.025 (Programa de Atenção Básica)

2.021 - Reforma, Ampl. Adeq. e Aparelhamento do Hospital Municipal
2.028 - Gestão da Vigilância e Promoção da Saúde (Custeio)

E. ™™,~ 2'026 ~ Gestã0 do Programa de Assistência Farmacêutica
ÍÍf.íf °: 3-3-90-3900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 02/14
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ORÇAMENTO: 02.10 - SEC. M. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
ATIVIDADE: 2.033- Manutenção da Sec. M. de Infraestrutura e Serv. Públicos
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 16/00/42

ORÇAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 2.013- Manutenção das Atividades Adm. da Sec. de Educação
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 01

ORÇAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.053- Gestão do Programa Bolsa Família - IGD - BF

£ ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
W FONTE: 29

ORÇAMENTO: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.029 - Manut. da Sec. Municipal de Assistência e Desenv Social
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.09 - SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
ATIVIDADE: 2.036- Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

cJ»»?» 2 o8." Enfrentament0 da Emerg. de Saúde - Nacional - Coronavírus (COVID-19)
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de consumo
FONTE: 14/02

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.086- Gestão e Promoção da Vigiância em Saúde

C fJí.1ífNT0: 3-3-90-3900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
^r FONTE: 14

24. RESCISÃO

24.1 O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

24.2 Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

24.3 A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
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24.4 Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

25. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

25.1 As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

25.2 A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas

no art. 21 do Decreto n° 7.892/2013;

25.3 NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante

todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

participado do certame;

25.4 A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

25.5 Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1o do art. 12
do Decreto n° 7.892/2013;

25.6 Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos
termos da IN n° 06/2014 - SLTI;

25.7 A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições
contidas no Decreto 7.892/2013.

26. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS?

26.1 Preço máximo aceitável:

19.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação

com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração,

mediante despacho fundamentado.

26.2 A exequibilidade das propostas:
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26.2.1 Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE

INEXEQUIBILIDADÈ, à luz do disposto no art. 48, § 1°, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo

valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

SLT^05 d° § 3° d° art" 43 da LeÍ 8'666/93' Para <« ao «<*»*> demonsirar a
P?Ç0'S™, me'° da aPresentaÇã° ^ planilha de custos e respectivas cópias de

Z^CeÚ0^ °U °Utr0S dt P"iosPhábeis, n

Sobradinho-BA, 15 de agosto de 2022.

Lijnx fífery, tra cw?wjpn/or

SecretâmrOeFazenda e Administração
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHO: AUTORIZOa contratação de empresa para a eventual
prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-

combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal
de Sobradinho-BA, conforme especificações e requisitos estabelecidos na

solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração. Encaminho ao

Departamento de Finanças e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade
financeira, em seguida remeter o processo ao Departamento de Gestão de

Contratos, de Bens e Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das
medidas cabíveis. Informamos que os pagamentos do fornecimento serão
efetuados conforme o que for disposto no processo e edital.

Sobradinho (BA), 18 de agosto de 2022.

Régis tyéívys Sampaio Bento
{feito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 r Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia r. Fone: (074) 3538-3030



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao

est&nado de R$ 2.040.634,50 (dois milhões quarenta mil, seiscentos e
e quatro reais e cinqüenta centavos), visando a contratação de empresa

a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de

;-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura

íjcipaj de Sobradinho-BA, em conformidade com a solicitação expressa - Cl.

Í&65/2ÇJ22/SEFAZ, nos recursos, a saber:

ENTO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

O: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

00

IÇAMÉNTO: 02.04 - SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
VIDÀDE: 2.010- Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
EMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

00

02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.021 - Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial - Hospital Municipal

2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

2.025 - Gestão das Ações de Inc. Financ. da APS - Capacitação Ponderada

2.026 - Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica

2.028 - Gestão das Ações de Vigilância Epidemiológica

2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - mac <samu. caps, tfdi

2.080 - Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatória! Especialidades MAC

2.084 - Gestão das Ações de Vigilância Sanitária

2.085 - Enfrentamento da Emergência! e Combate a Pandemias

2.086 - Gestão e Promoção da Vigilância em Saúde

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02/14/09

02.10 - SEC. M. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
2.033- Manutenção da Sec. M. de Infraestrutura e Serv. Públicos

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16/00/42

ORÇAMENTO
ATIVIDADE:

ELEMENTO:

ITE:

JAMENTO:

MDÂDE:

^EMENTO:

PONTE;

ORÇAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 2.013- Manutenção das Atividades Adm. da Sec. de Educação

\ 2.014-Manutenção do Transporte Escolar

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 01

ORÇAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.053 - Gestão do Programa Bolsa Família - IGD - BF

; ■ 2.029 - Manut. da Sec. Municipal de Assistência e Desenv. Social

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE* 29/00

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 .7 Av. José Balbino de Souza. S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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ORÇAMENTO: 02.09 - SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ATIVIDADE: 2.036- Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00

Sobradinho (BA), 18 de agosto de 2022.

/Á
Wanderlan Ribeiro da Silva

Matrícula 12649

Departamento de Finanças e Contabilidade

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de SÕuza,~S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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DECRETO N« 042, DE 15 DE JUNHO DE 2022

"Dispõe sobre a nomeação de servidores para

exercerem as funções de Pregoeira e

integrantes da equipe de apoio, e dá outras

providências."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO o permissivo pelo art. Io da Lei Federal n°. 10.520/02, in vertns.

"para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão

[]"

CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho

de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art. 1°. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de

apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

I - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°.
9472 - PREGOEIRA;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n°. 2409
- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

m- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, servidor efetivo, matrícula n°.

800- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO.

Art 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15
DE JUNHO DE 2022.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Fabricio de Aguiar Marcula

Procurador-Geraf do Município

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 r Av. José Batbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia 1 Fone: (074) 3538-3030

Esto documento es*ú disponibilizado no site xobnitlin1io.ba.gov.br IjnpWMSQ OflCÍCll
Documento ORffwio digaofcnarto conio^
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

■^^

Processo Administrativo N°. 157/2022

Pregão Eletrônico (SRP) N°. 039/2022

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito

Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 157/2022,

destinado ao processamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico

tombado sob o n°. 039/2022, destinado a Selecionar proposta destinada a

contratação de empresa para a eventual prestação de serviço de abastecimento

de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de

veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, em conformidade com a

solicitação expressa - Cl. n° 265/2022/SEFAZ, cujo valor global estimado da

contratação corresponde a R$ 2.040.634,50 (dois milhões quarenta mil,

seiscentos e trinta e quatro .reais e cinqüenta centavos)

Processo
MIL E

Prègqéira MiMcipal, lavrei
membros/equipe de apoio.

aos 19 dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS
como determina a Lei n° 8666/93. Eu,

Thaciana Carla Silva Mangabeira
o presente termo que segue assinado pelos

Charlton EmáHõef Nogueira Santana
Equipe de apoio

liveira Maurício

Equipe de apoio

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 : Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia □ Fone: (074) 3538-3030
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N* /2022

(Processo Administrativo n.° /2022)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, por meio da

Pregoeira Municipal, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-

000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com

critério de julgamento menor taxa de administração, nos termos da Lei n9 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n^ 045/2016, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 20161993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: __/__/2022

Horário: : hrs

Local:

Início de acolhimento de propostas dia / /2022

Propostas recebidas até as h min do dia / /2022

Início da sessão de disputa de lances às h min do dia _/_/2022

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual prestação de serviço de

abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos
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da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/ do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal Bolsa

de Licitações do Brasil - BLL as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os

demais atos e operações no site: www.bll.org.br

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através

de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.
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3.5. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa de Licitações do

Brasil por meio do sítio www.bll.org.br.

4.2. O A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido.

4.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.1.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.1.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.1.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.1.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n$ 8.666, de 1993;
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4.1.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou

liquidação;

4.1.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.1.7organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ng

746/2014-TCU-Plenário);

4.2 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.2.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da

Lei n^ 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.3 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de

direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda

ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente

em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF

n* 13, art. 53, inciso V, da Lei n? 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2*, inciso III, do Decreto n.e 7.203,

de 04 de junho de 2010);

4.4 Nos termos do art. T do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n* 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;
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4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T,

XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP

n^ 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5$ da Constituição

Federal;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n$ 8.213, de 24 de

julho de 1991.

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §

1^ da LC n^ 123, de 2006.

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1 valor da taxa e total do item.

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento, caso solicitado, da Planilha de Custos e Formação de

Preços;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°

8.666, de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na

alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2" da IN SEGES/MPDG

n.5/2017.
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6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a

seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total

ressarcimento do débito.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

w doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

^responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,

ile5galidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor da taxa.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

1% ( um porcento )

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

r 7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. O

critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.21 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da

LC n^ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538, de 2015.

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3*, § 2^, da Lei n? 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

serviços:

7.27.1 prestados por empresas brasileiras;

7.27.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
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7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 Caso solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), a análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser

realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em

relação à sua proposta final.

8.3 Caso solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser

encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 03:00 horas, contado da solicitação

do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro

no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem

exigências legais.

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
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8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente

inexequível;

8.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei

n° 8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise

da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

£8.7.!. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.
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8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. Caso solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), a compatibilidade dos preços unitários apresentados na

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja

majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

8.16. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

fhttps://certidoesapf.apps.tcu.Rov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a{s)

certidao(ões) válida(s).

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas, sob pena de inabilitação.
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9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.7. Habilitação jurídica:

9.7.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.3.inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

País;

9.7.6. no caso de exercício da atividade acima: ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação vigente;

9.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de

1971.

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.8.2. certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

9.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 1$ de maio de 1943;

9.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9. Qualificação Econômico-Financeira:

9.9.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.9.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação

9.9.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua



Estado da Bahia C J J 0 7 5

Prefeitura Municipal de Sobradinho

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n^ 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo

LG= _

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo

Circulante

LC= ______^

Passivo

Circulante

9.9.5. As empresas, cadastradas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10. Qualificação Técnica:
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9.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.10.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

9.11. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

9.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4$, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2^ a

65 da Lei n. 5.764 de 1971;

9.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

9.11.3. A comprovação do capita! social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação

do serviço;

9.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

9.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da licitação;

9.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

9.12. Informações compiementares:

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
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de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. Caso solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), apresentar a planilha de custos e formação de preços,

devidamente ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

*- valor global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

£- 11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1* da LC n^ 123/2006, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame.

16 DO TERMO DE CONTRATO

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n2 8.666, de 1993;

£>* 16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei n9 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 20xx, prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual e no termo de referência.

16.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o

exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente

empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar"

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
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Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, III, da Lei n^ 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTE

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na minuta contratual, anexo a

este Edital.

18 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta contratual.

20 DO PAGAMENTO

20.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;
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21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos;

* 21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n^ 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes.
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21.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o princípio da proporcionalidade.

21.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas

21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

#, em relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas na legislação vigente.

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

^ poderá impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.licitacao@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José Balbino de

Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, setor de licitação.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação e caso esta afetar na reformulação da proposta, será definida e publicada

nova data para a realização do certame.
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23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

f , participantes e a Administração.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

*»■ 24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do

interesse público.

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.110 Edital está disponibilizado, na íntegra na Divisão de Licitações/Departamento de Gestão de

Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, sediado na Av. José Balbino

de Souza, s/n^ Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000. no horário das 08:00h às 17:00h, mesmo

f _ endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados

24.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO I-Termo de Referência

24.12.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços.

24.12.3 ANEXO III-Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

Sobradinho-BA, _ de de 2022

Pregoeira-PMS

Decreto n2. /2022
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível

através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se

detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 3^ XI e 8^, II ambos do Decreto n^

10.024/2019.

1.2 O prazo de vigência do contrato é de até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado

por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666,

de 1993

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Justifica-se a referida contratação, tendo em vista a significativa frota de veículos de porte

leve, médio e pesado, do município, havendo a necessidade constante de abastecimento de

combustíveis para manter em funcionamento os serviços do interesse público. Desta forma, a o

quantitativo foi baseado sobre os gastos realizados no ano exercício de 2021. Os serviços de

gerenciamento de frota de abastecimento mostram-se essenciais ao regular abastecimento dos

veículos a cargo da Prefeitura Municipal de Sobradinho- Ba.

2.1.1 Tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa

privada como em Órgãos Públicos do Poder Executivo, administração direta e indireta, bem como

pelos demais poderes da República, conseqüência das inúmeras vantagens que oferece, em

consonância com a visão de futuro da alta direção da Prefeitura Municipal de Sobradinho- BA.

2.1.1.1 O sistema de gestão de frota tecnológico fornecido pela empresa Contratada deverá

permitir a extração de informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de

relatórios gerenciais, conforme decisão do Gestor do Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da

gestão operacional e financeira, gerando expectativa de economias direta e indireta, por meio da

otimização dos processos.



Estado da Bahia ; ;- ^

Prefeitura Municipal de Sobradinho

2.1.1.2 As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e experiências de contratações

no âmbito da Administração Pública e a análise das disponibilidades do mercado de abastecimento

de combustíveis para este segmento.

2.1.2 Resultados esperados

2.1.2.1 maiores controles dinâmicos e eficazes, que conferem veracidade às informações e

permitem reduzir o tempo de coleta, digitação, compilação e análise de dados;

2.1.2.2 Redução de despesas administrativas relativas ao espaço físico e pessoal necessários à

operacionalização dos controles;

2.1.3 Flexibilidade do sistema de abastecimento dos veículos, por acesso facilitado a uma rede

de serviços com qualidade e preços adequados não podendo ser superior a média da ANP dentro

do Estado;

2.1.4 Agilidade nos procedimentos;

2.1.5 Obtenção de informações sobre os abastecimentos, em tempo hábil para tomada de

decisões;

2.1.6 Melhoria do gerenciamento da frota através do controle por quilometragem, despesas por

veículo, avisos programados de abastecimento preventivo gerados pelo sistema, etc;

2.1.7 Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção;

2.1.8 Efetuar serviços de abastecimento dos veículos com qualidade e economicidade, já que,

pelo sistema informatizado, os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA serão obrigados

a abastecer sempre com preços dentro da média dos preços da ANP, dentro do Estado.

^ 2.1.9 Resguardar o sigilo da frota, posto que os veículos destinados aos serviços de

abastecimento não ficarão expostos a abastecer e um único posto.

2.1.10 Manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais,

haja visto que o material referenciado é de natureza básica para o pleno funcionamento das

atividades de todas as secretarias. Atendendo dessa forma o princípio da eficiência, da legalidade

como também da finalidade Pública.

2.1.10 A aquisição centralizada proporciona redução dos custos de aquisição, a economicidade a

ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo

recurso da competividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e

procedimento licitatório. Assim, mediante tal critério, necessariamente a Administração obterá a

economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá
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diretamente do preço praticado no mercado em relação ao produto ofertado(s) pela(s) empresa(s),

cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR VALOR GLOBAL.

2.2 A contratação dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma

eletrônica, tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, a menor taxa de

administração, na forma de fornecimento PARCELADA, observadas as especificações técnicas

definidas neste Termo de Referência.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos

termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n^ 045 de 2016, vez que é possível

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva

no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao

interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico

3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

4. DO QUANTITATIVO E CUSTO MÁXIMO DO CONTRATO

4.1 Dentro da vigência contratual estima-se o valor total em R$ 2.122.259,88 {dois milhões cento

vinte e dois mil duzentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos), considerando o

gasto estimado com combustível R$ 2.040.634,50 ( dois milhões quarenta mil, seiscentos e trinta e

quatro reais e cinqüenta centavos) somados à taxa de administração estimada.

4.2. O valor unitário estimado do combustível que consta na planilha abaixo, foi auferido conforme

contrato n$ 137/2022, oriundo do Pregão Presencial n^ 023/2022.
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4.3. A quantidade estimada de a ser utilizada é:

1

2

3

4

Gasolina Comum

Etanol

Óleo Diesel S-10

Diesel Comum

160.200

18.200

83.300

37.050

RS 6,30

RS 5,95

R$ 7,67

RS 7,67

Dispêndio Total com Combustível (A)

Dispêndio/Tarifa de Administração % (B)

Valor Estimado do Dispêndio/Tarifa de Administração R$ (C= BxA)

Valor Global Anual Estimado (A+C)

R$ 1.009.260,00

R$ 108.290,00

RS 638.911,00

R$284.173,50

R$ 2.040.634,50

Todos os proponentes deverão, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA o valor

de R$ 2.040.634,50 (item A), o qual se refere à demanda estimada da Prefeitura

Municipal de Sobradinho - BA. Portanto, esse valor de R$ 2.040.634,50 (item A) é FIXO e

não serão objeto de formulação de preços.

4.4. A presente licitação será na modalidade de MENOR VALOR GLOBAL, considerando o maior

desconto na taxa de gerenciamento e administração de acordo com o faturamento de cada mês;

4.5. O percentual da taxa de administração estimado para a prestação dos serviços é de 4,0%, não

podendo a proposta ofertada exceder este percentual;

4.6. O Dispêndio/Tarifa de Administração será fixado e considerado no formato xx,xx%, com 2

(duas) casas decimais.

4.7. O percentual da Taxa de Administração será fixo e não sujeito a reajuste.

4.8. SERÁ PERMITIDA APRESENTAÇÃO DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO SERVIÇO
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5.1 O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e

condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço.

5.2 O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se em

um sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento dos veículos, sendo

que cada SECRETARIA TERÁ SEU PRÓPRIO TICKET/CARTÃO, caso necessário será confeccionado uma

TICKET/CARTÃO para cada veículo.

5.3 Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação

realizada na rede de posto de combustível credenciados pela CONTRATADA, sendo de

responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o condutor do veículo, e coíba com

agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas;

5.4 O sistema deverá prever o fornecimento de cartão coringa, o qual permanecerá em poder do

gestor do contrato.

5.5 O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em tempo

real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativas por parte da CONTRATANTE;

5.6 A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas por cada

um dos veículos, deverão ser descentralizadas e automáticas, quando do retorno dos veículos à sede

do Município;

5.7 O Município deverá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de crédito, o qual

não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Administrador do Contrato. Os

atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total

€ responsabilidade da CONTRATADA.

5.8 A rede de posto de combustível credenciadas deverá estar equipada para aceitar transações e

processos de contingência para finalização da transação;

5.9 O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,

independentemente da solicitação do condutor:

• Identificação do posto de combustível (Nome e Endereço);

• Identificação do veículo (placa);

• A data e hora da Transação;

• O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada o abastecimento;

• A data e hora da(s) transação (ões), quantidade

• Tipo do combustível;
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• Valor total da operação e código de identificação do motorista.

• Os postos contratados deveram disponibilizar para abastecimento (Gasolina Comum - Óleo

Diesel comum - Óleo Diesel S10 - Etanol)

6 DO ESCOPO

6.2 O software de Auto-Gestão de Abastecimento de Frota, os Equipamentos Periféricos e os

Cartões, da CONTRATADA compreendem:

a) registro informatizado dos dados dos postos credenciados e disponíveis para consulta via WEB,

propiciando informações da data e hora do abastecimento;

b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das

despesas, condutores e consumo específico por veículo;

c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos

veículos;

d) o fornecimento gratuito dos cartões magnéticos de cada veículo e/ou equipamento automotivo

da frota atual. Para os casos de perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem

nenhum ônus para CONTRATANTE até o limite de três para cada veículo ao ano;

e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;

f) identificação do condutor no momento da utilização dos serviços através da senha pessoal;

g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução

* tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para

cada base operacional sem qualquer ônus para a Prefeitura;

h) Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das despesas

de abastecimento da frota da Prefeitura;

i) Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos periféricos do

sistema destinados aos veículos e terminais;

j) Processo de consolidação de dados, e emissão de relatórios para a Prefeitura de Sobradinho - BA

pela INTERNET.

k) Disponibilizar aplicativo de gerenciamento para smartphone, tablet e similares

1)0 Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do TICKET/CARTÃO, o limite

estabelecido do preço unitário médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por
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município onde está instalada a base operacional da subfrota, disponibilizado no endereço

eletrônico: www.anp.gov.br da ANP - Agência Nacional de Petróleo para os diversos tipos de

combustíveis.

m) O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis com os postos da

rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas

preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa.

n) Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba

e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado.

o) Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos TICKET/CARTÃO e

da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá

disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente, que

consiste na obtenção, por telefone 0800 (Central de Atendimento), por parte da rede credenciada,

do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da

CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão

dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da

CONTRATANTE.

p) A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a Cliente, por

telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à CONTRATANTE o

acesso, com atendimento 24 horas todos os dias do ano.

q) Os dispositivos deverão ser fornecidos diretamente nos veículos de modo a coibir qualquer

fraude;

r) A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;

s) A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE os TICKET/CARTÃO, sem custo, nos casos de roubo

ou furto e incorporação de novos veículos à frota do CONTRATANTE;

t) A CONTRATADA deverá fornecer novos TICKET/CARTÃO, quando solicitado pela Prefeitura de

Sobradinho - BA, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação por escrito ou e- mail,

devendo-se justificar a razão da solicitação (roubo, perda etc);

6.2. Serviço de Auto Gestão de abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de

Sobradinho - BA.
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A Auto Gestão de Abastecimento da frota de veículos, gerido pela Prefeitura de Sobradinho- BA,

através de sistema de controle integrado de abastecimento que compreende o atendimento, os

serviços contratados compreendem:

• Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das

despesas de abastecimento da frota da Prefeitura;

• Sistemas operacionais para processamento das informações da Prefeitura pela INTERNET;

• A "CONTRATADA" disponibilizará acesso a Prefeitura do seu sistema informatizado, o qual

possibilitará emissão de relatórios.

• Informatização dos dados de abastecimento, a serem alimentados por meio eletrônico em

base gerencial de dados disponíveis para a Prefeitura.

• Processo de consolidação de dados, e emissão de relatórios para a Prefeitura Rede de posto de

combustível, para aceitar transações do sistema tecnológico da "CONTRATADA";

• Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de abastecimento da

frota de veículos da Prefeitura, junto ao posto de combustível credenciadas.

• É de responsabilidade da Prefeitura de Sobradinho - BA a fiscalização "in loco" da execução

dos serviços, cujos orçamentos apresentados foram minuciosamente analisados pela Prefeitura,

prevalecendo aquele com menor preço global.

• Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal

durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela

CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com

agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as

transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.

• O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on

line e instantânea;

• O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela

Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os

abastecimentos e uso de serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de

crédito será de total responsabilidade da CONTRATADA.

• O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço unitário máximo

por combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem

expressa autorização do Gestor do Contrato;
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• 0 sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,

independentemente da solicitação do condutor:

Identificação do posto (nome e endereço);

Identificação do veículo (placa);

Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;

A data e hora da transação;

Quantidade de litros;

Valor da operação; e

Identificação do Condutor (nome e registro).

• O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos ou cartão magnético, da

CONTRATADA, compreendem, no mínimo:

• Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no

momento que efetuar a operação;

• Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das

despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis

desvios em relação aos parâmetros adotados;

• O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio do TICKET/CARTÃO ou

equipamento semelhante;

• No caso de perda ou roubo do TICKET/CARTÃO, a contratante deverá entrar em contato com a

central para o bloqueio do mesmo.

• Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha pessoal;

• Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução

tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, para

cada base operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

• A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e este deve

servir de contato do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer impossibilidade de

efetuar a transação por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem

enviada deve ser disponibilizada por poup-up ao acessar o sistema, e-mail e SMS.

6.3. Rede de Estabelecimentos especializados em abastecimento de veículos.
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Para execução dos serviços técnicos de abastecimento, a Prefeitura de Sobradinho - BA só aceitará

como credenciadas pela "CONTRATADA", o posto de combustível que disponham dos seguintes

requisitos mínimos:

• Possuir preferencialmente microcomputador, impressora e conexão à Internet;

• Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado,

• No caso de mau atendimento, a CONTRATANTE não mais utilizará os serviços de abastecimento

do posto credenciado da "CONTRATADA", e comunicará à mesma, os fatos que motivaram tal

decisão.

• A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços a serem prestados pelo posto credenciado

pela "CONTRATADA".

• Somente utilizar combustível com a garantia da ANP,

• Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de

representante ou preposto, para tratar com a Prefeitura de Sobradinho- BA.

• Atender com prioridade as solicitações da Prefeitura, para execução do abastecimento.

• Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.

• Prestar serviços de forma regular e eficiente, disponibilizando profissionais qualificados para

tanto.

• Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive

por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos serviços,

objeto deste contrato.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 Os serviços deverão ser fornecidos de forma parcelada de acordo com a Ordem de Serviço;

7.1.1 O prazo da Execução do Serviço descrito neste Termo de Referência deverá ser realizado

mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria, a qual deverá ser atendida

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva

ORDEM DE SERVIÇO, devidamente assinado pelo Servidor competente, conforme as

especificações descritas na solicitação.

7.2 O Particular deverá fornecer o serviço, rigorosamente segundo as especificações, salvo fato

superveniente acatado pela Administração;



Estado da Bahia r t { ro

Prefeitura Municipal de Sobradinho

7.3 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do

Município, será encarregada de acompanhar a prestação do serviço devendo semanalmente

fornecer relatório dos serviços executados, com a devida entrega das notas fiscais, com

acompanhamento do titular da pasta. Além de manter técnicos disponíveis para atender as

reclamações formuladas e/ou possíveis adequações.

7.4 Farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos

apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem

como as condições estabelecidas no Edital do Pregão e seus anexos;

7.5 O preço dos combustíveis contratado será os praticados no mercado local, não podendo ser

superior aos preços estabelecidos pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, devendo ser igual aos

preços praticados pelos postos credenciados pela CONTRATADA.

7.6 Define-se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, administração e

gerenciamento.

7.7 A Prefeitura Municipal de Sobradinho- BA pagará, efetivamente, à licitante vencedora os

valores pelos serviços de abastecimento dos veículos, prestados comprovadamente, nos veículos

da frota oficial; e, pela taxa percentual de intermediação, administração e gerenciamento, com

utilização de um sistema informatizado e integrado com utilização de TICKET/CARTÃO para o

gerenciamento do fornecimento de combustíveis.

8. DA MEDIÇÃO, FATURAMENTO E PAGAMENTO

8.1 A CONTRATADA deverá emitir uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, detalhando o valor

total dos serviços de abastecimento prestados;

8.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao total dos serviços de

abastecimento prestados, acrescido do valor correspondente à aplicação da taxa percentual de

intermediação, administração e gerenciamento pactuada na licitação sobre a fatura mensal;

8.3 Os valores a serem efetivamente pagos pelos serviços de abastecimento e de administração

serão os praticados no mercado, por ocasião da demanda. O valor de mercado será considerado

no intervalo médio dos preços praticados ANP dentro do Estado da Bahia.
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9. DA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS

9.1 A CONTRATADA deverá possuir posto de combustível credenciados em todo território

nacioanl, sendo obrigatório:

9.2 No Estado da Bahia:

9.3 No ato da assinatura do contrato o licitante vencedor do certame terá que apresentar

Declaração, assinada por quem de direito, relacionando razão social/denominação e endereços, e

que poderá ser objeto de diligências, a critério do Pregoeiro, de que a empresa possui ou que

possuirá em até 60 dias da assinatura do contrato posto de combustível credenciados, nas

localidades supracitadas.

9.4 Até 15 dias depois da assinatura do contrato a empresa vencedora da licitação deverá ter no

mínimo 02 (dois) postos credenciados;

9.5 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento ao posto de combustível credenciadas

pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, a Prefeitura

Municipal de Sobradinho - BA nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento;

9.6 O credenciamento de novos postos de combustível, conforme a necessidade da

CONTRATANTE, deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

contados da data da solicitação;

9.7 A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos de combustível

credenciados, objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a

disponibilização dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, etc.

10. IMPLANTAÇÃO

10.1 A CONTRATADA deverá implantar o Sistema em no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados a partir da assinatura do contrato.

10.2 O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes

atividades:

• Cadastramento dos veículos;

• Definição da logística da rede de posto de combustível credenciadas;

• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
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• Fornecimento a Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA dos dados cadastrais da rede de postos

credenciados;

• Treinamento dos condutores e gestores;

• Fornecimento dos cartões para os veículos e secretarias.

11. DOS RESULTADOS ESPERADOS

11.1 Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;

11.2 Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, controles

gerais, espaço físico, pessoal);

11.3 Flexibilidade do sistema de abastecimento dos veículos, por acesso facilitado a uma rede de

serviços com qualidade e preços adequados;

11.4 Agilidade nos procedimentos;

11.5 Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e

análise de dados;

11.6 Obtenção de informações sobre a abastecimento dos veículos, em tempo hábil para tomada

de decisões da Gestão;

11.7 Melhoria do gerenciamento do abastecimento através do controle de quilometragem e

consumo por veículo;

11.8 Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção.

12. DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTOS A SEREM EXECUTADO^

" ■

12.1 O abastecimento dos veículos da Contratante, deve ser executado de acordo com as

necessidades e autorizações expedidas por pela Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

13. DA GARANTIA DO PRODUTO

13.1 A Contratada deve conceder garantia da qualidade do combustível de acordo com a

normas da ANP (Agência Nacional de petróleo).
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14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

14.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

14.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

14.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,

no que couber.

14.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

14.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

14.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

14.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

14.7 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato;

14.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

14.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

14.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
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14.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado

da preferência estabelecida pelo art. 3^ § 5^, da Lei n^ 8.666, de 1993.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

15.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

15.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

15.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
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15.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

15.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peta Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

15.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

15.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

15.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo determinado.

15.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

15.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

15.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei n? 13.146, de 2015.

15.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

15.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei

n9 8.666, de 1993.

15.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

15.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

15.22 Assegurara CONTRATANTE:

15.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos

sem limitações;

15.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das

sanções civis e penais cabíveis.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n*

8.666, de 1993.
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17.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

17.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

17.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1$ do artigo

65 da Lei n$ 8.666, de 1993.

17.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 12 e 29 do art. 67 da Lei n^ 8.666, de 1993.

17.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e

87 da Lei ne 8.666, de 1993.

17.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

18. DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5$, § 32, da Lei n$

8.666, de 1993.
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18.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n9 8.666, de 1993.

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências cabíveis.

18.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.3.1 o prazo de validade;

18.3.2 a data da emissão;

18.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

18.3.4 o período de prestação dos serviços;

18.3.5 o valor a pagar; e

18.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

18.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

19. REAJUSTE

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.
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19.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

19.3 O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

20.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5 cometer fraude fiscal.

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

20.2.2 Multa de:

20.2.2.10,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

20.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de inexecução total da obrigação assumida;



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho ÜJ-

20.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante

das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo

de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

20.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

20.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

20.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública, pelo prazo de até cinco anos

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.3 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n^ 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

20.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

20.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

20.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.
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20.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados

judicialmente.

20.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n? 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n$ 12.846, de 12 de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

agente público.

Tabela 1

■i - "

GRAU DA INFRA^l0

1

2

i&mtrat»
1%

2%
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Tabela 2

Manter empregado sem qualificação para a

execução dos serviços/fornecimentos.

Grau íncidêrida

Por empregado e

por dia

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento

ou substituição de material licitado por outro de

qualidade inferior

Por ocorrência

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo

de seus agentes.
Por ocorrência

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo

justificado;

Por ocorrência

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,

esões corporais ou conseqüências letais.

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

Substituir empregado que tenha conduta

inconveniente ou incompatível com suas

atribuições.

Por empregado e

por dia

Manter a documentação de habilitação atualizada.
Por item e por

ocorrência

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para

controle de acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

10

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal

e outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Por ocorrência

Por ocorrência

— .—

Por ocorrência e

por dia
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11

12

13

14

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção

Individual) aos seus empregados e de impor

penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus

anexos não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

2

2

3

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

edital, mantendo-se a padronização dos processos deste município.

15.4 . O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$xxx,000 (indicar por

extenso)

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

22.1 O custo estimado da contratação é R$ 2.122.259,88 (dois milhões cento vinte e dois mil

duzentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

ORÇAMENTO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.04 - SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADE: 2.010- Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.023-Gestão das Ações do Fundo de Saúde

2.025 (Programa de Atenção Básica)

2.021 - Reforma, Ampl. Adeq. e Aparelhamento do Hospital Municipal

2.028 - Gestão da Vigilância e Promoção da Saúde (Custeio)

2.026 - Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 02/14

ORÇAMENTO: 02.10 - SEC. M. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

ATIVIDADE: 2.033- Manutenção da Sec. M. de Infraestrutura e Serv. Públicos

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 16/00/42

ORÇAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATIVIDADE: 2.013- Manutenção das Atividades Adm. da Sec. de Educação

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 01

ORÇAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE: 2.053 - Gestão do Programa Bolsa Família - IGD - BF

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 29

ORÇAMENTO. 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE: 2.029 - Manut. da Sec. Municipal de Assistência e Desenv. Social

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.09 - SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ATIVIDADE: 2.036- Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.085 - Enfrentamento da Emerg. de Saúde - Nacional - Coronavírus (COVID-19)
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de consumo
FONTE: 14/02
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ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.086- Gestão e Promoção da Vigiância em Saúde

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 14

-*"' *•* -Jt*

24.1 O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

24.2 Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

24.3 A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

24.4 Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

■ .

25. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

25.1 As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes
condições básicas:

25.2 A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no
art. 21 do Decreto n$ 7.892/2013;

25.3 NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante

todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame;

25.4 A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições-
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25.5 Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § ia do art. 12

do Decreto n^ 7.892/2013;

25.6 Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN n^ 06/2014 - SLTI;

25.7 A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.892/2013.

26. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS"

c

26.1 Preço máximo aceitável:

19.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos

no processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação

com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração,

mediante despacho fundamentado.

26.2 A exequibilidade das propostas:

26.2.1 Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE,

à luz do disposto no art. 48, § l*, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a vaior de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;
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26.2.2 Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 3* do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

c
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ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA.

O MUN.CÍP.O DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n9, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n». 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n* 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o „' 002.905.395-10 e portador do RG n° n* 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ns xxx/20xx,

Processo Administrativo 157/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na . inscrita no CNPj/MF sob n«.

—' • 1 -—> atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto „.• 045/2016, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de

abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos

da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, especificados no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do

edital de Pregão n* 039/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proPosta(s) são
as que seguem:

(Planilha)
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

í ':.■■}« n

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de

registro de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, ao máximo cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de

; cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

g* compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: . ■ , « r,

^ - J i x 0

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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7. CONDIÇÕES GERAIS í j v. 1 'x 3

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 19 do art. 65 da Lei n$ 8.666/93, nos termos do art. 12, §1^ do Decreto n^

7.892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata

de Registro de Preços.

f, 7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... 03 (três) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO III , . on

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Termo de Contrato de prestação de serviços que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

e a Empresa . _•

CONTRATO N* /20xx

c

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na

Av. José Balbino de Souza, s/n*. Centro, Sobradinho/BA - CEP n*. 48.925-000, devidamente inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n? 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito,

Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n? 002.905.395-10 e portador do RG n° n$

866398970 SSP/BAdoravante, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a

empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na

, inscrita no CNPJ/MF sob ns. . ■_/__-_» a seguir denominada

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço,

g,. devidamente autorizado mediante Pregão Eletrônico Edital ns 039/2022 e Processo Administrativo

157/2022, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de 21 de junho

de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de abastecimento de combustível

através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação: r

(planilha)

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/ / e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente

e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ (....), perfazendo o valor total de R$ (....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de

acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.
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3.4.1 - 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita

no CNPJ/MF n^ 16.444.804/0001-10, sediada na Avenida José Balbino d Souza, S/N, Centro, neste

Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx

por cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos

seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução

Normativa RFB n^l.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n^ 9.430, de 27 de

dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

€ Normativa RFB n^ 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n$ 8.212, de 24 de julho de

1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n$ 116, de

31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORÇAMENTO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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FONTE: 00 f "' ?

ORÇAMENTO: 02.04 - SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADE: 2.010- Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.023-Gestão das Ações do Fundo de Saúde

2.025 (Programa de Atenção Básica)

2.021 - Reforma, Ampl. Adeq. e Aparelhamento do Hospital Municipal

2.028 - Gestão da Vigilância e Promoção da Saúde (Custeio)

2.026 - Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 02/14

ORÇAMENTO: 02.10-SEC. M. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

ATIVIDADE: 2.033- Manutenção da Sec. M. de Infraestrutura e Serv. Públicos

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 16/00/42

ORÇAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATIVIDADE: 2.013- Manutenção das Atividades Adm. da Sec. de Educação

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 01

ORÇAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE: 2.053 - Gestão do Programa Bolsa Família - IGD - BF

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 29

ORÇAMENTO: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE: 2.029 - Manut. da Sec. Municipal de Assistência e Desenv. Social

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.09 - SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ATIVIDADE: 2.036- Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.085 - Enfrentamento da Emerg. de Saúde - Nacional - Coronavírus (COVID-19)

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de consumo

FONTE: 14/02
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ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.086- Gestão e Promoção da Vigiância em Saúde

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 14

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

5.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

w ocorrer.

5.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO >' " ~ - '- u

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

■\ b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

Cvalor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias

e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
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c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso previsto

inicialmente em sua proposta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal

N? 8.666/93.

€8. CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais
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penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação

específica.

8.2 - Além da muita prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei

8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla

defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

9. CLÁUSULA NONA PRIMEIRA- RESCISÃO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

9.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art

78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

9.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n5 8.666, de 1993.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

10.1. É vedado à CONTRATADA:

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

*, 12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

14.1Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho - BA, como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

SOBRADINHO - BA, _ de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO -BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE
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XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- ;

Nome:

CPF/MF n.e

2- ;

Nome:

CPF/MF n.9
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Processo de licitação cujo objetivo é a contratação de empresa para

a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de

ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura

Municipal de Sobradinho-BA, conforme especificações contidas neste edital.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93,

solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles, a Minuta de

Termo de Contrato, referentes ao Processo Administrativo n°. 157/2022,

destinado à licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica sob o n°.

039/2022, cujo objeto consta acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do

processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 19 de agosto de 2022.

faria Silva JVIangabeira

'regoeira Municipal

Decreto n°>^42/2022

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia '■'.. Fone: (074) 3538-3030
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP). SERVIÇO COMUM.

ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA.

AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO.

APROVAÇÃO DA MINUTA DE EDITAL.

ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2022

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 039/2022

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos,

cujo objeto é "Selecionar proposta destinada a contratação de empresa para a eventual prestação

de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para

atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA", através da solicitação

expressa da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, que solicitou abertura de

processo licitatório. Tipo: menor preço, julgamento por item. A modalidade de licitação

escolhida - o pregão eletrônico - é adequada, em razão do valor estimado da contratação e da

natureza do objeto.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo

administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer

gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento

licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores

cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos

dispositivos legais estabelecidos à espécie.

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de

Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a

minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento in foco.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA, 19 de agosto de 2022.

Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador Geral do Município

Decreto n° 029/2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N$ 039/2022

(Processo Administrativo n.° 157/2022)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho - BA, por meio da

Pregoeira Municipal, sediado na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP n5. 48.925-

^,000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com

critério de julgamento menor taxa de administração, nos termos da Lei n9 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n^ 045/2016, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 20161993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 01/09/2022

Horário: 09:00 hrs

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

Início de acolhimento de propostas dia 01/09/2022

Propostas recebidas até as 08h30min do dia 01/09/2022

Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 01/09/2022

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual prestação de serviço de

abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de^veículos
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da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/ do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portal Bolsa

de Licitações do Brasil - BLL as especificações constantes no Edital, prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os

demais atos e operações no site: www.bil.orR.br

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através

de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.

3.4. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.
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3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

■4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa de Licitações do

Brasil por meio do sítio www.bll.org.br.

4.2. O A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido.

4.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.1.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.1.2 que não atendam às condições deste Edital e seu{s) anexo(s);

4.1.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.1.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^ 8.666, de 1993;
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4.1.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou

liquidação;

4.1.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.1.7organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n^

746/2014-TCU-Plenário);

4.2 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

4.2.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da

Lei n^ 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.3 É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de

direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda

ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente

em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau {Súmula Vinculante/STF

n^ 13, art. 5$, inciso V, da Lei n^ 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 29, inciso III, do Decreto n.^ 7.203,

de 04 de junho de 2010);

4.4 Nos termos do art. T do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n^ 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;
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4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T,

XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP

n^ 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 5^ da Constituição

Federal;

^4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de

julho de 1991.

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §

1^ da LC n? 123, de 2006.

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1 valor do taxa e total do item.

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação

dos serviços, apurados mediante o preenchimento, caso solicitado, da Planilha de Custos e Formação de

Preços;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°

8.666, de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na

alínea MbM do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEQES/MPDG

n.5/2017.
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6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a

seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total

ressarcimento do débito.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,

Íle5galidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

^7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor da taxa.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

1%{ um porcento )

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. O

critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.21 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n^ 8.538, de 2015.

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3g, § 2g, da Lei n9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

serviços:

7.27.1 prestados por empresas brasileiras;

7.27.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

1.21.Z prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico d^nfre as

propostas ou os lances empatados.

CA
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7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:00 horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.29.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2 Caso solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), a análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser

realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em

m» relação à sua proposta final.

8.3 Caso solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser

encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 03:00 horas, contado da solicitação

do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro

no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem

exigências legais.

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
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8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente

inexequível;

8.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

C-8.5.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3o do artigo 43 da Lei

n° 8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise

da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo

readequadas com o valor final ofertado.
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8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os

custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. Caso solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), a compatibilidade dos preços unitários apresentados na

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja

majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

É_8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a continuidade da mesma.

8.16. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consuitar requerido,php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps,tcu.fiov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

^majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 03:00 horas, sob pena de inabilitação.
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9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

9.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.7. Habilitação jurídica:

9.7.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.5.decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

País;

9.7.6.no caso de exercício da atividade acima: ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação vigente;

9.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n* 5.764, de

1971.

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.8.2. certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

9.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n* 5.452, de 1« de maio de 1943;

9.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatorio,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9. Qualificação Econômico-Financeira:

9.9.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.9.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,

da Lei n.* 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos

os demais requisitos de habilitação

9.9.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n* 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.9.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das

seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Nao

Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo

Circulante

LC =
Passivo

Circulante

9.9.5. As empresas, cadastradas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral {LG), Solvência Geral {SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10. Qualificação Técnica:
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9.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.10.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

9.11. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

9.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4*, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2^ a

6e da Lei n. 5.764 de 1971;

9.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

9.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação

do serviço;

9.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

9.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

* pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da licitação;

9.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

9.12. Informações complementares:

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
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de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

C.declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

^entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. Caso solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), apresentar a planilha de custos e formação de preços,

devidamente ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

f- valor global em algarismos e por extenso (art. 5^ da Lei n^ 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

C11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1* da LC n°- 123/2006, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

f 13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s]

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame.

16 DO TERMO DE CONTRATO

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n^ 8.666, de 1993;

C 16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei n9 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 20xx; prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual e no termo de referência.

16.4.1 A vigência dos contratos regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o

exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente

empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar"

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instpdção
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Normativa n^ 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, III, da Lei n$ 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

C, ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTE

17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na minuta contratual, anexo a

este Edital.

18 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

C

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta contratual.

20 DO PAGAMENTO

20.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;
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21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n^ 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes.
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21.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o princípio da proporcionalidade.

21.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas

21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas na legislação vigente.

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

sobradinho.licitacao@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José Balbino de

Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000, setor de licitação.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação e caso esta afetar na reformulação da proposta, será definida e publicada

nova data para a realização do certame.
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23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do Edital e dos anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

24.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do

interesse público.

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.110 Edital está disponibilizado, na íntegra na Divisão de Licitações/Departamento de Gestão de

Contratos, de Bens e Serviços/Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, sediado na Av. José Balbino

de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000. no horário das 08:00h às 17:00h, mesmo

•T- endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados

24.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO I-Termo de Referência

24.12.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços.

24.12.3 ANEXO IIE - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

A
Sobradinho-BA, 19 de agosto tie 2022

T/iacíana Cçrla Silva Mangabeira

Pregoeira - PMS,

Decreto n^. 042/Í022



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

ANEXO I ^ - ~ÜL

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível

através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se

detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 3^, XI e 8^ II ambos do Decreto n^

10.024/2019.

1.2 O prazo de vigência do contrato é de até 31 de dezembro de 20xx, podendo ser prorrogado

por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666,

de 1993

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Justifica-se a referida contratação, tendo em vista a significativa frota de veículos de porte

leve, médio e pesado, do município, havendo a necessidade constante de abastecimento de

combustíveis para manter em funcionamento os serviços do interesse público. Desta forma, a o

quantitativo foi baseado sobre os gastos realizados no ano exercício de 2021. Os serviços de

gerenciamento de frota de abastecimento mostram-se essenciais ao regular abastecimento dos

veículos a cargo da Prefeitura Municipal de Sobradinho- Ba.

2.1.1 Tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa

privada como em Órgãos Públicos do Poder Executivo, administração direta e indireta, bem como

pelos demais poderes da República, conseqüência das inúmeras vantagens que oferece, em

consonância com a visão de futuro da alta direção da Prefeitura Municipal de Sobradinho- BA.

2.1.1.1 O sistema de gestão de frota tecnológico fornecido pela empresa Contratada deverá

permitir a extração de informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de

relatórios gerenciais, conforme decisão do Gestor do Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da

gestão operacional e financeira, gerando expectativa de economias direta e indireta, por rrteío da

otimização dos processos.
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2.1.1.2 As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e experiências de contratações

no âmbito da Administração Pública e a análise das disponibilidades do mercado de abastecimento

de combustíveis para este segmento.

2.1.2 Resultados esperados

2.1.2.1 maiores controles dinâmicos e eficazes, que conferem veracidade às informações e

permitem reduzir o tempo de coleta, digitação, compilação e análise de dados;

2.1.2.2 Redução de despesas administrativas relativas ao espaço físico e pessoal necessários à

operacionalização dos controles;

2.1.3 Flexibilidade do sistema de abastecimento dos veículos, por acesso facilitado a uma rede

de serviços com qualidade e preços adequados não podendo ser superior a média da ANP dentro

do Estado;

2.1.4 Agilidade nos procedimentos;

2.1.5 Obtenção de informações sobre os abastecimentos, em tempo hábil para tomada de

decisões;

2.1.6 Melhoria do gerenciamento da frota através do controle por quilometragem, despesas por

veículo, avisos programados de abastecimento preventivo gerados pelo sistema, etc;

2.1.7 Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção;

2.1.8 Efetuar serviços de abastecimento dos veículos com qualidade e economicidade, já que,

pelo sistema informatizado, os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA serão obrigados

a abastecer sempre com preços dentro da média dos preços da ANP, dentro do Estado.

2.1.9 Resguardar o sigilo da frota, posto que os veículos destinados aos serviços de

abastecimento não ficarão expostos a abastecer e um único posto.

2.1.10 Manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais,

haja visto que o material referenciado é de natureza básica para o pleno funcionamento das

atividades de todas as secretarias. Atendendo dessa forma o princípio da eficiência, da legalidade

como também da finalidade Pública.

2.1.10 A aquisição centralizada proporciona redução dos custos de aquisição, a economicidade a

ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo

recurso da competividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e

procedimento licitatório. Assim, mediante tal critério, necessariamente a Administração obterá a

economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que decrêliderá
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diretamente do preço praticado no mercado em relação ao produto ofertado(s) pela(s) empresa(s),

cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR VALOR GLOBAL

2.2 A contratação dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma

eletrônica, tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, a menor taxa de

administração, na forma de fornecimento PARCELADA, observadas as especificações técnicas

definidas neste Termo de Referência.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos

termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n^ 045 de 2016, vez que é possível

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva

no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao

interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico

3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

4. DO QUANTITATIVO E CUSTO MÁXIMO DO CONTRATO

4.1 Dentro da vigência contratual estima-se o valor total em R$ 2.122.259,88 (dois milhões cento

vinte e dois mil duzentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos), considerando o

gasto estimado com combustível R$ 2.040.634,50 ( dois milhões quarenta mil, seiscentos e trinta e

quatro reais e cinqüenta centavos) somados à taxa de administração estimada.

4.2. O valor unitário estimado do combustível que consta na planilha abaixo, foi auferido conforme

contrato n^ 137/2022, oriundo do Pregão Presencial n^ 023/2022.
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4.3. A quantidade estimada de a ser utilizada é:

ITEM COMBUSTÍVEL

Gasolina Comum

Etanol

Óleo Diesel S-10

Diesel Comum

18.200

83.300

37.050

Dispêndio Total com Combustível (A)

R$ 6,30 R$ 1.009.260,00

R$ 5,95

R$ 7,67

R$ 7,67

Dispêndio/Tarifa de Administração % (B)

Valor Estimado do Dispêndio/Tarifa de Administração R$ (C= BxA)

Valor Global Anual Estimado (A+C)

R$ 108.290,00

R$ 638.911,00

R$284.173,50

R$ 2.040.634,50

Todos os proponentes deverão, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA o valor

de R$ 2.040.634,50 (item A), o qual se refere à demanda estimada da Prefeitura

Municipal de Sobradinho - BA. Portanto, esse valor de R$ 2.040.634,50 (item A) é FIXO e

não serão objeto de formulação de preços.

4.4. A presente licitação será na modalidade de MENOR VALOR GLOBAL, considerando o maior

desconto na taxa de gerenciamento e administração de acordo com o faturamento de cada mês;

4.5. O percentual da taxa de administração estimado para a prestação dos serviços é de 4,0%, não

podendo a proposta ofertada exceder este percentual;

4.6. O Dispêndio/Tarifa de Administração será fixado e considerado no formato xx,xx%, com 2

(duas) casas decimais.

4.7. O percentual da Taxa de Administração será fixo e não sujeito a reajuste.

4.8. SERÁ PERMITIDA APRESENTAÇÃO DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO SERVIÇO
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5.1 0 objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e

condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço.

5.2 O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se em

um sistema de gestão integrado a um sistema de pagamento do abastecimento dos veículos, sendo

que cada SECRETARIA TERÁ SEU PRÓPRIO TICKET/CARTÃO, caso necessário será confeccionado uma

TICKET/CARTÃO para cada veículo.

5.3 Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação

realizada na rede de posto de combustível credenciados pela CONTRATADA, sendo de

responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o condutor do veículo, e coíba com

agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas;

5.4 O sistema deverá prever o fornecimento de cartão coringa, o qual permanecerá em poder do

gestor do contrato.

5.5 O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em tempo

real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativas por parte da CONTRATANTE;

5.6 A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas por cada

um dos veículos, deverão ser descentralizadas e automáticas, quando do retorno dos veículos à sede

do Município;

5.7 O Município deverá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de crédito, o qual

não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Administrador do Contrato. Os

atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total

responsabilidade da CONTRATADA.

5.8 A rede de posto de combustível credenciadas deverá estar equipada para aceitar transações e

processos de contingência para finalização da transação;

5.9 O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,

independentemente da solicitação do condutor:

• Identificação do posto de combustível (Nome e Endereço);

• Identificação do veículo (placa);

• A data e hora da Transação;

• O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada o abastecimento;

• A data e hora da(s) transação (ões), quantidade

• Tipo do combustível;
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• Valor total da operação e código de identificação do motorista. : ,.^r

• Os postos contratados deveram disponibilizar para abastecimento (Gasolina Comum - Óleo

Diesel comum - Óleo Diesel S10 - Etanol)

6 DO ESCOPO

6.2 O software de Auto-Gestão de Abastecimento de Frota, os Equipamentos Periféricos e os

Cartões, da CONTRATADA compreendem:

a) registro informatizado dos dados dos postos credenciados e disponíveis para consulta via WEB,

propiciando informações da data e hora do abastecimento;

b) emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das

despesas, condutores e consumo específico por veículo;

c) parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos

veículos;

d) o fornecimento gratuito dos cartões magnéticos de cada veículo e/ou equipamento automotivo

da frota atual. Para os casos de perda ou extravio a CONTRATADA deverá fornecer outro sem

nenhum ônus para CONTRATANTE até o limite de três para cada veículo ao ano;

e) o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;

f) identificação do condutor no momento da utilização dos serviços através da senha pessoal;

g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução

tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para

cada base operacional sem qualquer ônus para a Prefeitura;

h) Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das despesas

de abastecimento da frota da Prefeitura;

i) Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos periféricos do

sistema destinados aos veículos e terminais;

j) Processo de consolidação de dados, e emissão de relatórios para a Prefeitura de Sobradinho - BA

pela INTERNET.

k) Disponibilizar aplicativo de gerenciamento para smartphone, tablet e similares

1)0 Contratante estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do TICKET/CARTÃO, o limite

estabelecido do preço unitário médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento,,^
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município onde está instalada a base operacional da subfrota, disponibilizado no endereço

eletrônico: www.anp.gov.br da ANP - Agência Nacional de Petróleo para os diversos tipos de

combustíveis.

m) O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis com os postos da

rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas

preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa.

n) Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba

e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado,

o) Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos TICKET/CARTÃO e

da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá

disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente, que

consiste na obtenção, por telefone 0800 (Central de Atendimento), por parte da rede credenciada,

do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da

CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão

dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da

CONTRATANTE.

p) A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a Cliente, por

telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à CONTRATANTE o

acesso, com atendimento 24 horas todos os dias do ano.

q) Os dispositivos deverão ser fornecidos diretamente nos veículos de modo a coibir qualquer

g* fraude;

r) A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;

s) A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE os TICKET/CARTÃO, sem custo, nos casos de roubo

ou furto e incorporação de novos veículos à frota do CONTRATANTE;

t) A CONTRATADA deverá fornecer novos TICKET/CARTÃO, quando solicitado pela Prefeitura de

Sobradinho - BA, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação por escrito ou e- mail,

devendo-se justificar a razão da solicitação (roubo, perda etc);

6.2. Serviço de Auto Gestão de abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de

Sobradinho - BA.

OÜ
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A Auto Gestão de Abastecimento da frota de veículos, gerido pela Prefeitura de Sobradinho- BA,

através de sistema de controle integrado de abastecimento que compreende o atendimento, os

serviços contratados compreendem:

• Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das

despesas de abastecimento da frota da Prefeitura;

• Sistemas operacionais para processamento das informações da Prefeitura pela INTERNET;

• A "CONTRATADA" disponibilizará acesso a Prefeitura do seu sistema informatizado, o qual

possibilitará emissão de relatórios.

• Informatização dos dados de abastecimento, a serem alimentados por meio eletrônico em

base gerencial de dados disponíveis para a Prefeitura.

• Processo de consolidação de dados, e emissão de relatórios para a Prefeitura Rede de posto de

combustível, para aceitar transações do sistema tecnológico da "CONTRATADA";

• Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de abastecimento da

frota de veículos da Prefeitura, junto ao posto de combustível credenciadas.

• É de responsabilidade da Prefeitura de Sobradinho - BA a fiscalização "in loco" da execução

dos serviços, cujos orçamentos apresentados foram minuciosamente analisados pela Prefeitura,

prevalecendo aquele com menor preço global.

• Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal

durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela

CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com

agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as

transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.

• O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on

line e instantânea;

• O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela

Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os

abastecimentos e uso de serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de

crédito será de total responsabilidade da CONTRATADA.

• O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço unitário máximo

por combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem

expressa autorização do Gestor do Contrato;
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• 0 sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,

independentemente da solicitação do condutor:

Identificação do posto (nome e endereço);

Identificação do veículo (placa);

Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;

A data e hora da transação;

Quantidade de litros;

Valor da operação; e

Identificação do Condutor (nome e registro).

• O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos ou cartão magnético, da

CONTRATADA, compreendem, no mínimo:

• Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no

momento que efetuar a operação;

• Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das

despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis

desvios em relação aos parâmetros adotados;

• O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio do TICKET/CARTÃO ou

equipamento semelhante;

• No caso de perda ou roubo do TICKET/CARTÃO, a contratante deverá entrar em contato com a

central para o bloqueio do mesmo.

• Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha pessoal;

• Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução

tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, para

cada base operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

• A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e este deve

servir de contato do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer impossibilidade de

efetuar a transação por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem

enviada deve ser disponibilizada por poup-up ao acessar o sistema, e-mail e SMS.

6.3. Rede de Estabelecimentos especializados em abastecimento de veículos.
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Para execução dos serviços técnicos de abastecimento, a Prefeitura de Sobradinho - BA só aceitará

como credenciadas pela "CONTRATADA", o posto de combustível que disponham dos seguintes

requisitos mínimos:

• Possuir preferencialmente microcomputador, impressora e conexão à Internet;

• Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado,

• No caso de mau atendimento, a CONTRATANTE não mais utilizará os serviços de abastecimento

do posto credenciado da "CONTRATADA", e comunicará à mesma, os fatos que motivaram tal

decisão.

• A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços a serem prestados pelo posto credenciado

pela "CONTRATADA".

£, • Somente utilizar combustível com a garantia da ANP,

• Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de

representante ou preposto, para tratar com a Prefeitura de Sobradinho- BA.

• Atender com prioridade as solicitações da Prefeitura, para execução do abastecimento.

• Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.

• Prestar serviços de forma regular e eficiente, disponibilizando profissionais qualificados para

tanto.

• Responder civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive

por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos serviços,

objeto deste contrato.

C
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 Os serviços deverão ser fornecidos de forma parcelada de acordo com a Ordem de Serviço;

7.1.1 O prazo da Execução do Serviço descrito neste Termo de Referência deverá ser realizado

mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria, a qual deverá ser atendida

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva

ORDEM DE SERVIÇO, devidamente assinado pelo Servidor competente, conforme as

especificações descritas na solicitação.

7.2 O Particular deverá fornecer o serviço, rigorosamente segundo as especificações, salvo fato

superveniente acatado pela Administração;
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7.3 A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do

Município, será encarregada de acompanhar a prestação do serviço devendo semanalmente

fornecer relatório dos serviços executados, com a devida entrega das notas fiscais, com

acompanhamento do titular da pasta. Além de manter técnicos disponíveis para atender as

reclamações formuladas e/ou possíveis adequações.

7.4 Farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos

apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem

como as condições estabelecidas no Edital do Pregão e seus anexos;

7.5 O preço dos combustíveis contratado será os praticados no mercado local, não podendo ser

superior aos preços estabelecidos pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, devendo ser igual aos

preços praticados pelos postos credenciados pela CONTRATADA.

7.6 Define-se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, administração e
gerenciamento.

7.7 A Prefeitura Municipal de Sobradinho- BA pagará, efetivamente, à licitante vencedora os

valores pelos serviços de abastecimento dos veículos, prestados comorovadamente, nos veículos

da frota oficial; e, pela taxa percentual de intermediação, administração e gerenciamento, com

utilização de um sistema informatizado e integrado com utilização de TICKET/CARTÃO para o

gerenciamento do fornecimento de combustíveis.

8. DA MEDIÇÃO, FATURAMENTO E PAGAMENTO

8.1 A CONTRATADA deverá emitir uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, detalhando o valor
total dos serviços de abastecimento prestados;

8.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao total dos serviços de

abastecimento prestados, acrescido do valor correspondente à aplicação da taxa percentual de

intermediação, administração e gerenciamento pactuada na licitação sobre a fatura mensal;

8.3 Os valores a serem efetivamente pagos pelos serviços de abastecimento e de administração

serão os praticados no mercado, por ocasião da demanda. O valor de mercado será considerado

no intervalo médio dos preços praticados ANP dentro do Estado da Bahia.
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9. DA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS

9.1 A CONTRATADA deverá possuir posto de combustível credenciados em todo território

nacioanl, sendo obrigatório:

9.2 No Estado da Bahia:

9.3 No ato da assinatura do contrato o licitante vencedor do certame terá que apresentar

Declaração, assinada por quem de direito, relacionando razão social/denominação e endereços, e

que poderá ser objeto de diligências, a critério do Pregoeiro, de que a empresa possui ou que

possuirá em até 60 dias da assinatura do contrato posto de combustível credenciados, nas

localidades supracitadas.

Ç 9.4 Até 15 dias depois da assinatura do contrato a empresa vencedora da licitação deverá ter no

mínimo 02 (dois) postos credenciados;

9.5 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento ao posto de combustível credenciadas

pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, a Prefeitura

Municipal de Sobradinho - BA nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento;

9.6 O credenciamento de novos postos de combustível, conforme a necessidade da

CONTRATANTE, deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

contados da data da solicitação;

9.7 A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede de postos de combustível

credenciados, objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a

disponibilização dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, etc.

10. IMPLANTAÇÃO

10.1 A CONTRATADA deverá implantar o Sistema em no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados a partir da assinatura do contrato.

10.2 O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes

atividades:

• Cadastramento dos veículos;

• Definição da logística da rede de posto de combustível credenciadas;

• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;
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. Fornecimento a Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA dos dados cadastrais da rede de postos

credenciados;

• Treinamento dos condutores e gestores;

• Fornecimento dos cartões para os veículos e secretarias.

11. DOS RESULTADOS ESPERADOS

11.1 Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;

11.2 Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, controles

gerais, espaço físico, pessoal);

11.3 Flexibilidade do sistema de abastecimento dos veículos, por acesso facilitado a uma rede de

serviços com qualidade e preços adequados;

11.4 Agilidade nos procedimentos;

11.5 Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de compilação e

análise de dados;

11.6 Obtenção de informações sobre a abastecimento dos veículos, em tempo hábil para tomada

de decisões da Gestão;

11.7 Melhoria do gerenciamento do abastecimento através do controle de quilometragem e

consumo por veículo;

11.8 Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção.

12. DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTOS A SEREM EXECUTADOS

12.1 O abastecimento dos veículos da Contratante, deve ser executado de acordo com as

necessidades e autorizações expedidas por pela Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

13. DA GARANTIA DO PRODUTO

13.1 A Contratada deve conceder garantia da qualidade do combustível de acordo com a

normas da ANP (Agência Nacional de petróleo).
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14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

14.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

14.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

14.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,

no que couber.

14.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

14.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

14.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

14.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

14.7 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato;

14.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

14.9 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

14.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
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14.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado

da preferência estabelecida pelo art. 3*, § 5S, da Lei n^ 8.666, de 1993.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

15.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

15.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

15.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
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15.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

15.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

15.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

15.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

15.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Referência, no prazo determinado.

15.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

15.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

15.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei n^ 13.146, de 2015.

15.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

15.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertas,
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tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei

n$ 8.666, de 1993.

15.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

15.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

15.22 Assegurará CONTRATANTE:

15.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos

sem limitações;

15.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das

sanções civis e penais cabíveis.

16. DA SUBCONTRATAÇAO

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n9

8.666, de 1993.
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17.2 0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

17.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

17.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 19 do artigo

65 da Lei n2 8.666, de 1993.

17.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ 1^ e 2* do art. 67 da Lei n* 8.666, de 1993.

17.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e

87 da Lei n^ 8.666, de 1993.

17.7 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

18. DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 32, da Lei ne

8.666, de 1993.
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18.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n^ 8.666, de 1993.

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências cabíveis.

18.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.3.1 o prazo de validade;

18.3.2 a data da emissão;

18.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

18.3.4 o período de prestação dos serviços;

18.3.5 o valor a pagar; e

18.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

18.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

19. REAJUSTE

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.
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19.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

19.3 O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n* 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

20.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

20.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5 cometer fraude fiscal.

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

20.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

20.2.2 Multa de:

20.2.2.10,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

20.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de inexecução total da obrigação assumida;
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20.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante

das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo

de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

20.2.2.6 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

20.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

20.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública, pelo prazo de até cinco anos

20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.3 As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n^ 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

20.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

20.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

20.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.
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20.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados

judicialmente.

20.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1* de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n$ 12.846, de le de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO

1

2

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1%

2%
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3 3%
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Tabela 2

Item

1

2

3

4

5

\ Descrição

Manter empregado sem qualificação para a

execução dos serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento

ou substituição de material licitado por outro de

qualidade inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo

de seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo

justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,

lesões corporais ou conseqüências letais.

Grau

1

2

3

3

3

Incidência

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6

7

8

9

10

Substituir empregado que tenha conduta

inconveniente ou incompatível com suas

atribuições.

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para

controle de acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal

e outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

2

2

1

2

2

Por empregado e

por dia

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e

por dia
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11

12

13

14

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs {Equipamentos de Proteção

Individual) aos seus empregados e de impor

penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus

anexos não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

2

2

3

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no

edital, mantendo-se a padronização dos processos deste município.

15.4 . O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$xxx,000 (indicar por

extenso)

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

22.1 O custo estimado da contratação é R$ 2.122.259,88 (dois milhões cento vinte e dois mil

duzentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

ORÇAMENTO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE: 2.004- Manutenção do Gabinete do Prefeito

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.04 - SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADE: 2.010- Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.023-Gestão das Ações do Fundo de Saúde

2.025 (Programa de Atenção Básica)

2.021 - Reforma, Ampl. Adeq. e Aparelhamento do Hospital Municipal

2.028 - Gestão da Vigilância e Promoção da Saúde (Custeio)

2.026 - Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 02/14

ORÇAMENTO: 02.10-SEC. M. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS

ATIVIDADE: 2.033- Manutenção da Sec. M. de Infraestrutura e Serv. Públicos

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 16/00/42

ORÇAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATIVIDADE: 2.013- Manutenção das Atividades Adm. da Sec. de Educação

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 01

ORÇAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE: 2.053 - Gestão do Programa Bolsa Família - IGD - BF

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 29

ORÇAMENTO: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE: 2.029 - Manut. da Sec. Municipal de Assistência e Desenv. Social

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.09 - SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ATIVIDADE: 2.036- Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.085 - Enfrentamento da Emerg. de Saúde - Nacional - Coronavírus (COVID-19)

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de consumo

FONTE: 14/02
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ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE: 2.086- Gestão e Promoção da Vigiância em Saúde

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 14

24. RESCISÃO

24.1 O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

24.2 Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

24.3 A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

24.4 Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

25. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

25.1 As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

25.2 A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no

art. 21 do Decreto n*> 7.892/2013;

25.3 NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante

todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

participado do certame;

25.4 A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;
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25.5 Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1^ do art. 12

do Decreto n$ 7.892/2013;

25.6 Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN n^ 06/2014 - SLTI;

25.7 A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.892/2013.

26. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

26.1 Preço máximo aceitável:

19.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos

no processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação

com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração,

mediante despacho fundamentado.

26.2 A exequibilidade das propostas:

26.2.1 Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE,

à luz do disposto no art. 48, § 1^, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO

Onde:

a)

b)

c)

d)

VP-

MP

VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Valor da proposta final após a fase de lances;

- Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50%

VR-

Será

- Valor máximo de referência orçado pela Administração;

considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

considerando

de tal valor;
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26.2.2 Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 39 do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante

demonstrar a exequibiiidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.
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ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n9, Centro,

Sobradinho/BA - CEP na. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n? 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n$ 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^ xxx/20xx,

Processo Administrativo 157/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n*.

. . / - , atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.s 045/2016, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de

abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos

da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, especificados no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do

edital de Pregão n^ 039/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

(Planilha)



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho — ^j-

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n$ 8.666, de 1993 e no Decreto n^ 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de

registro de preços.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, ao máximo cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro, do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.



Estado da Bahia 0^

Prefeitura Municipal de Sobradinho

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao{s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais va

O

itajos
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5.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n? 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n$ 8.666/93, nos termos do art. 12, §19 do Decreto n^

7.892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata

de Registro de Preços.

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... 03 (três) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Termo de Contrato de prestação de serviços que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

e a Empresa .

CONTRATO Ne /20xx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na

Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, devidamente inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n^ 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito,

Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n^ 002.905.395-10 e portador do RG n° n^

866398970 SSP/BAdoravante, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a

empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na

- inscrita no CNPJ/MF sob n*. . ._/^-_, a seguir denominada

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço,

devidamente autorizado mediante Pregão Eletrônico Edital n^ 039/2022 e Processo Administrativo

157/2022, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de 21 de junho

de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de abastecimento de combustível

através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

I I e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente

e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

%0 2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

£ 3.1. O valor mensal da contratação é de R$ (....), perfazendo o valor total de R$ (....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de

acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.
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3.4.1 - 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita

no CNPJ/MF n* 16.444.804/0001-10, sediada na Avenida José Balbino d Souza, S/N, Centro, neste
Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a
requerimento do interessado.

; 3.7 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (XXxxxx

por cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos
seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)

Contnbuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de

integração Sócia, e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PlS/Pasep), na forma da Instrução

Normativa RFB n.i.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n, 9.430, de 27 de
dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a !!"/„ (on2e por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB „. 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n* 8.212, de 24 de julho de
1991; e,

3.8.3 - imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n= 116 de
31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratado estão programadas em dotação orçamentária própria
prev.sta no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

OKÇAM^ENTO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO

*""" 2004- Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.04 - SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 2.010- Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.023-Gestão das Ações do Fundo de Saúde

2.025 (Programa de Atenção Básica)

2.021 - Reforma, Ampl. Adeq. e Aparelhamento do Hospital Municipal

2.028 - Gestão da Vigilância e Promoção da Saúde (Custeio)

2.026 - Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 02/14

r
ORÇAMENTO: 02.10 - SEC. M. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
ATIVIDADE: 2.033- Manutenção da Sec. M. de Infraestrutura e Serv. Públicos

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 16/00/42

ORÇAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 2.013- Manutenção das Atividades Adm. da Sec. de Educação

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 01

ORÇAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE: 2.053 - Gestão do Programa Bolsa Família - IGD - BF

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 29

Cr ORÇAMENTO: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE: 2.029 - Manut. da Sec. Municipal de Assistência e Desenv. Social

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.09 - SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ATIVIDADE: 2.036- Manutenção da Sec. Municipal de Agricultura

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 00

ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.085 - Enfrentamento da Emerg. de Saúde - Nacional - Coronavírus (COVID-19)

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de consumo

FONTE: 14/02
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ORÇAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.086- Gestão e Promoção da Vigiância em Saúde

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 14

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA-REAJUSTE

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

5.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

5.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

5.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

6.1. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao

.valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias

e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
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c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso previsto

inicialmente em sua proposta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal

N2 8.666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho ijQ2jG

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação

específica.

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei

8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla

defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

9. CLÁUSULA NONA PRIMEIRA - RESCISÃO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

9.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

9.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^ 8.666, de 1993.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n* 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

10.1. É vedado à CONTRATADA:

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

C?12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

14.1Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho - BA, como único e competente para dirimir quaisquer

-». demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

SOBRADINHO - BA, _ de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO -BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE
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XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- >

Nome:

CPF/MFn.5

2- . ;

Nome:

£ '■ CPF/MF n.
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BLL COMPRAS

Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 039/2022

N°PROCADM. 157/2022

Extrato de licitação gerado automaticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, de acordo com a regulamentação realizará

PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido pelo condutor THACIANA CARLA

SILVA MANGABEIRA e tendo como autoridade RÉCíS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO.

PUBLICAÇÃO: 19/08/7022 17:00

INÍCIO REC. PROPOSTA. 22/08/2022 08:00

#*"-■" REC. PROPOSTA: 12/09/2022 08:30

WÍÍ\O DISPUTA: 12/09/2022 09:00

TIPO DE LANCE: MFNOR LANCF

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME NÃO

OBJETO DO PROCESSO

Registro de preços para a eventual p-estaçâu de seruíço de abastecimento de combustível através de ticket combustível e=n csrtào

para atender a frota de veículos da Prefeitura Mun>cipal de Sobradinho-BA.

Para demais informações contato via e-mail- sobradinno hr.tacao@gmail.com, telefone: 7435383030 ou acesso pelo link: httj3s://bilcompras.com/Procgss/Processyiew?

THACIANA CARLA SILVA WANGABEIRA

SOBRADINHO-BA - 23/O9.':o:2
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Atos Administrativos

Avisos de Licitação

ANO X - Edição N° 2299

BAHIA -19 de Agosto de 2022 - Sexta-feira

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 155/2022. CREDENCIAMENTO n°. 005/2022. Objeto: Contratação por credenciamento de

pessoas jurídicas e pessoas físicas, para a prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal

de ensino do Município de Sobradinho/BA. PERÍODO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/08/2022
à 19/08/2023. HORÁRIO: 08h00min às 13h00min. Aquisição do edital através do site:

http://www.sobradinho.ba.gov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Presidente da CPL.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO
PAD n°. 157/2022. PE (SRP) n°. 039/2022. Objeto: Selecionar proposta para obtenção de registro de

preços para a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-

combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. DATA DA SESSÃO: 01/09/2022 às 09:00h. Informações

através do e-mail: sobradinho.licitacao@gmail.com. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira

Municipal.

Extrato de Termo Aditivo

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO N°. 150/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA E
A EMPRESA CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI. ASSINATURA:

02/08/2022. Cláusula primeira - DO OBJETO: O objeto do presente termo é o acréscimo de

quantitativos a planilha orçamentária que compõe o Projeto Básico da Tomada de Preços 002/2021,

executada mediante a formalização do Contrato n°. 150/2021, cujo objeto é a execução dos serviços de

engenharia relativos à construção da Escola Municipal Maria Ribeiro, localizada na sede do Município de

Sobradinho/BA. Cláusula Segunda - DOS LIMITES LEGAIS: O acréscimo objeto do presente termo

corresponde ao percentual aproximado de 14,20% (quatorze vírgula vinte por cento) no valor inicial

atualizado do Contrato Principal n° 150/2021, resultando no valor de acréscimo correspondente a R$

460.541,67 (quatrocentos e sessenta mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e sete

centavos). Cláusula Terceira - DO REFLEXO FINANCEIRO: O valor do Contrato Principal (cláusula

oitava) é de R$ 3.242.291,67 (três milhões duzentos e quarenta e dois mil, duzentos e noventa e um reais

e sessenta e sete centavos), passando a ser o valor de RS 3.702.833,34 (três milhões, setecentos e

dois mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos). Cláusula Quarta - DA

EXECUÇÃO: Em razão do acréscimo e da supressão objeto do presente termo aditivo e as respectivas

alterações realizadas constantes na nova "Planilha Orçamentária" anexada a C.l. n°.

070/2022/CONVÊNIOS, de 25 de jutho de 2022, resta a referida "Planilha Orçamentária" parte integrante
do presente instrumento, destinada a efetiva execução do objeto do Contrato n°. 150/2021, nos termos já

pactuados no contrato principal. Cláusula Quinta Ratificação das demais cláusulas do Contrato Principal.

Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br MrTtJJrCTtSíl \JflClCtl

Ctocumerrto assinado oSgitaimente conforme Mi* n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que insütui a infraestnrtura de Chaves Públicas Brasileira ~ ICP-Brasil
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Obras concluídas beneficiam Cajazeiras~02fcS£
ENTREGAS Moradores da re

gião de Cajazeiras ganharam

novos equipamentos de lazer

e melhorias em moradias

após obras concluídas pela

prefeitura e entregues no fi

nal de semana. Ontem, fo

ram inauguradas a nova Pra

ça do Ponto 11 c a quadra po-

liesportiva do Conjunto Es

trela. A entrega íoi realizada

com a presença do prefeito

Bruno Reis, que ressaltou

que os equipamentos aju

dam a resgatar a auloestima

dos cidadãos. "Nos últimos

18 meses, foram 205 praças

construídas ou requalifica-

das e outras 133 em execu

ção. Ja foram feitas inter

venções 467 campos e qua

dras. Esse é o maior volume

de obras em equipamentos

de lazer e esportivos ja reali

zados pela Prefeitura nos úl

timos anos", declarou Reis.

No sábado, duas outras

obras que irão beneficiar a

população da região de Caja-

zeiras já haviam sido entre

gues pelo prefeito. A primei

ra foi relacionada nu progra

ma Morar Melhor, que pro

move melhorias em unida

des habitacionais seguindo a

vontade dos proprietários.

Ao lodo, 146 famílias de Bo

ca da Mata foram contem-

Em Boca da Mala, 146

famílias tiveram suas casas

reformadas dentro do
programa Morar Melhor

piadas. Além disso, a praça

da Rua 29. no bairro de Cas

telo Branco, também foi en

tregue pelo prefeito, acom

panhado dos secretários Jú

lio Santos (Infraestrutura) e

Daniel Ribeiro (Promoção

Social), entre outras autori

dades. O projeto Morar Me

lhor, que foi lançado em

2015, investe até RS 7 mil

para reformar as casas, com

serviços que vão desde pin -

turae reboco, à colocação de

novo telhado, portas, jane

las, pia e vaso sanitário.

Até o momento, mais de

36 mil casas foram reforma

das em diversos bairros de

Salvador. Ainda nas imedia

ções de Cajazeiias, uma no

va quadra poliesportiva foi

entregue, também na Rua

29, com investimentos de RS

173 mil.

"O local antes era um

campo de barro e. quando

chovia, o pessoal não conse

guia jogar bola e a lama ia até

a casa das pessoas. Agora é
uma quadra poliesportiva,

com iluminação em LED e

até contenção. Sabemos da

importância de uma quadra

como esta para a juventude,

que agora pode jogar futsal,

vôlei e basquete com mais

conforto. E ainda tem esta

praça, com equipamentos

para a convivência dos mo

radores" , disse o prefeito,

durante a entrega do equi

pamento que servirá aos

moradores da região.

Transferência de alvarás de táxi devem ser retomadas hoje em Salvador

TRANSPORTE Os processos

de transferência de alvarás

de táxi serão retomados pela

Secretaria de Mobilidade

(Semob)apartirdehoje. A

medida estava suspensa

desde o dia 28 de julho, após

ofício do Ministério Público

(MP-BA) àSemobsolicitan

do a interrupção de todas as

transferências em andamen

to, assim como a entrada pa

ra novos pedidos. A decisão

para a retomada do procedi

mento foi acordada em au

diência entre a Semob e o

MP-BA na sexta-feira (19).

Segundo o MP-BA. a sus

pensão havia sido recomen

dada em virtude de um in

quérito que vem sendo reali

zado pelo órgão. Contudo, o

próprio MP-BA se mostrou

sensível an reconhecer os al

tos custos vinculados ao

processo que foram empre

gados pelos taxistas que já

haviam apresentado toda a

documentação e aguarda

vam a finalização do proces -

so. Em contrapartida, a Se

mob deverá revisar todos os

pedidos em andamento na

Coordenação de Transportes

Especiais (Cotae) e enviar
uma relação ao MP BA, com

informações sobre o estágio

atual do processo. Com rela

ção a novos pedidos de

transferência, estes ainda

seguem suspensos. "'Segui

mos buscando formas de re

tomar o processo o mais rá

pido possível, para que

aqueles que ja deram entrada

não sejam prejudicados".

afirmou o secretário de Mo

bilidade, Fabrizzio Muller.

VARÍOLA DO MACACO

BOLETIM Seis novos casos de

da varíola dos macacos, a

monke\T>ox, foram confir

mados na Bahia neste sába

do (20). De acordo com a Se -

cretaria da Saúde do Estado

(Sesab), todos os novos re

gistros são cm pessoas resi

dentes de Salvador. Com es

ias confirmações, a Bahia

totaliza agora 39 casos da

doença, sendo 30 em Salva

dor, dois em Santo Antônio

de Jesus; e um caso cada em

Cairu, Conceição do Jacuipe,

Feira de Santana, Ilhéus,

Juazeiro, Mutuipe e Xi-

que-Xique. Além dos con

firmados, a Bahia tem noti

ficados 406 casos suspeitos

demonkeypox.

125
novos casos foram

registradas nas últimos
24n, e nenhum óbito

1.128
pessoas, pelo menos,
estão com a doença ativa

na Bahia, informa a Sesab

AVISO OE LICITAÇÃO - PREOAO ELETRÔNICO (9RP) n\ 0991011
PADr" I57i»22 Qbrato SaMcwxp proposta paia obtenção» rogislro da preços m-p3 a even-

lual prestação de serviço ds abast&cnwnlo d» combuslivtl através de licket-eoi*»bust!vei um

cartão para aifinder a frota de víicu»! da Prefeitura Miraopal oa Sobradinrw-SA ENDEREÇO
ELETRÔNICO arww.bllorç br DATADA SESSÃO 01ii09.'2B22 as 09 OOh Intormuçíisa através (Io
a-nwd HjbrBdinflo.licItscaniSqmail.nxr- Thaciana Carla Sfrni Mangobeirí - PrsooairB Municipal

PREFflriflUUtíHICIPÍLDf SIMÕES FILHOJHt!
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PREFEITURA MUNKPAL 0E FTAPARICA {BA)

AVISO 0E HC1TAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO N' 032/2022)
PROCESSO A0MINISTRATWO N-131/2022

A Conissâo de Pisgâo da Pt^ai^a Municipal de Ilaparéa' Bahia, davidamente ajloniada

pala Pixiana N' 016Í20Z2. torna puíftco para conhecimeiso dos interessados a lotação na

modaiil3<lBPregàoE!etrflnicon'332/3)22 ODJelo Rsgistro0ePreços paralulirafleísnlual

aquisição de material úe sxpediette e escntóHo cem vistas a atender as necessidaOes da

Sícrataiafle Educação e as Unidades Escolares do Miukícío de HspancaíBa Dala e tarano

de reatóaçlo Sessèo ds Sspula no dia 02/09/2032 as lOhOOmin hnrssiBraslJia. Edna! e

Anexos estão disponíveis no sitio nvrw.bllconpras.coin ou aiiavés cto site

htla/iMritaparicaba imprensaoücial rxql Informações, tapancalicitacaoiggmail com

Mayan* Cristina Silva do N«cimento - Pragoaiti

AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO N< 036/2022)

PROCESSO ADHINISTRATrVO N' 1SÍÍ2022

A CoTiissào úe Pregão oa Prrfert-jfa Municipal de Üapanca' Bahia, devidamente aiíoiizaila

pela Podana H' rji6.'2Q22, '-fit* pust™ para conftec:mer\o dos interessados a IctaçSo fia

modaldaoe Pregão Eletrônica n° 33fl12022 Obieto" Aqirsiçâc fle Eiftiipanienlos e Malenal

Pemianeríe para alender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde da Secelana

Municipal de Saúde. Emenda Parlamenla n' 13338.688030/1210-02. Data s tiorario de

realiiaçA). Sessaode discuta nc ii 02j09'!032 às 14hOO™> horaa/Brasifca. Editai e Anexas

estão disponívais no siao www.liatacoes-ecom tu ou 3sav»s do sita

littruCpmitapa-tcabaimprensaoficial otgl Normações íiapaicalicitacaogigmail com

Mayane Cristina Silva do Nssclnunto - Pragoelrs
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PAD n°. 148/2022 - PP n°. 032/2022. Fica adjudicado o objeto: "contratação de empresa para prestação

de serviços de locação de ônibus para transportar estudantes, bandas musicais escolares e Pelotão do
Exército de Petrolina-PE e Juazeiro-BA, durante a culminância dos projetos alusivos à Semana da Pátria

do Município de Sobradinho/BA. a empresa MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 29.661,794/0001-16. Itens e valores abaixo:

Sobradinho - BA, 31 de agosto de 2022, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação do PAD n°. 148/2022 - PP n°. 032/2022. Objeto: contratação de empresa para prestação

de serviços de locação de ônibus para transportar estudantes, bandas musicais escolares e Pelotão do

Exército, de Petrolina-PE e Juazeiro-BA, durante a culminância dos projetos alusivos à Semana da Pátria

do Município de Sobradinho/BA.. Vencedora: MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE

PASSAGEIROS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 29.661.794/0001-16, no valor global

de R$ 14.040,00 (QUATORZE MIL E QUARENTA REAIS) Homologado em: 31/08/2022. Regis Cleivys

Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE ADIAMENTO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, torna público que por motivo de alteração

dos lotes, fica adiado para o dia 12/09/2022 às 09h00min o PAD n°. 157/2022. PE (SRP) n°. 039/2022.

Objeto: Selecionar proposta para obtenção de registro de preços para eventual prestação de serviço de

abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos

da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. Informações:

sobradinho.licitacao@gmail.com. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

Esto documento esta disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.hr ÃTflJ}VC1tSQ' \JjlClQ>l

Documento assinado dtgitaimenfe conforme MP n° - 2.200-2 do 24/08/2001, que institui a infraestwturu de Chaves Públicos SrasÜeira - tCP-Brnsií.
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BAHIA -14 de Setembro de 2022 - Quarta-feira

JÜJ?
MUNICÍPIO DE SOBRADiNHO/BA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PAD n°. 157/2022. PE n°. 039/2022. Objeto: Selecionar proposta mais vantajosa para a eventual

prestação de serviço de abastecimento de combustível através de ticket-combustível em cartão para

atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.bll.org.br. DATA DA SESSÃO: 15/09/2022 às 15:00h. Informações através do e-mail:

sobradinho.licitacao@gmail.com. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

Este documento está disponibilizado no si*e sobradinho.ba.gov.br ATTipVGTtSQ \JftCÍCLl

am Documento assinado digrtalmente conforme M& n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestiutura de Choras Públicos Brasileira - ICP-Brnsí!.
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022
Processo Administrativo N° 157/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Data de Publicação: 19/08/2022 17:00:57

LOTE1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: LITROS

Descrição: Gasolina Comum

(Taxa de administração)

Vai. Ref.: 0,00

utor

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

FROTA LTDA

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A

Marca/Modelo

própria / próprio

PRÓPRIA/PRÓPRIO

conforme edital / conforme edital

Valor

1.009.260,00

1.009.260,00

1.009.260,00

LOTE 2

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: LITROS

Descrição: Etanol

(Taxa de administração)

Vai. Ref.: 0,00

Autor

MAXiFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

FROTA LTDA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A

Marca/Modelo

PRÓPRIA / PRÓPRIO

própria / próprio

conforme edital / conforme edital

Valor

108.290,00

108.290,00

108.290,00

LOTE 3

tem: 1 Quant.: 1 Unidade: LITROS

Descrição: Óleo Diesel S-10
(Taxa de administração)

Vai. Ref.: 0,00

Autor

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

FROTA LTDA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A

Marca/Modelo

PRÓPRIA/PRÓPRIO

própria / próprio

conforme edital / conforme edital

Valor

638.911,00

638.911,00

638.911,00

LOTE 4

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: LITROS

Descrição: Diesel Comum

(Taxa de administração)

Vai. Ref.: 0,00
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Autor " " " Marca/Modelo Valor
MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PRÓPRIA/ PRÓPRIO 284.173,50
FROTALTDA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA própria / próprio 284 ■
EMPRESARIAL LTDA

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A conforme edital / conforme edital 284- 3>

DOCUMENTOS ANEXADOS

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Horário: 08/09/2022 16:56 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsrf64f0b8d59584d119f407cf5ffb0b4eb.zip

^Horário: 12/09/2022 10:01 Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f481a97bb95463ab12fc03024004c61.pdf

Horário: 08/09/2022 16:56 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/46e3bad748e9458d8eb931c413ab2169.pdf

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d075df9ea4f3400ea1956dafc4265bb3.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/66cea49297b1401a9c8dd463cd2765c6.zip

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3a6b4794f283459bab5a955960ebd04f.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0c33d8440b5e47c098d28cc2c271155f.zip

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/01ab4105a940452590cf794b7579b5da.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

'.ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a162cf3cf596466d8d22a40e8aed9125.zip

lorário: 09/09/2022 09:17 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://tanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/43b566d250a5430d8df120da1986a72b.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bd9331eb796145cf87654e657d5cbbaa.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/16a51a1788f14cc8845e09d2e9ad16c7.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fd2b9c0c996f449a8223a08799a5e274.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/90690c8e31f4409e9c4f05315b7c0dcb.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b9e6b175132a4811b774262a35d9ed4e.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7df5272383f5481aa07f42c6de5d9360.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fdce950397654388bee248be9e71fbcf.pdf
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Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef23e5421268400098037e69119153b0.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4400636baeb544e6a1d06964456ee3a8.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows net/participantdocuments/cc20b27f76284f86894149f64b81f756.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Declaraçãode Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b86559cfe9694c0da0176ae86f286679.pdf

Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/680c92785f7f4754b5cee4f1f9d0d229.pdf
Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows net/participantdocuments/02c1905144d14d1dba4845dffc9c1a12.pdf

lorário: 09/09/2022 09:17 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wrndows.net/participantdocuments/c33c4a945473492d8995570e90f89ef2.pdf
Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ec71f41cefee4e12bad34afadd3aaedb.pdf
Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/486cf0b3508448528ce04b446f66c97e.zip
Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f27210fc69e24d66a81a6110ff7d10a6.pdf
Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/19058627f2784fe28a6fa0b2653a981f.pdf
Horário: 09/09/2022 09:17 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/35d72e2aa5974f2d8df37a19504e0a25.pdf
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A " —

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windowsnet/participantdocuments/cf9e4949e130416b9e09f21980135e7f.pdf
Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

indereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5b24b441e08f4350b0a5b03487dba6cc.pdf
Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/447c6b1c7ddf485fa089e9dd5bfbdd85pdf
Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e775b4cfc8ef40cf991534bdd62ac5dc.pdf
Horário: 11/09/202221:15 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6eb1372613a041f1b2aef30d32a8140apdf
Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Cédula de identidade e CPFdos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2adbfa12cb5c4affb38ecd8487b2d06e.pdf
Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/55bc4433d6ec43fbacbbe0b5a35780c1.pdf
Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/472e77c41abf41a3b29388000d8db2eb.pdf
Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/65ba6ded11144a4ba30c95a9e1e3089c.pdf
Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/50b1df15abc34f298f62bd570a173d20.pdf

3 de 4



município de sobradinho

sobradinho-ba

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/10b9a2c67f0a491b8f4694e9a4fbe872.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c6be81979fa14e8ca7b5d48831f58057.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e09e686f4aaa4eb8b5b61996e0cabe38.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/311b5ff463cc4fb5bc33e68c0372939d.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/585eea6c167b442e90916c021eefee3b.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3952b5d3e4964142a9db0f89febe49a7.pdf

orárlo: 11/09/2022 21:15 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fbbd7720b00a4d369286cb1309850331.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7e8f34255b894a42b584a01b52219e72.doc

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd230f6be3604e6db056d6f51fb09c72.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/67726d7dba374341917c7f9fc2f0208c.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/018f2995d92a499cb1bb035a3c40d6b3.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0b1d14133d7c47ca96e5a8224a1c48c0.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bd4b614ed2f74b42b965a0a53e7ccafc.pdf

Horário: 11/09/2022 21:15 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cb63cea54fcd47c092340bc63b41d010.pdf

orário: 11/09/2022 21:15 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9a5560b971db4464b9d8816ea079ba26.pdf
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ANEXO - PROPOSTA DE PREÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2022

; ■ - • > i
•- 'j j c xu

OBJETO: 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível

através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

1. DADOS DO LICITANTE

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA

Endereço: Calçada Canopo, 11 - 2o andar - sala 03 - Centro de Apoio II - Alphavitle

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP CEP: 06541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021

E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br CNPJ n° 05.340.639/0001-30

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira, brasileira, casada, portador do RG: 48.537.010-4 e

CPF: 371.237.288-40, Endereço: Rua Açu, n° 47, Loteamento Alphaville Empresarial - Campinas/SP - CEP: 13.098-335. Fone/

fax: (19) 3518-7021.

ITEM

1

2

3

4

LOTE ÚNICO

COMBUSTÍVEL
Gasolina Comum

Etanol

Óleo Diesel S-10

Diesel Comum

LITROS

160.200

18.200

83.300

37.050

Valor Total Estimado (A)

Taxa de Administração (B)

PREÇO POR LTTRO

R$ 6,30

R$ 5,95

R$ 7,67

R$ 7,67

Valor da Taxa de Administração R$ (C=BxA)

Valor Global Anual (A+C)

VALOR EM R$

R$ 1.009.260,00

R$ 108.290,00

R$638.911,00

R$284.173,50

R$ 2.040.634,50

0,00%

R$ 0,00

R$ 2.040.634,50

VALOR ESTIMADO: R$ 2.040.634,50 (dois milhões e quarenta mil e seiscentos e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos)

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 0,00% (zero por cento)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 2,040.634,50 (dois milhões e quarenta mil e seiscentos e trinta e quatro reais e cinqüenta
centavos)

.VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da apresentação;

DECLARAMOS, que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

• Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana

> 0800 745 8877

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ N° 05.340.639/0001-30

JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORO - PROCURADOR
RG: 46.848.939-3 SSP-SP/CPF: 421.946.298-82

Contatos: (19) 3518-7021 / iicitacao@phmebeneficios.com.br

Santana de Parnaíba-SP, 12 de setembro de 2022.

ÜU4M3I/III1-IÍ1
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DETALHAMENTO TÉCNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA . ■ .. J / ± u

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2022

OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual prestação de serviço de abastecimento de

combustível através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO SERVIÇ05.1 O objeto do presente termo de referência possui as seguintes

características técnicas e condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço.5.2 0

Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado pela contratada deverá constituir-se em um sistema de gestão integrado a um

sistema de pagamento do abastecimento dos veículos, sendo que cada SECRETARIA TERÁ SEU PRÓPRIO TTCKET/CARTÃO, caso

necessário será confeccionado uma T1CKET/CARTÃO para cada veículo.5.3 Cada condutor deverá ter sua identificação validada
durante a execução de qualquer operação realizada na rede de posto de combustível credenciados pela CONTRATADA, sendo de

responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o condutor do veículo, e coíba com agilidade e segurança as eventuais

utilizações não autorizadas;5.4 O sistema deverá prever o fornecimento de cartão coringa, o qual permanecerá em poder do gestor

do contrato.5.5 O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em tempo real para gerenciamento,

acompanhamento e ações proativas por parte da CONTRATANTE;5.6 A recuperação e o processamento das informações relativas às

operações realizadas por cada um dos veículos, deverão ser descentralizadas e automáticas, quando do retorno dos veículos à sede

Mo Município;5.7 O Município deverá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de crédito, o qual não poderá ser

* ultrapassado sem expressa autorização do Administrador do Contrato. Os atendimentos realizados peta rede credenciada sem a

devida cobertura de crédito serão de total responsabilidade da CONTRATADA.5.8 A rede de posto de combustível credenciadas

deverá estar equipada para aceitar transações e processos de contingência para finalização da transação;5.9 O sistema deverá emitir
comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente da solicitação do condutor: • Identificação do posto

de combustível (Nome e Endereço);- Identificação do veículo (placa);- A data e hora da Transação;- O nome do estabelecimento
comercial onde foi efetivada o abastecimento; ■ A data e hora da(s) transação (ões), quantidade* Tipo do combustível; ■ Valor total

da operação e código de identificação do motorista.- Os postos contratados deveram disponibilizar para abastecimento (Gasolina

Comum - Óleo Diesel comum - Óleo Diesel S10 - Etanof)6 DO ESCOPO6.2 O software de Auto-Gestão de Abastecimento de Frota,
os Equipamentos Periféricos e os Cartões, da CONTRATADA compreenderia) registro informatizado dos dados dos postos

credenciados e disponíveis para consulta via WEB, propiciando informações da data e hora do abastecimento;b) emissão de relatórios

gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores e consumo específico por veículo;c)

parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos veículos;d) o fornecimento gratuito
dos cartões magnéticos de cada veículo e/ou equipamento automotivo da frota atual. Para os casos de perda ou extravio a
CONTRATADA deverá fornecer outro sem nenhum ônus para CONTRATANTE até o limite de três para cada veículo ao ano;e) o

cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda ou extravio;f) identificação do condutor no momento da utilização dos
serviços através da senha pessoal;g) os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução
tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada base operacional sem
qualquer ônus para a Prefeiturajh) Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das despesas
de abastecimento da frota da Prefeitura;i) Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos periféricos
do sistema destinados aos veículos e terminais;j) Processo de consolidação de dados, e emissão de relatórios para a Prefeitura de
Sobradinho - BA pela INTERNET.k) Disponibilizar aplicativo de gerenciamento para smartphone, tablet e similaresl)O Contratante
estabelecerá como parâmetro restritivo para utilização do TICKET/CARTÃO, o limite estabelecido do preço unitário médio do mês
anterior ao da efetivação do abastecimento, pormunicípio onde está instalada a base operacional da subfrota, disponibilizado no
endereço eletrônico: www.anp.gov.br da ANP - Agência Nacional de Petróleo para os diversos tipos de combustíveis.m) O sistema
deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis com os postos da rede credenciada, visando obter redução do
preço de bomba dos combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa.n) Os valores dos
combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE
com o posto credenciado.o) Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos TICKET/CARTÃO e da
ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial
através de serviço de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone 0800 (Central de Atendimento), por parte dá
rede credenciada, do numero da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA visando
garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade
das atividades operacionais da CONTRATANTE.p) A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento
a Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à CONTRATANTE o acesso com
atendimento 24 horas todos os dias do ano.q) Os dispositivos deverão ser fornecidos diretamente nos veículos de modo a'coibir
qualquer fraude;r) A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;s) A CONTRATADA fornecerá à
CONTRATANTE os TICKET/CARTAO, sem custo, nos casos de roubo ou furto e incorporação de novos veículos à frota do
CONTRATANTE*) A CONTRATADA deverá fornecer novos TTCKET/CARTÃO, quando solicitado pela Prefeitura de Sobradinho - BA
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação por escrito ou e- mail, devendo-se justificar a razão da solicitação (roubo perda'
etc.);6.2. Serviço de Auto Gestão de abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA A Auto Gestão
de Abastecimento da frota de veículos, gerido pela Prefeitura de Sobradinho- BA, através de sistema de controle integrado de
abastecimento que compreende o atendimento, os serviços contratados compreendem:- Sistema de gerenciamento inteqrado

www.primebeneficios.com.br '
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oferecendo relatórios gerenciais de controle das despesas de abastecimento da frota da Prefeitura;- Sistemas operacionais para

processamento das informações da Prefeitura pela INTERNET; • A "CONTRATADA" disponibilizará acesso a Prefeitural do seu sistema

informatizado, o qual possibilitará emissão de relatórios.- Informatização dos dados de abastecimento, a serem alimentados por

meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis para a Prefeitura.- Processo de consolidação de dados, e emissão de

relatórios para a Prefeitura Rede de posto de combustível, para aceitar transações do sistema tecnológico da "CONTRATADA";-

Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de abastecimento da frota de veículos da Prefeitura, junto

ao posto de combustível credenciadas.- É de responsabilidade da Prefeitura de Sobradinho - BA a fiscalização "in loco" da execução
dos serviços, cujos orçamentos apresentados foram minuciosamente analisados pela Prefeitura, prevalecendo aquele com menor

preço global.* Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal durante a execução de

qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução

que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações

realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.- O sistema contratado deverá permitir o btoqueio/desbloqueio/troca de

senha de forma on-line e instantânea;- O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela

Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos e uso de serviços realizados

pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de total responsabilidade da CONTRATADA. ■ O sistema deverá permitir,

ainda, para cada veículo um limite de preço unitário máximo por combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá

ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do Contrato; • O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as

informações a seguir, independentemente da solicitação do condutor:Identificação do posto (nome e endereço);Identificação do

veículo (placa);Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;A data e hora da

transação;Quantidade de litrosjValor da operação; eldentificação do Condutor (nome e registro).- O software de Gestão de

Abastecimento, os Equipamentos Periféricos ou cartão magnético, da CONTRATADA, compreendem, no mínimo:- Registro

informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no momento que efetuar a operação;- Emissão de

relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores, consumo e quilometragem

específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos parâmetros adotados;- O cancelamento imediato para os casos

de perda ou extravio do TICKET/CARTÃO ou equipamento semelhante;- No caso de perda ou roubo do TICKET/CARTÃO, a
contratante deverá entrar em contato com a central para o bloqueio do mesmo.- Identificação do usuário no momento do

abastecimento através de senha pessoal; ■ Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução

tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, para cada base operacional sem

qualquer ônus para a CONTRATANTE; ■ A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e este deve

servir de contato do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer impossibilidade de efetuar a transação por ausência

de saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem enviada deve ser disponibilizada por poup-up ao acessar o sistema,

e-mail e SMS.6.3. Rede de Estabelecimentos especializados em abastecimento de veículos.Para execução dos serviços técnicos de

abastecimento, a Prefeitura de Sobradinho - BA só aceitará como credenciadas pela "CONTRATADA", o posto de combustível que

disponham dos seguintes requisitos mínimos:- Possuir preferencialmente microcomputador, impressora e conexão à Internet;-

Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado,- No caso de mau atendimento, a CONTRATANTE não

mais utilizará os serviços de abastecimento do posto credenciado da "CONTRATADA", e comunicará à mesma, os fatos que motivaram

tal decisão.- A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços a serem prestados pelo posto credenciado pela "CONTRATADA".-

Somente utilizar combustível com a garantia da ANP,- Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com

poderes de representante ou preposto, para tratar com a Prefeitura de Sobradinho- BA.- Atender com prioridade as solicitações da

Prefeitura, para execução do abastecimento.- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.- Prestar
serviços de forma regular e eficiente, disponibilizando profissionais qualificados para tanto.- Responder civil e penalmente por

qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante

a realização dos serviços, objeto deste contrato.7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO7.1 Os serviços deverão ser fornecidos de

forma parcelada de acordo com a Ordem de Serviço;7.1.1 O prazo da Execução do Serviço descrito neste Termo de Referência
deverá ser realizado mediante a expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria, a qual deverá ser atendida no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do recebimento da respectiva ORDEM DE SERVIÇO, devidamente assinado
pelo Servidor competente, conforme as especificações descritas na solicitação.7.2 O Particular deverá fornecer o serviço,
rigorosamente segundo as especificações, salvo fato superveniente acatado pela Administração;7.3 A empresa vencedora sujeitar-

se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município, será encarregada de acompanhar a prestação do serviço devendo
semanalmente fornecer relatório dos serviços executados, com a devida entrega das notas fiscais, com acompanhamento do titular
da pasta. Além de manter técnicos disponíveis para atender as reclamações formuladas e/ou possíveis adequações.7.4 Farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos apresentados pela lícitante vencedora que tenham
servido de base à presente licitação, bem como as condições estabelecidas no Edital do Pregão e seus anexos;7.5 O preço dos
combustíveis contratado será os praticados no mercado local, não podendo ser superior aos preços estabelecidos pela ANP - Agência
Nacional de Petróleo, devendo ser igual aos preços praticados pelos postos credenciados pela CONTRATADA.

www.primebeneficios.com.br
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7.6 Define-se como preço contratado a taxa percentual de intermediação, administração e gerenciamento.7.7 A Prefeitura Municipal

de Sobradinho- BA pagará, efetivamente, à licitante vencedora os valores pelos serviços de abastecimento dos veículos, prestados

comprovadamente, nos veículos da frota oficial; e, pela taxa percentual de intermediação, administração e gerenciamento, com

utilização de um sistema informatizado e integrado com utilização de TICKET/CARTÃO para o gerenciamento do fornecimento de

combustíveis.

Santana de Parnaíba-SP, 12 de setembro de 2022.

r05.34i.tt9/Mn-3in
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ N° 05.340.639/0001-30

JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORO - PROCURADOR

RG: 46.848.939-3 SSP-SP/CPF: 421.946.298-82

Contatos: (19) 3518-7021 / lidtacao@prírnebenencios,com.br
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 39/2022

1 -IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:

RAZÃO SOCIAL: Ticket Soluções HDFGT S/A

CNPJ/MF N.°: 03.506.307/0001-57

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 019/0105488

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20216/11801

ENDEREÇO: Rua Machado de Assis, 50 - Edifício 2 - Bairro Santa Lúcia, CEP 93700-000 - Campo
Bom - RS

TEL: (51) 3920 2200/ Ramal 8267 E-MA1L: licitacoes@edenred.com

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS:

Banco: Banco do Brasil 001

Agência: 1913-5

Conta: 14694-3

Código Identificador: CNPJ do cliente

2 - Planilha de Preço

Taxa de Administração: 0,00%

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Prazo de entrega dos cartões: Conforme edital

Declaramos, ainda, o inteiro conhecimento das normas do presente edital de licitação.

Declaramos estar de acordo com a condição da empresa, que não está sob pena de interdição de direitos
previstos na Lei n? 9.605, de 12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais).

Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação de

serviço objeto da presente licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos

(trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc), taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
licitado constante da proposta.

Representante Legal:

a) Nome Completo: Drielli Duarte da Silva

ticketlog.com.br
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b) E-mail: licitacoes@edenred.com

c)Telefone: 51-39202200

Campo Bom - RS, 11 de setembro de 2022.

- tkketsoroçoes hdfst s/a
DRIELU DUARTE DA SILVA

RG: 1093596871

AMAUSTABEUOTAÇÕB
MERCADO PÚBUCO

TEU (51) 3920-22 00- RAMAL: 8267

ticketlog.com.br
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FROTA

Salvador, BA, 12 de setembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 039/2022

(Processo Administrativo n.° 157/2022)

ANEXO - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Registro de preços para a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível

através de tícket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de

Sobradinho-BA, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se

detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 39, XI e 85, II ambos do Decreto n5

10.024/2019.

Razão Social: MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA.

Endereço: Av. Tancredo Neves, n^ 450, Edf. Suarez Trade Center, Sala 2501, Caminho das Arvores,

Salvador - BA. Cep. 41.820-020.

Cidade/UF: Salvador-BA

E-mail:

HENR[QUE.AVELÍNO(Q>MAXIFROTA.COM.BR

Ins. Estadual: 139.094.509.

Fone: 71.3340-1000/99186-5963/71.99186-2957

CNPJ: 27.284.516/0001-61

Ins. MunicÍpal:594.041.001-13

Dados Bancários: Banco do Brasil, agência: 2967-X, conta corrente: 21122-2.

Responsável Legal pela assinatura do contrato: Sr. Henrique Avelino dos Anjos - Gerente Nacional de

Vendas - Brasileiro - Casado - ENDEREÇO: Av. Tancredo Neves, n5 450, Edf. Suarez Trade Center, Sala

2501, Caminho das Árvores. Cep. 41.820-020 - Telefone: 71.3340-1000/99186-5963/71.99186-2957 -

RG: 2.239.286 SSPBA, CPF:506.865.775-15.

PLANILHA DE PREÇOS:

■Sf> '

Ifttt

1

2

3

4

coiíégsTívfL :

Gasolina Comum

Etanol

Óleo Diesel S-10

Diesel Comum

JCUMNVIMDE

UTM&

160.200

18.200

83.300

37.050

pftECO POR

LITRO

R$ 6,30

R$ 5,95

R$ 7,67

R$ 7,67

Dispêndio Total com Combustível (A)

■* i

VALOR EM R$

R$ 1.009.260,00

RS 108.290,00

R$638.911,00

R$ 284.173,50

R$ 2.040.634,50

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA
Av. Tancredo Neves, N° 450, Edf. Suarez Trade Center, Sala 2501, Caminho das Arvores. Cep. 41.820-

020. Salvador- BA. Tel. 71.3340-1000.

CNPJ: 27.284.516/0001-61



FROTA

Dispêndio/Tarifa de Administração % (B)

Valor Global Anual Estimado + Tarifa de Administração:

0,00%

R$ 2.040.634,50

Todos os proponentes deverão, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA o

valor de R$ 2.040.634,50 (item A), o qual se refere à demanda estimada da

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA. Portanto, esse valor de R$ 2.040.634,50

(item A) é FIXO e não serão objeto de formulação de preços.

Taxa de Administração: 0,00% (zero por cento).

Taxa de Administração em R$; 0,00 (zero reais).

Valor Total do Grupo: R$ 2.040.634,50 (dois milhões, quarenta mil, seiscentos e trinta e quatro reais e

cincenta centavos).

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos da data de abertura da licitação.

E-mail: HENRIQUE.AVEÜNO(SMAXIFROTA.COM.BR

Telefone/fax: 71.3340-1000/99186-5963/71.99186-2957

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos com encargos previdencíários,

fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros,

tarifas, carga, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais encargos de qualquer natureza

incidentes sobre o objeto deste Pregão Eletrônico.

Marca, modelo, fabricação: Próprios.

Observações:

Em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto licitado, bem

como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras despesas que incidam ou

venham incidir sobre o referido objeto;

Informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso venha a ocorrer.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

No preço estão inclusos todos os custos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto desta

licitação, tais como, despesas financeiras, operacionais, administrativas, todos os tributos, lucros e

quaisquer outros aqui não mencionados, porém necessários ao fornecimento/execução dos serviços.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Declaramos que não estamos impedidos de licitar e/ou contratar com a Administração direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e abrangendo, inclusive, as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele

instituídas ou mantidas.

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA
Av. Tancredo Neves, N°450, Edf. SuarezTrade Conter, Sala 2501, Caminho das Arvores. Cep. 41.820-

020. Salvador-BA. Tel. 71.3340-1000.

CNPJ: 27.284.516/0001-61
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FROTA

Administração,

Declaramos que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO SERVIÇO

55fES=;
5.4 0 Sistema deverá prever o fornecrmento de cartão coringa, o qual permanecerá em poder do gestor do contrato

por

■»" ««•' •»-»*» • P-essos de contingência para

» '■*»■"*• • ««"". independentemente da soiicitação do

H Identificação do posto de combustível (Nome e Endereço);
a Identificação do veículo (placa);

H A data e hora da Transação;

0 O nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada o abastecimento-
0 A data e hora da(s) transação (ões), quantidade
S Tipo do combustível;

Valor total da operação e código de identificação do motorista

LOt P3ra "»«»-«. «**» comum - ôieo Diesei comum - ôieo Diese, S10 -

nte Nacional Públi

CNPJ n». 27.28i.516/

t IÍÍÍXIÍROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA

Tancred°N^ N°450'E^SSKl^™
CNPJ: 27.284.516/0001-61
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2.336.397/19-5
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INSTRUMENTO PART,CULAR _ ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO CONTRATO SOCIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
NIRE 35224557865

CNPJ/MF 05.340.639/0001-30

Ç » T

K » Z
5 í U

O ¥ o
„ > M

c o

0) (D

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo
assinados:

inscrito no CPF/MF sob n° 159

** Lopes Vieira, ^-^1
de

n° 20.103.621 SSP/SP

20.907.947-2 SSP/SP, in^rito no CTF^F sob n»
^^Etd de Sâ0 Paulo, na Rua J*& ""

e bens,

RG ^

rrabilidade iim
"a .CÍdade de
Balrr°A1Phavilk '

í-arnaiba, fcstado de São Paulo na Rua Calçada Ca o, "7 «"«"cuaa na cidade de Santana de

Apoio II, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n° 05340 639/OOnYtn' ^r Baim> A1Phavi!íe ' Centro
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIR£ 352245™£' COmAContm° Social «quivado na
têm entre si, justo e contratado alterar Tcon^ír l ' c .SCSSao de ia08-2010 ("Sociedade"),
sefiuintMh>rmrtc..«.,,«..*__. ' rar e consolldar o Contrato Social oue se r^rá a» »^,a 1seguintes termos e condições- que se regerá de acordo com

ALTERAÇÕES - Os
composição;

sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital
social, na se

Como resultado da deliberaç.ao acima a cláusula 4> passa a vigorar com a seguinte redação

Alteração Contratual da sociedade PR,ME ADMIMSTRADORA DE CARTÕES LTDA.
BT -983342V4

g : RS 4,66
g Selo Diflltal Tipo Normal C: AU53879-SIEU;

Cartório Azevedo Bastos
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"Cláusula 4a - DO CAPITAL SOCIAL"

Os sócios deliberaram aumento do capital social

"f"■
O -D

» o

g 1

,s O "■

S N ê
< í 3LU-5 ra
Q -O ©

VALOR

R$ 5.000,000,0o

R$ 5.000.000,00
JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA

Alteração Con(ratual da sociedade W?ffl|£ COWSUirofflW E*SSESSO«M
BT -963342V4

zevedobasIos.noI.br/docLimenlo/16302ia0421927e093646

5 Cartório Azevedo Bastos
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v.. — ^ v. C O

de nos termos do art 12 da Lei

W

O P

"COOTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
PRIME CONSULTORU E ASSESSORIA ^^

"CONSOLIDAÇÃO

Cláusula I" - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

06.541-078. - Centro Apoio II, CEP

com

sociedades. dos sócios mediante alteração contratual

Cláusula 3" - DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

Alteração Contratua, da sociedade PRIME CONSULTOR* EASSESSOR* EMPRESARA LTOA
BT 9833424BT - 983342V4

m tS

on^a os aad0 d0 ata em:

!-T-.TT Sm: hltpS:/'aZ^ed.°.baStOS-nO'br'docunlenW'6302190421927e093646

3 Cartório Azevedo Bastos



c

a. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial - CNAE 70.20/4-00;

b. Emissão de vaie refeição, va,e alimentação, vale transporte e vale combustível - CNAE 82 99/7-02.

c Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores - CNAE 45.30/7-03-

tS S' ***** tf™», ^veis e equipamentos
e. Incorporação de empreendimentos imobiliários -CNAE 41.10/7-00;

f. Participação em outras sociedades empresariais - CNAE 64.63/8-00;

t Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47.51/2-01;

!>■ Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório - CNAE 77.33/1 -00;

i 4PrestaçS0 de Serviços de intermédio e Adiamento de Serviços Negócios em Gera, - CNAE 7490/,-

J. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotores - CNAE 82 99/7 9,
*• Servço de cessão de direito de uso de software customizáve, - CNAE 62.02/3.00

Integram a atividade de arranjo de pagamen o (0 a presta o 7 6> d° BanC0 Central do Brasil
deposuada conta de pagamento, na fofma te cartdraSi ■ > ^"'^ * geStt° de moeda elelrô"
mant,dos em, conta de pagamento, transferênciaSafoi'rT "T ^^ °U ^ de re
emessa de fundos e conversão de moeda fístea oTescnturaí t / T* Út Pagament0' execução
em.ssao de instrumento de pagamento e admilT, í W moeda ei""-anica ou vice-versa- e
emissão própria ou emitidos^rZZo^^TotofoT * °rédit°' débi'°' C°nVê"Í0 ^

caput e parágrafo un,co e artigo 982 do Código Civi '

izevedobastos.not.br/0ocumento/163021904219278093646

■J2 o
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Cláusula 4"-DO CAPITAL SOCIAL
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assim distribuídas entre os sócios:

* * W ,0.000.000,00 (deZ milh8es de reais)
} ***"• C°m Vaior nom™< * M 1,00 (um real) cada uráa.

c

de qualquer forma suas quaá/de

Alteração Contratual da sociedade
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^6

dados *"**> de débitosresponsabilidade da Sociedade; (iii)nao
Ov) * cOmp8era o ativo da So'jade,

Cláusula 5' - DO PRAZO

A Sociedade tem sua durado por tempo indeterminado, considerando-se o seu lnicio em 03 de julho de 2002.

C,áuSula 6- - DA ADM.N.STRAÇÀO, CERÊNC.A E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE

^^S^^^^JS^^ovT, brasildro, casad0 sob 0 regime
cédula de identidade RG n° 20 103 621 SSP/SP t/ri, rtZ? 2SMA912' ^Presário, portador da
domiciliado na cidade de Jaguariuna / SP si to à Rua07° ?ZT "* "° l59'882-™-29, residente

poderes de gestão os atos necessários a
podendo representar a Sociedade ativa e
"ad JUd,cia" e "ad negotia", assinar
sacar, avalizar títulos de emissão da

ou em conjunto com o outro Direto

i <T F """ plen0S e i[l^^
£ ~ extn»l!*c«l™«^ nomear procuradores
t Ç ' em'tlr> e"d°SSar' Caucionar. des<:ontar,

»*. bancárias em bancos públicos ou'

P"pé'S de interesse da Sociedade

sujeitas aos riscos de crédito.
*» p -*-»caPut

em geral' e?íceto Pela realização de

de recursos de terceJe pel

sociedade
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327

aos procuradores "ad negotia".

P—es "ad
procurador, da mesma forma procedendo com relação

pleno direito à responsabiüdade^oaal J ° S°C'a'' S°b "ena de sercm '«"siderados nulos de
Parágraf0 Quin(o: o

: o contrato poderá ser reformado no tocante a admmistra^,
por consenso dos s6cios

Cláusula 7' - DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE

«P^^T^^ —previstos na Lei „
diretriz*: (■) e!aborar um manual interno das pfie ™ edimení ,' í ' "k™*0 » Se^intes
integrantes de cada nível hierárquico da insttaS"rli?7™?' T S md'Cando as responsabilidades dos
tempestivas sobre clientes, que p^TaL^R ' " ^ ' re?iS'r° *

serviÇos, Sob a

c

e responsabilidades
-lus.ve mediante segredo

Confira os dados do ato
m: http.^todigiüii.tjpb.jus.brou Consulie o Documenio

0^

Valor Total do A!o: RJ 4,66
SriOliM Ti Normal C: AU53W5-QMWM;

3 Cartório Azevedo Bastos
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Cláusula 8"- DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS

r?

c sr

,0- - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS

r
o. Após as deduções de Lei. os lucros liquido áouLo? demOnStrafôes «"*«*» prevista, na

suportados pelos sócios na proporção em qu pò^s°e"J^» °" P™3»;=» vwificad» serão divididos ou
lucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios SÓQ°S P°dend°' em cas0 de

exercicjos sociais, deliberar peiadistribuiçaoTtoos
possuídas por cada um dos sócios.

ou C°m° "0 «"emento dos
em Pr°P°rÇ3o diferente das quotas sociais

C.áuSu.a ,2--DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCA

c

quotas de capital do sócio retirante.
outro sócio, com

es- terá Preferência na aquisição das

aausula „■. do FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

, o
e os herde.ros do falecido ou impe

os dados do ato i

£ D«ta: 19/MQ021 09:06:34*

doÀtoiRí^W
SatoDigiíal Tipo Normal C: AU53WMKJ7N2,

Cartório Azevedo Bastos
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13/07/22. 08:53 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . ,. ^
ESTADO DA PARAÍBA .) ' .'

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS ^ "
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos,not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi

instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

https ://correged oria ,tj pb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°. §1°. do Decreto nc 10.278/2020. que

regulamentou o artigo 3o, inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de

digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 08:54:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo

com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-

mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código

de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 163021904219278093646-1 a 163021904219278093646-10

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

PreiidèrKM da Repubtíía

CasaCivN

Medida Províótia t&UOO-l

de 24 de agoiSo de 2001



about Dlank

01/09Í22. 08 09

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

NOME EMPRESARIAL: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$10.000.000,00 (Dez milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: RODRIGO MANTOVANI

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial: JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emilido no dia 01/09/2022 às 08:09 (data e hora de Brasília)



CNH Digital

Departamento Nacional de Trânsito

5ÍJ94716U8

3F005529404

SÃO PAULO

DENATRAN CONTRAN

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória na 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar

Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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Confira os dados do ato em: tittps://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em https://azevedobastos.not.br/documento/163021904213929820103

| Autenticação Digitat Código: 163021904213929820103-1 ^fl^ 2 Cartório Azevedo BastOS

O Data; 19/04/2021 08:06:35 / fl^nl i§ a*, *•««•*■ fpiado (••••<»-11«
jKTgSES fc Vator Total do Ato: R*4,«6 1HMT * B-i™*»&t-te.j»é<.p-—re
B?^^-: < Selo Digital Tipo Normal C: AU53890-56M4:



13/07/22,08:57
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . r

ESTADO DA PARAÍBA L -» Ü J : ■■ J
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitacio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

TeL (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10 132 de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto n° 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7'. da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 08:57:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código

de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 163021904213929820103-1

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

Presidência de República

CauCivá

Medida Pro«riúria N" 2.2ÜO-2,

de 2A <Je agosto de 20D1
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PRIME
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

C

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo,

11 2o andar Sala 03, Centro Apoio II, Bairro de Atphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CIMPJ sob n° 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual n° 623.051.405.115 e Inscr. Municipal n°
72270- e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. RODRIGO MANTOVANI, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG n° 20.103.621-6 e CPF n° 159.882.778-29.

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.537.010-4 e CPF:
371.237.288-40; FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.585.759-5 e CPF:
358.233.098-21; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG: 40.053.259-1 e
CPF: 361.950.468-76; ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.49-4 e CPF:

417.642.318-80; MATEUS FEUPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 45.266.343-X
e CPF: 445.695.628-33; RAFAEL DE MORAES CAMINI, brasileiro, solteiro, portador do RG: 46.263.921-6 e CPF:
387.267.178-24, FÁBIO CRODA MARETTO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 46,202.729-6 e CPF:

ANDERSON AREGAZONE, brasileiro, casado, portador do RG: 34.378.979-6 e CPF:
WILLIAM CÉSAR CAVALAR!, brasileiro, casado, portador do RG 32.904.257-9 e CPF:

_ t RUBIA CARDENAS CHAVES, brasileira, solteira, portadora do RG: 38.675.051-8 e CPF:

443.500.518-21; LEONARDO QUAQUIO MARCOUNO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 44.470.933-2 e CPF:
426.900.768-02; JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORRO, brasileiro, solteiro, portador do RG:
46.848.939-3 e CPF: 421.946.298-82; RICARDO BEGO SAPATA, brasileiro, casado, portador do RG: 21.596.435-
4 e CPF: 118.848.658-60; LINCOLN GUINATTI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG:

47.133.310-4 e CPF: 332.619.588-55; JONATÃ DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do
RG: 50.628.252-1 e CPF: 463.464.118-61; GUSTAVO FERREIRA LOPES, brasileiro, solteiro, portador do RG:
40.590.271-2 e CPF: 323.042.618-50; ROBSON TEIXEIRA, brasileiro, casado, portador do RG: 27434491 e CPF:

168.457.288-60; RENATO LOPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB, Secção São Paulo n° 406.595B
e CPF: 289.028.248-10; RAYZA FIGUEIREDO MONTEIRO, brasileira, solteira, CPF n° 144.232.187-36, OAB/SP
n° 442.216; RENAN DUARTE SAMPAIO, brasileiro, casado, CPF n° 124.093.487-42, RG: 22.861.301-4,

ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, viúvo, CPF: 315.978.988-80, portador do RG: 40.076.767-3, todos
com endereço à Rua Açu, n° 47, Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335.

395.340.338-98;

223.837.988-60;

219.779.818-95;

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere
aos Outorgados pfenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos,

assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a
apresentação de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir,

firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do
presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código
Civil por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas
sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a
Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento

deste mandato. Procuração válida por 12 (doze) meses.

Santana de Parnaíba-SP, 5 de setembro de 2022.

PJUMjLCONSUCrõRXA E ASSCS$OMÁ EMPRESARIAL LTDA
::RO"D"RIGO MANT.OVANI - SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG: 20.103.621Y CPF: 159.882.778-29

Tel/Fax: (19) 35Í8-7000 / E-maii: iicitacao@orimebeneficios.com.br

""--- ^ •vvwv.-.orimoüeneficios.corn.b
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO
PRIME

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo,

11 2o andar, Sala 03, Centra Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30, com Insc, Estadual n° 6Z3.051.405J.15 e Inscr. Municipal n°
72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA

FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 20.907.947 e CPF n° 186.425.208-17.

OUTORGADOS; RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.537.010-4 e CPF:
371.237.288-40; FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.58S.759-5 e CPF:
358.233.098-21; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG: 40.053.259-1 e
CPF- 361.950.468-76;ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.490-04 e CPF:

417.642.318-80; MATEUS FELIPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 45.266.343-X
e CPF: 445.69S.628-33;LEONARDO HENRIQUE SENE, brasileiro, solteiro, portador do RG: 30.962.173-2 e CPF:
289.150.728-20; RAFAEL DE MORAES CAMINI, brasileiro, solteiro, portador do RG: 46.263.921-6 e CPF:

FÁBIO CRODA MARETTO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 46.202.729-6 e CPF:
ANDERSON AREGAZONE, brasileiro, casado, portador do RG: 34.378.979-6 e CPF:

WILLIAM CÉSAR CAVALARI, brasileiro, casado, portador do RG 32.904.257-9 e CPF:

RUBIA CARDENAS CHAVES, brasileira, solteira, portadora do RG: 38.675.051-8 e CPF:

387.267.178-24,

395.340.338-98;

223.837.988-60;

219.779.818-95;

443.500.518-21; LEONARDO QUAQUIO MARCOLINO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 44.470.933-2 e CPF:
426.900.768-02; JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORRO, brasileiro, solteiro, portador do RG:

46.848.939-3 e CPF: 421.946.298-82; RICARDO BEGO SAPATA, brasileiro, casado, portador do RG; 21.596.435-
4 e CPF: 118.848.658-60; LINCOLN GUINATTI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG:

47.133,310-4 e CPF: 332.619.588-55; JONATÃ DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do
RG: 50,628.252-1 e CPF: 463.464.118-61; VÍTOR RAFAEL SALES LOURENÇO, brasileiro, solteiro, portador do
RG: 34.223.524-2 e CPF: 229.573.848-25; GUSTAVO FERREIRA LOPES, brasileiro, solteiro, portador do RG:
40.590.271-2 e CPF: 323.042.618-50; ROBSON TEIXEIRA, brasileiro, casado, portador do RG: 27.434.491-9 e
CPF: 168.457.288-60; CARLOS EDUARDO SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do RG: 45.259.994-

5 e CPF: 423.422.118-05; RENATO LOPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB, Secção São Paulo n°
406.59SB e CPF: 289.028.248-10;ANA LAURA LOAYZA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB

n° 448.752 OAB/SP - Subseção Campinas e CPF: 407.288,328-01; RICARDO JORDÃO SANTOS, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na OAB N°454.451 OAB/SP - Subseção Campinas e CPF: 485.171.368-10; RAYZA
FIGUEIREDO MONTEIRO, brasileira, solteira, CPF n° 144.232.187-36, OAB/SP n° 442.216; MATEUS BARBOSA
COUTO, brasileiro, solteiro, CPF n° 448.288.498-74, OAB/SP n° 463.494, todos com endereço à Rua Açu, n^ 47,

Loteamento Alphaviile Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere

aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presenciai

e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos,

assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a

apresentação de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir,

firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do
presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código
Civii por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas

sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a

Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento

deste mandato.

Procuração váiida por 12 (d
f\

Santana de Parnaíba-SP, 19 de juiho de 2022.

SULTORIA-E ASSESSfcRIA EMPRESARIAL LTDA

IIVEIRATERREIRA -^SÓCIO PROPRIETÁRIO
/ CPF: 186.425.208fIA

518-7000 / E-mail; Iidit3iteo@euinebeneficios.com.br
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20/07/22, 17:47 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL í . ■ / '] Q
ESTADO DA PARAÍBA ^ ^ ^ •_ w

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http ://www. azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba. foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresaria! Ltda

tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020. que

regulamentou o artigo 3o, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de

digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/07/2022 17:47:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo

com o Ari. 1o, 10° e seus §§ 1o e T da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-

mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código

de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 163022007223389155093-1

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

f7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71
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13/07/22. 15:54
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL / ■; / 1
ESTADO DA PARAÍBA ~- í-1i

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PMVAnVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DFCLARO ainda aue para qarantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
hs£u£o pela da Le?NM0 13de 06de novembro dl 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
Sas e iSítro «mposto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autent.cação processada pela nossa
Serventia pode> se? vetodae confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://correged oria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assesso™ E^sarial Ltda
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cóp.a autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8", §1°, do Decreto n° 10 278/2020. que
regulamentui o artigc, 3". inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 15:54:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos ^.^í!
com o Art 1o 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Pi Clti Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
com o Art 1o 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Ce g
Cartório Azevedo Bastos poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código

de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 163022604210296970441-1 „.«„„«, ,- . ^ , 0

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0f59bc0917e073df7c040d90d277c12226643799efadeba8beb1a5322cc4c8ad139ef

7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

ICP
v,i Brasil

Medid* Pfomsòna N°2.HO-2,

de 14 de agowo de 2O01.
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13/07/22, 16:11 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,- ■ ■ ■■ r •}
ESTADO DA PARAÍBA l. .-. \j , > u

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://correged oria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°. do Decreto n° 10.278/2020. que

regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de

digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2a-A, §7", da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 16:11:31 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

•Código de Autenticação Digital: 163022604218800996277-1

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

O0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0f82b2f96e864b0a2c84eff4f84920377116c8acd602cd5d241e3c80ea69e0ef6c9ef7f
0360a59458d3fc8146ac7df4c71
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PRIME
BENEHCIOS EM CARTÕES

rr

ANEXO

DECLARAÇÃO ITEM 4.6

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2022

OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível
através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede a Calçada Canopo, n° 11, 2o andar, sala
03 Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.340.639/0001-30,

representada neste ato por seu representante legal, o Sr. JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORO, documento de RG n°
46.848.939-3, inscrito no CPF sob o n° 421.946.298-82, DECLARA:

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade

com as exigências editalícias;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

satvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de

setembro de 2009.

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com denciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Santana de Parnaíba-SP, 12 de setembro de 2022.

.x. L1u,LH<
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ N° 05.340.639/0001-30

JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORO - PROCURADOR

RG: 46.848.939-3 SSP-SP/CPF: 421.946.298-82

Contatos: (19) 3518-7021 / licitacao@primebeneficios.com.br
*iMv,r»tSU

SAHTAMA Ot PaIANAÍBA^P J

www.primebenefictos.com.br

Rüd Açu, 47- Alphavlüe Empresarial

a opinas/SP i CEP 13098 335 : (19) 351S 7000



PRIME
CARTÕES

ANEXO

DECLARAÇÃO ITEM 9.3 e 9.4

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRAmi^n -

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2022

Pde ti í ^ PreÇ°S Para a eventual prestaçã0 de serviS° de abastecimento de combustível
em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, n° 11, 2° andar sala
Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05 340 639/0001-30

legal, o Sr. JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORO documento de RG nó
.298-82, DECLARA:

. - - 'as, a critério do Pregoeiro, de que a empresa possuirá em até 60 dias da awiníih ira
do contrato posto de combustível credenciados, nas localidades citadas no edital. «^uiurd

__ 9 4 Até 15 dias depois da assinatura do contrato a empresa vencedora da licitação deverá ter
credenciados no mínimo 02 (dois) postos

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Santana de Parnaíba-SP, 12 de setembro de 2022.

\Ji

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ N° 05.340.639/0001-30

JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORO - PROCURADOR
RG: 46.848.939-3 SSP-SP/CPF: 421.946.298-82
Contatos: (19) 3518-7021 / licitacao@Drimebeneficios.com hr

www.primebeneficios.com.br
Rua Açu. 4?- Alphaville Empresaria!

r-rnias/SP ! CEP' 13098 335 | (19)3518 7QÜÍ



PRIME
BtNF^CIOS ÊM CARTÕES

DECLARAÇÃO GERAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2022

OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual prestação de serviço de abastecimento de combustível
através de ticket-combustível em cartão para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 03, Centro
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.340.639/0001-30 representada neste
ato por seu representante legal, o Sr. JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORO, documento de RG n° 46 848 939-3 inscrito no
CPF sob o n° 421.946.298-82, DECLARA, sob as penas da lei, que:

• ternos pleno conhecimentos das condições necessárias para prestação do serviço e aceita o inteiro teor completo do edital do
Pregão supra identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias
para o cumprimento integral das obrigações desta licitação;

• inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital
deste Processo Licitatóno, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; O signatário assume responsabilidade civil
e criminal por eventual falsidade;

• para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro
de 1999, nao emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; '

• em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, se encontra perfeitamente
apta para participar do Processo Licitatório supra identificado, estando em situação regular com suas obrigações perante o INSS
FGTS, Ministério do Trabalho e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal;

• a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

™J!!i m SUa Cadeía produtiva' emPregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

• a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2o, do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993;

.cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.

Santana de Parnaíba-SP, 12 de setembro de 2022.

i/í

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ N° 05.340.639/0001-30

JOSÉ GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORO - PROCURADOR
RG: 46.848.939-3 SSP-SP/CPF: 421.946.298-82

Contatos: (19) 3518-7021 / licitacao@primebeneficios.mm.br ■ «**& tftNMtt» .
L. SAKTAMA K ftftANA SA/SF J

www.primebeneficios.com.br

Rí.,í Açu, Al- Alphsville Emp^and!

' -pírus/SP 1 CEP 13Ü93 335 (19}.^18 70
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.340.639/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/10/2002

NOME EMPRESARIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentaçâo, vaies-transporte e similares

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

41.10-7-00-Incorporação de empreendimentos imobiliários

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

CALC CANOPO
NUMERO

11

COMPLEMENTO

ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO il

CEP

06.541-078

BAIRRO/DISTRITO

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO

SANTANA DE PARNAIBA

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR
TELEFONE

(11)4154-2398

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

JO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/09/2022 às 08:08:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
1/1
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Consulta Pública ao Cadastro

ICMS

Cadastro de Contribuintes de

ICMS - Cadesp

Código de controle da consulta: Ic3c22e4-386a-48ae-a5al-9558f99cl416

Estabelecimento

IE: 623.051.405.115

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Nome Empresarial: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: CALCADA CANOPO

N°: 11

CEP: 06.541-078

Município: SANTANA DE PARNAIBA

Complemento: ANDAR 2 SALA 3 CENTRO

APOIO II

Bairro: ALPHAVILLE

UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Data da Situação Cadastral: 31/08/2011

Posto Fiscal: PF-10 - BARUERI

Regime de Apuração:
NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE

APURAÇÃO

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

Incorporação de empreendimentos imobiliários

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não

especializado

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

Atividades Econômicas: Consultoria em tecnologia da informação

Outras sociedades de participação, exceto holdings

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto

imobiliários

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas

anteriormente

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
26/07/2012

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

! Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são

https;//www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(jfbvzmrcu14reycpf3vrqa0z))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/2
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oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com

eles ajustadas.

Versão: 4.14.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

httPs://vwvv.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(SCjfbvzmrcu14reycpf3vrqa0z))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica. aspx 2/2
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ALVARÁ 472/2022

A Secretaria Municipal de Finanças, através do DRM - Departamento de Receitas Mobiliárias, expede o

presente ALVARÁ de LICENÇA, FUNCIONAMENTO e LOCALIZAÇÃO, VÁLIDO ATÉ 30 DEJUNHO DE 2023.

RAZÃO SOCIAL PRIME CONSULTORIA EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

RAMO DE ATIVIDADE ASSESS CONSULT DE QUALQUER NATUREZA

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares; Comércio a vare/o de peças e

acessórios novos para veículos automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de
mercadorias em gerai não especializado; Incorporação de empreendimentos imobiliários; Outras
sociedades de participação, exceto holdings; Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Atividades de
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Outras atividades
de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente; Desenvolvimento
e licenciamento de programas de computador customizáveís.

ENDEREÇO

BAIRRO

CIDADE

CCM

CNPJ/CPF

i.Ê

CALC: CANOPO, 11 - Compl: ANDAR 2 SALA 3

ALPHAVILLE C A2

SANTANA DE PARNAIBA

72270

05.340.639/0001-30

623.051.405.115

Obs.: - AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.

Todas « empresas devem tomar providências cabíveis para adequação das edificações e das áreas de risco de

DRM - DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

-Secretária Municipal de Finanças

-Santana de Pamaiba/SP-CEP:O6517-52O
■antanadepamaiha ^p.qov.frr

renata „,;;;„

NUNES "ENAT1 ""lí

FERREIRA J7SSJ8'"*'"'
12372S84O d"=>>°í;*

Confira os dados do ato em: https://selMigiIal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nol.br/docjmento/163022806227461246271

HSSS3H § AutontoâsfoWojiaicsafBo: 16302280622746124627M , C^N * Cartório Azevedo Bastos

^ Valor Total do Ato; R$ 8,02

G? 3 Seto Digital Tipo Normal C:AND94710-J4PL;
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13/07/22.08:50 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ^ ° ^ ^ ° "*•
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 . _, nrm , -rt

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitacio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http ://www.azevedobastos. not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

c

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10 132 de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

https://co rregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 08:51:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art 1o 10" e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código

de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

•Código de Autenticação Digital: 163022806227461246271-1

legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485fOf6688299ca249cc878265f22a3cdb43089a338d96084bb60090090f9992fdea4a9ef

7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

PiHSKiència da

Casa Civil

Medida Proviíófia W 2.200 2.

de 24 <te açoito de 200)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:10:58 do dia 01/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2023.

Código de controle da certidão: 0618.0CFF.843B.0713

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



c

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/filial acima identificado.

Certidão n°

Data e hora da emissão

22090002929-18

01/09/2022 08:11:55

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 05.340.639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão n° 38717959 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 01/09/2022 08:22:30 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Departamento de Receita Imobiliária - DRI

CERTIDÃO DE EMPRESA N° 124/2022 - SMF
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Certificamos para os devidos fins que até a presente data,

pesquisando em nosso cadastro imobiliário NÃO foi localizado imóvel

cadastrado em nome da empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, e desta

forma sem débitos perante esta municipalidade.

VALIDADE: 60 DIAS

Santana de Parnaíba\ 13 dejulho de 2022.

RENATA

NUNES

123728840 ífí"™""*

O PRESENTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO COM O CANHOTO AUTENTICADO PELO BANCO

Confira os dados do ato em: https://selodigitaI.tjpb jus.br ou Consulle o Documemo em https ://azevedobastos not br/documenta/163021407222942249541

BfcM3B § Autanticaçào Digital Código: 163021407222942249541-1 . '.
I Dato; 1*07/292217:03:53
5 Valor Total do Ato: RS 5,02

Cartório AwvÔdo Bastos
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14/07/22, 17:32 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , ■ - -p
ESTADO DA PARAÍBA ^ « ^ J ^ D

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

Tel: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

c

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... '

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba foi
instituído pela da Let N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digitaf do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8o, §1° do Decreto n° 10 278/2020 que
regulamentou o artigo 3o, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Códiqo de
Autenticação Digital ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/07/2022 17:32:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos de acordo
como Art. 1 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartóno Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not br e informe o Códiqo
ae Autenticação Digital 3

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 163021407222942249541-1

flL7?í?-!nn«e? VÍ?D(n!fS:,LeJíne^í1ln^8-935/94 Lei Federal n° 10-406/2002' Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

c
CHAVE DIGITAL

D0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beee317633f086acc6e595a356d8c663638C54296dc94715cf49cd13476b7645860326a45c0d40844Ob64fd9900658b6b9
ef7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

ICPPresidência da Pepublkj SL^1^ m

Brasil
ovtsória N° 2200-2.

(te 24 d* agosKJ de 2001.



NOSSO NUMERO:

000012270717-6

IINSCRIÇÃO CADASTRAL:

ESPÉCIE;

; RS

QUANTIDADE:

I ;=) VALO« DOCUMENTO:

12,55

Í-) Desc/Ataten./Outras Deduções:

(*) MO«A / MULTA í 3U8ÕS:

; (+) OUTROS ACRÉSCIMOS:

Í-) VALOB COBRADO:

NUM2RO DO DOCUMENTO;
I *** / huj /

UXAL DE PAGAMENTO:
L033-7 i 03399.83694 95000^001221^0717.601010 1 90620000001255

MUNICÍPIO M SANTAMA DE PAftNAIBA • CNPJ; 46522983000127 ~~"

***"'<*' Marechal Matcsrmlias (te Mones, 1283 - Sítio do Morro - 06517520 -
DATA DO DOCUMENTO:

30/07/2022

NUMERO DO DOCUMBfTO;

80SS / 2022 / GUIA EXPEDIENTE

jCARTEIRA:

I RCR

ESPÉCIE DOC-

RC

ESPÉCIE MOEDA

ACEITE:

N

QTDEMOH»

«GENCIA /'CÓDIGO BENEFiCIASra:
SANTAIU DE PARn|UBA / SP 4195 / 8369950

DATA PROCESSAMENTO:

13/07/2022

INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFlCiÀRIO TuatteExpe

**FINXLIOaDE GUIA DE EXPEDIENTE" NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO -

VEHCIMSNTOS EM SÁBADOS ,DOHINtMS Z FERIADOS PODEM SER PAGOS MO
PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE - APÓS VENCIMENTO SMITIR NOVA GUIA.
Observações: TAXft REP. CERTIDÃO DE EMPRESA N°X24 /2022

WWCEIA:

01/01

VENCIMENTO;

30/07/2022

NOSSO NUMERO

000012270717-6

(=) VALOR DOCUMEN-O:

12,55

-5 DESCONTO:

-) OUTRAS O6OU0ÔES/ABA7TMSMTO;.

-) MORA / MULTA / JLJROS:

+) OUTROS ACRESOMCS:

"1
(=! VALOR COBRADO:

PAGADOR
PRIME CONSULTORIA E ASSESSOR» EMPRESARIAL LT - CPF: 05.340.63»/0001-30 Inscrição:

CANOPO, - CEP: 06541^78 - AIPHAVIUE C A2 - SANTANA DE PARNAIBA
SACADOR/AVALJSTA: ~— ■— —

PRZMEgiNSuLT0RIA E AssessoiuA EMPRESARIAL IT - CNPJ: O5.34O.639/0OO1-30

UF: SP

fCOD. BAIXA;

Ficha de Compensação
Grupo de Tributo OS

Vesfcj: [5.0.5I8J

Autenticação Mecânica

no Verso

Exercício Contribuinte

2022 ; 8068

Inscrição Municipal

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CNPJ : 46522983000127
GUIA DE EXPEDIENTE ISSQN / TAXAS - N° 1 -2022

| Razão Social

|^MME CONSULTORIA E AS5ESSORM EMPRESARIAL LT
,' Adereço de Entrega ™~'

CANOPO, -ANDAR 2 SAIA 3

^i06541-078 - ^"HAVIUE C A2 - SAHTAHA DE PARUAIBA/SP
! Endereço da Empresa " """*" ~~ ^^—

.CAKOPO, -

lW= 06541-078-ALPHAVILLE C A2 - SANTANA DE PARNAJBA/SP
1 Atividade(s} " "~—m&"~"""

Emitido por

WILmnt 13/07/2022 14:25:58

CNPJ/CPF

0S.340.639/0001-3D

CfRT

Composição de Valores

12,55

| Observações

Finalidade

CERUDiD DE EMPRESA K«12< /2022



14/07/2022 16:43

&Santander

IBPJ

Emissão 2a Via

C^3
""pagamento a fornecedores

Comprovante de Pagamento de Tilu(os

No. compromisso banca

900005981

Convênio
0O33-4423-OC49O59S2OQ1

No. compromisso cliente

Nome/Razão Social do Pagador Original
PRIME CONSULTORIA E A5SESSORIA

Data do Crédito

14/07/2022

Data da Solicitação
14/07/2022

Vator

12,55

Agência/Conta Corrente
4423/0001.30014158

CPF/CNPJ do Pagador

Original

Nome/Razão Social do Beneficiário Original
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIB

CPF/CNPJ do Beneficiário

Original
46.522.983/C001-27

Nome/Razão Social do Pagador Efetivo
PRIME CONSULTORIA EASSESSORIA

CPF/CNPJ do Pagador Efetivo

Instituição Financeira Favorecida
033 - BCO SANTANDER BRASIL S A

Código de Barras
03399.83694.95000.001222.70717.601010.1 90620000001255

Valor Nominal Desc./Abat. Juros

0,00

Valora Pagar

12,55

Tipo de Serviço
Pagamento Fornecedor

Complemento do Tipo de Serviço

Autenticação Bancária
375BE6F435A8349286COA6D

Central de Atendimento Santander Empresarial

40042125 (Regiões Metropolitanas)

08O0-7?6-2125 (Demais Localidades)
0800 723 5D07 (Pessoas com deficiência auditiva ou de f

SAC" Atendimento 24h por dia, lotlus as dias.

Q8OQ 762 7777

0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

i 9h as 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

0800 726 0322
0800 f 71 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

about:blank

1/1



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAÍ#A^8
Departamento de Receita Imobiliária

CERTIDÃO DE EMPRESA N° 1S3/2IP? - SMF

Certificamos para os devidos fins que até a presente dataf

pesquisando em nosso cadastro imobiliário NÃO foi localizado imóvel

cadastrado em nome da empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, e desta
forma sem débitos perante esta municipalidade.

VALIDADE: 60 DIAS

Santana de Parnaíba,

——. ___„ __

SÓ É VÁLIDO COM O CANHOTO AUTENTICADO PELO BANCO



03399-856*1 950OO.OOÜ3C 167M.W10» 2
1090000001Í5E

PARCELA:

01/01

CONTRIBUINTE

8099

VENCIMENTO;

15/09/2022

4I9S / 8369950

I NOSSO NUMERO:

000012316794-9

Inscrição cadastral:

ESPÉCIE: QUANTIDADE:

( = ) VALOR DOCUMENTO:

12,55

(■) Desc./ADatim./Outras Deduções:

(+) MORA /MULTA /JUROS:

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS:

( = ) VALOR COBRADO:

PAGADOR:
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LT - CNPJ:
n* «nt-Kiinnni-in :

BENEFICIÁRIO:
MUNiaPlO M y«T*NÍ Dt PMWÍIB" ■ CNPJ .

465JMS3000I!?

t^ndi Marechal MMorenKK « Moraes, 1383 -
Sito do Moro ■ 065175ÍO ■ S1NTANÍ DE

NÚMERO DO DOCUMENTO:

03399.83694

LOCAL DE PAGAMENTO:

BENEFICIÁRIO:

DATA DO DOCUMENTO:

15/09/2022

NÚMERO DO DOCUMENTO:

8099 / 2022 / GUIA EXPEDIENTE

ESPÉCIE DOC:

RC

ACEITE:

N

DATA PROCESSAMENTO:

30/08/2022

01/01 ,j 15/09/2022

SSO NUMERO

000012316794-9

USO DO BANCO: 1 CARTEIRA:

RCR

ESPÉCIE MOEDA

R$

QTDE MOEDA

RUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO Taxa de Expe

"FINALIDADE GUIA DE EXPEDIENTE** NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO -

VENCIMENTOS EM SÁBADOS ,DOMINGOS E FERIADOS PODEM SER PAGOS NO

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. APÓS VENCIMENTO EMITIR NOVA GUIA.

Observações: TAXA REF. CERTIDÃO DE EMPRESA N°153 /2022

Ü

PAGADORpRjME consultoria E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT - CPF: 05.340.639/0001-30

CANOPO, - CEP: 06541-078 - ALPHAVILLE C A2 - SANTANA DE PARNA1BA

TOME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT • CNPJ: 05.340.639/0001-30

Y=) VALOR DOCUMENTO:

12,55

i(-) DESCONTO:

',(-) OUTRAS DEDUÇÕES/ABATIMENTO:

L
[(+) MORA"/ MULTA / JUROS:

*(Tj OUTROS ACRÉSCIMOS"

(=) VALOR COBRADO:

UF: SP

'CÓO. BAIXA:

Ficha de Compensação
Grupo de Tributo 05

Versão: [5.0.520]

Autenticação Mecânica
no Verso

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CNPJ : 46522983000127
GUIA DE EXPEDIENTE ISSQN / TAXAS - N° 1 - 2022

rcício í Contribuinte

2022 8099

Inscrição Municipal í Emitido por

: ROGÉRIO 30/08/2022 14:32:50

Composição de Valores

CERT 12,55

Razão Social

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT ^

Endereço de Entrega

CANOPO, - ANDAR 2 SALA 3

CEP: 06541-078 - ALPHAVILLE C A2 - SANTANA DE PARNAIBA/SP

Endereço da Empresa

CANOPO, -

CEP: 06541-078 - ALPHAVILLE C A2 - SANTANA DE PARNAIBA/SP

CNPJ/CPF

05.340.639/0001-30

Atividade(s)

Observações

Observações: TAXA REF. CERTIDÃO DE EMPRESA N°153 /2022

Finalidade

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CNPJ : 46522983000127

GUIA DE EXPEDIENTE ISSQN / TAXAS - N° 1 - 2022

Exercício f Contribuinte

2022 8099

Inscrição Cadastral Emitido Por

i ROGÉRIO 30/08/2022 14:32:50

Razão Social

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT

Endereço de Entrega

CANOPO, - ANDAR 2 SALA 3

CEP: 06541-078 - ALPHAVILLE C A2 - SANTANA DE PARNAIBA/SP

Endereço da Empresa

CANOPO, -

CEP: 06541-078 - ALPHAVILLE C A2 - SANTANA DE PARNAIBA/SP

Preencher em caso de atualização cadastral

Endereço:

Bairro

Cidade :

Apto.

Complemento:

UF: CEP:

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CNPJ : 4651298300012?

GUIA DE EXPEDIENTE ISSQN / TAXAS - N° 1 - 2022

Protocolo de Entrega

Contribuinte

8099

Inscrição Cadastral

DECLARO TER RECEBIDO A GUIA A QUE ESTE SE REFERE

Data do Recebimento

J /.

Nome:

fíG:

: Mudou-se

i Recusado
j i—

Desconhecido

Assinatura

^| Não Existe \2

j Ausente ;

J Falecido ^

Não Procurado

J Endereço Insuficiente

1

RMMtllita : MU«ICIPIODtSANTANADEMI»l*lB*-CNPJ: «J2I9OKHHIÍ



01/09/2022 10:46 IBPJ

«^Santander

Emissão 2a Via

PAGAMENTO A FORNECEDORES

Comprovante de Pagamento de Títulos

No compromisso banca

9000C6696

No. compromisso cliente

5881/12315439 3

Dala do Credito

31/08/2022

Valor

12,55

Convênio
0G33-4423-0C4905982GO1

Data da Solicitação
31/08/2022

Agência/Conta Corrente
4423/000130014158

Nome/Razão Social do Pagador Original
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

CPF/CNPJ do Pagador

Original

Nome/Razão Social do Beneficiário Originai
MUMICIPIO DE SAN1ANA DE PARNAIB

CPF/CNPJ do Beneficiário

Original
46 522.983/G001-27

Nome/Razão 5ocial do Pagador Efetivo
PRIME CONSULTORIA E A55E5SORIA

CPF/CNPJ do Pagador Efetivo

Instituição Financeira Favorecida
033 - BCO SANTAMDER BRASIL S A

Código de Barras
03399 B3694.95000 00123C16794.901013.2.91C90000001255

Valor Nominal Desc./Abat. Juros

0.00

Valora Pagar

Tipo de Serviço
Pagamento Fornecedor

Complemento do Tipo de Serviço

Autenticação Bancária
375BE6F7FE61A399D25A24D

Central de Atendimento Santander Empresarial
4004-2125 [Regiões Metropolitanas]

0a00-726-2125 [Demais Localidades)

0800 723 5007 (Pessoas tom deficiência auditiva ou de falai

0800 762 7777

0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de falai

Das 5l'ás 5Sli de segunda a sexta-feira, exceto feriado.

0800 726 0322

0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala]

about:blank
1/1



DEnUWAfBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS í 782
Departamento de Receitas Mobiliárias

CERTIDÃO NEGATIVA

N° 23769/2022 - VIA WEB

Razão Social ....:PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ/CPF N° :05.34C.639/0001-30

Inscrição Atual..:722~C

Logradouro : CALC C/iNOPO 11 ANDAR 2 SALA 3

Bairro :ALPHAVILLE C A2

Cidade : SANTANA DE PARNAIBA - SP

CEP :06541-073

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,

que ern nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura,

débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima Índicados(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal na cobrança de débitos que venham a ser

apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta

certidão.

QUINTA-FEIRA, 1 DE SETEMBRO DE 2022

Validade desta Certidão: 90 dias.

A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeitura de Santana de

Parnaíba, no Endereço

www.santanadeparnaiba.sp.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.

Informações para Verificação de Autenticidade:

Inscrição Cadastral : 72270

Número de Controle : 5536552231877228

Data da Emissão : 01/09/2022

Hora da Emissão : 08:13:34

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.

ShfF- Seerctarn Municipal deFinançaj

Centro Ad™tktr»th*j tadMMRs

A* MaiechalMascarenhasdeMaraes,2 2S3- Barro: Vatup&im- CEP: Q6517-52O

PABX: (II) 4623-7500- síe:

ideparnaiba.sp.gov.br O0O



22/08/22,09:02
Consulta Regularidade do Empregador

imprimir
, ü

C

ÔCAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 05.340.639/0001-30

Razão SocialrPRiME consultoria e assessoria empresarial ltda epp

Endereço: cal canopo n 2 and s 3 c apo 2 / alphaville / santana de

PARNAIBA / SP / 06541-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/08/2022 a 19/09/2022

Certificação Número: 2022082101071920745118

Informação obtida em 22/08/2022 09:01:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://cons ulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lJs1aEmpregadores.jsf 1/1



Fáaina 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRA3ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Certidão n°: 28751527/2022

Expedição: 01/09/2022, às 08:14:42

Validade: 28/02/2023 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data

de sua expedição.

C Certifica-se que PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ

E filiais), inscritoía) no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhi stas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



REFERENTE A
TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PRIME CONSULTORIA EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ,NSCRIÇÃO 05.340.639/0001-30

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

INSCRIÇÃO: 05340.639/0001-30

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/09/2022, às 08:16:33, conforme horário oficia! de Brasília

C

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima

identificado.

1 Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2* da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: YRJ2MM4PXE

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

-» ■„ u

JUCESP
Lstido de Skr

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

a autenticidade desta certidão e a existência de arquivamentos posteriores, se houver, poderão ser consultadas no

site www.jucesponline.sp.gov.br, mediante o código de autenticidade informado ao final do documento.

NIRE

35224557865

DATA DA CONSTITUIÇÃO

10/08/2010

PRAZO DE DURAÇÃO

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

tipo jurídico

SOCIEDADE LIMITADA

.340.639/0001-30

ENDEREÇO

CALCADA CANOPO

NUMERO

11

COMPLEMENTO

2 ANDAR - SAL

BAIRRO

ALPHAVILLE

MUMCIPIO

SANTANA DE PARNA1BA SP

CEP

06541-078 R$

VALOR CAPITAL

10.000.000,00

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

rC iYAT- jj i iiíHiiin
NOME

JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA

ENDEREÇO

RUA DAS ABELIAS

pSIRRO

j^PHAVILLE DOM PEDR

CPF

186.425.208-17

AOÒJt' >

NÚMERO

1414

COMPLEMENTO

município

CAMPINAS

UF

SP

CEP

13097-173

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS

5.000.000,00

NOME

RODRIGO MANTOVANI

ENDEREÇO

RUA JOÃO LOPES VIEIRA

NUMERO

81

COMPLEMENTO

AP 44

BAIRRO

RES VILA BELLA DOM

MUMClPiO

CAMPINAS SP

CEP

13087-734

CPF

159.882.778-29

CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

OUANTIDADE COTAS

5.000.000,00

NIRE

■""*.■

CNPJ

Documento Gratuito
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35904344818

. ■■■»■?
;. .■ +j j ,

05.340.639/0002-10

ENDEREÇO

RUA ACU

BAIRRO

LOTEAMENTO ALPHAVIL

NUMERO

47

COMPLEMENTO

TERREO/1 PAV

MUN'C'PO

CAMPINAS

UF

SP

CEP

13098-335

DATA

06/05/2022 210.129/22-0

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 27/04/2022. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANÇO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONÔMICO RELATIVO AO EXERCÍCIO ENCERRADO DO

ANO DE 2021.

RM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/09/2022

c

CeriJdão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMtEMA CESCHIN. Secretána Geral da Jucesp A Junta

Comercial do Estado de Sao Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no porlal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 178127219, quinta-feira. 1 de setembro de 2022 ás

08:19:48.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

JUCESP
Junta CwwlõiI do

Lstatto òp Sio tento

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA
DE BREVE RELATO (FBR).

i V "te
'9-üPfly -j-Hiii^ psts ™

TPRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

NIRE MATRIZ

35224557865

INÍCIO DE ATIVIDADE

03/07/2002

DATA DA CONSTITUIÇÃO

10/08/2010

CNPJ

05.340.639/0001-30

■ k _

TIPO; SOCIEDADE LIMITADA

EMISSÃO

01/09/2022 08:20:40

INSCRIÇÃO ESTADUAL

R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS)

LOGRADOURO: RUA TRANQÜILO PROSPERI
NUMERO: 209

BAIRRO: SANTA GENEBRA
COMPLEMENTO:

JNICIPIO: CAMPINAS
CEP: 13084-778 UF:SP

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 186.425.208-17, RG/RNE: 209079472 - SP RESIDENTE A RUA
ÁLVARO BOSCO, 96, BLOCO B - APT, RES. VILA BELLA, CAMPINAS - SP, CEP 13087-723, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR
ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500.000,00

RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 159.882.778-29, RG/RNE: 20103621 - SP, RESIDENTE Â RUA CEL QUIRINO 870
APT 61, CAMBUI, CAMPINAS - SP, CEP 13065-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA COM VALOR DE
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500.000,00

Documento Gratuito
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SESSÃO: 10/08/2010 ■';'"» O

TRANSFORMADA DE SOCIEDADE CIVIL. EMPRESA ANTERIORMENTE REGISTRADA NO SEGUNDO OFICIO DE NOTAS DE

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS BRANCA XAVIER DOS SANTOS PEREIRA DA COMARCA DE

MONTE SANTO DE MINAS/MG SOB REGISTRO N 294 EM 17/10/2002.

INCLUSÃO DE CNPJ 05.340.639/0001-30

NUM.DOC: 063.078/11-9 SESSÃO: 15/03/2011

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIME ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO, ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO.

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS, INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO. VALES-TRANSPORTE E SIMILARES.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 806.386/11-3 SESSÃO: 15/03/2011

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP).

NUM.DOC: 244.915/11-8 SESSÃO: 14/07/2011

REGISTRO BALANÇO EXERCÍCIO 2010

NUM.DOC: 151.525/12-2 SESSÃO: 14/05/2012

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.600,000,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 159.882 778-29

RG/RNE: 20103621 ■ SP, RESIDENTE À RUA DOUTOR JOÃO VALENTE DO COUTO. 305, CASA 02, JARDIM SANTA GENEBR

CAMPINAS - SP, CEP 13080-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 800-000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF-

186.425.208-17, RG/RNE: 20.907.947 - SP, RESIDENTE À AV. OSWALDO VON ZUBEN, 51, CASA 03 COND., PARQUE DA HÍPICA

CAMPINAS - SP, CEP 13092-616, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 800.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 227.072/12-1 SESSÃO: 03/07/2012

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS,

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

pM.DOC: 457.876/12-8 SESSÃO: 13/11/2012

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.600.000,00 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS MIL REAIS)CAPITAL INTEGRALIZADO DE $
2.600.000,00 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 159 882 778-29

RESIDENTE À RUA DOUTOR JOÃO VALENTE DO COUTO, 305, CASA 02, JARDIM SANTA GENEBR, CAMPINAS - SP, CEP 13080-
040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 1.300.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS- NÃO INF CPF

186.425.208-17, RESIDENTE À AV. OSWALDO VON ZUBEN, 51, CASA 03 COND., PARQUE DA HÍPICA, CAMPINAS - SP CEP

13092-616. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 1.300.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

MUM.DOC: 458.295/12-7 SESSÃO: 07/12/2012

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA À: RUA TRANQÜILO PROSPERI, 209 JARDIM
SANTA GENEBR, CAMPINAS - SP, CEP 13084-778. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 01/12/2012.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AV DR ÁLVARO RIBEIRO, 784, SALA 08, JD. RUBI, SANTANA DE PARNAIBA - SP, CEP

Documento Gratuito NIRE: 35224557865 Pánina ? rt. .
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06502-160.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 034.664/13-0 SESSÃO: 26/02/2013

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA. OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS, INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 109.472/13-5 SESSÃO: 03/05/2013

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA CALCADA CANOPO, 11,2 ANDAR - SAL, ALPHAVILLE SANTANA DE PARNAIBA - SP
CEP 06541-078.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

SESSÃO: 15/01/2014

ANOTAÇÃO DE 15/01/2014. PROTOCOLO N. 1125932/13-2. TRATA-SE DE OFICIO N. 8011/2013 EXPEDIDO PELA PROCURADORIA

DA REPUBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO DO QUAL INFORMA, QUE DURANTE CERTO PERÍODO A EMPRESA PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., ENQUADRADA COMO EPP, FOI SÓCIA DA EMPRESA FLEXCOM DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTÍVEIS LTDA., JA EXTINTA, CONFORME CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ, DA RECEITA FEDERAL

MUM.DOC: 295.594/14-7 SESSÃO: 05/09/2014

c ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA Â RUA TRANQÜILO PROSPERI 209 JARDIM
SANTA GENEBR, CAMPINAS - SP, CEP 13084-778. ALTERADO PARA RUA UMBU, 286, 2 ANDAR LOTEAMENTO ALPHAVIL
CAMPINAS - SP, CEP 13098-325.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 525.972/15-8 SESSÃO: 28/12/2015

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 6.138.333,32 (SEIS MILHÕES, CENTO E TRINTA E OITO MIL TREZENTOS E TRINTA E

TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)CAPITAL INTEGRALIZADO DE $ 6.138.333,32 (SEIS MILHÕES CENTO E TRINTA E
OITO MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF CPF- 159 882 778 29
RESIDENTE A RUA DOUTOR JOÃO VALENTE DO COUTO, 305, CASA 02, JARDIM SANTA GENEBR, CAMPINAS - SP CEP 13080
040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 3.069.166,66.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA CUTIS- NÃO INF CPF-
186.425.208-17, RESIDENTE À AV. OSWALDO VON ZUBEN, 51. CASA 03 COND., PARQUE DA HÍPICA CAMPINAS - SP CEP
13092-616, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA
SOCIEDADE DE $ 3.069.166,66. V

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO VALES-
TRANSPORTE E SIMILARES, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓR,OS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO '
INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 218.689/16-0 SESSÃO: 08/06/2016

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP).

NUM.DOC: 360.125/18-9 SESSÃO: 14/08/2018

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 8.850.000,00 (OITO MILHÕES, OITOCENTQS E CINQÜENTA MIL REAIS)

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS' NÃO INF CPF- 159 882 778 29
RESIDENTE A RUA OITO, 1815, COND FAZENDA DUAS M, JAGUARIUNA - SP, CEP 13916-432 NA SITUAÇÃO DE SÔC O E
ADM.NISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCEDADE DE $ 4 425^00 00

*!eZT\TíZZlIT °E J0A° MARC'° 0UVEIRA FERRE'RA' ^lONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF-
^425.208-17. RESIDENTE À RUA DAS ABELIAS, 1414, ALPHAVILLE DOM PEDR, CAMPINAS - SP CEP 13097-173 NA SITUAÇÃO

4 25 00 00 ADMINISTRAD0K ASSINAND° PELA EMPRE*A, COM VALOR DE PART.CPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ '
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ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO A VAREJO DE PE^AS ^ACESSÓRIOS

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS, INCORPORAÇÃO

DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO., DATADA DE:

01/08/2018.

c

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLÁUSULA 7 DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE AS

POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SOCIEDADE PARA CONTROLE E PREVENÇÃO DOS CRIMES PREVISTOS NA LEI

N 9.613, DE 3 DE MARCO DE 1998, DEVERÃO SER APROVADAS PELA DIRETORIA DA SOCIEDADE E OBSERVARÃO AS

SEGUINTES DIRETRIZES: {I) ELABORAR UM MANUAL INTERNO DAS POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS INDICANDO AS

RESPONSABILIDADES DOS INTEGRANTES DE CADA NÍVEL HIERÁRQUICO DA INSTITUIÇÃO; (II) CONTEMPLAR A COLETA E

REGISTRO DE INFORMAÇÕES TEMPESTIVAS SOBRE CLIENTES, QUE PERMITAM A IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS DE OCORR

NCIA DA PRATICA DOS MENCIONADOS CRIMES; (III) DEFINIR OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO,

TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA DOS EMPREGADOS DA SOCIEDADE; (IV)

INCLUIR A ANALISE PREVIA DE NOVOS PRODUTOS E SERVIÇOS, SOB A ÓTICA DA PREVENÇÃO DOS MENCIONADOS CRIMES

E (V) RECEBER AMPLA DIVULGAÇÃO INTERNA. PARÁGRAFO PRIMEIRO: OS PROCEDIMENTOS INTERNOS DEVEM INCLUIR

MEDIDAS PREVIA E EXPRESSAMENTE ESTABELECIDAS QUE PERMITAM CONFIRMAR AS INFORMAÇÕES CADASTRAIS DOS

CLIENTES E IDENTIFICAR OS BENEFICIÁRIOS FINAIS DAS OPERAÇÕES E POSSIBILITAR A CARACTERIZAÇÃO OU NAO DE

CLIENTES COMO PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS. PARÁGRAFO SEGUNDO: A SOCIEDADE DEVE OBSERVAR POLÍTICA

DE GOVERNANÇA, APROVADA PELA DIRETORIA, QUE ABORDE OS ASPECTOS RELATIVOS AO GERENCIAMENTO DE RISCOS,

GESTÃO DE PATRIMÔNIO E PRESERVAÇÃO DO VALOR E DA LIQUIDEZ DAS MOEDAS ELETRÔNICAS EMITIDAS. PARÁGRAFO

TERCEIRO: A POLÍTICA DE GOVERNANÇA DA SOCIEDADE DEVE SER ADEQUADAMENTE DOCUMENTADA E SUBMETIDA A

REVISÕES ANUAIS, COM A DOCUMENTAÇÃO MANTIDA DISPOSIÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL; DEFINIR ATRIBUIÇÕES

E RESPONSABILIDADES; E GARANTIR A INDEPEND NCIA DAS ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, INCLUSIVE

MEDIANTE SEGREGAÇÃO ENTRE A ÁREA OPERACIONAL E A DE GESTÃO DE RISCO.

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA À RUA UMBU, 286, 2 ANDAR, LOTEAMENTO

ALPHAVIL, CAMPINAS - SP, CEP 13098-325, ALTERADO PARA: NÃO INFORMADO., DATADA DE: 01/08/2018.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA À RUA UMBU, 286, 2 ANDAR, LOTEAMENTO

ALPHAVIL, CAMPINAS - SP, CEP 13098-325. ALTERADO PARA RUA ACU, 47, TERREO/1 PAV, LOTEAMENTO ALPHAVIL,

CAMPINAS-SP, CEP 13098-335. , DATADA DE: 01/08/2018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 681.119/19-6 SESSÃO: 27/12/2019

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000.000.00 (DEZ MILHÕES DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 159.882.778-29

RESIDENTE À RUA JOÃO LOPES VIEIRA, 81, AP 44, RES VILA BELLA DOM, CAMPINAS - SP, CEP 13087-734, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

186.425.208-17, RESIDENTE À RUA DAS ABELIAS, 1414, ALPHAVILLE DOM PEDR, CAMPINAS - SP, CEP 13097-173, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $
5.000.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 509.070/20-6 SESSÃO: 10/12/2020

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 07/05/2020. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANÇO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONÔMICO RELATIVO AO EXERCÍCIO ENCERRADO DO
ANO DE 2019;

NUM.DOC: 320.578/21-5 SESSÃO: 21/07/2021

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 30/04/2021. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANÇO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONÔMICO RELATIVO AO EXERCÍCIO ENCERRADO DO
ANO DE 2020.

MUM.DOC: 210.129/22-0 SESSÃO: 06/05/2022

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 27/04/2022. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANÇO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONÔMICO RELATIVO AO EXERCÍCIO ENCERRADO DO
ANO DE 2021.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865

Documento Gratuito NIRE: 35224557865 p,njn3 , rta ,
Proibida a Comercialização Pagina 4 de 5



DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/09/2022
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Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTAD&DE-SÁÕ PAUÉO^Í Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal
«ww.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 17B127278. quinta-feira. 1 de setembro de 2022 âs
08:20:40.

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
NIRE:35224557865
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01/09/2022 0060069533

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO !

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 114193 F0LHA; V1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

c*. **.,*,. CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS anteriores a
30/08/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *'——

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340 639/0001-30
conforme indicação constante do pedido de certidão.*■*****************•****-******••****.****.**.**..

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (aj. São ^ontaqos os, feitos porn situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas:as Comarcas/Foros Regionais e Distritas
ao festado de São Paulo. i.

ínformatizaÇão de ^daJ^afpa/Foro pode ser^-tada no Comunicado

.Esta certidão considera os feitos díálribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam
©m

Não existeíconexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do; NOME/RAZÃO SOCIAL c#n o CPF/CNPJ A

^SSílSL05 PeSS°aÍS fornecidos P^° Pesado é de responsabilidade exclusiva do

A certidão em nome de pessoa juil^ca considera os processos referentes â matriz e
as f.l,a,s e poderá apontar feitos de homônimos Mo qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome mdicado na certidão (EIRELJ, S/C;S/S, 6PR, ME; MEI» UT|DA). ,

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 1 de setembro de 2022.

PEDIDO N°:
0060069533



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entldade: pR'MEE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 05.340.639/0001-30
Número de Ordem do Livro: 14

"a

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

#^'aíureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

TERMO D£ ABERTURA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

35224557865

05.340.639/0001-30

14

LIVRO DIÁRIO/ RAZÃO

Santana de Parnaiba

17/10/2001

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

586901

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

Data de inicio

Data de término

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

LIVRO DIÁRIO/ RAZÃO

14

586901

01/01/2021

31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador
Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Eníídade: pRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 05.340.639/0001-30
Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BENS NUMERÁRIOS

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

OUTROS CRÉDITOS

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

BENS EM OPERAÇÃO

(-) (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO
ACUMULADA

INTANGÍVEL

INTANGÍVEL

PASSIVO

CIRCULANTE

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

FINANCIAMENTOS - SISTEMA
FINANCEIRO

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

Nota Saldo iniciai

R$62.098.138,88

R$ 60-870.963,88

R$ 18.869.746,30

R$ 9.810,58

R$4.009.541,30

R$ 14.850.394,42

R$ 1.983.246,16

R$1.983.246,16

R$40.017.971,42

R$ 39.974.930,71

R$ 43.025,80

R$ 14,91

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1,227.175,00

R$ 858.390,27

R$ 66.000,00

R$1.695.399,95

R$ (903.009,68)

R$ 368.784,73

R$ 368.784,73

R$62.098.138,88

R$23.856.494,15

R$ 40.776,09

R$40.776,09

R$ 488.667,87

R$ 488.667,87

R$ 1.661.114,71

R$ 1.633.863,50

R$27.251,21

Saldo Final

R$77.493.731,95

R$ 75.899.755,50

R$54.777.156,51

R$ 4.836,14

R$4.696.866,11

R$ 50.075.454,26

R$1.983.246,16

R$ 1.983.246,16

R$19.136.331,00

R$ 17.871.883,71

R$ 150.332,85

R$24.114,44

R$ 1.090.000,00

R$ 3.021,83

R$3.021,83

R$ 1.593.976,45

R$1.225.191,72

R$ 66.000,00

R$2.325.511,37

R$ (1.166.319,65)

R$ 368.784,73

R$ 368.784,73

R$77.493.731,95

R$ 34.307.502,04

R$ 4.563,82

R$4.563,82

R$1.118.172,40

R$1.118.172,40

R$ 2.499.599,20

R$2.484.103,62

R$ 15.495,58

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador
Página 1 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL
—

Entidade: pRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 05.340.639/0001-30
Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIÁRIAS

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

PROVISÕES

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

OUTROS DÉBITOS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

Nota SaltíGIniciai

R$675.231,54

R$ 15.543,78

R$ 135.218,67

R$ 524.469,09

R$ 20.990.703,94

R$ 20.942.703,94

R$48.000,00

R$ 38-241.644,73

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$28.241.644,73

R$7.627.415,26

R$20.614.229,47

n

Saldo Final

R$ 973.372,88

R$21.672,05

R$ 303.483,71

R$648.217,12

R$29.711.793,74

R$29.663.793,74

R$ 48.000,00

R$43.186.229,91

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$33.186.229,91

R$3.061.85

R$33.183.168,06

^^

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador
Página 2 de 2



Entidade: PR|ME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 05.340.639/0001-30
Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

(-) (-) Iss

(-) (-) Pis

(-) (-) Cofins

(-) (-) CUSTO DOS

PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(-) CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-) (+/-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS

DE VENDAS

PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(-) ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(■) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

(-) OCUPAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS

(-) DESPESAS COM VEÍCULOS

(-> DESPESAS GERAIS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) RECEITAS FINANCEIRAS

Descontos Obtidos

Receitas Aplicações Financeiras

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

Nota Saldo anterior

R$ 47.658.753,69

R$47.658.753,69

R$ (2.726.621,89)

R$ (2.726.621,89)

R$ (987.077,42)

R$ (309.781,90)

R$ (1.429.762,57)

R$ (11.843.694,36)

R$ 10.543.308,19

R$ (10.543.308,19)

RS (11.843.694.36)

R$ (7-287.680,16)

R$ (42.220,00)

R$ (42.220.00)

R$ (6.928.591,49)

R$ (2.003.532,14)

RS 0,00

R$ (1.257.841,74)

RS (477.371,59)

R$ (113.375,26)

R$ (964.152,48)

R$ (25-336,44)

R$ (2.086.981,84)

R$ (332.296,82)

RS (332.296,82)

R$ 69.356,54

R$ 42,68

RS 69.313,86

R$ (54.056,43)

R$ (54.056,43)

RS 128,04

RS 128,04

R$ (1.379.257.37)

Saído atuai

R$ 76.373.085,78

R$ 76.373.085,78

R$ (4.358 812,33}

R$ (4.358.812,33)

RS (1.571.194,69)

R$ (496.425,07)

R$ (2.291.192,57)

R$ (15.579.047,66)

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ (15.579.047,66)

R$ (7.679.034,48)

RS 0,00

RS 0,00

RS (7.601.926,58)

RS (2.166.929,72)

R$ (28.183,43)

RS (927.120,26)

RS (499-314,02)

R$ (263.309,97)

RS (1.758.334,69)

R$ (299.943,86)

R$ (1.658.790,63)

RS (672.629,08)

R$ (672.629,08)

RS 748.756,02

R$ 192,68

R$ 748.563,34

R$ (153.234,84)

R$ (153.234,84)

R$ 0,00

R$ 0,00

RS (2.266.932,92)

r setcompTa pei° b°de númem-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ; 05.340.639/0001-30
Numero de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

(-) Csll

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

(-) Irpj

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO

Saldo anterior

RJ (1.379.257,37)

R$ (3.807.270,44)

R$ (3.807.270,44)

R$20.614.229,47

Saldo atual

R$ (2.266.932,92)

R$ (6.273.035,88)

R$ (6.273.035,88)

R$40.216.222,51

r.ru.íjü.ht.õS.38.25-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SiSTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped
Versão: 9.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

iDENTiFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ

35224557865 05.340.639/0001-30

NOME EMPRESARIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

DA fÉCRITURAÇÃO
ORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

'Livro Diário

natureza do livro

Livro diário/ razão

^identificação do arquivo (hash)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

1/01/2021 a 31/12/2021

NUMERO DO LIVRO

14

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME M°SfRÍEDO
CERTIFICADO

Contador 82019908891

VALIDADE

745370343794961245 07/02/2022 a

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 05340639000130

NÚMERO DO RECIBO:

27.29.86.45.04.1B.32.41.36.A0.51.9F7
9.4F.FD.8B.FE.59.38.25-7

JOSE ROBERTO

VICINANCA

FILHO:82019908891 3 07/02/2023

PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA 526136657467080260 16/06/2021 a
EMPRESARIAL 6 16/06/2022

LTDA:05340639000130

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 27/04/2022 às 17:24:38

A3.71.C9.1F.65.BF.3F.23
2C.09.3D.2F.54.D4.9D.9B

dispensando-se a au.enticaçào de qUe .rata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.

39. 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alterado da



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 4J

Nome Empresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ. 05.340.639/0001-30 Mire 35224557865

Periodo da Escrituração 01/01/2021 a 31/12/2021

Forma de Escrituração Contábil. Livro Diário

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO/ RAZÃO

Iden.^çaodoarqu.volhash) 27.29.86.45.04.1B 32 41 36.A0.51.9F.79.4F.FD.8B.FE.59.38.25-

Consulta Realizada em. 02/08/2022 09:48:37

Resulíado da Verificação :;

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situaçáo Atual =; ; f

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do ^f1"'^™^'™™*^™^
Screto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n 8.9J4/iyy4, senão

ispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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000282

0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

NOTAS EXPLICATIVAS

28/04/2022 10:02 Pág:0001

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis.

Nota 1 - Contexto Operacional

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORÍA EMPRESARIAL LTDA é uma sociedade empresária limitada, com

sede na cidade de Santana de Parnaiba no Estado de São Paulo, Brasil, e tem como principais operações de

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.

Nota 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-

se como base a Lei n° 11.638/2007.

Nota 3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis

3.1 ~ Caixa e Equivalente de Caixa

3.1.1 - Os valores em caixa e em bancos são demonstrados petas valores líquidos.

3.1.2 - Os valores de aplicação financeira a curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dos juros pelo
princípio da competência até a data do encerramento do Balanço Patrimonial, representam recursos com livre

movimentação de acordo com as políticas da empresa.

3.2 - Adiantamento a Fornecedores

Representam valores pagos antecipadamente a fornecedores e prestadores de serviços.

3.3 - Repasse a Receber

Valores a receber de contratos de repasse relativo às atividades da empresa.
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3.4 - Imobilizado

O imobilizado é registrado pelo vaíor de custo de aquisição. São bens destinados à manutenção das atividades

desta empresa refletem seu vaíor adequado de mercado na data do encerramento do Balanço Patrimonial.

3.5 - Intangível

Refere-se à aquisição do direito de uso do software registrado pelo valor do custo incorrido.

•%.% - Fornecedores

ão obrigações por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios com prazo médio de

pagamento em torno de 30 dias.

3.7 - Repasse a Pagar

Valores a pagar de contratos de repasse relativos às atividades da empresa.

3.8 - Provisão Imposto de Renda e Contribuição Social

Refere-se ao encargo do Imposto de Renda e da Contribuição Social calculado pela forma de tributação do Lucro

Presumido pelo Regime da Competência.

3.9 - Capital

O capital social dessa sociedade é representado por quotas sociais no valor nomhal de R$ 1.00 cada, totalizando RS

10.000.000,00.

3.10 - Receitas, Despesas e Custos

Essa empresa adota como prática o registro de suas contas de resultados peto princípio da competência
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Confira os dados do ato em: httpsV/setadtgilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documenlo em https^azevedobastos.not.br/documento/163022804225528237824

2 Auten«caç»o Digitai Código: 18M22804225528237824-1

Data; 25/0*202217:17:47

Selo Digital Tipo Normal C:AMX63218-CNQS;
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0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPKbSAK^ l.um

CNPJ: 05.340.639/0001-30

NOTAS EXPLICATIVAS

independente do seu efetivo recebimento ou pagamento.

28/04/2022 10:02 Pág:0ÜU2!
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

4,1 - Caixa e Equivalentes de Caixa

DESCRIÇÃO

Caixa

Bancos

Aplicações

VALOR

jRS 4.836,14^

ÍR$ 4.696.866,11.

R£ 50.075.454,26.

TOTAL DISPONÍVEL !R$ 54,777.156,51

d

■o _:

ÊT* 4.2 - Ativo Imobilizado

4.2.1 Bens em Operação

iMáauinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

Veículos

Fgniparnentos de Informática

EauiDamentos de Proc Dados

i Bp.nfeitorias Imóveis Terceiros

Equipamentos de Comunicação

Total

Custo de Aquisição

R$143.512,88

R$ 401.792,40

RS 359.581,80

RS 1.222.540,33

R$91.325,08

RS 100.443,88

RS 6.315,00

RS 2.325.511,37

Depreciação

RS-124.961,17

R$ -232.704,67 j

R$ -220.807,18

R$ -471.547,97

R$-91.325,08 I
R$ -22.563,81

R$ -2.409,77

R$-1.166.319,65

4.2.1 Imóveis

Terrenos

Custo de Aquisição Depreciação

R$ 66.000,00 R$ 0,00

4.2.2 Intangíveis

Software ou Programa de

Computador

Custo de Aquisição

RS 368.784,73

Depreciação

R$ 0,00
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4 3 — Capital Social , . , A
O Capitai Social da empresa perfaz o valor de RS 10.000.000,00 e distribuído em quotas com o valor nominal de
R$ 1,00 cada uma. .

As quotas distribuídas e participação societárias serão demonstradas conforme quadro abaixo.

S O

e f
1

2 o:

S %

Confira os dados do aio em: https.Z/selodigilal. ljpb.jus.br ou Consulte o Documento em. https //azevedobastos,nol.br/documenlo/163022804225528237624
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0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05,340.639/0001-30

NOTAS EXPLICATIVAS

28/04/2022 10:02 Pág:0003

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

RODRIGO MANTOVAN1

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

5.000.000 quotas

5.000,000 quotas

5.000.0O0.00

5.000.000.00

5 - Indicadores Contábeis

; índice

uquidez geral

LIQUIDEZ CORRENTE

LIQUIDEZSECA

SOLVÊNCIA/GRAU

GERAL

ENDIVIDAMENTO

TOTAL

GARANTIA DE

CAPfTAIS

FORMUtA

AC+REAL. LP

PC + EX. LP

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

AC-ESTOQUE

75.899.755,50

34.307.502,04

75.899.755,50

34.307.502,04

75.899.755,50

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

PC+EX. LP

PC+EXLP

ATIVO TOTAL

PATRIMÔNIO LIQUIDO

PC+EX. LP

UQUIDEZ IMEDIATA ATIVO DISPONÍVEL

34.307.502,04

77.493.731,95

34.307.502,04

34.307.502,04

77.493.731,95

43.186.229,91

34.307.502,04

54.777.156,51

VALORES 2020

2,21 60.870.963,88

2,21

2,21

23.856.494,15

60.870.963,88

23.856.494,15

60.870-963,88

PASSIVO CIRCULANTE 34.307.502,04

23.856.494,15

2,26 52.098.138,88

23.856.494,15

0,44 23.856.494,15

62.098.138,88

1,26 38.241.644,73

23.856.494,15

1,60 18.869.746,30

23.856.494,15

2,55

2,55

2,55

2,60

03S

1,60

0,79

RODRIGO Assinado de forma digitai
por RODRIGO

MANTOVANhi MANTOVANI:15988277829
Dados: 2022.04.2812:21:05

5988277829 o3w

JOSÉ ROBERTO

VICINANCA

Assinado de forma digital por

JOSÉ ROBERTO VICINANCA

RLHO32G19908891

RODRIGO MANTOVAM

SOCtO

CPF: 159.882.778-29

JOSÉ ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC; 1-SP-09Í80S/O-1 - Contador

CPF: 820.199.088-91

Confira os dados do ato em; httpsV/selodigital.ljpb.jijs.tir ou Consulte o Dccumenio em: htlps //azevedobastos not br/documento/163022804225528237824
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

330285
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

€

Av Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404

http ://www.azeved obastos. n ot. br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pelada Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

https;//co rregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto n° 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3o, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°^A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 09:16:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo

com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código

de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Cõdigo de Autenticação Digital: 163022804225528237824-1 a 163022804225528237824-3

legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ Na 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0360a59458d3fc8146ac7df4c71

Presidência cia (tppúbtica

Casa Civil
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0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSOR1A EMPRESARIAL LTDA

CNPJ; 05.340.639/0001-30

DFC - INDIRETO

Valores expressos em Reais (RS)

28/04/2022 10:01 Pág:0001

Período de

01/01/MZJ ■ JI/11/Z021

1 - fT.UXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

RESULTADO DO EXERCÍCIO/PERÍODO :

AJUSTES DE EXERCÍCIOS «ÍTEIORES

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO

RESULTADO NA VENDA DEATIVOS PERMANENTES

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

VARIAÇÕES NOS ATIVOS 1 PASSIVOS

(AUMENTQ) REDUÇÃO EM CONTAS A RECEBER

(AUMENTO) REDUÇÃO DOS ESTOQUES

(AUMENTO! bÍRETTOSARECEBER

AUMENTO (REDUÇÃO) EM FORNECEDORES

AUMENTO(REDUÇÃO) OBRIOAÇÕES TRABALHISTAS E PREVmENCIARlAS .".

AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

AUMENTO (REDUÇÃO) OUTRAS CONTAS A PAGAR

= DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS (APLK NAS) ATTV OPERAC

I - FLUXOS DE CAIXA OASATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

COMPRAS DE IMOBILIZADO

VENDA DO IMOBILIZADO

RECEBIMENTOS DE DIVIDENDOS

VENDA DE PARTICIPAÇÃO

INVESTIMENTO A LONGO PRAZO

IMVESTIMENTOEM OUTRASSOCIEDADE$

- DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC NAS) ATIV INVEST

3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

INTEGRALíZAÇÂO DE CAPITAL

PAGAMENTOS DE LUCROS/DIVIDENDOS

EMPRÉSTIMOSTOMADOS

PAGAMENTOS DEEMPRÉstlMOS/DEBÈNTURES .-.. ■

FUTURO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

- DISPONIBIOTADES LÍQUIDAS GER PELAS (APL NAS) ATIVDEFINANCIAMENTO

i - AUMENTO {REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES (W-W-3)

5 - DISPONIBILIDADES NO ÍN1CÍO DO PERÍOBO

6- DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO H+í-5)

40Í16.22LSÍ

: 3.061.85

0.00

0,00

0,00

20JÍ7B

È29.JW.53

Í9Í141.34

838.484,49

71.648.433,03

(630.1 U.4J)

<M»

0,00

0.00

0.00

0,00

(630.1 SL42)

0,00

(35^74.699,18)

' 20.381,44

j(S6.S!f3,?l)'
0,00

(35^(0.911,45)

334907^10^11
18JSÉ9.74É.M

W.7T7.15Í,SI

01/01/2010 »3líl 2/1820

20.614229/7

0.00

19S.QQ4.79

0.00

ioe

"0,00

" 4133.738.14

0,00

(3-388-Í54.S6)

282.Ü39J7

557.41X1»

29320179

0.489.785,50)

19.300.187,33

(222.9S3.S0)

0,00

0.00

0,00

0.00

OJJO

(222,983.80)

0.00

(SJO6.0S0.IG)

76.7S8.36

(3J.9Í2Í7)

0.00

(8.265.274,07)

10JU.M9.46

SASTS16JM

1S.ÍS9.7443B

RODRIGO

MAN1

7829

Assinado de forma digital por

Dados: 2022.04.28 ' 2:17;37 -03'00'

RODRIGO MANTOVANI

SÓCIO

CPF: 159.882.778-29

JOSÉ ROBERTO

VICINANCA

FILHO:8201990^891

JOSÉ ROBERTO VTCINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/O-i -Contador

CPF:82(UW.08S-9l

Assinado de forma digital por

JOSÉ ROBERTO VíCINANCA

FILHO:82<n 9908891

dQ deforRENATA
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Confira os dados do ato em: htlpsVsetodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Dccumenlo em. https //azevedobastos.not.brtdoCLjmenLo/163022804224275201913

AutentlcaçAo Dlottal Códtgo: 163022804224275201913-1

Data; 28/04/2022 16:35:52

Valor Total do Ato: R5 5,02

Saio Digital Tipo Normal C: AMX63095-V2XR;
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13/07/22. 15:19
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

000287
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB

Te!.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

c

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

https://corregedo ria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 15:19:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo

com o Art. Io, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código

de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 163022804224275201913-1

legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0360a59458d3fc8146ac7df4c71

PresidéfKia da República

C*M Civil

Mwíida Provaria WJJQO-2.

d» 2-1 de agosto d* 2OO1.

ICP
Brasil
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0201 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

DRA

Valores expressos em Reais (R$)

28/04/2022 10:01 Pág:0001

RESULTADO DO PERÍODO

AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO

AJUSTES DEÍXERClClOS ANTERIORES

AJUSTES BE COfíVERSÃO CAMBIAL

PARCELADOS OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES DE COUGADAS

(■>) RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO

PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS CONTROLADORES

PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS NÃO CONTROLADORES

«0.216.221,51

o;w

0,00

3.1X1,85

0,00

afio

«K219JMJ6

S,00

0,00

RODRIGO

MANTOVANS:159

88277829

RODRIGO MANTOVANI

soao

CPF: ÍS9.882.778-29

Assinada fle Fonns digital por

naozao

MANTOVA\S:15988277B2S

D*dos:Í02J.04J812:39:14«W

JOSÉ ROBERTO

VICINANCA .

FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por

JOSE ROBERTO VICINANCA

FILHO82019908891

Dados 202ZW.28 10^13:24

-03W

JOSE ROBERTO1VICINANCA FILHO

CRC: I-SP-091J805/O-1 -Contador

CPF: 826.199.088-91

t * o

RENATA m,^

NUNES £T

123728840 '"'
6.31.36 0JM

Confira os dados do ato em: htlps://selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em. hItps.//azevedobastos.noLbr/documento/163022804228302062015

Autenticação Digital CódlQO: 163022B0422B302082015-1

Valor Total de Ato: R$ 5,02

Saio Digital Tipo Normal C: AMX63097-JK76;

Cartório Azevedo Bastos
iM^ hwtatMH«nfttdo Pmmm -1i4s

SMM4M •



i3/Q7/22 15 16 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL O "i ft TO H
ESTADO DA PARAÍBA J J*J C O O

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

PR.ME.RO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRWAl^ül CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PcSoUA

Av Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel. (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br

E-ma i I: ca rtorio@ azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Bel Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Ofeial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
*ítrTíSo * mterScar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Para.ba, em virtude de Le,, etc...

https;//co rregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

a » »■ , ^ , Mn Hon.montn *» nmva dp aue na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
? hU dmkide úm documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

NPSSe sentido declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8a, §1°, do Decreto n° 10 278/2020. que
«uírne^^ Lei Federal n» 13.874/2019 e o artigo T-A da Lei Federal 12 682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal nD 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 15:16:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório, Azevedo Bastos dei acordo
rnm o Art 1o 10° e seus u 1° e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cal°o Azevedo Bastos poderá ser solidado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e
ma» ai^^L3ítastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httPs://autdigrtal.azevedobastos.not.br e .nforme o Cod.go
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^SS^XSSSí^lS^^^^ 10406/2002, Medida Provis6r,a n- 2200/2001. Lei Fadsra, n° 13.1050015. Lei Estadua, n-
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0f0514ba8872145beaa5c1d20754ee620272d1cb3f26ffd7099a9d73baaac0f2949ef7

f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

ICP
Cm Cf* BraSll

Medida Provisòrw N" J200 i

rfe24deagostcáe200i. j
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"PRIME CONSULTORIA EASSESSORIA EMPRESARIALTDA"

CNPJ/MFne. 05.340.639/0001-30

NIRE sob ns. 35.224.55786-5

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 27 dias de Abri! de 2022, às 10:00 hs na cidade

de Santana de Parnaíba, estado de São Paulo, na sede da sociedade PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL ITDA, pessoa jurídica de direto

privado inscrita na CNPJ/MF n$. 05.340.639/0001-30, com sede na cidade de

Santana de Parnaíba / SP, à Calçada Canopo, ns. 11 - 2^ Andar, Saia 3, Centro de

Apoio li, Alphavilie - Cep. 06.541-078;

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes em primeira chamada os sócios que

representam 100% {cem por cento) das quotas do capital social, as quais se

encontram totalmente integralizadas, tudo nos termos da lei e da cláusula 4«. da

Alteração e Consolidação do Contrato Social: (i) RODRIGO MANTOVANh

brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão

Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade

RG nr. 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/Mf sob n* 159.882.778-29, residente e

domiciliado na Cidade de Campinas/SP, sito à Rua João Lopes Vieira, ne 81 - Apto,

44 - Res, Villa Betla Dom Pedro - CEP 13.087-734; (li) JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA

FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural

de Brodósqui/SP, nascido em 19,06.1972, empresário, portador da cédula de

identidade RG nr. 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob ns 186.425.208-

17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas/SP, sito à Rua das

1.414- Condomínio Aiphaville Dom Pedro - CEP 13.097-173.

Parte integrante da ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Confira os dados do alo em. hItps://setodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em. https.//azevedobastos.nol.br/documento/163021005223702357412

g AutenttcaçSo Deitai Código: 163021005223702357412-1 /I^ÉfeN 2 Cartório Azevedo BastOS
Data; 1W0S/202211:10:51 £|fg % A, PnMM.smeioP^*.ntí
Vator Total do Ato: R$ 5,02

HÜÍSSS1!? (1 Solo Digita) Tipo Normal C:AMY36626-UTV;

MrrodM 6««<le»JOto Phmi - PB
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Respeitado o "quorum" mínimo Isgai para a instalação da reunião em primeira

chamada, estabelecida nos termos legais de, no mínimo, % (três quartos) ou 75%

(setenta e cinco por cento) das quotas referentes ao capital social íntegralizado,

sendo que em primeira chamada, voluntariamente, compareceram todos os

sócios, representando assim, a totalidade das quotas societárias da sociedade

PRIME CONSULTORIA B ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de

direito privado inscrita na CNPJ/MF n«. 05.340.639/0001-30 com sede na cidade

de Santana de Parnaíba / SP, à Calçada Canopo, n^. 11 - 2e Andar, 5ala 3, Centro

de Apoio II, Alphaville - Cep. 06.541-078, ficam dispensadas as formalidades

relacionadas aos anúncios de convocação, conforme art. 1.072, §22 do Código Civil

Brasileiro. A leitura das atas de reuniões anteriores foi preterida.

DA COMPOSIÇÃO DA MESA: A mesa para realização dos trabalhos é composta

pelo Sr. RODRIGO MANTOVANI, na condição de Presidente, e pelo Sr. JOÃO

MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA na condição de Secretário, conforme art. 1.075 do

Código Civil Brasileiro.

DA ORDEM DO DIA: Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o

batanço patrimonial e o de resultado econômico relativo ao exercício encerrado

do ano de 2021;

DAS DELIBERAÇÕES: após a leitura dos documentos mencionados na ordem do

dia, que foram colocados à disposição de todos os sócios, trinta días antes,

conforme recibo, postos em discussão e votação, foram aprovados por

UNANIMIDADE, sem reservas e restrições, as contas dos administradores o

balanço patrimonial e o de resultado econômico;

DO ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Não havendo mais assuntos a

serem discutidos e inexistindo qualquer outra manifestação, a reunião foi

encerrada e os trabalhos terminados, lavrando-se a presente ata que, lida, (fá\

Parte integrante da ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA SOCIEDADE PRIME CONSULTORIA

ASSESSOÍHA EMPRESARIAL LTDA

Confira os dados do ato em. hltps://setodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em. https Wazev9dobastos.not.br/documenlo/163021005223702357412

Autenticação Deitai Código: «30210052237023574124 . jéê^* 5 Cartório Azevedo Bastos

w

VatorTotai do Ato: R$5,02

Sirfo Digital TlpoNò«i^C:AlÉY36fin-AGFF;
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13/07/22 09 14 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

PR,ME,RO REG.STRO C>V,L DE NASC.MENTO E ÓBITOS E P^ATIVoJe CASAMENTOS, ,NTERD,ÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

Av Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
itior e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em v.rtude de Le., etc...

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono.

digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autona e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7=. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital1 ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

nFCLARACÀO foi emitida em 13/07/2022 09:14:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos de acordo
m o Art^^itP e seu"§§ Io T "da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digrtal do titular do

CalMoLvêdo Bastos poderá ser solicitado d.retamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartono peto endereço de: e-
mail ai^S™SbíS.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Codlgo
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

iória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

srffíT^ÕosTLeiIstaduafn"0 10~.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

D0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0f2b610be72e667071ab61f3a5548fe08d15f268e167effdbd7565935c80179aa89ef7f

0360a59458d3fc8146ac7df4c71

pj«idéncia Oi Republica
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CRCSP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

N° 2022/096827

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)

profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício

da profissão contábil.

DENTIFICAÇÂODO

NOME :

REGISTRO :

CATEGORIA....:

CPF :

REGISTRO

JOSÉ ROBERTO VICINANCA FILHO

1SP091805/O-1

CONTADOR

820.199.088-91

c
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 18/08/2022 às 16:02:23

Válido até: 16/11/2022

Código de Controle: 7271.0580.2522.7787

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 030295

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que a organização

contábil identificada no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da

atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e

26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,

venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a regularidade dos trabalhos técnicos

elaborados peto profissional da Contabilidade.

C

CFC

CRCSP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIÜDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

Certidão n°: 2022/096831

Nome: J.R.S. VICINANCA SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA. ME

Registro: SP-025294/O-9 CPF/CNPJ: 05.483.154/0001-03

Validade: 16/11/2022

Finalidade: Comprovação de Registros

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org.br, acessando a opção

Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:

Controle: 9223.0580.2529.7289
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPj. 05.340.639/0001-30 DUNS®: 89*****11

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

tNome Fantasia:

Atuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/11/2022

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos

Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade:

01/03/2023

19/09/2022

01/03/2023

01/10/2022

27/10/2022

31/05/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 02/09/2022 09:12

CPF: 371.237.288-40 Nome: RENATA NUNES FERREIRA

Ass:

1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 01/09/2022 08:30:46

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQjJL

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AC2L

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



Ü'jO29S

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CPF/CNPJ: 05.340.639/0001-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:31:15 do dia 01/09/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

hUps://contas.tcu.gov.bráírds;t?D=lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 7BZR010922083115

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOÃO MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA

CPF/CNPJ: 186.425.208-17

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:32:31 do dia 01/09/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.aov.br/ords''f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: AJM6010922083231

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

c
(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RODRIGO MANTOVANI

CPF/CNPJ: 159.882.778-29

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:31:54 do dia 01/09/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.üov.br/'ords T.?p=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: 0IUH010922083154

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa 000302

Certifico que nesta data (01/09/2022 às 08:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 05.340.639/0001-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuigacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6310.98CB.A772.1075 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 01/09/2022 as 08:34:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibüidade

Certidão Negativa 000303

Certifico que nesta data (01/09/2022 às 15:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 159.882.778-29.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6310.F6C1.A6AC.1129 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 01/09/2022 as 15:15:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



c

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

0D03Ü4
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/09/2022 às 08:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 186.425.208-17.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6310.990F.0204.C143 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 01/09/2022 as 08:35:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Página 1/1
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Correios
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

RUA MERGENTHALER, BLOCO II, 13* ANDAR - Bairro VILA LEOPOLDINA, São Paulo/SP, CEP 05311900

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ -http://www.correios.com.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 0003U6

Processo n^ 53177.015435/2018-31

Interessado: Centro de Transporte Operacional Vitória

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA EPP , situada a Calçada Canopo, n^ 11, 2^ andar, Sala 03 - Centro

Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba/SP CEP 06502-160, inscrita no CNPJ n^
C 05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual n^ 623.051.405.115, Inscrição Municipal n^

72270, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento informatizado do
abastecimento da frota de veículos automotores, objeto desta licitação, executa para a
empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
ESPÍRrTO SANTO, CNPJ Ne 34.028.316/0012 -66, conforme abaixo especificado:

Contrato NQ: 0046/2015;

Origem: PGE/30/2015-DR/ES;

Primeira Vigência: 24/12/2015 a 24/12/2016, Valor Global: R$ 2.478.507 94-

Segunda Vigência: 25/12/2016 a 25/12/2017, Valor Global: R$ 2.478.507,94-
Vigência Atual: 26/12/2017 a 26/12/2018, Valor Global: R$ 2.478.533,83;
Serviços realizados:

Prestação de serviços de gerenciamento informatizado do abastecimento da frota de
veículos automotores da ECT-DR/ES, de acordo com o quadro abaixo:

Descrição/Quantitativo

Quantidade estimada de veículos

Consumo anual estimado de combustível

G

634

475.858,71

A

8

200,99

D

109

306.441,23

Atestamos ainda que os serviços estão sendo executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros,
ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

São Paulo/SP, de Abril de 2018

(documento assinado eletronicamente)

Carlos dos Santos

"tC-CCOS-SPM "231 142 ST.I 3rrV("í 18-'-í



Gerente de Compras e Suprimentos/GGER/SPM

JCOS/fjc 0303U7

tietr&tica

Documento assinado eletronicamente por Carlos dos Santos, Gerente, em

24/04/2018, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6^, § ie, do Decreto n^ 8.539. de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

httDs://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&idj3raao_acesso_externo=0. informando o código
verificador 1231442 e o código CRC 832A7E5D.

Referência: Processo n5 53177.015435/2018-31 SEI n^1231442

Atesla aoacr;!o;:o !-•.■■ ;.GEC-CCOS-SPM 1231442 SEí b?. :> 0^o4J5.-2018-'r ■ pq. 2
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0003U5

COWTRATAÍÍTE: EMPRESA SfcÃSILEIRí DE CORREIOS £ TELÉGRAFOS

c

CrjPj: 34.025.316/00:2-66

INSCRIÇÃO ESTADUAL 03:.252.25-7
ENDEREÇO: AVENIDA JERGMMO MONTEIRO, 310 - CdMTRO VITORIAI
CEP; 29002-300 ' " ~"
TELEFONE: \27) 319S 5870

FAX: (27) 3i3S 8859

REPRESENTANTE 'S):

DIRETOR REGíCNAl: SáFAÊí. CARPÀNfeBO FIÓRIO

OOQjME\'jO DE IDENTIDADE. Í.150.S76-S5P/ES
CPF: 0ô8.S65.797-C3 ~" '

GERÊvJTE DE ADN?NISTRtóO: CLÁUDIA R£GIKà BAKRETG COSTâ
DQCL'^.cFV!)O Dt IDcNTID^ JE: 0432^304-7 iFFAi
CPr: 633,180.037-53

COWTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSES5ORIA EMPRESARIAL LTD

ZKPj: 05.3^0.639/0001-30
INSCRIÇÃO ESTADUAL; 523.051.405,115
ENDEREÇO; RUA CALÇADA CAsnOPO, 11, 2c ANDaR. SALA. 03 - C5MTR0 APOir. r. BWI
SACANA DE PARNAIBA/SP ' " D^-A
CEP: 06502-160

TELEFONE: (15) 351B-7QCC/35:8-7021
"1 "5c;i

REPRESE\'TAiVTE;S}: Sl'RL£iíE CARDOSO MXNGAN7

üMEKTTO DE IDENTIDADE: 25.3^ '*.*-'',
PF: 250.4-54.513-80 "

E;^^°: Er!0E^vO: ?ÜA CALÇACA CA^OPO, u, 2* ANDAR. SAU 03 - ZF^^
ALHHAvíl.Lc - SANTANA D£ P/.Rr>íAIEA'SP '

;
A

TELEFONE: {19"; 35!S-?0QC/3Si8-7C2i
FAX: (19": 351S-70S9



O'JÜ3UO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de gerenciamento informatizado do
abastecimento da frota de veículos automotores dos CORREIOS, conforme especificação do serviço e demais
condições deste Contrato e seus anexos.

1.1.1. O Serviço de Gerenciamento: percentual que incidirá sobre o total mensal de gastos com combustíveis.

1.1.2. A Estimativa anual de gastos com combustíveis é descrita absíxo:

DESCRIÇÃO j G
•

í
i

Quantidade estimada de veículos \ 634

i

Consumo <Uual estimado de i .,PBro,
combustíveis <L) 1 ='•"««''l

Gasto Anual estimado com ! , ,., ,_„

combustíveis (R$) j ^6.499,01

A

08

200,99

.

D

109

306.441,23

i

559,36 | 891.497,54

G - Gasolina; .a - Aicool; C - Diesei

CiÁliSüLA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1. Manter todas as condições de habilitação e Qualificação exigidas na licitação, durante todo o período
deste contrato.

2.2. Executar os serviços em estrita observância aos detalhamentos constante do ANEXO 1 deste Contrato.

2.3. Emitir Nota Fiscal relativa à incidência te taxa de administração aplicada ao valor mensal de combustíveis
utilizados no abastecimento dos veículos, apresentando-a à CONTRATANTE, discriminando no corpc da Nota
fiscal, o período a que se refere o serviço/etapa ou parceia, o loca! da prestação do serviço, o número e o
objeto do respectivo Contrato,, de acordo com o estabelecido no subitem 1.1. deste Instrumento.

2.3.1. Emitir Fatura relativa ao abastecimento de combustíveis, quinzenalmente, com demonstrativo do valer
abastecido no período.

2.3.2. A CONTRATADA deverá emitir todas as Notas Fiscais/Faturas com o mesmo CNPJ que cor.sí- do
contrato e da proposta.

2.3.2.1. A Nota Fiscal/Fatura deverão ser emitidas em nor**> rís CONTRATANTE.

2.3.3. Caso a CONTRATADA possua mais de -jm Contrato com a COIVTRATANTE, deverá emitir Notas Fiscais
distintas para os serviços prestados.

^A^Í SSJa MICR0»RESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do
NACIONAL, fica condicionada na emissão dos documentos fiscais:

2.3.4.1. A ínutílização dos campos destinados à base de cáicuío e ao Imposto destacado, de obrigação próena
devenco constar, no campo destinado as informações complementarem, ou, em sua falta, no corpo
aoojmento por qualquer meio grafico indeiével, as expressões: "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU ?
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL", para os casos de emissão de documentas não eletrônicos- J
2.3.4.2 Nas notes fiscais eletrônicas devem constar, no campo destinado as informações complementam aí
expressões; "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL*; 6-

Í-Kftaçces Eletrônicas ios Correios: fadlidads, agilidade e toniKrênda.

.cerTsio5.corn.iir

:oni-ato 46

EDITAL CHANCELADO CONFORME

NOTAJURlDICAN0 16984/2015
GJUR 02 - RJ/ES - DEJUR

NJ/GCON/OEJüR SS7,zG03
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2.13.1. A CONTRATADA deverá
operar por meio de rede de postos credenciados.

p&dfceA doAnexo 1 deste Insfr.mento Km ^ Unídade Opeadoíal

CHANCELADO CONF-ÕrÍÜ" !

3/15 NJ,'QCC\/l}EJUR e~,2CCl
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2.13.1.2. Verificar sempre que possível, naquelas ;oca!idsdes onde há restrição de postos de abastecimento,

novas opções de credenciamento de forma que e CONTRATANTE possa abastecer seus veículos, obedecendo o

disposto no subitem 3.7. da Cláusula Terceira deste Contrato.

2.14. Disponibilizar sistema de gerenciamento informatizado do abastecimento da frota de veículos

automotores da ECT, para fornecimento de combustíveis (álcool hidratado, gasolina, diesel e gás natural

veicular).

2.15. O sistema utilizado peia CONTRATADA c-ara atendimento ao objeto deste instrumento deverá permitir as

seguintes funcionalidades;

a) abastecimento do veículo na bcmba dois) posteis) credenciadoís), com utilização de mídia magnética

(cartão) ou aispositivo equivalente, com limitação de gastos em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por mês para

cada veículo;

b) identificação de caca condutor, através de senha, par3 realização do abastecimento na rede de postes

credenciados peía CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o

condutor do veículo no ate do abastecimento e coiba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não

autorizadas;

c) cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois níveis: o de administrador (com

poderes para alteração da base operacional dos veículos e/ou condutores, ativação/ ínativação de usuário) e

de usuário (apenas com acesso a relatórios), bem como se responsabilizar pela troca da senha dos mesmos

em caso de desligamento, férias ou troca de departamentos, após comunicação da CONTRATANTE;

d) disponibilização de informações gerenciais dos Mapeamentos, via internet, para censuitã da

CONTRATANTE.'

2.16. Credenciar somente postos autorizados a funcionar pelos órgãos reguladores, conforme legislação

específica do Setor e que tenham condições de emitir documento fisca! comprovando os abastecimentos

(Cupom Fisca! ou Nota Piscai);

2.17. Descredenciar os postos determinados oeía COiMTRATANTE que não atendam ao disposto nc subirem

2.16, e providenciar o credenciamento de outros postos, nas condições descritas nos subitens 2.1.1.1. e 2.5.1.

do Anexo 1 deste instrumento, no prazo de 15 dias corridos,- a contar da comunicação da CONTRATANTE.

2.18. Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte de sua rede credenciada, inexistindo qualquer

relação financeira entre a CONTRATANTE e tais estabelecimentos.

2.19. Disponibilizar à CONTRATANTE cs dados cadastrais dos postos credenciados, conforme indicado nc

subitem 2.4.1.1.1 do Anexo 1, nos prazos previstos nos subitens 3.1.1f 3.1.2 e 3.1.3 daqueíe Anexo, e sempre

que houver alterações, de forma a possibilitar o lançamento dessas informações no sistema corporativo da

ECT. Deverão também ser disponibilizados peía CONTRATADA os dados referente aos abastecimentos, de

acordo com o subitem 2.4.2.1 do Anexo 1.

2.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento do percentual de atendimento referente ao credenciamento de

postos em 100 % (cem por cento) da frota de todas as localidades detentoras de veículos, nos prazos

previstos no subitem 3.1. de Anexo 1 deste instrumento.

2.21. Disponibilizar, na internet, relatórios para consulta, conforme Apêndice C do Anexo 1 deste instrumentir-.

em até 24 horas do dia posterior ao abastecimento,, contendo as seguintes informações: ( f~j)

\
■ Data / hora / Cidade/UF do abastecimento O \

- Identificação ao veicule (Placa, Mcdeíc, Mares, Ano de fabricação, Ano modelo, hodômetro, \
combustível, lotação);

'■ EDSTAL CHANCELADO CONFORME
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• Identificação de condutor (nome, matricula. CNH,, data de vencimento da CNH, cargo^unçãc.
íotação) ^—-^

■ Identificação aa Unidade Operacional onde está lotado c veícuio e condutor (código da unidade

operacional, endereço, bairro, cidade, Estado, DDD, telefone, ioíação);

» Identificação do posto de abastecimento credenciado (código do posto, endereço, bairro, ciaade,

Estado, DDD, telefone);

■ Hodômetrc do veículo no momento de abastecimento

Combustível adquirido (gasolina, áíccoí, diesel):

• Quantidade de litros adquiridos

a Valor da operação em R$ (reais)

• Quilometragem percorrida por veículo

■ Rendimento médio por veículo (consumo por Km)

2.21.1. Em sendo constatada inconsistência de informação contida err. qualquer relatório, a CONTRATADA é

obrigada a corrigir e informar ao Centro de Transporte e Operacional - CTO reclamante, sem que isso gere

ônus adicionais para a CONTRATANTE, no prazo de * (quatro) horas, considerando o horário comercial de 8

às 18 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de diiataçãc deste prazo por escrito quanac fer o

case.

2.22. Prever nc sistema solução para as situações de contingências passíveis de ocorrência no processo de

abastecimento, conforme abaixe:

a) falta de energia elétrica po posto;

b) falha do dispositivo identificador da miei ia/dispositivo equivalente ou do leitor;

c) falha no sistema de transferência de dados;

d) falha na identificação óa senha do condutor cadastrado.

2.22.1. Em qualquer ocorrência, não será admitida a perda de dados, que deverão ser recuperados ec finai da

ocorrência geradora da falha.

2.22.2. A CONTRATADA deverá dispor de procedimentos para atendimento às situações de contingências,

através de serviços de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede

credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulários específicos da

CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão des

abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE.

2.22.3. As informações de todos os abastecimentos com "autorização via telefone" para utilização da mídia ou

dispositivo equivalente, em situações de contingências, deverão estar disponíveis à CONTRATANTE psra

consulta no dia útil seguinte ao abastecimento.

2.22.4. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de serviço de atendimento a cliente, por

teíefone e internei, sem ônus para CONTRATANTE, que permita a comunicação entre as partes, 24 horas

todos os dias do ano, não sende aceito sistema de atendimento eletrônico.

2.22.5. O serviço de atendimento do cliente - SAC atenderá também às consultas dos usuários do sistema,

conforme previsto nc 'tem 2.9.1. do Anexo 1 deste Instrumento.

2.23. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços, de acordo com as conveniências \
desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta.

2.24. Autorizar o fornecimento dos Combustíveis, observados os requisitos a seguir:

2.24.1. Todos os combustíveis utilizados nc abastecimento deverão estar de acordo com a regulamentação
específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo. Em caso

de autuação/interdição pela ANP - Agência Nacional de Petróleo do posto credenciado ou constatada, psia /
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CONTRATANTE, a qusiidade do combustível fora aa especificação normativa, a CONTRA iACA deverá

descredenciar c posto e credenciar um novo posto para atendimento das condições contratuais, em

conformidade com o previsto no Anexo 1 do Editai, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da

comunicação da CONTRATANTE.

2.24.2. Os preços considerados serão de varejo (preço de bomba), na condição de pagamento à vista.

2.24.2.1. Sobre o valor :ndicado no subitem anterior incidirá a Taxa "de Administração praticada peia

CONTRATADA.

2.24.2.2. Caso a CONTRATADA oferte,, nc item 4.1 C~Jt£ contrato, taxa de administração negativa, o

respectivo percentual incidirá sob a forma de desconto no faturamento dos combustíveis.

2.24.3. Será utilizada a seguinte unidade de medida para combustíveis:

* Litro - I - para os combustíveis líquidos (gasolina, álcool, diesel);

2.25. Garantir, permanente e íninterruptaneote... cursnte a -/igência do Contrato o gerenciamento

informatizado e o credenciamento de postos aptos a fazer o abastecimento (gasolina, óleo diesei e áícool).

2.26. Disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após assinatura do contrato,, as

senhas de acesso dos administradores.

2.27. Fornecer, sem ônus para a ECT, "dispositivos reservas" no quantitativo equivalente a 1% (um per cento)

do total da frota da Diretoria Regional da ECT,- no prazo máximo de 40 (quarenta) dias CGrridos contados da

assinatura do Contrato.

2.27.1. nDispositivos reservas" são mídias ou dispositivos equivalentes que poderão ser usaries para

abastecimento de qualquer veículo da ECT, independente da identificação do mesmo que ficarão de posse dos

gestores da frota e serão disponibilizados aos condutores em situação de contingência, sempre que a

CONTRATANTE julgar necessário.

2.28. Designar preposto, devidamente aprovado peia C^TTíATANTE, para representar a CONTRATADA na

execução do Contrato.

2.29. Comparecer, sempre que convocada, ao ioca! designado peia CONTRATANTE, por meio de pessoa

devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de

quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados.

2.30. Fornecer sem ônus, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos contados da comunicação da

CONTRATANTE uma rovõ mídia ou equipamento equivalente, conforme subitem 3.1.6. do Anexo 1 deste

Instrumento, para os cases de perda/extravio da mídia ou equipamento equivalente ou incorporação de neves

veículos,- à frota da ECT,

2.31. Providenciar c bloqueio da mídia ou dispositivo equivalente, quando da ocorrência de perda, roubo ou

extravio, imediatamente após a CONTRATANTE ter feito o comunicado da ocorrência, por meio de telefone,

internet ou fax, tão logo seja constatada a perda,, roubo ou extravio. A partir da comunicação da ocorrência, a

CONTRATANTE se exime de qualquer responsabilidade pela utilização indevida da mídia ou dispositivo
equivalente.

2.31.1. Na ocasião do subitem anterior, a CONTRATADA deverá informar o número da ocorrência a

CONTRATANTE para fins de controle, bem como encaminhar à CONTRATANTE, no primeiro dia útil seguinte,

documento de comprovação do registro da ocorrência. /~-\
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. Fiscalizar a execução deste contrato e subsidiar a CONTRATADA com informações e/ou comunicações

úteis e necessárias ao fie; e integral cumprimento contratual.

3.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato;

3.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços, objeto

deste contrato.

3.4. Diligenciar e fiscalizar os preços de combustível informado peia CONTRATADA.

3.4.1. O controle e a gestão dos preços de combustível ficará a cargo da CONTRATANTE.

3.4.2. A CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o serviço,

determinando o que for necessário à regularização das faítas ou defeitos observados.

3.5. Fornecer à CONTRATADA, na data da assinatura de Contrato, c cadastro completo e atualizado da frota

de veículos, condutores e Unidade Operacional e mantê-lo atualizado ao longo da vigência da contratação.

3.6. Comunicar à CONTRATADA a ■ocorrência de perda, roubo ou extravio da mídia ou dispositivo equivalente,

bem como toda e qualquer ocorrência que interfira na execução deste contrato;

3.7. Abastecer os veícuios nos postos credenciados pela CONTRATADA considerando o preço de varejo (preço

de bomba), na condição de pagamento a vista.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DOS PREÇOS

4.1. O vaior global anual estimado deste Contrato é de R$ 2.478.507,97 (Dois milhões quatrocentos e

setenta e oito mil quinhentos e sete rcaL £ noventa e sete centavos), conforme disposto na forma abaixo:

Ref. Descrição D/o

A

3

• -C' ;.'

Preço estimado anual de gasto com combustíveis

Serviço de Gerenciamento (percentual incidente sobre o

Valor Anual dos Combustíveis)

-

-0,80

VALOR GLOBAL ANUAL [A+B] " "" ■ :"■■-■ "' .-TV1-"' ' ■

Valor Total (R$)

R$ 2.498.495,91

R$ 19.987,97

Rí 2.478.507,94

4.1.1. O valor giobal anuai estimado não gera, para a CONTRATANTE, a obrigação de sua execução na

totalidade, sendo improcedente, portanto, qualquer pleito da CONTRATADA nesse sentido.

4.1.2. Poderá haver suplementaçao do vaior global anual estimado deste contrato, na mesma proporção do

aumento dos combustíveis.

4.2. Nos preços cotados deverão ast3r inclusos:

a) todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciáríos,

trabalhistas e comerciais, operações ribanceiras, mão-de-obra a serem empregadas, equipamentos e

suprimentos e sua administração, o fornecimento de dados e controle de abastecimento, impiantação do

sistema, confecção e reemissão de mídias (se for o caso), treinamento e quaisquer outros necessários acr fiei

e integral cumprimente de objeto deste contrato e seus Anexos. .-. 1

LicitaçSe; clatrèni/.as tíos Correios: kàHaci. agilidade e írsrtipí renda-

Erírs no Site wwvn.co
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b) todo e qualquer serviço de instalação, substituição e adaptação necessários para a utilização dos
equipamentos nos postos e nos veículos,, bem como a cbter.ção de respectivas permissões, licenças,
autorizações, etc, exigidas pelos órgãos de regulação.

c) manutenção e conservação dos equipamentos referentes ao sistema instalados nos veículos (se houver),
equipamentos e aplicativos utilizados para registro e transmissão de dados e todos os demais itens referentes

a sua operação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) Quinzena! para o item Combustível;

b) Mensal para o item Serviço de Gerenciamento.

5.1.1. Os documentos fiscais de -abastecimento dos combustíveis serão liquidadas pela CONTRATADA,

devendo o respectivo pagamento ser por ela efetuado diretamente aos postos credenciados.

5.1.2. A CONTRATADA deverá emitir, separadamente, documento fiscal para o valor do Serviço cie

Gerenciamento, mensalmente, e para o valor cative ao abastecimento de combustível, quinzenalmente, bem

como entregar os documentos exigidos no Contrato.

5.1.2.1. Caso a CONTRATADA oferte percentual do Serviço de Gerenciamento zero ou negativa., esterá

dispensada da emissão do respectivo documento riscai para este serviço.

5.2. Os pagamentos á CONTRATADA serão efetuados da seguinte forma:

5.2.1. Serviço de Gerenciamento: a CONTRATADA deverá apresentar o documento fiscal no último dia do

mês. O atesto da CONTRATANTE ocorrerá no período de 01 a 08 do mês subseqüente, para pagamento no

dia 15 do mesmo mês.

5.2.2. Abastecimento de combustíveis: a CONTRATADA deverá apresentar as Faturas de repasse dos

abastecimentos na forma abaixo descrita:

a) abastecimentos ocorridos no período de 01 a 15 do mês: ateste da CONTRATANTE de 16 a 23 para

pagamento no último dia do mesmo mês;

b) abastecimentos ocorridos no período de 15 ao úitimo dia do mês: atesto da CONTRATANTE de 1 a 8 do

mês subseqüente para pagamento no dia 15 do mesmo mês;

5.2.2. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da CONTRATADA, o

pagamento eventualmente poderá ser antecipado, mediante desconto, nos termos do Art 40, Inciso XIV, letra

"d" da Lei 8.566/93 e nas regras estabelecidas no site dos CORREIOS, acessando:

http://www2.correios.com. br/institucional/lic!t_compr3S_contratos/vaiorpresente/default.cfm

5.3. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os

seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade com o Fundo tíe Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

b) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federai (Quitação cie Tributos e Contr

e Dívida Ativa da União da Fazenda Federa!) e Contribuições Sociais e às de Terceiros (INSS);

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida petos respectivos orgaos;
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, errttida pelos respectivos órgãos.

5.4. A não-apresentação da Certldãc Negativa de Débito dos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, que

abrange, também, as Contribuições Sociais e às de Terceiros (INSS), da Certidão Negativa ce Débito dos

Tributos Estaduais e Municipais, do Certificado cie Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), ou 6 irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, s

CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena

de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

5.5. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato pooerá ser rescindido, sem prejuízc das

demais penalidades cabíveis.

5.6. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, 3 CONTRATANTE oficiará a ocorrência à Receita Federal

do Brasil no caso da CND reíativa aos Tributos Federais e as Contribuições Sociais (INSS); à Caixa Econômica

Federai no caso do CRF; e no caso dos Tributes Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

5.7. Caso o objeto deste Contra:o seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma incorreção, será

considerada como não entregue e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização,

observando o interstício de 7 (sete) dias após a data de atesto da CONTRATANTE.

5.8. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito bancário, conforme dados a seguir:

BANCO: BRASIL (001)

AGÊNCIA: 0052-3
CONTA CORRENTE: 86.151-0

5.9. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de Certs,

ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos

devido à faita de informação.

5.10. Correrão por conta de CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas bancárias

decorrentes da transferência de credite.

5.11. A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no pagamento, de acordo cem g

legislação vigente.

5.11.1. O CNPj, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado^), deverá ser o mesmo CiMPJ

que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

5.11.1.1. Nos documentes fiscais, o campo "Tomador dos Serviços" deverá ser preenchido com os dados do

CNPj Diretoria Regional CONTRATANTE.

5.11.1.2. O faturamento aos documentos fiscais terá como referência o locai da prestação dos sen/iços

definido nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento.

5.11.2. Não havendo expediente na CONTRATANTE, no dia do pagamento ou outro evento, a data
adimplemento da obrigação será prorrogaria para o primeiro dia útil imediato,

5.12. . No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não cenha concorrido de alguma forma"

para tanto, serãc devidos peia CONTRATANTE a título de compensações financeiras e penaiizações, encalços

moratórios, com base na variação pro rata tempere do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista para o
pagamento e a data em que esse for efetivado. p ■k

5.13. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ol;

outras instituições ôc gênero, tampouco a cessa\negodação do crédito que implique na subrogaçâo de
direitos. p
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5.14. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE nao isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO

6.1. O percentual de Serviço de Gerenciamento será fixo e irreajustávei durante a vigência deste Contrato.

6.2. Para os combustíveis será considerado o preço de vareio (preço de bomba),, na condição de pagamento à

vista.

c

ttlí-'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1. Este Contrato poderá ser alterado,, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

7.1.1. Unffateralmente, pela CONTRATANTE., quando:

3) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de

ssu objeto, nos limites previstos neste Contrato.

7.1.2. Por acordo entre as partes, quando:

si necessária à modificação do modo ou cronograma do serviço, em fase de verificação técnica da

inaplicabilfdade dos termos contratuais originários;

b) necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro

fixado, sem a correspondente contraprestação de execução dos serviços;

c) para restabelecer a relação que as partes pactuarem inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a

retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços,, objetivando a manutenção do equilíbrio

eccnômico-financelro inicia! do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém

de conseqüências incalculáveis, retardadores eu impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em case de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratuei;

7.2. As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos:

7.2.1. APOSTILAMENTQ: para as alterações que envolverem as seguintes situações:

a) as atualizações, compensações ou penalizaçoes financeiras decorrentes das condições de pagamento aqui

previstas;

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido;

7.2.2. TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pele apostiiamento, que ensejarem modificações deste

Contrato ou Co seu vaicr, inclusive prorrogações de vigências contratuais previstas neste Contrato.

7.3. Os Termos Aditivos ou Apostilas farão parte deste Contrato, como se nele estivessem transcritos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá apficar à CONTRATADA as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civfí e criminal, garantida a ampia defesa e o

contraditório:

I EDITAL CHANCELADO CONFORME
: NOTA JURÍDICA N°. 16934'2015
■ GJUR 02 - RJ/ES - DEJUR
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8.1.1. Advertência: será aplicada quandc- ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, q

causem prejuízo a CONTRATANTE, podendo ser cumulada com a penalidade de multa.

8.1.2. Muita: aplicada nos seguintes casos:

8.1.2.1. Multa de mora:

a) atraso injustificado na execução dos serviços contratados, em raiação aos prazos fixados nos subitens

3.1.1. e 3.1.2. do Anexo 1 deste Contrato: 0,004% (quatro milésimos por cento) do valor global deste

Contrato, por dia de atrase, até o limite de 10 (dez) dias.

a.l.) a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atrase, caso não haja rescisão, c percentual de multa será

dobrado e aplicado sobre a totalidade dos dias em atraso. Após o 30° (trigésime) dia o atraso poaerá ensejar
a rescisão contratual.

b) atraso na entrega das "mídias" ou "dispositivo equivalente", inclusive as "reservas", no prazo disposto nc

subitem 3.1.4. do Anexo 1 e no subitem 2.27 deste Contrato: 0,004% (quatro milésimos por cento) do valor

global deste Contrato, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias.

b.L) a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso o percentual de muita será dobrado e aplicado sobre a

totalidade dos dias em atraso. Após o 30° (trigésimo) dia o atraso pocers ensejar a rescisão contratual.

c) atraso na entrega de novas "mídias" ou "dispositivo equivalente" no prazo disoosto no subitem 3.1,6. do

Anexo 1 deste Contrato: 0,004% (quatro milésimos por cento) do valor global deste Contrato, por dia de
atraso, até o limite de 10 (dez) dias.

c.l.) a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso o percentual de multa será dobrado e aplicado sobre a
totalidade dos dias em atraso. Após o 30° (trigésimo) dia o atraso poderá ensejar a rescisão contratual.

d) atraso na dispcnibiüzação de relatórios na internei no prazo previsto no subitem 2.21 deste contrato:
0,002% (dois milésimos por cento) do valor global deste Contrato, por dia de atraso, até o limite de 1 (um)
dia;

d.l.) A partir do 2° (segundo) dia de atraso o percentual de multa será dobrado e aplicado sobre a totalidade
dos dias em atraso. Após o 10° (décimo) dia o atraso poderá ensejar a rescisão contratual.

e) atraso na disponibiíização de senhas aos administradores, no prazo previsto no subitem 2.26 deste

contrato: 0,002% (deis milésimos por cento) do valor global deste Contrato, por dia de atraso, até o lírr.re de
10 (dez) dias;

e.l.) A partir do 11° (décimo primeiro.; aia de atraso o percentual de multa será dobrado e apliesco sobre =
totalidade dos dias err* atraso. Após o 30° (trigésimo) dia o atraso poderá ensejar a rescisão contratual.

f) ocorrência de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste Instrumento, não abrangidos pelas aííneas
anteriores: 0,001% (um milésimo por cento) do valor global atualizado deste Instrumento, por dia de atraso;

8.1.2.2. Demais muitas;

a) ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimentos contratuais não abrangidos no subitem anterior:
0,002% (dois milésimos por cento) do valor global atualizado deste Instrumento para cada evento;

b) na rescisão do contrato, com base nas hipóteses previstas nas alíneas "a" a "m" do subitem 9.1.1. deste
Instrumento, será aplicada muita de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado deste Instrumento;

8.1.2.3. As multas de mera são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente -ou*
cumulativamente e estão iimitedas a 20% (vinte por cento) do valor giobal atualizado deste Instrumento.

^: EDITAL CHANCELADO CONrORi
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8.1.2.4. As demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoiadas ou cumulativamente,

ficando, porém, o total das multas limitado ao vaior globai atualizado deste Instrumento.

8.1.2.5. As multas de mora e demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, ficando, porém, o total das muitas limitado ao valor giobal atualizado deste Instrumento.

5.1.2.6. Em caso de descumprimento deste Contrato, além das penalidades acima previstas, a CONTRATADA
responderá a título de indenização complementar, nos termos do Parágrafo Único do Art. 416 do Código Civil,

por quaisquer danos, prejuízos e iucros cessantes sofridos pela CONTRATANTE.

8.1.2.7. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fòrtuitos, força maior ou em razões de interesse

público, devidamente comprovados.

8.1.2.8. O valor da multa e os prejuízos causados peís CONTRATADA serão executados pela CONTRATANTE,

nos termos das alíneas do suoitem 9.6. deste Instrumento.

8.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a üníãc e descredenciamento no SICAF, pelo período de até 05

(cinco) anos, nos seguintes casos:

a) fraudar na execuçãc do Contrato;

b) falhar na execução contratual;

c) apresentar documentação falsa;

d) comportar-se de modo inidòneo;

e) fizer declaração falsa;

f) cometer fraude fiscal.

5.2. As penaiidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

5.3. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser aplicadas

juntamente com as de rnuiia, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar do recebimento da comunicação das mesmas, cujas razões, em sendo procedentes, poderão isentá-la

das penalidades; caso contrário apíicar-se-á a sanção cabível. .

8.4. Da aplicação das penaiidades previstas nesta Cláusula caberá recurso.

8.4.1. O recurso será dirigido à autoridade superior,, por intermédio óa que praticou o ato recorrido, a qual

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir,

devidamente informado, para decisão.

3.5. As penalidades serão registradas no SICAF.

8.5.1. .As penalidades de impedimento de licitar e contratar com a União e declaração de inidoneidade serão

registradas, também, no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (CEIS), conforme dispõe o

artigo 23 da Lei 12.846/2013.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O presente Contrate poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: V

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, sgilitíacfe e trsnscaréncla.

entre no Site www.correios.com.br
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c) ocorrendo atraso superior 3 90 {noventa; dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra., assegurado à CONTRATADA o direito

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,,
assegurado o contradite rio e a ampla defesa.

9A A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida ae autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas V' e "o" do subiíem 9.1.1. e alíneas "a", "b" e "c" do

subirem 9.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, se for o caso.

9.5. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos ou força maior

ou razões de interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas em
lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras Contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, até o iimite dos prejuízos causados;

9.7. Caso b retenção não possa ser efetuada, nc todo ou em parte, na forma prevista nas aiíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
recolher o respectivo vaior em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das
medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. As despesas decorrentes da prestação do ser/iço nh^tc deste contrato correrão por conta das seguintes
classificações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO ORCAMEKTARIA/COMTABIL
Conta Orçamentaria

14011.44403.07.0000

14011.44402.01.0001

Descrição

Outros Serviços [Serviço de Gerenciamentoi

Combustíveis e Lubrificantes

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1. O período de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da date de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses desde
que nso haja manifestação em contrário, por qualquer das partes, em até 30 (trinta) dias antes do término do
prazo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA LICITAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL

12.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e
o Decreto 5.450/Cb e, subsiaiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07. '

PatteS inte9rantes deste Contrato: o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica

| TfHHHf Licitações Eletrônicas dK Correios: râciüfcde, agtittetie e trar-sparáücía. ^/
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, pVojetcs ou

prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão de

fornecimento, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na execução dos serviços;

d) paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.665/93, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto deste Contrato, quando prevista em edital, associação da CONTRATADA

com outrem, cessão ou transferência, total ou parda:, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa

anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações reguíares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

i) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrate;

n) razões de interesse pühí'co, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no orocesso

administrativo a que se refere este Loncrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos áa execução deste Contrato.

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,.

reduzida a termo no Processo Administrativo.

9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação a!ém do iimite de 25% (vinte e cince por

cento) do valor inicia! atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento,

devidamente corrigido até 5 data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em case de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de >,

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado à CONTRATADA, nesses cases, o direito de cptar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

EDITAL CHANCELADO CONFORME
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12.2.1. Este Contrato é oriundo do P-egãc Eletrônico n.c 30/2015., homologado por meio do Reiatôrte-efê

Homologação CPL/GERAQ/DR/ES N° 3 ,34; 1015 de 15/::/2015.

12.3. A CONTRATANTE providenciará c publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos

termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE2RA - DA GESTÃO DO CONTRATO

13.1. A gestão deste Contrato será feita:

13.1.1 Por parte da CONTRATANTE:

ÁREA GESTORA OPERACIONAL: GERÊNCIA DDO CENTRO DE TRATAMENTO DE CARTAS E ENCOMENDAS

TELEFONE: (27) 3334 3266

FAX: (27) 3334 3134

ÁREA GESTORA ADMINISTRATIVA: GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
TELEFONE: (27) 3198 8860

FAX: (27) 3198 8869

13.1.2, Por parte da CONTRATADA:

NOME DO GESTOR: SIRLENE CARDOSO MINGANTI

TELEFONE: (19) 3518-7000/3518-7021

FAX: (19)3518-7089

E-MAIL: sirlene@fitcard.com.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

14.1. Não será exigida Garantia de Execução Contratual para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. É competente o Poro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Vitóría/ES, para dirimir quaisquer

controvérsias, porventura oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justas e CONTRATADAS assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma e para um só efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Vitória, .&,?.... de ..ÇRA&reiísíUa.. de 2015

EDITAL CHANCELADO CONFORI/E
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PELA CONTRATANTE:
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RAFAEL CARPS.NEDO FXCRIO

DIRETOR REGIONAL/DR/ES

O (3>c —

CLÁUDIA REGINA BARRETO COSTA I
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO/ES /

PELA CQNTRATADA:

SÈ'CARDOSO MSNGANTI
PROCURADORA

TESTEMUNHAS:

OJajjJ^S

NOMc

GPF: & CFF-
DANIELA MORAES DA SIIVA-PROCURADORA

RG 33.064.918-8SSP/SP CPF 309.490.73^7

LidtEçüss clsiróriicsi do= Cc-rreics: fsciliciâdÊ. agfldacs *>. '.raf.ir-r.rim ia.
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ATESTADO NS 1/2018

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP, situada a Calçada Canopo, n^ li, 2Q
andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba / SP

Cep. 06502-160, inscrita no CNPJ n^ 05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual ne
623.051.405.115, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento
informatizado do abastecimento da frota de veículos automotores, objeto desta
licitação, para a empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,
SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL, CNPj N2
34.028.316/0026-61, conforme abaixo especificados:

Natureza dos serviços prestados:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DO
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

N° Contrato: 116/201d

Valor Global: R$ 6.092.972,80

(seis milhões, noventa e dois mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos)

Vigência: 01/12/2014 a 04/12/2018

QUANTIDADE DE LITROS:

MATERIAL/SERVIÇO

DESCRIÇÃO

GASOLINA COMUM

ÁLCOOL

OLEODIESELS10

QTDE CONTRATADA

(LITROS)

1.296.125,18

780,00

415.765,66

QUANTIDADE TOTAL DE VEÍCULOS: 1.770 (sendo 1.062 motos. 67fi veículos leves
e 32 veículos pesados)

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Porto Alegre/RS, 29 de março de 2018.

PAULO RICARDO OLIVEIRA SOUZA

Gerente do CTO/GEDIS/SÊ/RS
Matrícula 86889460

CENTRO DE TRANSPORTE OPERACIONAL - GERÊNCIA DE
DISTRIBUIÇÃO/S E/RS

Avenida Sertório 4.222 - Porto Alegre/RS- CEP 91040-620 ;Telefone: (51) 3361-7640

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ricardo Oliveira de Souza
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300326
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100 / 2014 - CONTRATO N° 116 / 2014

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENaAMENTO INFORMATIZADO DO

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DA DIRETORIA REGIONAL DORIO
GRANDE DO SUL

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CNPJ: 34.028.316/0026-61

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 096/2055271

ENDEREÇO: RUA SIQUEIRA CAMPOS,1100 - PORTO ALEGRE/RS

CEP: 90.002-900

TELEFONE: (51) 3220-8728

FAX: (51) 3220-8728

REPRESENTANTE (S):

JAIR BATISTA ANTUNES

DIRETOR REGIONAL

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 8009097811

CPF: 256.208.190-00

JOAQUIM ALEX DOS SANTOS ALVES

GERENTE DE ENCAMINHAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DR/RS

DOCUMENTO DE IDENTIDADE; 7021012781

CPF: 421.626.020-91

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP

CNPJ: 05.340.639/0001-30

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 623.051.405.115
ENDEREÇO: CALÇADA CANOPO, 11 - 2o AND - SALA 03 - CENTRO APOIO II - BAIRRO ALPHAVILLE -

SANTANA DE PARNAIBA - SP

CEP: 06502-160

TELEFONE: (19) 3308-6575

FAX: (19) 3308-6575

REPRESENTANTE(S):

RODRIGO MANTOVANI

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 20.103.621 SSP/ SP

CPF: 159.882.778-29

ENDEREÇO: CALÇADA CANOPO, 11 - 2o AND - SALA 03 - CEfíTRO APOIO II - BAIRRO ALPHAVILLE -

SANTANA DE PARNAIBA - SP

TELEFONE: (19) 3308-6575

FAX: (19) 3308-6575

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.corrdos.Cum.br e dique no link "licitações" -> "Licitações Eletrônicas".
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CONDIÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATAÇÃO

1-<ÜPB* preço " ~ ~ .7 "'

1.1. A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços de gerenciamento informatizado do
abastecimento da frota de veículos automotores da DR/RS, conforme especificação do serviço e demais
condições do Edital e seus anexos.

1.1.1. A Taxa de Administração incidirá sobre o total mensal de gastos com combustíveis.

1.1.2. A Estimativa anual de gastos com combustiveisé descrita abaixo:

DESCRIÇÃO

Quantidade estimada de veículos

Consumo Anual estimado de

combustíveis ílitros)

Gasto Anual estimado com

combustíveis (R$)

GASOLINA

1.546

1.296.120

3.848.180,28

ÁLCOOL

02

780

2.003,04

DIESEL

222

415.764

1.108.011,06

GNV

0

0

0

1.2. O valor global anual estimado deste Contrato é de R$ 4.811.431,83 (quatro milhões oitocentos e onze
mi! quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos), conforme disposto na forma abaixo:

ITEM

1

2

DESCRIÇÃO

Preço estimado anual de gasto com combustíveis

Taxa de administração (Incidência sobre o item 1)

-

-2,96 %

VALOR GLOBAL ANUAL

VALOR

R$4.958.194,38

R$ 146.762,55

R$ 4.811.431,83

Üí^ 9'0bal anUal estimado não 9era' Para a COríTRATANTH, a obrigação de sua execução na
totalidade, sendo improcedente, portanto, qualquer pleito da CONTRATADA nesse sentido.

1.2.2. Poderá haver suplementação do valor global anual estimado deste contrato, na mesma proporção
do aumento dos combustíveis.

1.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos:

a) todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdênciarbs
trabalhistas e comerciais, operações financeiras, mão de obra a serem empregadas, equipamentos e
suprimentos e sua administração, o fornecimento de dados e contrate de abastecimento, implantação do
sistema confecção e reemissão de mídias (se for o caso), treinamento e quaisquer outros necessários ao
fiel e Integral cumprimento do objeto deste contrato e seus Anexos.

b) todo e qualquer serviço de instalação, substituição e adaptação necessários para a utilização dos
equipamentos nos postos e nos veículos, bem como a obtenção de respectivas permissões, licenças
autorizações, etc., exigidas pelos órgãos de regulação.

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.correios.com.br e dique no link "Licitações" -> "Licitações Eletrônicas".

116/2014 Gerenciamento do abastecimento da Frota DR / rs 2/24
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c) manutenção e conservação dos equipamentos referentes ao sistema instalados nos veículos (se houver),

equipamentos e aplicativos utilizados para registro e transmissão de dados e todos os demais itens

referentes a sua operação.

2.1. DA QUANTIDADE DE POSTOS CREDENCIADOS:

2.1.1. A Contratada deverá operar por meio de rede de postos credenciados.

2.1.1.1. A rede de postos credenciados será formada pelo conjunto de postos que atendam, com pelo

menos um posto de abastecimento, a uma distância rodoviária máxima de 5 (cinco) Km de cada Unidade
Operacional, relacionada no Apêndice 1 deste Instrumento.

2.2. DA QUANTIDADE DE VEÍCULOS:

A quantidade de veículos está distribuída por categorias (motocicleta; veículo leve próprio, veículo leve

locado, veículo pesado próprio e veículo pesado locado) e por volume de combustível,
iocalídade/região/área - conforme Apêndice 01 deste Instrumento.

2.2.1. Classificação da frota de veículos da ECT:

■ Motocicleta: motocicleta com baú de carga;

■ Veículo leve: veículo com até 1.550 kg de carga útil;

■ Veículo pesado: veículo com carga útil maior que 1.550 kg.

2.3. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

2.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de gerenciamento informatizado do abastecimento da

frota de veículos automotores da ECT, para fornecimento de combustíveis (álcool hidratado, gasolina,
diesel e gás natural veicular),

2.3.2. O sistema utilizado pela CONTRATADA para atendimento ao objeto deste instrumento deverá
permitir as seguintes funcionalidades:

a) abastecimento do veículo na bomba do(s) posto(s) credenciado(s), com utilização de mídia magnética
(cartão) ou dispositivo equivalente, com limitação de gastos em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por mês
para cada veículo;

b) identificação de cada condutor, através de senha, para realização do abastecimento na rede de postos
credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o
condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações
não autorizadas;

c) cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em quatro níveis:

Administrador: com poderes para alteração da base operacional dos veículos e/ou condutores,
atlvação/inativação de usuários, dentre outras, Usuário: apenas com acesso à consulta de relatórios e
troca da própria senha, Gerencial: com poderes intermediários concedidos pelo administrador, Operacional:
com permissão mais restrita, também concedida pelo Administrador; bem como se responsabilizar pela
troca da senha dos mesmos em caso de desligamento, férias ou troca de departamentos, após *
comunicação da CONTRATANTE; í/

d) disponibilização de informações gerenciais dos abastecimentos, via Internet, para consulta da
CONTRATANTE, em qualquer intervalo de tempo (em dias), sem restrição de período mínimo, porém,

Licitações Eletrônica» dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.correlM.com.br e clique no link "Licitações" -> "Lldtaçfles Eletrônicas'
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limitado ao tempo máximo de vigência contratual, em todos os tipos de arquivos (pdf, txt, xis, html) ou

similares, desde que, compatível com os adotados pela CONTRATANTE.

2.3.2.1. Entende-se por "Mídia Magnética (cartão) ou Dispositivo Equivalente" - instrumento através do
qual é autorizado o abastecimento do veículo, permitindo o gerenciamento da operação com atendimento
a todas as funcionalidades previstas na operação do sistema, que deverão ser entregues pela

CONTRATADA no prazo de até 40 (quarenta) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

2.3.2.1.1. Devera ser fornecida uma mídia para cada veículo da COrJTRATANTE, além de quantitativo
destinado à "reservas", equivalente a 1% (um por cento) do total da frota da Diretoria Regional da ECT,

ficando estas "reservas" de posse do(s) gestorfes) operacional (is) da frota naquela regional. O

fornecimento das mídias a serem utilizadas, incluindo as "reservas", não acarretará ônus adicional à

CONTRATANTE.

2.3.2.2. O sistema deverá permitir a identificação de cada operação de abastecimento com as informações

descritas no subítem 2.6.1. deste Anexo.

2.3.3. O posto de abastecimento credenciado deverá estar autorizado a funcionar pelos órgãos
reguladores, conforme legislação específica do Setor e ter condições de emitir, imediatamente após o
abastecimento, documento fiscal comprovando a operação do abastecimento (Cupom Fiscal ou Nota

Fiscal).

2.3.4. Todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada da CONTRATADA, deverão por

esta serem reembolsados, inexistindo qualquer relação financeira entre a ECT e tais estabelecimentos.

2.4. DAS FUNCIONALIDADES DO ABASTECIMENTO

2.4.1. Os veículos da frota da ECT/DR/RS serão atendidos pela rede de postos de abastecimento

credenciados, com utilização de mídia ou dispositivo equivalente para registro dessa operação, de acordo

com as seguintes funcionalidades.

2.4.1.1. Registro e Tratamento das Informações Realizadas Eletronicamente:

2.4.1.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE os dados cadastrais dos postos

credenciados, nos prazos previstos no subitem 3.1 deste Anexo, e sempre que houver alterações, de forma

a possibilitar o lançamento dessas informações no sistema corporativo da ECT, conforme Apêndice 4 deste

Instrumento.

2.4.2. Transmissão dos Registros de Abastecimento:

2.4.2.1. A CONTRATADA devera disponibilizar à ECT, por meio eletrônico, com freqüência semanal, os

dados referentes aos abastecimentos, em formato ".TXT", compatíveis com o sistema corporativo de dados

da CONTTCATAr^TE.

2.5. DO PERCENTUAL DE ATENDIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DOS POSTOS

2.5.1. O percentual de atendimento referente ao credenciamento de postos será de 100 % (cem por

cento) da frota nas capitais dos Estados e cidades com unidades detentoras com 10 (dez) ou mais veículos

e, ainda, com atendimento mínimo de 100% (cem por cento) de todas as localidades detentoras de

veículos, nos prazos previstos no subitem 3.1 deste Anexo.

Licitações Eletrônicas das Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.correlos.com.br e clique no link "Licitações" -> "Licitações Eletrônicas".
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2.6. DOS RELATÓRIOS

■ Data / hora / Cidade/UF do abastecimento

2 3?(Placa'Model0'Marca< Ano de fabrícaçâ0'Ano model0'hodômetra'
CNH' data de Vencimento da CN"< «rgo, função,

PnHPth í? l0tad0 ° Veícul° e c°"dutor «*»S° da unidadel, endereço, bairro, cidade, Estado, DDD, telefone, lotação);

XZTabateit d (a5di9° d° P0St°' <^ cidade,

■ Hodômetro do veículo no momento do abastecimento
■ Combustível adquirido (gasolina, álcool, diesel, GNV);
■ Quantidade de litros e/ou m3 adquiridos
- Valor da operação em R$ (reais)

■ Quilometragem percorrida por veículo
■ Rendimento médio por veículo (consumo por Km)

2,7. DAS SITUAÇÕES DE CONTINGÊNCIAS

a) falta de energia elétrica no posto;

^ ■**-*tSLdeir
d) falha na identificação da senha do condutor cadastrado
e) Prob'ema na tarja magnética do cartão ou similar

*** de dados'

no

recuperados ao rina,

rede credenciadafdo número
da CO^rTRATADA, visando garant^Sertln
aumentos e nSo compor.' =S°e

tobten*- P°r tetefo^ P°' Parte dá
^"^ para fol™lári°s espedflcos

erte^nasitue^H"16"^03™ "autorizaÇã? ™ telefone" para utilização da mídia
para consulta no dia útil ««min*» =« ^ ,u-^. ycill-w^ aeverao estar disponíveis a

CTR ^6/2014 Gerenciiíiento do abastecimento dÍ
W/GJUR O4-RS-35365/2014
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2.7.5. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de serviço de atendimento a cliente, por

telefone e Internet, sem ônus para CONTRATANTE, que permita a comunicação entre as partes, 24 horas

todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.

2.7.5.1. O Serviço de Atendimento do Cliente - SAC atenderá também às consultas dos usuários do

sistema conforme previsto no item 2.9.1. deste anexo.

2.8. DO ABASTECIMENTO:

2.8.1. Todos os combustíveis utilizados no abastecimento deverão estar de acordo com a regulamentação

específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo. Em
caso de autuação/interdição pela ANP - Agência Nacional de Petróleo do posto credenciado ou constatada,

pela CONTRATANTE, a qualidade do combustível fora da especificação normativa, a CONTRATADA deverá

descredenciar o posto e credenciar um novo posto, em conformidade com o previsto neste Anexo, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação da CONTRATANTE.

2.8.2. Os preços considerados serão de varejo (preço de bomba), na condição de pagamento à vista.

2.8.2.1. Sobre o valor indicado no subitem anterior incidirá a Taxa de Administração praticada pela
CONTRATADA.

2.8.2.1.1. Caso a CONTRATADA oferte taxa de administração negativa em sua proposta econômica, o

respectivo percentual incidirá sob a forma de desconto no faturamento dos combustíveis.

2.8.3. Serão utilizadas as seguintes unidades de medidas para os combustíveis:

• Litro - I - para os combustíveis líquidos (gasolina, álcool, diesel);

• Metro Cúbico - m3 - para os combustíveis gasosos (gás natural veicular - GNV).

2.9. DO ATENDIMENTO ÀS CONSULTAS

2.9.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento para responder às consultas dos

usuários e administradores envolvidos na utilização do sistema, prestando esclarecimentos relativos a:

a) procedimentos para utilização do cartão nos postos de abastecimento;

b) dificuldades para consulta aos relatórios gerenciais na intemet;

c) ocorrência de eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;

2.10. DO RECEBIMENTO E ATESTAÇAO DOS SERVIÇOS

2.10.1. A atestaçao dos serviços de gerenciamento e do abastecimento de combustível seguira o seguinte
procedimento:

2.10.1.1. Quinzenalmente, para o abastecimento de combustível, e mensalmente, para a incidência da taxa
de administração, a CONTRATADA emitirá os documentos comprobatórios para pagamento, por Centro de
Transporte Operacional - CTO.

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.correlos.com.br e clique no link "Licitações" -> "Licitações Eletrônicas".
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3.1. PRAZO PARA OPERACIONAUZAÇÃO DO SISTEMA:

3.1.1. Em até 40 (quarenta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do Contrato, deverão

estar credenciados postos de abastecimento que atendam, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das

Unidades Operacionais constantes do Apêndice 01 deste Instrumento. Neste percentual deverá estar

contemplado pelo menos 1 (um) posto credenciado em cada Município, observada a regra estabelecida no

item 2.5.1. deste Anexo.

3.1.2. Em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do Contrato, no máximo, deverão estar

credenciados postos de abastecimento que atendam às Unidades Operacionais restantes.

3.1.3. Em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos a partir do recebimento da Carta de comunicação da

CONTRATANTE, deverão ser efetuados os novos credenciamentos de postos motivados pela expansão da

frota ou de Unidade Operacional.

3.1.4. No prazo de até 40 (quarenta) dias corridos, contados da assinatura do Contrato, deverá ser

fornecido pela CONTRATADA mídia ou dispositivo equivalente, para cada veículo da CONTRATANTE, que

permita a operação de abastecimento, além do quantitativo destinado às "reservas" que ficarão de posse

dos gestores da frota.

3.1.5. No prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação da CONTRATANTE, a

CONTRATADA deverá descredenciar posto que venha a desatender às exigências regulamentares para

funcionamento e emissão dos documentos fiscais, credenciando um novo posto que demonstre

cumprimento de tais exigências.

3.1.6. No prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da Carta de comunicação da

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus, uma nova mídia ou equipamento equivalente,

para os casos de perda/extravio da mídia ou equipamento equivalente ou incorporação de novos veículos,
à frota da ECT.

3.1.7. No prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do Contrato, a CONTRATADA

deverá fornecer as senhas de acesso dos administradores.

3.1.8. No prazo máximo de 40 (quarenta) dias, após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá

realizar o credenciamento das unidades da CONTRATANTE que possuem veículos.

3.1.9. No prazo máximo de 40 (quarenta) dias, após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá
realizar o credenciamento dos condutores que necessitem operacionaiizar o sistema.

3.1.10. No prazo máximo de 40 (quarenta) dias, após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá
realizar treinamento para operacionalização do sistema, na sede da CONTRATANTE.

3.1.11. O bloqueio da mídia ou dispositivo equivalente, quando da ocorrência de perda, roubo ou extravio,

deverá ser feito imediatamente à comunicação da CONTRATANTE, que se dará por meio de telefone,
intemet ou fax. A partir da comunicação da ocorrência, a CONTRATANTE se exime de qualquer
responsabilidade pela utilização indevida da mídia ou dispositivo equivalente.

3.1.11.1. Na ocasião do subitem anterior, a CONTRATADA deverá informar o número da ocorrência à ECT

para fins de controle, bem como encaminhar à ECT, no primeiro dia útil seguinte, documento de
comprovação do registro da ocorrência.

Licitações Eletrônica» dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.correlos.com.br a dique no link "Licitações" -> "Licitações Eletrônicas".
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ATIVIDADES

Disponibilização de mídia ou

dispositivo equivalente, para cada

veículo (Subitem 2.3.2.1.1)

Disponibilização de senhas aos

administradores (subitem 3.1.7)

Credenciamento dos postos para

atendimento de 50% das Unidades

Operacionais (subitem 3.1.1.)

Credenciamento dos postos para

atendimento das Unidades

Operacionais restantes (Subitem
3.1.2.)

Fornecimento à ECT dos dados

cadastrais da rede de postos

credenciados - 40 dias (50% das

Unidades Operacionais), até 60

dias (restante das Unidades)

JSubitem 2.4.1.1.1.)

Credenciamento das unidades

da CONTRATANTE que possuem

veículos (subitem 3.1.8)

Credenciamento dos condutores

que necessitem operacionalizar

o sistema (subitem 3.1.9)

Treinamento para

operacíonalização do sistema,

na sede da CONTRATANTE

(subitem 3.1.10)

ASSINATURADOCONTRATO

DIAS CORRIDOS

0 10 11 20 21 30 31 40 41 60

5.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito bancário, conforme dados (nome e
numero do banco, número da agência e número da conta corrente) fornecidos, por meio de carta, pela
CONTRATADA.

5.2. Caso a CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do
SIMPLES NAClONAL,deverá informar no documento fiscal o percentual de ISS a que estava sujeita a sua
atividade pelo regime do Simples Nacional, no mês anterior ao da emissão da Nota Fiscal, conforme dispõe
o art. 27, § 2o da Resolução CGSN n° 94/2011 e seus Anexos EU, IV ou V.

5.3. Na hipótese da CONTRATADA ser MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP e não
informar a alíquota no documento fiscal, aplicar-se-á o maior percentual de ISS constante nos Anexos III
IV ou V da referida Resolução, ou seja, 5% (cinco por cento).

5.4. Na hipótese da CONTRATADA ser MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) deverá informar tal
condição no documento fiscal.

Udtaçôos Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.eorrelDS.com.br e dique no link "Licitações" -> "Licitações Eletrônicas'
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1 f *£ 6. GARANTIA DEEXECUÇÃa CONTRATUAL rf . ._"

6.1. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: será exigida quando o valor total adjudicado à CONTRATADA for
superior a R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), de acordo com as corxlições contidas na Cláusula
Décima Primeira das Condições Gerais deste Contrato.

6.1.1. Em caso de garantia em dinheiro, a CONTRATADA deverá depositar o valor em nome da

CONTRATANTE em uma Agência de Correios, mencionando o código 54224 (Código SARA). Feito o
depósito, a cópia do comprovante deverá ser enviada a Gerência de Administração.

7.1. As despesas decorrentes da prestação do serviço objeto deste Contrato correrão por conta da
seguinte classificação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL
Conta Orçamentária

64011.44403.070099

64011.44402.010001

Descrição

OUTROS SERV PRESTADOS PESSOA JURÍDICA

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

7.2. Este Contrato é oriundo do Pregão Eletrônico n.° 100 / 2014.

SfcE

8.DAGESTÃODOCQN1

8.1. A gestão deste Contrato será feita:

8.1.1 Por parte da CONTRATANTE;

ÁREA GESTORA ADMINISTRATIVA: SGOC/GENAF/RS
TELEFONE: (51)3361-7523

FAX: (51) 3361-7524

e-mail: qenaf rs@correios.com br

ÁREA GESTORA OPERACIONAL: SGOC/GENAF/RS
TELEFONE: (51) 3361-7523
FAX: (51) 3361-7524

8.1.2. Por parte da CONTRATADA:

NOME DO GESTOR: RODRIGO MANTOVANI
TELEFONE: (19) 3308-6575

FAX: (19) 3308-6575

E-MAIL: sirlene@fitcard.com.br

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.correios.coni.br e clique no link "Licitações" -> "Udtaçõe» Etetrünicas".
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de gerenciamento informatizado do

1.1.1. A Taxa de administração incidirá sobre o total mensal de gastos com combustíveis.

1.1.2. A Estimativa anual de gastos com combustíveis é descrita abaixo:

DESCRIÇÃO
• ■

Quantidade estimada de veículos
_

Consumo Anual estimado de combustíveis
.

Gasto Anual estimado com combustíveis

GASOLINA

1.546

1.296.120 litros

R$ 3.848.180,28

ÁLCOOL

02

R$ 2.003,04

DIESEL

222

R$ 1.108.011,06

condições de habllitaçã0 e qualificaçã0 exlgidas

detelha™^

'durante todo

nas Condições específicas

de -' quinzenalmente, com demons^tivo do

2.3.2.1. A Nota Fiscal/Fatura deverão ser emiUdas em nome da CONTRATANTE.

C°ntrataçã0 Mm a CONTRATANTE, deverá emitir NotasFÍs«is

própria, devendc , de

Eletrônica» dos Correios; facilidade, agilidade «transparência

no S,te www.correfoi.eom.br e diqUe no link "Licitações" -> -Ucftacoes Eletrônicas",
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relacionada no Apêndice 1 deste

de postos condados.

*
°5 (dnC0) ^ de «*»

IZTZ"?!™'*"»™*"«-*-—.«-spEntre no Sfte arãnda.

NJ/GJUR 04-RS-35365/2014



Correios DIRETORIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL/DR/RS

2.13.1.2. Verificar sempre que possível, naquelas localidades onde há restrição de postos de abastecimento,

novas opções de credenciamento de forma que a CONTRATANTE possa abastecer seus veículos,

obedecendo o disposto no subitem 3.7. da Cláusula Terceira deste Contrato.

2.14. Disponibilizar sistema de gerenciamento informatizado do abastecimento da frota de veículos

automotores da ECT, para fornecimento de combustíveis (álcool hidratado, gasolina, diesel e gás natural
veicular).

2.15. O sistema utilizado pela CONTRATADA para atendimento ao objeto deste instrumento deverá
permitir as seguintes funcionalidades:

a) abastecimento do veículo na bomba do(s) posto(s) credendado(s), com utilização de mídia magnética
(cartão) ou dispositivo equivalente, com limitação de gastos em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por mês
para cada veículo;

b) identificação de cada condutor, através de senha, para realização do abastecimento na rede de postos
credenciados pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução técnica que identifique o
condutor do veículo no ato do abastecimento e coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações
não autorizadas;

c) cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em quatro níveis:

Administrador: com poderes para alteração da base operacional dos veículos e/ou condutores,
ativação/ínativação de usuários, dentre outras, Usuário: apenas com acesso a consulta de relatórios e
troca da própria senha. Gerencial: com poderes intermediários concedidos pelo administrador. Operacional:
com permissão mais restrita, também concedida pelo Administrador; bem como se responsabilizar pela

troca da senha dos mesmos em caso de desligamento, férias ou troca de departamentos, após
comunicação da CONTRATANTE;

d) disponibiíização de informações gerenciais dos abastecimentos, via internei, para consulta da
CONTRATANTE, em qualquer intervalo de tempo (em dias) sem restrição de período mínimo, porém,
limitado ao tempo máximo de vigência contratual, em todos os tipos de arquivos (pdf, txt, xis, html) ou
similares, desde que, compatível com os adotados pela CONTRATANTE.

2.16. Credenciar somente postos autorizados a funcionar pelos órgãos reguladores, conforme legislação
especifica do Setor e que tenham condições de emitir documento fiscal comprovando os abastecimentos
(Cupom Fiscal ou Nota Fiscal);

2.17. Descredenciar os postos determinados pela CONTRATANTE que não atendam ao disposto no subitem
2.16, e providenciar o credenciamento de outros postos, nas condições descritas nos subitens 2 111 e
2.5.1. das Condições Específicas da Contratação, no prazo de 15 dias corridos, a contar da comunicação da
CONTRATANTE.

2.18. Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte de sua rede credenciada, inexistindo
qualquer relação financeira entre a COrTTUATANTE e tais estabelecimentos.

2.19 Disponibilizar à CONTRATANTE os dados cadastrais dos postos credenciados, conforme indicado no
zÍTÍJ, í 3 d~dS CbndiÇ8es Específicas da Contratação, nos prazos previstos nos subitens 3.1.1, 3.1.2

e d.1.3 das Condições Especificas da Contratação, e sempre que houver alterações, de forma a possibilitar

° . "SJSÍ0 eSSas ínformaÇões no sistema corporativo da ECT. Deverão também ser disponibilizados
pela CONTRATADA os dados referente aos abastecimentos, de acordo com o subitem 2.4.2.1 das
condições Específicas da Contratação.

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.correlM.com.br e clique no link "Licitações" -> "licitações Eletrônicas'1
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2.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento do percentual de atendimento referente ao credenciamento de

postos em 100 % (cem por cento) da frota nas capitais dos Estados e cidades com unidades detentoras

com de 10 (dez) ou mais veículos e, ainda, com atendimento mínimo de 100% (cem por cento) de todas

as localidades detentoras de veículos, nos prazos previstos no subitem 3.1. das Condições Específicas da

Contratação.

2.21. Disponibilizar, na internet, relatórios para consulta, conforme Apêndice 3 deste instrumento, em até

24 horas do dia posterior ao abastecimento, contendo as seguintes informações:

■ Data / hora / Cidade/UF do abastecimento

■ Identificação do veículo (Placa, Modelo, Marca, Ano de fabricação, Ano modelo, hodômetro,
combustível, lotação);

■ Identificação do condutor (nome, matrícula, CNH, data de vencimento da CNH, cargo, função,
lotação)

■ Identificação da Unidade Operacional onde está lotado o veículo e condutor (código da unidade
operacional, endereço, bairro, cidade, Estado, DDD, telefone, lotação);

■ Identificação do posto de abastecimento credenciado (código do posto, endereço, bairro, cidade,
Estado, DDDf telefone);

■ Hodômetro do veículo no momento do abastecimento
■ Combustível adquirido (gasolina, álcool, diesel, GNV);

■ Quantidade de litros e/ou m3 adquiridos

■ Valor da operação em R$ (reais)

■ Quilometragem percorrida por veículo

■ Rendimento médio por veículo (consumo por Km)

2.21.1. Em sendo constatada inconsistência de informação contida em qualquer relatório, a CONTRATADA

é obrigada a corrigir e informar ao Centro de Transporte e Operacional - CTO reclamante, sem que isso
gere ônus adicionais para a CONTRATANTE, no prazo de 4 (quatro) horas, considerando o horário
comercial de 8 às 18 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação deste prazo por
escrito quando for o caso.

2.22. Prever no sistema solução para as situações de contingências passíveis de ocorrência no processo de
abastecimento, conforme abaixo:

a) falta de energia elétrica no posto;

b) falha do dispositivo identificador da mídia/dispositivo equivalente ou do leitor;
c) falha no sistema de transferência de dados;

d) falha na identificação da senha do condutor cadastrado;
e) problema na tarja magnética do cartão ou similar

2.22.1. Em qualquer ocorrência, não será admitida a perda de dados, que deverão ser recuperados ao final
da ocorrência geradora da falha.

2.22.2. A CONTRATADA deverá dispor de procedimentos para atendimento às situações de contingências,
através de Serviços de Atendimento ao Cliente - SAC, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da
rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulários específicos
da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos
abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da CONTRATAI^TE.

2.22.3. As informações de todos os abastecimentos com "autorização via telefone" para utilização da mídia
ou dispositivo equivalente, em situações de contingências, deverão estar disponíveis à COhTTRATANTE para
consufta no dia útil seguinte ao abastecimento.

2.22.4. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de serviço de atendimento a cliente ,
telefone e internet, sem ônus para CONTRATANTE, que permita a comunicação entre as partes, 24 hoi
todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.

UcitaçÕM Eletrônicas dos Corretos: facilidade, agilidade • transparência.

Elltre "° Stte www-COfTaIW-com.br e clique no link "Licitações" -> "licitações Eletrônicas".
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2.22.5. O Serviço de Atendimento do Cliente - SAC atenderá também às consultas dos usuários do
sistema, conforme previsto no item 2.9.1. das Condições Específicas da Contratação.

2.23. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços, de acordo com as
conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta.

2.24. Autorizar o fornecimento dos Combustíveis, observados os requisitos a seguir:

2.24.1. Todos os combustíveis utilizados no abastecimento deverão estar de acordo com a regulamentação
especifica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo. Em
caso de autuação/interdição pela ANP - Agência Nacional de Petróleo do posto credenciado ou constatada,
pela CONTRATANTE, a qualidade do combustível fora da especificação normativa, a CONTRATADA deverá
descredenciar o posto e credenciar um novo posto para atendimento das condições contratuais, em
conformidade com o previsto das Condições Específicas da Contratação, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, a contar da comunicação da CONTRATANTE.

2.24.2. Os preços considerados serão de varejo (preço de bomba), na condição de pagamento à vista.

2.24.2.1. Sobre o valor indicado no subitem anterior incidirá a Taxa de Administração praticada pela

2.24.2.2. Caso a CONTRATADA oferte, no item 4.1 deste contrato, taxa de administração negativa o
respectivo percentual incidirá sob a forma de desconto no faturamento dos combustíveis.

2.24.3. Serão utilizadas as seguintes unidades de medidas para combustíveis:
■ Litro -1 - para os combustíveis líquidos (gasolina, álcool, diesel);

■ Metro Cúbico - m3 - para os combustíveis gasosos (gás natural veicular - GNV).

2.25. Garantir, permanente e ininterruptamente, durante a vigência do Contrato o gerenciamento
informatizado e o credenciamento de postos aptos a fazer o abastecimento (gasolina, óleo diesel, álcool e
gas natural veicular - GNV).

2.26. Disponibilizar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após assinatura do contrato
as senhas de acesso dos administradores. '

?\2!S f"!?™5 P^ a ECr' dispositivos reservas" no quantitativo equivalente a 1% (um por
cento) do total da frota da Diretoria Regional da ECT, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos
contados da assinatura do Contrato.

2.27 1. "Dispositivos reservas" são mídias ou dispositivos equivalentes que poderão ser usados para
abastecimento de qualquer veículo da ECT, independente da identificação do mesmo que ficarão de posse
^^í* T* 6 Sera°- disP°nibilizad0S a<* condutores em situação de contingência, sempre que a

julgar necessário.

2 28 Designar preposto, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, para representar a CONTRATADA na
execução oo contrato.

qUe a)nvo(?da' ao local designado pela CONTRATANTE, por meio de pessoa

auaZÍ íSSrfV0.T "**" * M^ e quatro) horas< para °" esclareci™quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados.

5 (CínC0) dias cor7idos contados da comunicação da
equivalete fo bit

CoSnwííSí ™ nnUS' n°HPraZ° má!í™ de 5 (cinco) dias corridos contados da comunicação da #CONTRATANTE uma nova mídia ou equipamento equivalente, conforme subitem 3.1.6. das Condições Jfo

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade « transparência.
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Específicas da Contratação, para os casos de perda/extravio da mídia ou equipamento equivalente ou
incorporação de novos veículos, à frota da ECT.

2.31. Permitir à CONTRATANTE, via sistema, o bloqueio da mídia ou dispositivo equivalente, quando da
ocorrência de perda, roubo ou extravio, imediatamente após a CONTRATANTE ter feito o comunicado da
ocorrência, por meio de telefone, Internet ou fax, tão logo seja constatada a perda, roubo ou extravio
disponibilizando alternativa para que não haja interrupção na operacionalização do sistema. A partir da
comunicação da ocorrência, a CONTRATANTE se exime de qualquer responsabilidade pela utilização
indevida da mídia ou dispositivo equivalente.

J^Ü/k °CaSÍã° d° SUb'tem anterfor' a CONTRATADA deverá informar o número da ocorrência à
CONTRATANTE para fins de controle, bem como encaminhar à CONTRATANTE, no primeiro dia útil
seguinte, documento de comprovação do registro da ocorrência.

i TCÚUSULA TERJCHRA * DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂfAWTE

3.1. Fiscalizar a execução deste contrato e subsidiar a CONTRATADA com informações e/ou comunicações
utefs e necessárias ao fiel e integral cumprimento contratual.

3.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido neste contrato;

3.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços, objeto
oeste contrato.

3.4. Diligenciar e fiscalizar os preços de combustível informado pela CONTRATADA.

3.4.1. O controle e a gestão dos preços de combustível ficará a cargo da CONTRATANTE,

Í1LA c?fTRATAJTE anota,rá «" registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o serviço,
determinando o que for necessário a regularização das feitas ou defeitos observados.

3.5^Fornecer à CONTRATADA, na data da assinatura do Contrato, o cadastro completo e atualizado da
Xfi*T CDndutores e Unidade Opcional e mantè-io atualizado ao longo da vigência da

3.6. Qxnunlcar à CONTRATADA a ocorrência de perda, roubo ou extravio da mídia ou dispositivo
equlValente, bem como toda e qualquer ocorrência que interfira na execução deste contrato;

contratada considerando °preço * «*

3.8. Fornecer todas as informações necessárias para emissão de documento fiscal.

4.1. Valor global: conforme disposto nas Condições Específicas deste Instrumento.

4£ No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes

?£L9~™'^T^mevú™'■"de administracâ0 e***■ ~^o£2Ea serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias alimentação p mnkn^r
outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação alimentação, e qua.squer

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.corrdM.com.br e dique «o link "Ucitaçoe." -> "Licitações Eletrônica»".
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5.1. Os pagamentos serão efetuados após a prestação dos serviços, mediante apresentação de
documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto peta CONTRATANTE, conforme cronograma abaixo:

a) Quinzena! para o (tem Combustível;

b) Mensal para o item Taxa de administração.

Data de Atesto da NF

01 a 08

16 a 23

Vencimento

Dia 15 do mesmo mês

Dia 30 do mesmo mês

5.1.1. As Notas Fiscais de abastecimento dos combustíveis serão liquidadas pela CONTRATADA, devendo o
respectivo pagamento ser por ela efetuado diretamente aos postos credenciados.

5.1.2. A CONTRATADA deverá emitir, separadamente, Nota Fiscal para o valor da Taxa de administração,
mensalmente, e Fatura para o valor relativo ao abastecimento de combustível, qulnzenalmente, bem como
entregar os documentos exigidos no subitem 53. deste instrumento.

5.1.2.1. Caso a CONTRATADA oferte, no item 4.1 deste contrato, taxa de administração zero ou negativa,
estará dispensada da emissão da respectiva Nota Fiscal para este serviço.

5.2. Os pagamentos á CONTRATADA serão efetuados da seguinte forma:

5.2.1. Taxa de Administração: a CONTRATADA deverá apresentar a Nota(s) Fiscal(is) no último dia do mês
O atesto da CONTRATANTE ocorrerá no período de 01 a 08 do mês subsequente, para pagamento no dia
15 do mesmo mês.

5.2.2. Abastecimento de combustíveis: a CONTRATADA deverá apresentar as Faturas de repasse dos
abastecimentos na forma abaixo descrita:

a) abastecimentos ocorridos no período de 01 a 15 do mês: atesto da CONTRATANTE de 16 a 23 para
pagamento no último dia do mesmo mês;

b)^abastecimentos ocorridos no período de 16 ao último dia do mês: atesto da CONTRATANTE de 1 a 8 do
mes subsequente para pagamento no dia 15 do mesmo mês;

5.2.3. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da CONTRATADA o
P^ÜS? J*6"1"3'"»"*8 P°derá *r antecipado, mediante desconto, nos termos do Art. 40, Inciso xív
letra d da Lei 8.666/93 e nas regras estabelecidas no site da CONTRATANTE, acessando-
nttp://www.con-eíos.com.br/institüciQnal/licít compras contratos/SPFVP/default.cfm.

' * C0NT*ATADA deverá aPresen{ar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e Contribuições //7
e Divida Atrva da União da Fazenda Federal);

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNny o. *U

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, aflilldade « transparência.
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e) Certidão Negativa de tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos.

5.4. A não apresentação da Certidão Negativa de Débito do INSS, bem como do Certificado de

Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos Federais, Estaduais e
Municipais e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou a irregularidade destas, não

acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação
de tal documento em até 30 (trinta) dias corridos, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades
cabíveis.

5.5. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo
das demais penalidades cabíveis.

5.6. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a ocorrência ao INSS no caso
da CND, à Caixa Econômica Federal no caso de CRF e à Receita Federal, no caso de CND relativa aos
tributos federais, e no caso dos tributos Estaduais e Municipais, nos seus respectivos órgãos.

5.7. Caso o serviço seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma Incorreção, será considerada
como não entregue e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização, observando o
interstício de 7 (sete) dias após a data de atesto da CONTRATANTE.

5.8. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de
Carta, ficando sob inteira responsabilidade da COITTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos
incorretos devido à falta de informação.

5.9. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas bancárias
decorrentes da transferência de crédito.

5.10. A CONTRATAríTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a
legislação vigente.

5.10.1. O CNPJ, que deverá constar nas Notas fiscais/Fatura apresentadas, deverá ser o mesmo CNPJ que
a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

5.10.2. Não havendo expediente na CONTRATANTE, no dia do pagamento ou outro evento, a data para
adlmplemento da obrigação será prorrogada para o primeiro dia útil imediato.

5.11. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGPM (FGV), verificada
entre a data prevista para o pagamento e a data em que o mesmo for efetivado.

5.12. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos

diUrefto7S Ç°es d° gênero' tamP°UC0 a cessaViegodação do crédito que implique na subrogação de

5.13. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a COfTOATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas. a«v« ^

6.1. O percentual da Taxa de administração será fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato. /f

62. Para os combustíveis será considerado o preço de varejo (preço de bomba), na condição de/i/'
pagamento a vista. '/

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site wrww.correlos.com.br e clique no link "Licitações" -> "Licitações Eletrônicas".
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7.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

7.1.1. Unitateralmente, pela CONTRATANTE, quando:

a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;

b) necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de
seu objeto, nos limites previstos neste Contrato.

7.1.2. Por acordo entre as partes, quando:

a) necessária à modificação do modo ou cronograma do serviço, em fase de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma
financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de execução dos serviços;

c) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inidalmerte entre os encargos da CONTRATADA e
a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fetos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado
ou ainda em caso de força malorr caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual;

d) conveniente à substituição da garantia de execução contratual.

7.2. As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos:

7.2.1. APOSTtLAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações:

a) as atualizações, compensações ou penaiizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
aqui previstas;

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido;

7.2.2. TERMO ADI1TVO: alterações não abrangidas pelo apostilamento, que ensejarem modificações deste
Contrato ou do seu valor, inclusive prorrogações de vigências contratuais previstas neste Contrato
7.3. Os Termos Achtivos ou Apostilas farão parte deste Contrato, como se nele estivessem transcritos

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

ST^S1 PreJUIZ° ^ eã d d à C0NTRATANT1E' fl«an»da a ampla

8.1.1. Advertência: será aplicada quando ocorrer o descumprlmento das obrigações assumidas que não
causem prejuízo a CONTRATANTE, podendo ser cumulada com a penalidade de multa. P

8.1.2. Multa: aplicada nos seguintes casos:

Licitações Eletrônica» dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.correiofi.com.br e clique no link "Licitações" -> «Licitações Eletrônicas".
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8.1.2.1. Multa de mora:

a) atraso injustificado na execução dos serviços contratados, em relação aos prazos fixados nos subitens
3.1.1. e 3.1.2. das Condições Específicas da Contratação: 0,004% (quatro milésimos por cento) do valor
global deste Contrato, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias.

a.l.) a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, o percentual de multa será dobrado e aplicado sobre
a totalidade dos dias em atraso. Após o 30° (trigésimo) dia o atraso poderá ensejar a rescisão contratual.

b) atraso na entrega das "mídias" ou "dispositivo equivalente", inclusive as "reservas", no prazo disposto
no subitem 3.1.4. das Condições Específicas da Contratação e no subitem 2.27 deste Contrato: 0,004%
(quatro milésimos por cento) do valor global deste Contrato, por dia de atraso, até o limite de 10 fdezl
dias.

b.1.) a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso o percentual de multa será dobrado e aplicado sobre
a totalidade dos dias em atraso. Após o 30° (trigésimo) dia o atraso poderá ensejar a rescisão contratual.

c) atraso na entrega de novas "mídias" ou «dispositivo equivalente" no prazo disposto no subitem 3 1 6
das Condições Especificas da Contratação: 0,004% (quatro milésimos por cento) do valor global deste
Contrato, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias.

C!:L?í>aJrtÍrJd0 l10 (décimo Primeiro) dia de atraso o percentual de multa será dobrado e aplicado sobre
a totalidade dos dias em atraso. Após o 30° (trigésimo) dia o atraso poderá ensejar a rescisão contratual.

íníS^/í3, disP(?nibílizaÇão de relatórios na fatemetno prazo previsto no subitem 2.21 deste contrato:
0,002% (dois milésimos por cento) do valor global deste Contrato, por dia de atraso, até o limite de 1
^umj oiâi

?JLLV? í 2° (segund0> día de atraso ° percentual de multa será dobrado e aplicado sobre a
totalidade dos dias em atraso. Apôs o 10" (décimo) dia o atraso poderá ensejar a rescisão contratual.

?ü^ senhas a0S administradores, no prazo previsto no subitem 2.26 deste
de10 (dez)[dias mllesimos por «"^ do valor 9|obal deste Contrato, por dia de atraso, até o limite

l^t^/°M10 (dédm° prime!ro) dia de atraso ° Pé"»*"* & multa será dobrado e aplicado sobre
totalidade dos d.as em atraso. Apôs o 30° (trígésimo) dia o atraso poderá ensejar a rescisão contratual.

anromrocl ílfinic/ , .,, . ojtro praz0 P^sto neste Instrumento, não abrangidos pelas alíneas
anrenores. ü,üoi% (um rmlesimo por cento) do valor global atualizado deste Instrumento, por dia de

CiSl nlr ^p™°/^^1Ç^/COmplementação da garantia de «"»* contratual, nos moldes da
SSnTn^ d£Ste C°ntrat0: 1% (um por cent0' sotxe ° va'°r total d^ garantia a ser

útet Ça " ""■ «^«n*™**, por dia útil de atraso, até o limite de 10

8.1.2.2. Demais multas:

~r0 mpo/ ?HnÍSqUr °UtraS tÍP0S de descumPri^ntos confratuais não abrangidos no subitem
eventoT ( ™™S P°f Cent0) d° «^ 9lobal atualizado de^ Instrumento para cada

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transpürtnda.
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b) na rescisão do contrato, com base nas hipóteses previstas nas alíneas "a" a W do subitem 9.1.1. deste
Instrumento, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado deste Instrumento;

8.1.2.3. As muitas de mora são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou
cumulativamente e estão limitadas a 20% (vinte por cento) do valor global atualizado deste Instrumento.

8.1.2.4. As demais muitas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
ficando, porém, o total das multas limitado ao valor global atualizado deste Instrumento.

8.1.2.5. As multas de mora e demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, ficando, porém, o total das multas limitado ao valor global atualizado deste Instrumento.

8.1.2.6. Em caso de descumprimento deste Contrato, além das penalidades acima previstas a
CONTRATADA respondera a título de indenização complementar, nos termos do Parágrafo Único do Art.
416 do Código Civil, por quaisquer danos, prejuízos e lucros cessantes sofridos pela CONTRATANTE.

8.1.2.7. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos, força maior ou em razões de interesse
publico, devidamente comprovados.

^™-r?^ da multa e ** PreJ'UÍZ0S ousados pela CONTRATADA serão executados pela
CONTRATANTE, nos termos das alíneas do subitem 9.6. deste Instrumento.

8.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo período de até
05 (cinco) anos, nos seguintes casos:

a) Fraudar na execução do Contrato;

b) Falhar na execução contratual;

c) apresentar documentação falsa;

d) comportar-se de modo in idôneo;

e) fizer declaração falsa;

0 cometer fraude fiscal.

8.2. As penalidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

^ -—
8.4. Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso.

à-autoridade =»< P°r i^rmédio da que praticou o ato recorrido, a qual

^™de 5 (cinco) dias úteis ou'neste mesmo * k
8.5. As penalidades serão registradas no SICAF.

Licitações Eletrônica* dos Correios: facilidade, agilidade e transparência.

Entre no Site www.correfos.cam.bre dique no link «Udtaçoe»- -> «Ltótaçoes Eletrônica»",
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9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava:

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) c) não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos
ou prazos;

c) atraso injustificado na execução dos serviços;

d) paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

' do Art 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

parcial do objeto deste Contrato, quando prevista em edital, associação da CONTRATADA

da autorídade
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da COríTRATADA;

I) dissolução da sociedade da COfíTRATADA;

lidd °U da £StrUtUra da C™™TADA, que prejudique a

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

Ucltaçfie. El«rfnic« d« Correios: facilidade, ,fli.ldade C trsnspartnda.
Bntre no Sfte www.correios.com.br e clique no link «LWtacõW -> «Llcrtaçoe. Eletrônicas».
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a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração deste
Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da
COrJTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda,
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente Imprevistas desmobílizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em
caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo
assegurado o contraditório e a ampla defesa. '

?'l" ^JJ^° Unilateral °U amigável deverá ser Precedl*' ^ autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas V e "o" do subitem 9.1.1. e alíneas "an "b" e V do
subitem 9.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, se for o caso. reguiarmenre

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos ou força

^^t^Z^ aCarrefará " 9B'te ** **
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATArJTE;

das muitas

S

«*

ou em parte, na forma prevista nas auneas acima, a

• (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

:, sob pena de imediata

DA VIGÊNCIA :

10.1 O período de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses com início em 0l/i2/50ta
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a eítoüLj ^T °1/12/2°14'

10.1.1 A prorrogação será realizada mediante Termo Aditivo.

Llcítaçõe* Eletrônica» dos Correios: facilidade, agilidade o transparência.

6mre no ate www.corrtíoa.com.br e dique no link "Udtaçoes" -> "UdtaçflBS Eletrônica.".
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11.1. A CONTRATADA comprovará, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da
Contratação deste Instrumento, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do Extrato
do Contrato no Diário Oficial da União, a efetivação da garantia de execução contratual, em percentual
equivalente a 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor global deste Contrato, podendo optar por uma
das seguintes modalidades: ^

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escriturai
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central dó
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

11.1.1. Decorrido o_^ prazo de mora previsto no subitem 8.1.2.1, alínea "g", sem que haja a
apresentação/reposição ou complementado da garantia, o valor correspondente será retido do pagamento
subsequente, para a constituição da mesma sob a modalidade caução em dinheiro.

11.1.2 O desconto no pagamento para constituição da garantia não afasta a aplicação da penalidade
cabível pelo atraso, prevista na Cláusula Oitava deste Instrumento.

™^AHC0MTf^TADA P°í[á a qU?lqüer tempo' S0licit3r a substituição da garantia contratual por outra
modalidade, conforme previsto na Cláusula Sétima deste Instrumento.

11.2. Quando apresentada Carta de Fiança ou Apólice de Seguro-Garantía, é indispensável que a cobertura
da garantia alcance todas as obrigações previstas em Contrato, principal e acessória.

Para das

"" SBDUIO*arBntlB ou ™, no título apresentado deverá

a) cobertura da responsabilidade decorrente de aplicação de multas de caráter punitivo;

b) vigência da garantia, observado o prazo previsto no subitem 11.5;

c) cláusulas de inalienabilidade e de írrevogabilidade;

de

e) o prazo máximo de pagamento da indenização de 30 (trinta) dias.

<° «-

UtítaÇÕM EletrônIa« *>• Correio* f«cilfd»def agilidade e transparência.
Bntre n0 Slte «ww.«.rreíos.com.bre dique no link "Licitações" -> -UdtaçSe. Eletrônicas".
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0 D 0 3 ^ D

cíáusu^Décima á UltrapaSSar em 90 (TOVerita> «as a vigência do contrato de que trata a

haver acréscimo no valor deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a

^TT^^Z^10 (dez) dlas úteis'a rontar da data da«°d°

í m mm^m de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

n^nfi^ 1 JJ9a a faer a rB«lecBvB reP°siÇã0' no Pran> m*x*™> e improrrogável de10 (dez) dias utas, a contar da data que for notificada pela CONTRATANTE.

** """"^ "" "StllUl*1 apÓS "^^ tOdaS aS °bri9aç6es assumidas pela

'í' A 9arantia'ftland0 Pres^a em dinheiro, será liberada ou restituída atualizada monetariamente

™"^°^ mtB lmP0K d° IGPM (FGV)' Verificada entre a data da^"

eo^to^O^ir^ Submlem;^ às «»««S8« ^ acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02
e o Decreto 5.450/05 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07.

: ° Edital' SGUS e a

a publicaçã0 d0 «"^d0 presente

E»nômica da

J-RETOR REGIONAL DR/RS
Gerson UHZKnipfiOT

Diretor Regional Adjunto EV

Mat. 8-691147-3
ECT-DR/RS

Q

DE ENCAMIM

TESTEMUNHAS:

D

PRIME CONSULTORIA E A: AL LTDA - EPP

DOS SANTOS ALVES

E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DR/RS

no Site www.correios.com.br c clique no link "Licitações" •> "Licitações Eletrônicas".

NJ/GJUR 04-RS-35365/2D14



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DRS/RS

REF. PRORROGAÇÃO DE CONTRATO:

OFÍCIO CT/SGOC/GENAF-DR/RS -0423/2015

tsoria empmsarial
9 3518 702 ! ■ r ^ " " AIPhaVÍ"e9.3518-7021 - e-ma,l: s,rlene@f,tard,om.br, devWamente inscrita no CNPJ sob o n= 05.340

Estadual „. «3.051,05,15 e» Munidpal no 72270, vem , de ^

em^.«^ n0116/zol4-re 10o/2o14-PRocEsso 103/14, por mais 12 (:0
meses, mantendo-se inalteradas as demais dausulas contratuais.

Campinas, 2/de outubro de 2JD15.

RG. 33.064.918-8 CPF. 309.490.738-57

TCARD
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CT / SGOC / GENAF - DR / RS - 0423/2015

Assunto: Renovação de Contrato

Porto Alegre-(RS), 15 de outubro de 2015.

À

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORÍA EMPRESARIAL LTDA - EPP
Calçada Canopo, 11 - 2o andar- sala 03 - Centro Apoio II
Alphaviile - Santana de Parnaiba - SP
CEP: 06502-160

Prezados Senhores:

Informamos que o contrato abaixo relacionado, terá sua víqência
encerrada, conforme segue:

Contrato nD. 116/14 - prestação de serviços de gerenciamento informatizado do

S^Trt0 da fr0Ía de veículos aut°™t°res da DR/RS que encerra em

Vimos manifestar nosso interesse em renovar o Contrato por mais um
período de 12 meses.

Pelo exposto, aguardamos a manifestação de Vossa Senhoria a respeito
do assunto com máxima urgência, a fim de que possamos tomar as providências
relativas à renovação.

Pedimos que a resposta seja enviada por caria para SGOC/GENAF/DR/RS
situada na Avenida Sertório, 4222, sala 207, CEP: 91040-620 Porto Aiegre/RS e
ou arquivo escaneado para os seguintes e-mails: pfiilmann@correios mrn br
ademarferraofS)correios.com.br e silvanao@correios.com.br.

si JOAQUIM AÜ£X£&S SANTOS ALVES

"f GENAF/DR/RS

Isnç

GERENCIA DE ENCAMINHAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DR/RS
Av. Sertono, 4222 safa 207 - Jardim São Pedro - CEP 91040-620 - Porto AleqreíRSl

Fone/Fax: 0 XX (51) 3361-7524 - Fone; 0 XX (51;) 3361-7555
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CT / SGOC / GENAF - DR / RS - 0423/2015

Assunto: Renovação de Contrato

Porto Alegre (RS), 15 de outubro de 2015.

k
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP

Calçada Canopo, 11 - 2o andar - sala 03 - Centro Apoio li

Alphaville - Santana de Pamaiba - SP

CEP: 06502-160

Prezados Senhores:

Informamos que o contrato abaixo relacionado, terá sua vigência

encerrada, conforme segue:

Contrato n°. 116/14 - prestação de serviços de gerenciamento informatizado do

abastecimento da frota de veículos automotores da DR/RS que encerra em

01/12/2015;

Vimos manifestar nosso interesse em renovar o Contrato por mais um

período de 12 meses.

Pelo exposto, aguardamos a manifestação de Vossa Senhoria a respeito

do assunto com máxima urgência, a fim de que possamos tomar as providências

relativas à renovação.

Pedimos que a resposta seja enviada por carta para SGOC/GENAF/DR/RS

situada na Avenida Sertório, 4222, sala 207, CEP: 91040-620 Porto Alegre/RS e

ou arquivo escaneado para os seguintes e-mails: Dfillmann@correios.corn.br

ademarferrao@correios.com.br e silvanaa(5)correios.com.br.

Aten

JOAQUIM ALEX DÕS"SANTOS ALVES

GENAF/DR/RS

GÊRÊMCIA DE ENCAMINHAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DR/RS
Av. Sertório, 4222 sala 207 - Jartfim São Pedro - CEP 91040-620 - Porto Alegre (RS)

Fone/Fax: 0XX{51) 3361-7524 - Fone: 0 XX (51)3361-7555-
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r COffeiOS empresa brasileira de correios e telégrafos
Gerência de Encaminhamento e Administração da Frota - GENAF

TERMO ADITIVO 218/2015

CONTRATO N° 116/14 -(01/12/20U a 01/12/2015) (60 meses = 30/11/2019)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO -(1o)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DO ABASTECIMENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DA DIRETORIA REGIONAL/RS

Pelo presente termo aditivo, a ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,

Diretoria Regional do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 34.028.316/0026-61 com sede à

Rua Siqueira Campos, n° 1100, na cidade de Porto Alegre (RS) e PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. inscrito no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, com sede à

Calçada Canopo, n° 11, 2o andar, sala 3, bairro Alphaville, na cidade de Santana de Parnaíba/SP,

resolvem de comum acordo, aditar o contrato nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA- PRORROGAÇÃO

1.1. O prazo da vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início em
02/12/2015 e término 02/12/2016, conforme previsto na Cláusula Décima do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO - VALOR GLOBAL

2.1. O valor global atual será mantido em R$ 5.324.094,34 (cinco milhões, trezentos e

vinte e quatro mil, noventa e quatro reais e trinta e quatro centavos), a partir desta
data, bem como os demais valores e taxas constantes da Cláusula Quarta do contrato.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais e as alterações aditadas em vigência.

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) i

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Porto AlegrsJRSrpf'dç dezembro d& 2015.

FERNANDA RlpCROl DE AGUIAR

COSUP/DR/RS

JOAQlHMWLEXfÓS SANTOS ALVES

Gerente de Ejic^minnanj|6nto e Administração da Frot

Testemunhas: / * GENAF / DR - RS

IGUEL FERRÃO PAULjÔJífâíRpO FILLMANN
e Correios TépicojOplafacional Pt
682 432-.5 / Ma/ 8.690.047-1



Correios

CT/SCM/SGOC/SUPLO/GENAF/RS- 495/2015

REF.: Contrato 116/2014

Porto Alegre, 03 de dezembro de 2015.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Calçada Canopo, 11 2°andarsala3-Alphaville

Santana de Parnaíba/SP

CEP: 06541-078

Assunto: Encaminhamento de Termo Aditivo

Encaminhamos, em anexo, 01 via do Termo Aditivo abaixo relacionado para

arquivo:

- TA 218/2015 - Prestação de Serviços de Gerenciamento Informatizado do Abastecimento da
Frota de Veículos Automotores da Diretoria Regional /RS

Anexo: 01

Atenciosamente,

Imann

F/DR-RS

PATROCINADO* OFICI

'£

1CIAL P

GERÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DR/RS
Av Sertório 4222 sala 207- Jardim São Pedro - CEP 91040-620 - Porto Alegre (RS)

Fone/Fax: 0XX (51) 3361-7529 - Fone: 0XX (51) 3361-7555



Correios

CT / SGOC / GENAF - DR / RS - 0246/2016

Assunto: Renovação de Contrato

Porto Alegre (RS), 04 de Outubro de 2016.

À

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP

Calçada Canopo, 11 - 2o andar - sala 03 - Centro Apoio II

Alphaville - Santana de Pamaiba - SP

CEP: 06541-078

Prezados Senhores:

Informamos que o contrato abaixo relacionado, terá sua vigência

encerrada, conforme segue:

Contrato n°. 116/14 - prestação de serviços de gerenciamento informatizado do

abastecimento da frota de veículos automotores da DR/RS que encerra em

02/12/2016;

Vimos manifestar nosso interesse em renovar o Contrato por mais um

período de 12 meses.

Pelo exposto, aguardamos a manifestação de Vossa Senhoria a respeito

do assunto com máxima urgência, a fim de que possamos tomar as providências

relativas à renovação.

Pedimos que a resposta seja enviada por carta para SGOC/GENAF/DR/RS
situada na Avenida Sertório, 4222, sala 207, CEP: 91040-620 Porto Alegre/RS e
ou arquivo escaneado para os seguintes e-mails: pfillmanní5>correios.com.br;

adernarferrao(5>correios.com.br e silvanag@correios.com.br.

ente

iRibram

/sng \J PRT1166J2016

/UJOAQU1M ALEX DÓS &ANTOS ALVES
7 qtNWDR/RS

GERÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DR/RS
Av. Sertório, 4222 sala 207 - Jardim São Pedro - CEP 91040-620 - Porto Alegre (RS)

Fone/Fax: 0XX(51) 3361-7524 - Fone: 0 XX (51) 3361-7555
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CORREIOS RS

EM RESPOSTA AO OFICIO CT/SCT/SGOC/SUPLO/GENAF/RS -0243/2016

REF. PRORROGAÇÃO DE CONTRATO: Ne 116/2014

PRIME CONSULTORIA É ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - EPP, com sede à Rua Calcada

Canopo, 11 - 2o- Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP-CEP:
06541-078 - Fone/Fax: 19.3518-7000 - e-mail: contratos@primebeneficios.com.br,

devidamente inscrita no CNPJ sob o n* 05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual n^

623.051.405.115 e Inscrição Municipal n^ 72270, vem a presença de V.Sa, informar que
concorda em prorrogar o CONTRATO n* 116/2014, por mais 12(doze) meses, mantendo-se

inalteradas as demais cláusulas contratuais.

Campinas, 13 de Outubro de 2016.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

DANIELA MORAES DA^SlLv/- PROCURADORA
RG. 33.064.918-8 CPF. 309.490.738-57

Mjqíz. Cük-idn Ctnopo. n- 'A, >' ^id^Sj! j 0'. - Ccniru Apuw 11, Bairro de.-.];.h.wíüe ■ Sjruaru do PaiuaibaJ_SF ■ CEP Cõx)2- Iíaí
Filial: Ruji'niL-"j^iió.2iAnd.tL-ALphaviik tnipu-saml -iiaiv-.nmjvSP -CEP l^.O^S-^5-
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AO

03035
CORREIOS

PORTO ALEGRE/RS

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS

REF. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO NS 116/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestaçÕo de serviços de gerenciamento de sistema

informatizado e integrado via WEB, em tempo real para abastecimento de combustível por meio de cartão

magnético com cbip e tíquete, para atender as necessidades dos órgãos participantes, nas cidades sedes dos órgãos

participantes e em outras íocolidades onde de fizer necessário, a fim de garantir a prestação do serviço em

diferentes pontos do Estado, visando o fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis em rede de postos

credenciados, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e

entidades participantes, estabelecidas no Termo de Referencia no Edital e seus anexos.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - E.P.P.; inscrita no CNPJ

n° 05.340.639/0001-30 e Insc. Estadual ns 623.051.405.115, com sede a Calçada Canopo, n^

11, 22 andar, Sala 03 - Centro Apoio li, Alphaville Santana do Parnaíba / SP Cep: 06502-160;

por seu representante, vem manifestar seu interesse e concordância na prorrogação do

contrato n9 116/2014 por mais 12 (doze) meses, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas

contratuais.

Santana do Parnaíba/SP, 22 DE Agosto de 2016.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - E.P.P.

DANIELA MORAES DA SILVA - PROCURADORA

RG. 33.064.918-8 CPF. 309.490.738-57

(19) 3518 7000 contratos@primebeneficios.com.br

Fili.il: Ru<!' "mt-i: 2«í"i. *'- Andar - AlpJiüviíle LTpiprr*ima] - Caiupiius/SP - CU1- ■ ■■ 09rf



COffÔlOS EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Gerência de Encaminhamento e Administração da Frota - GENAF

TERMO ADITIVO 178/2016

'i Ti 7 ^

CONTRATO N° 116/14 - (01/12/2014 a 01/12/2015) (60 meses = 30/11/2019)

SEGUNDO TERMO ADITIVO - (2o)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DO ABASTECIMENTO

DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DA DIRETORIA REGIONAL/RS

Pelo presente termo aditivo, a ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,

Diretoria Regional do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 34.028.316/0026-61 com sede á

Rua Siqueira Campos, n° 1100, na cidade de Porto Alegre (RS) e PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. inscrito no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, com sede à

Calçada Canopo, n° 11, 2o andar, sala 3, bairro Alphaville, na cidade de Santana de Parnafba/SP,

resolvem de comum acordo, aditar o contrato nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA - PRORROGAÇÃO

1.1. O prazo da vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses , com início

em 03/12/2016 e término 03/12/2017, conforme previsto na Cláusula Décima do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO - VALOR GLOBAL

2.1. O valor do Contrato passará a ser de R$ 5.422.724,14 (cinco milhões quatrocentos e

vinte e dois mil setecentos e vinte e quatro reais e catorze centavos), a partir desta

data, considerando uma redução de 11% nos itens do contrato conforme tabela abaixo:

Material/Serviço Descrição 1

GASOLINA COMUM

ÁLCOOL

OLEODIESELS10

Qtde Contratada (-11%)

1.153.546,8000 litros

694,2000 litros

370.029,9600 litros

Valor Unitário (-2,96%)

R$ 3,7234

R$ 3,2741

R$ 3,0412

Valor Global

Valor total contratado

R$4.295.116,1551

R$ 2.272,8802

R$1.125.335,1144

R$ 5.422.724,1497

2.2. A taxa de gerenciamento será mantida inalterada em -2,96% (dois virgula noventa e seis por

cento negativos).



CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas contratuais e as Alterações aditadas em vigência.

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Porto Alegre / RS, 02 de Dezembro de 2016.

LUÍ:

Gerente Macro

Luis-eaHos Wemer

Macro Região ODfiTftC&^fl 3pEOPEA/IENC

Testemunhas:

UEL FERRÃO

C/GENAF/RS

2.432-.5

DANIELA MORAES OASILVA-PROCURADOPA
RG 33.064.9184SSP/SP CPF 309.490.738-5/

DQS SANTOS ALVES

■ e Administração da Frota

ÍENAF / ÈR - RS

Giovanni fagueiro Dupke

Supervísdi>S$pC/GENAF/RS
8.68*222-8



o

COffôlOS EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Gerência de Coleta e Distribuição - GEDIS

TERMO ADITIVO 1008/2017

CONTRATO N° 116/14 - (01/12/2014 a 01/12/2015) (60 meses = 30/11/2019)

QUARTO TERMO ADITIVO - (4o)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DO ABASTECIMENTO

DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DA DIRETORIA REGIONAURS

Peio presente termo aditivo, a ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,

Superintendência Estadual do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 34.028.316/0026-61

com sede à Rua Siqueira Campos, n° 1100, na cidade de Porto Alegre (RS) e PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. inscrito no CNPJ sob 0 n°

05.340.639/0001-30, com sede à Calçada Canopo, n° 11, 2o andar, sala 3, bairro Alphaville, na

cidade de Santana de Parnaíba/SP, resolvem de comum acordo, aditar o contrato nos seguintes

termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA- PRORROGAÇÃO

1.1. O prazo da vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início em

04/12/2017 e término 04/12/2018, conforme previsto na Cláusula Décima do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO - VALOR GLOBAL

2.1. O valor do Contrato será de R$ 6.092.972,80 (seis milhões, noventa e dois mil

novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), mantendo-se as quantidades e

valores, conforme tabela abaixo:

Material/Serviço Descrição 1

GASOLINA COMUM

ÁLCOOL

OLEODIESELS10

Qtde Contratada

1.296.125,1800 litros

780,0000 litros

415.765,6600 litros

Valor Unitário (-2,96%)

R$ 3,7234

R$ 3,2741

R$ 3,0412

Valor Global

Valor total contratado

R$4.825.992,49

R$ 2.553,79

R$ 1.264.426,52

R$ 6.092.972,80

2.2. A taxa de gerenciamento será mantida em -2,96% (dois vírgula noventa e seis por cento

negativos).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas contratuais e as Alterações aditadas em vigência.

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Porto Alegre / RS, 17 de Novembro de 2017.

VANILCE FATIMABARREIRO

Superintendente Estadual do Rio Grande do Sul

Sirlenêuari
HTfaAT,

nti

RG:26>r3.241-0

CPF: 260.464.618-80

Testemunhas:

Paulo Ricardo Eliveira Souza

Gerente CT0/GEDIS/9E/RS

Paulo Ricardo Oliveira Souza
Analista de Cor^iòs Pleno

Mato: 8.688.ÍM&0

MARCELO

Gerente d

G

LLO

uiçao

Giovann^^S^raueiro Dupke
Coordenador CTCWSEDIS/SE/RS

6
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COffeiOS empresa brasileira de correios e telégrafos

TERMO ADITIVO 736/2017

CONTRATO N° 116/14 - (03/12/2016 a 03/12/2017) (60 meses = 30/11/2019)

TERCEIRO TERMO ADITIVO - (3o)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DO ABASTECIMENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DA DIRETORIA REGIONAL/RS

Pelo presente termo aditivo, a ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,
Diretoria Regional do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 34.028.316/0026-61 com sede a
Rua Siqueira Campos, n° 1100, na cidade de Porto Alegre (RS) e PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. inscrito no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, com sede a

Calçada Canopo, n° 11, 2o andar, sala 3, bairro Alphaville, na cidade de Santana de Parnaíba/SP,

resolvem de comum acordo, aditar o contrato nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÇO-VALOR GLOBAL

1 1 O valor do Contrato passará a ser de R$ 6.092.972,80 {seis milhões noventa e dois
mil novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), a partir desta data,
considerando um acréscimo de 12,36% nos itens contratados, passando a vigorar a tabela
abaixo recompondo os quantitativos originalmente contratados;

Material/Serviço Descrição

GASOLINA COMUM

ÁLCOOL

ÓLEO DIESEL 510

Qtde Contratada (litros)

(+12,36%)

1.296.125,18

780,00

415.765,66

Valor Unitário (-2,96%)

R$3,7234

R$ 3,2741

R$ 3,0412

Valor Global

Valor total contratado

R$ 4.825.992,49

RS 2.553,79

R$ 1.264.426,52

R$ 6.092.972,80

1.2. A taxa de gerenciamento será mantida inalterada em -2,96% (dois virgula noventa^ seis por

cento negativos).
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CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas contratuais e as Alterações aditadas em vigência.

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas.

Porto Alegre / RS, 25 de outubro de 2017.

VAN1LCE FÁTIMA BARREIRO
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO RS

RG: 26.813.241-0

CPF: 260.464.618-80

Testemunhas:

Paulo Rfcardo Oliveira aouza

Gerente CTO/GEDIS/SÉ/RS

ELLO

Giovanni Sald/jteiro Dupke

CoordenadoriCJÜ/GEDIS/SE/RS
8.688.222-8



19/07/2018 SEI/PF - 7470218 -Atestado de Capacidade Técnica

030384

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MESP - POLÍCIA FEDERAL
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N° 7470218/2018-GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

Processo n° 08455.015916/2018-65

Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, n° 11, 2o andar, Sala 03 - Centro de Apoio II,

Bairro Alphaville, município de Santana do Pamaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n°

05 340 639/0001-30, Inscrição Estadual n° 623.051.405.115, Inscrição Municipal n° 72270, fornece
satisfatoriamente a esta SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL NO RIO DE JANEIRO, CNPJ n° 00.394.494/0035-85. com sede na Avenida Rodrigues

Alves, n° 01, Bairro Centro, Rio de Janeiro /RJ, os serviços conforme especificamos abaixo:

Contrato n° 25/2012

Processo n° 08455.056538/2012-84

OBJETO LICITADO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

administração, gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis em rede de postos credenciados,

tipo gasolina comum, álcool comum e óleo diesel para os veículos e embarcações, compreendendo

administração e gerenciamento informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip

como meio de intermediação do pagamento, e fornecimento de combustíveis, utilizando a tecnologia que

melhor controle com segurança à contratação, a fim de atender os veículos terrestres e embarcações

oficiais, bem como os veículos com autorização judicial, da SR/DPF/RJ e suas descentralizadas, nos

municípios do Estado do Rio de Janeiro, e eventualmente em outros Estados da Federação, conforme

condições e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

CONTRATO N° 25/2012:

• Vigência: 01/01/2013 A 31/12/2013 - Valor do Contrato: R$ 1.159.740.73

ADITIVOS:

• Io Termo Aditivo ao Contrato:

Supressão de 20% do valor contratado - Valor do Contrato R$ 927.792.50

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=docümentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9685491&infra_siste... 1/2



19/07/2018
SEI/PF - 7470218 - Atestado de Capacidade Técnica

• 2° Termo Aditivo ao Contrato:

Vigênria-01/01/2014 a 31/17V7.014-Valor: RS 927.792,50

• 3o Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2015 a 31/12/2015-Valor: R$927.792,50

n rt n "-• ^ c~
u JJJO-j

• 4o Termo Aditivo ao Contrato - Acréscimo:

Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016 -Valor: R$1.315.289.49

• 5o Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2017 a 31/P-/2017-Valor: R$ 1.315.289.49

• 5o Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2018 a 31/P./201 8-Valor: R$ 1.315.289.49

Quantidade total de veículos: 413

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente cumpridos,

com fornecimento em todos os Estados da Federação do Brasil e não constam em nossos registros, fatos

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

RICARDO ANDRADE SAADI

Superintendente Regional - SR/PF/RJ

(Assinatura Digital)

Documento assinado eletronicamente por RICARDO ANDRADE SAADI, Superintendente Regional,

em 18/07/2018, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6^, § 12, do

Decreto nS 8.539. de 8 de outubro de 2015.

r A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei-dpf.eov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 7470218 e

o código CRC 16FAA3B4.

Referência: Processo n° 08455.015916/2018-65 SEI n° 7470218

https://sei.dpf.gov.br/sei/controladof.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origern=arvore_visualizar&id_documento=9685491&infra_siste... 2/2
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MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL Jj03q£

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CONTRATO N° 25/2012

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2012

PROCESSO 08455.056538/2012-84

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA,

REPRESENTADA PELA SUPERINTENDÊNCIA

C REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, E A EMPRESA PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

- EPP, NA FORMA ABAIXO:

A Superintendência Regional do Departamento de Policia Federal no Rio de Janeiro, com sede
na Avenida Rodrigues Alves n- 01, Bairro Centro, na Cidade do Rio de Janeiro/ RJ, inscrita no

CNPJ sob o n- 00.394.494/0035-85, neste ato representada pelo Superintendente Regional
Senhor VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF n° 313.834.401-15 portador
da certeira de identidade n-1.173.348 SSP/DF, no uso da competência que confere a Portaria
n 736 de 29 de abril de 2011, do Ministério da Justiça, publicada no D.O.U n° 082 de 02 de

ma,o de 2011, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa PR.ME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n- 05.340.639/0001-30
sediado(a, na Rua Tranqüilo Prosperi n° 209 - Santa Genebra I! - Campinas/SP, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(.) Sr. RODRIGO MANTOVAN,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 20.103.621 SSP/SP, e CPF n« 159.882 778-29 tendo

em vsta o que consta no Processo n- 08455.056538/2012-84 e em observânda às disposições

da Le, n- 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

n 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de
2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão „• 19/2012, mediante as cláusulas e condições a seguir enundadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados^
adm,mstração, gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis em rede de postos
credenciados, tipo gasolina comum, álcoo. comum e óleo diese, para os veículos e
embarcações, compreendendo administração e gerendamento informatizado, com uso de
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veículos com autorização judiciai da SR/nPF/p i *

Estado do Rio de JJ . !„ _ DPF/RJ 6 SU3S d«™"*«. "os munidpios do

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

(sessenta) meses. 'nteresse da CONTRATANTE ate o limite de 60

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratua,.

aditivo""" Pr°rrOgaÇâO * COntrat° dEVerá «r Promovida mediante cetebração de termo

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.3. A taxa de administração é de 1% (dois
por cento).

é;eramente estimativ°'
0:rir
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentaria própria, prevista no orçamento Geral da União, para o exercido de 2013

conforme declaração de disponibilidade de recursos, sob a seguinte classificação: PI 7O2T-11

Elemento de Despesa: 33.90.30-01 para a despesa com combustíveis e 33.90.39-03 para a
despesa com taxa de administração

4.2. No(s) exertídoís) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1-0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6-1 Os val0res dos combustíveis serão aqueles praticados na bomba, admitindo-se
reajuste quando alterados pelo mercado.

6.2 O va,or correspondente a taxa de administração é «tabetecfdo em percentual
portanto, inalterável.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 57.987,04 (cinqüenta e sete mil
novecentos e oitenta e sete reais e quatro centavos, na modalidade de SeSuro Garantia
correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 dias
condições previstas no Edital. ' ' ° ^^ °S GS

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERV.ÇOS E FISCALIZAÇÃO

rnaterilis'!^8 ^ 6XeCUÇâ° "" ^^ " ""*" eXeCUtadoS Pela CONTRATADA
Termo de Referência, anexo do Edital. /

9. CLÁUSULA NONA - OBR,GAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

/

/
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

■—

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

da Le, n 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art 80 da mesma Lei
sem preJUG0 da ap,,caçâo das sançaes previstas no Termo de Vencia, Zl^Z '

11.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

13. CUUSULA DÉCIMA T£RCE,ra - ALTERAÇÕES

í-
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do art. 65 da Lei n°

cento) do valor inicia! atuando do contrato.

contrato. ™C°

14. CUUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

"*tal atuahzado do

na Lei n° 8.666, de 1993.

por

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

; :

(duas) vi

contraentes. ordem, vai assinado pelos

neiro, 21 de dezembro de 2012.

teor, que, depois de tido

erintendentéRegiónlàlSR,

RODRIGO A^NTOVANI
PRIME CONSULTORIA E

LUCIANA MOREIRA SATfA
Agente AdHninistratrvo

Mal 11520



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Departamento de Administração e Planejamento-DAP O *"] H ^ 7 1
Divisão de Transportes u J v

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
nF SÃO PAULO-CRA^P

Registramos o presente atestado (RCA) sob o

validade obriga^presepíaçãó de Certidão

Sbáa JiWtefera

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

N° do processo: 1.974/2018

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 06/2018

Contrato n°: 04/2019-DT

Vigência: 01/09/2019 a 31/11/2020

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA..

com endereço à Calçada Canopo, 11.2° andar, Sala 03 — Centro de Apoio II, Bairro Alphavílle, município de Santana

de Parnaíba-SP - CEP 06502-160; inscrita noCNPJ n°: 05.340.639/0001-30; Insc. Estadual n°: 623.051405.115; Inscr.

Municipal n°: 72270; prestou a POLICIA CIVIL DO ESTADO DÊ SÃO PAULO, através do Contrato 04/2019-DT, os
serviços a seguir:

Natureza dos Serviços Prestados: Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos, por meio da

implantação e operação de um sistema informatizado, integrado com a utilização de cartão de controle de pagamento

micro processado (com chip) que possam ser utilizados no posto mantido pela Polícia Civil do Estado de São Paulo

e na Rede de Postos de Combustível particulares credenciados, para a distribuição de combustíveis - álcool hidratado

(etanol), gasolina comum, óleo diesel comum e S-10 -, lubrificante automotivo (óleo para motor), troca de filtros de óleo

e serviços de lavagem, para a frota de veículos automotores, da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

Consumo Total no Período de Vigência do Contrato - 01/09/2019 a 31/11/2020

Porte do Veículo

Pequeno

Grande

Totai

Vefcütosi

9.956

324

10.280

935.864,00

55.663,20

20.560 R$ 991.527,20

Quantídade*Anuj

-, de lavagens

298.680,00

9.720,00

watorAm

R$ 14.037.960,00

R$ 834.948,00

308.400,00^ 14.872.908,00

Atestamos aí&dà^ie os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de

qualidade exíai«tos^'os,,prazos e serviços devidamente cumpridos, com fornecimento em fòdos os Estados da

Federação d/Brasil è^Frâo~eGrisiarri em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e p ssponsabilipacte com

as obrigaç

EDSON MINORU NAKAMURA

DELEGADO DE POLICIA DfVJSIONÁRiO
DA DIVISÃO DE TRANSPORTES-DAP

RG:7.901.367

Tel:11.3331.0784

Confira os dados do ato em: htlps://selodigital.tjpb.|js.br ou Consulte o Documento em https://azevedcbastns rot b''docur-onto.'16302040fl?13034073323

2 Autenticação Digital Código: 163020408213034073323-1 /'jÉÉt « Cartório Azevedo BastOS
| Data. 04/08/202103:26:32 JM Ê A,.FWl*m.E^dcP«c-,i«
£ Valor Total do Ato; R$4,68 , WB '* e»*m*í.Ertwfci, joio !>««•-pb

< SatoDÍB«ampoNora«IC:Ai.V61751-FHQV;
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE TRANSPORTES
Rua Vergueiro.7072 - Vila Himiano Pinto - São Paulo

CEP: 04272-300 - Fones: 3331.0851 - 3331.2930 - Fone/Fax: 3331.6353

E-mail (Intranet/Polfcia Civií): dap.transporte5@policia-civ.sp.gov.br

TERMO DE CONTRATO 04

PROCESSO DGP n.° 1.974/2018

PREGÃO ELETRÔNICO n.° 06/2018

CONTRATO n.° 04/2019-DT

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO

ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, PELA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA,

POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR

MEIO DA Divisão de Transportes do

Departamento de Administração e

Planejamento da Polícia Civil E Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial

LTDA ■ EPP. TENDO POR OBJETO A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO

DE VEÍCULOS

A Polícia Civil do Estado de São Paulo da Secretaria de Segurança Pública por

intermédio da Divisão de Transportes do Departamento de Administração e

Planejamento da Polícia Civil do Estado de São Paulo, doravante designado

"CONTRATANTE", neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Delegado

Divisionário de Polícia Dr° Edson Minoru Nakamura, portador do RG n?

7.901.367-3 e CPF n° 005.971.438-70 no uso da competência conferida pelo

Decreto-Lei Estadual n° 233, de 28 de abril de 1970, e Prime Consultoria

Assessoria Empresarial LTDA - FPP inscrita no CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30

com sede Calçada Canopo. n° 11. 2° andar, sala 03 ■ Centro de Anoio ||. Bairro

AlphaviHe. Município de Santana do Parnaíba -SP CEP 06511-078 a segui

denominada "CONTRATADA", tfÊste ato representada pelo Senhor(a) RaÓ
Montovani , portador do RG nf 20.tQ3.621 SSP/SP e ÇPfrnrí59.882.778-2<

.



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE TRANSPORTES

Rua Vergueiro.7072. Vila Hrmiano i-ituo - Sâo Paulo

CEP: 04272-300 - Fones: 3331.0851 - 3331.2930 - Fone/Fax: 3331 6353

E-mail (Intranet/Polícia Civil): dap.íransportesiSlpollcia-civ.sp.gov.br

face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o

presente TERMO DE CONTRATO, sujetando-se às disposições previstas na Lei

Federal n° 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 49.722/2005 e pelo regulamento

anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente no

que couberem, as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993, do Decreto Estadual n"

47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de

2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - nn riR

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de gerenciamento

do abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços prestados por
postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema

mformatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento micro
processado e disponibilizaçâo de rede credenciada de postos de combustível

compreendendo a distribuição de etanol, gasolina comum, biodiesei, óleo arla'
lubrificantes e derivados, bem como serviços de iavagens para a frota de

ve.cu.os automotores, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes

do Termo de Referênca, da proposta da CONTRATADA e demais documentos
constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O obMo contratua, executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e
qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 8FRIINDA - DAS rn»n.?*ES DF FXPr, ,rÁn

A execução dos serviços deverA* início em 01/09/2019 data de expediçã
autonzação de serviços pelo ÍonWnte e observai cronograrr^de

r /í/v\/



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE TRANSPORTES

Rua Vergueiro.7072 - Vila Kinuiano Pinto - São Paulo

CEP: 04272-300 - Fones: 3331.0851 - 3331.2930 ■ Fone/Fax: 3331.6353

E-mail (Intranet/Polícia Civil): dap.transportes@policia-civ.sp.gov.br

implantação estabelecido no Termo de Referência, correndo por conta da

CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada

execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES

O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses contados a partir de 01/09/2019, data

do início de suas atividades, portanto onerando o orçamento da Administração

Pública em 2019.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou

inferiores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos

termos e condições permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior,

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE

em até 180 (cento e oitenta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma

das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações seráo formalizadas mediante celebração dos respectivos

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal

n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a_ qualquer espécie

indenização.

PARÁGRAFO QUINTO



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE TRANSPORTES

Rua Ven;uciro,7072 - Vila Firmiano Pinto - SSo Paulo

CEP: 04272-300 - Fones: 3331.0851 - 3331.2930 - Fone/Fax: 3331.6353

E-mail (Intranet/Polícia Civil): da p.transportes® poli cia -civ.sp.gov.br -J j {

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado,

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao

da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta

na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada

exercício para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo

Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de

indenização.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que

constitui Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei,

em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zetar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos

materiais e humanos necessários;

II - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades,

em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica

alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;

III - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar

sua efetiva utilização;

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a

obrigações assumidas, todas^as condições de habilitarão e qualificação

exigidas na licitação indicada po preâmbulo deste t

4
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V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer

anormalidade que verificar na execução dos serviços;

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e

atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente

ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE

em seu acompanhamento;

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da

Lei Federal n° 8.666/1993;

IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia

recente;

X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza

praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no

recinto da sede do CONTRATANTE;

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de

pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as

previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias

relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na

prestação de serviços objeto deste contrato;

XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma

a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que

disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das h

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; j

XV - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer

natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil

e criminalmente por sua indevida ^divulgação e incor/éta cju inadequ

utilização;
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XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos

serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas

verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a

subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal n° 12.846/2013 e ao Decreto Estadual n° 60.106/2014,

a CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir

fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional

ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

i - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos

atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar lio(tante, por meio dejpatíde c|j oferecimento

vantagem de qualquer tipo;
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo

desta Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do

contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais

e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de

responsabilização de que tratam a Lei Federal n° 12.846/2013 e o Decreto Estadual n°

60.106/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO

CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe, além das obrigações e responsabilidades que lhe foram

atribuídas pelo Termo de Referência (Anexo I), o seguinte:

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pel

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com

CONTRATADA;

II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execu

do objeto do contrato;

III - efetuar os pagamentos devidos ■ste ajuste;
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do

gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações

ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese,

corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações

previstas neste contrato e no Anexo I do Edital.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente

à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou;

empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime'

tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei

Complementar Federal n° 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações

avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico- /y

financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração ^as

vantagens daquele regime tributário diferenciado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJÚSTBDE PREGOS
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O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a

vigência do contrato e suas possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o

crédito orçamentário_18002, de classificação funcional programática

06181180149890000 e categoria econômica 33903927.

PARÁGRAFO ÚNICO

No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício

financeiro.

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao

período do 1o ao 15° dia do mês, e a segunda ao período do 16° ao último dia do mês,

a CONTRATADA deverá apresentar na quinzena em referência um relatório analítico

discriminando os abastecimentos, troca de óleos lubrificantes, filtros e demais serviços

realizados no período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes

procedimentos:

l. No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados os serviços./a

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais quinzenais de cada

um dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados, contendo as

seguintes informações:

a) Identificação do posto credenciado (nome e endereço);

b) Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e píaca);

c) Hodõmetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço;

d) Tipo de combustível;

e) Tipo de serviço (troca de óletjs lub>jficà{ites, filtros e^temais^serviço
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f) A data e hora da transação;

g) Quantidade de litros e/ou m3, quando houver abastecimento com GNV;

h) Valor da operação de abastecimento;

i) Valor da operação do serviço; e

j) Identificação do condutor (nome e registro funcional).

II. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou

incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota

fiscal/fatura.

III. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da

seguinte forma:

a) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pela

Taxa de Administração HT"(%) -4,17% (menos quatro, dezessete porcento)

na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como

os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de

qualquer natureza.

b) A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de

Administração (-4,17%) somada de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao

efetivo montante total dos gastos incorridos pelo CONTRATANTE com o

abastecimento da frota de veículos e utilização de serviços na quinzena em

referência constante do relatório analítico de despesa devidamente aprovado

pelo CONTRATANTE.

O

-onde:

100

-Pq" = valor total do pagamento em uma determinada quinzena;

"T" = taxa de administração;

"G" = gastos incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento e prestação de

serviços da frota de veículos na quinzena. /

IV. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preéo à

vista de bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto/l

credenciado. j /

V. Após a conferência dos quantitatjj/Ske valores apresentados, o CONTRMWT

atestará a medição quinzenal, comjnicanílo à CONTRATADA^frcrprazo de 63 (trêép)
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dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a emissão

da correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à

comunicação dos valores aprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais da nota

fiscal/fatura, bem como dos comprovantes de recolhimento do FGTS e de Previdência

Social, a Divisão de Transportes, em conformidade com sistemática de medições

prevista na Cláusula Nona deste instrumento.

I. A CONTRATADA deverá emitir notas fiscais/faturas separadamente; a primeira

detalhando o valor total dos combustíveis (etanol, gasolina, diesel e/ou gás natural

veicular) e a segunda detalhando os óleos lubrificantes, filtros e demais serviços

prestados à frota do CONTRATANTE, bem como o valor correspondente aos serviços

de gerenciamento prestados no período.

II. Os pagamentos das notas fiscais/faturas serão efetuados nos seguintes prazos:

a) Referentes aos combustíveis serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias,

contados a partir da data final do período quinzenal de execução dos serviços

(Decreto Estadual no 43.914/1999 alterado pelo Decreto Estadual n°

44.781/2000).

b) Referentes aos óleos lubrificantes, filtros e demais serviços e do valor

correspondente aos serviços de gerenciamento no prazo de 30 (trinta) dias,

sempre contados a partir da data final do período quinzenal de execução dosy

serviços (Decreto Estadual n° 32.117/1990, com redação dada pelo Decrete

Estadual n° 43.914/1999).

c) A não observância do prazo previsto para apresentação das nofas

fiscais/faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação^

do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem

atrasos e/ou as incorreções verificadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
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Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em

nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta n° 86151-0. Agência n° 2857-

6

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês, calculados "pró-rata têmpora", em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em

nome da CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de

Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado

por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá

se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos,

nos termos do artigo 8o da Lei Estadual n° 12.799/2008.

PARÁGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal

apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

0 recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser

feito em consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Complementar

Federal n° 116/2003, e respeitando as seguintes determinações:

1 - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN,

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo,/

pelo tomador dos serviços; /

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo

tomador dos serviços: /

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reterá

quantia correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documen'

cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva importância ern/nome

da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municip
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b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

"RETENÇÃO PARA O ISS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele

correspondente, sem nenhuma dedução.

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição

de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de

recolhimento do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias

correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de

emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento

de cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo íegal para recolhimento do

ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao

mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou

parcialmente, o objeto deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA^ DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO

OBJETO CONTRATADO
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo

do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal n°

8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as conseqüências e pelos motivos

previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de

rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/1993, bem como

no artigo 1o, §2°, item 3, do Decreto Estadual n° 55.938/2010, com a redação que lhe

foi dada pelo Decreto Estadual n° 57.159/2011, na hipótese da configuração de

trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou

dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e'

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar

quaisquer atos previstos no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2092,

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. . ,

PARÁGRAFO PRIMEIRO /

A sanção de que trata o caput deaía Cláusula poderá ser aplicada juntamente com/a

multas previstas no Anexo IV qo Edrçal indicado no pre|tni5ulo peste instrumento,
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garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP,

no "Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-

Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS", no endereço

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento

de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a

constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do

contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização

nos termos da Lei Federal n° 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual n° 60.106/2014, sem

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei

Federal n° 8.666/1993, e no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação que constitui objeto

do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS f

í
Fica ajustado, ainda, que:

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como sè/íele

estivessem transcritos:

a. o Edital mencionado no preáfrrtoulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pe(a CONTRATADA;
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II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no

preâmbulo deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares

pertinentes.

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo.

' Ò

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela

CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos

os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 29 de agosto de 2019.

Étféòn Minóru Nakamura

Delegado Divisionário de Polícia
contratante

odrigo Montovani

Prime Consultoriae Assjessona

- EmpreiarjalIwWf-EPP
ontratada

TESTEMUN

^ Ricardo Mattia/zo

RG 24.717.193 e CPF 177.112.77^30
/Fernando Luiz bado /

'4.544.948 e CPF 319.208.^88-77
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nE capacidade TÉCNICA ■■ u

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

situada a Calçada Canopo, n.° 11, 2° andar, sala 03, Centro Apoio li, bairro Aiphavile, no município de Santana de

Parnaiba, Estado de São Paulo. CEP 06502-160, inscrita no CNPJ n.» 05.340.639/0001-30 e inscrição Estadual n.°

623.051.405.115, fornece à PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO, inscrita no CNPJ n.° 46.446.696/0001-85,

situada a Rua Humberto Pescarini, n.Q 330 - Centro, no município de Vinhedo, Estado de São Pauto, Telefone (19)

3826-7800, o serviço a seguir:

Contrato n.° 74/2017

Pregão Presencial n.° 62/2017

Objeto

Valor

Vigência

1o Termo Aditivo - Vigência

T Termo Aditivo - Vigência

Quantidade deveículos: 140

Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação,

intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado,
com a utilização de etiqueta/TAG, com tecnologia RFID ou similar, de
gerenciamento para o fornecimento de combustíveis (gasolina, etartol, diesel
e diesel S10), em estabelecimentos credenciados, para atender as

necessidades da frota de veículos municipais, conforme edital e anexos.

R$ 1.344.080,29 (um milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, oitenta reais

e vinte e nove centavos)

27/10/2017 a 26/10/2018

27/10/2018 a 26/10/2019

27/10/2019 a 26/10/2020

I SOFTWARE GERENCIAMENTO:

! A empresa contratada detém dos requisitos de sistema de gerenciamento em abastecimento, com a utilização de

; etiqueta/TAG, com tecnologia RFSD ou similar, acessível pela internei por meio de senha, além de oferecer todos

j relatórios gerenciais de controle da frota, em conjunto, configuram no entendimento desta Administração Pública quanto

! à solução de software para o controle do abastecimento no âmbito do Poder Executivo

I REDE CREDENCIADA:

; A empresa contratada detém ao menos 01 (um) posto credenciado na distância de até 03 km da secretaria de Serviços,

i situado na Rua Luiz Brisk, 55, Bairro Nova Vinhedo, Vinhedo/SP, estruturado para o fornecimento dos combustíveis

j acima indicados.

I Considerando o deslocamento dos veícubs que compõem a frota, a Contratada disponibiliza uma rede de postos em

S todo o território nacional, especialmente, nas principais rodovias do Estado de São Paulo.

RIÍA HUMBERTO PESCARINI, 330- CENTRO - VINHEDO/SP - CEP 13.280-085 - FONE (19) 3826.7800



Prefeitura Municipal de Vinhedo
Estado de São Paulo

ü j fi '< o ^

TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES ADMINISTRATIVOS:

A empresa contratada oferecer, regularmente atendimento a contratante e um programa de capacitação de pessoal

para todos os condutores e gestores e demais envolvidos na utilização do Sistema, além de disponibilizar uma central

de atendimento 24 horas por dia; 07 dias da semana.

Atestamos ainda que os serviços estão sendo entregues em onjem, os prazos devidamente cumpridos, e até a

presente data não constam em nossos registros fetos ooTiõãibàiem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas. / /

Prefeitura do Município de Vinhedo, aos dezesse^ de junho de 2020.

^ADRIANO CORAZZARI

Secreârio Municipal de Administração

RUA HUMBERTO PESCAR1M, 330 -CENTRO - VINHEDO/SP - CEP 13.280-085 - FONE (19) 3826.7800



Prefeitura Municipal dè Vinhedo
- ESTADO DE SÃO PALLO

i

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNC?A_ L€ VINHEDO

CONTRATADA: PRíME COVSUlTORíA E «J.3ESSORIA EMPRESARIAL lTDA EPP

CONTRATO N° 74:201 ~

PROCESSO N° 9 353-6:20'"

PREGÃO N° 62/2017

OBJETO' Contratação de em^esa para pr^tacác de serv.ços de imp.antacâo, intermediação e adm nistraçbo de um sistema mfo-matizado e integrado,
"(gr. a utilização de etique^tag cm tecnoioa>a RFD eu siniiar. oe gerenciamento para c fornecimento de cM* «»'«*« inawi.na etarol diesel e n^n
S10). etr estabelecimentos credenciados w* a:ender as necessidades da frota de veículos müníipa* cor

Nfl nualidaie de ^ont'a'ar'ê e Confaiaca -specüvairente. do Termo acima ideníst-cado e. cantes A seu encaminhamento ao TR:BU\AL DE
?onÍaS DO ESTACO pa a fn4en'--,ça, o .iganento dano-nos por CIENTES e NOTIFICADOS pja aoon-oanhar todos cs atos a a tram-taçao
Scessua^ate ,JgSmen?o Li e Wa p^Jcçáo e, se for o caso e de nosso interesse a» nos prazos ^ nas formas lega, e «gratas exerce, o
círeito da defesa interpor rec^sos e o rra 5 v-z r.ouoe'

Outrossim "sta-nos CiEN"ES doravante ce que tedos os despachos e aecisões que vie-em a ser tena*
publicados no Déric Ofic-a! do Estado Cacteno ao Pooe^ legislativo, paie do Tr&una: de Contas x Es
artigo 90 ca Le: Complementa' Estadual - -':S dc 14 de;aneiro ae 1993, imciando-se a partir de então

VinhedcSP em 21

CONTRATANTE

Nome e cargo

E-mail mstiíu

Assinatura

utubro de 20

s. te altamente ao a.i-ü oo processe serãc

ado de São Paulo de conformidade corr o

a cpntagen dos prazos precessoas

Nome e carge

E-mail mstiibcion

Assinatura

Nome e cargo Edson Carlos Ruiz ■ Sejífeíínc Munaoal de i

E-maíi institucional: secretana goverja^w "t'edo sp çov

Assinatura ._

Nome e cargo Luiz FernandoBonesso de Bíasí ■ Secretario Municipa

E-mail institucional' secre-arsiundicoSí^^iospgov o-

ai ae Administração

Assm.aíura

n
Nome e cargo José Luis Bem go^si Se^eiario ^.cic>de Fazenda

E-maii institucional secetana

Assinatura

enato da Silva Shishido Secretário Municipa^ oe Ofas

Assinatura



Prefeitura Municipal d£ Vinhedo
ESTADO DE SÃO PAUl.O

Nome e cargo Antônio Luiz Falsareíla -ja^rio Municipal de Industria Comércio e Agncultura

E-maií miAí^^s^^^^^^^^^^^0-^^0^^

Assinatura

v-cretaríO Muricioal de Serv-çosNome e cargo M

E-riail msütuaor

Assinatura

Nome e cargo Alexantjrejie-Souzíi Viola j^cretftafAnicpa! de Saúde

E-mail ;nsiitücicnãfseçtetan !

Assinatura.

Nome eeárgo. Gilbertfe Lorenzon Secre.arV Municipal de Educação

E-ma^nstitucional: secrelaria sducacao^^edo sp gov br

Assin;

Nome e cargo José Roberto Gomes da Silva Júnior - Secretário Mjn cipa de Assistêrcia Social

E-mai! nsirtuaonar secre^VwoCá^v nisdosp.gov c

Assinatura _ -_•

Nome e cargo. Alcides Vendemfyti Júnior • Seífétario fvíumcipa ae Transporte e De'esa Soc-a.

E-mail nstiucsonal sec-etario.4%s_@v^<áo sp gov or

Assinatura^—-. .

Nome e ca^gc AdjiíííWábio Coraà^k Secretarie Municipal ae Mesc Ambiente e ■- roarnsme

E-rrtaii nàtitjcipd^ecretario serr^rr»^ r-ieóé$0 qov br

Assinatura

Nome e cargo Valdecír Souza tos Sarms - &creía'-o Municipal de Habitação

E-mail institucional secretario nbbdacão©*.nnedo.se aov t>r

Assiratu'a ..._

Nome e cargo: Claudinéia V.^érafim - Sf-cetana Municipal de Cukura e Turismo

E-maii !nst'tuc;onal secretaria sectur@vr.rex sp gov fcr

Assinatura ^dP^yH. _._ . .

Nome e cargo Adriandde Sbtizí -"Ssreta-io MumciDai oe Esporte e ua?er

:-mail mstittctonaí: seqretaao esdcrte@\^ edo sp gov bt

Assinatura

DETENfORA \ \. v - •

Nome e cargo Jo^o\N|árc\o Oliveira FjrjsflV Soc^o

E-mail tnstiftcionaKsJrlâpe^prirà»oera'i=*c-& àprr br

Assinatura



Prefeitura Municipal dje Vinhedo
ESTADO DH SÃO PAULO

CONTRATO N° 74/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO E PRIME

LTDA. EPP

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

O MUNICÍPIO DE VINHEDO Dessoa ur d ca oe direito púbico, inscrito no CNP.1 soo nc 46446 696.-000"^5. com sede na Rua Humberto Pescanrr
^30 Ceniro VnHedo Estado de São Pau.:, neste ato representado pelo S- Prefeito MuruapaUAIME CÉSAR DA CRUZ brasileiro, casado, professor,
portador ca cédula de .denndacJe RG ic 2C 9' M18-2 SSP.;SP e inscrito no CPF/MF sob nMH 394 628-6^ residente e doniriliado na Rua Magdatena
Ferragsit, n° 95, Bioco A Apartamento <•'■• y oairro Pinheinmc, no município de vinhedo. Estado de São
fAinicioal de Admnisiração Sr Gustavo Henrique Leon de Mattos Secretário Municipal de Governe. Sr lidson Carlos Ruiz Secretario Munopal

Negócios lundicos Sr Luiz Fernando Bonesso de Biasi. Secretário Municipal da =azenda Sr José LuisBernegossi. Secretãno Muniapai ae Obras

Sr. Renato da Silva Shishido. Secretano V-

Sr. Márcio César de Campos Secretárc

-icipal de indústria, ComeToe Agricultura Sr Antônio Luiz :alsarella, Secetarso ce Sefvsços

Münicical de Saúde. Sr, Alexandre de Souza Viola Secretário Municipal de Eajcação. Sr Gilberto

Lorenzon. Secretario Murcipai de Assiste a Social S- José Roberto Gomes da Silva Júnior Secrettto Municipal de Transocrte e Oetesa Social
Sr Aicides Vendemíattí Júnior Secretas \'jmcipal de Meio Ambiente e Urbanismo Sr Adriano Fábio Oorazzari. Secretário Municipal de Habitação

ijriíCipa; de Cultura e Turismo Sr1 Claudinéia V, Serafim e deio Secretário Municipal de Espose e Laze'.

PREFEITURA, e de oj:ro lado a pessca jurídica de direito ofivatto a empresa PRIME CONSULTORIA E
Sr Valdecir Souza dos Santos Secreta

Sr Adriano de Souza, doravante des

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EPP :om sece na Calçada Canopo nu' 1 2o Ardar Sala 3, Centrb de Apcc I. Bairro A-pfwie no mur, cpio
de Santara de Pamaioa Estado de São Pau-o, CEP 06 541-078 inscrita no CNPJ sob nc 05 340.539:0001Ç0 neste ato representada per João Márcio
Oliveira Ferreira brasileiro casado e~resano DOiaaor da Cèau* de Identidade RG nQ 2Ü9C7 94J-2 SSP/SP e inserto no CPF/MF sob
186 425 2G8-17 doravante denominada CONTRATADA nos termos da Lei Fecera! n3 8 666.^993 e Lei Federai n° 10 520--2CC2 firmam u presente

contraio consoante Processo Administrativo n° 9.353-6/2017 e ato liotatóno na rrodaiioade Pregão na 82/2017 homologado em 25 de ottiDro de

2017, pelo S' Prefeito MjncDai tért: eníse = zeúo e avençado. mediante as cláusulas e condições q;.e mutpmente aceitam e se oüorgam a

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do preserte contrai;; a prestação de serviços de .mpíantaçáo. intermediação e aíènmistração ce um sistema informatizado t
mteçrado. com a utilzação ce etiQi,eta:tag. cm tecnologia RRD ou simtla-, de gerenciamento cara o fornecimento ae ajmcjjstiveis (gasolina,

etanoi. dieseí e d esei SiQ.i err estapeamentos c-edenciaaos. para atender as necessidades da f-dta de veículos mun*cipa=s. conforme edita: e

anexos

1.2. Durante a vigência mediante ter-r: ce aditanemo, o objeto do presente contrato poaerá sofrer supressões et acréscimos de ate 25% ;vnte e

esneo po' certo) das quantioades aiL.stadas no Anexo li do inst'umento convocatório mantidas as conqíçòes comerciais pxt^adas

CLÃUSUU SEGUNDA: DO PRAZO PARA INÍCIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2-1. A prestação dos serveos aeve-a ser realizada ra 4oma estipulada pela PREFEITURA neste edital co|forme o Anexo II.
2.1.1. Os serviços deve-ão se' .-x-ifídris ic ato da assinatura do contrato conforme iterr 4 do ""emrioe Referência

2.2. Realizado os serviços esse será'fíreb Io1

2.2.1. Provisoriamente para efetc js oostericr venficaçáo da coformioade do objeto cor a esffecifoçâo contida no Termo oe Re(eréncia

(Anexo II) !
2.2.2. Definiu vãmente -eidqs 2 veí^cvçao ds ^ua^iaade e quantidade co obieto s conseqoente aceitpção Qje xorrera expressa 01. tacaamen-c

depois ds decorridos 30 ;\i 'v.a d;as da data do recebimento provisório

2.3. Fica assegurado a PREFEITURA r z reto de rejeitar no todo oj em parte os sewiços executados eln desacordo com as esoeciícaçoes exigidas
no Ed=ta; e seus anexos ficando 3 sT-presa l^iame vencedora ocngatía 3 substituir e/ou recatar os serviços irregulares no prazo ae 05 ícpcoi

dias

2.4. Caso a prestação dos serviços não ie-a aprovada nos exames ae qualidade a íicuame vencedora deverá. imed:atanente ^oviaenciar a

readeqjaçâo dos mesmos acata^cc as determinações efetuadas pela PREFEITURA.

2,4.1. Serão de 'esponsabiüaade da CONTRATADA todos os serviços correlates essenciais psra a

2.5. Ocorrenco qualquer problema. 3 CONTRATADA deverá comunicar imediatamente por escrito à PREf EITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

2.6. FORMA DE EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO

2.6.1. A CONTRATADA devera nrjlantar o sistema no prazo máximo de até 3C ítnnlai dias cpntaaos a parir da assinatura do ccitratc.'

respeúada as seau^ites alv.dades

xecucac aos serviços

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

ATWIDADES

CADASTRAMFJNTC 'JL ■-"- 3ULOS EQUIPAMENTOS E USUÁRIOS NO
SISTEMA y- GESTÃO Db CONTRATADA

CONFECÇÃO E fCRKi::,MFNTO T.AS ETIQUETAS E.OU TAGS

FORNECIMENTO AO CONlRiTANTE DOS DADOS CADASTRAIS DA REDE

CE -OÒTOS CREDENCIADOS

TRE-NAMENTO DCi.- :0'OdTORES l GESTORES Zk SUB FROTA

CREDENCIAMENTO DCS P joTOS NtCE^SAHlOS PARA ATENDIMENTO A

TOTALIDADE: DAS BASES OPERACIONAIS

10

10

dias

DIAS

|5 " 30 : 40 50

30

dias

30

dias
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CLÁUSUU TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
3.1. A vigênca do contraio será de:? deve :ontados a paik da assinatura desíe contrato poaendo ser ijrorrogado nos termos cs eg1S açs

CLÁUSUU QUARTA; DOS PREÇOS, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FORMA DE PAGAMENTC

4.1. Os preços para a 'eaizacão cos series objeto deste contrate sac os apresentados na Proposta da CONTRATADA a ssber

51498

Orto

1 Prestação

Descrição/Especificação !
ranfra-acao de e^-es.i cara presíaçãc de serviços de implantação intermediação e adninètração de on sistema
n^ra^zaú" e i«ter w» com a .Wíaçao deefcqjete-tag. cm tecnologia RF!D ol aniar ddgerenaamento para o
fameemenx ae co-tjsfveis (gastaria etanol dtesel e diesei 3*0) em es;arjeie:'mentjs credenciados para
airni-ip- as rds-psii-a^í-- 'ia 'nta ie v° teu tos mun.ctpais conforme ediiaí s ane*os í

Taxa Adm %

1 síh;,

$ Total

€

4.1.1. O vaior resultante da apuser»: dos ^eços unitár«os as quantidades executacas constituirá, a qualquer titura a i-tvca e congela
remtineraçao oara reai zaga:- d s servidos objeto do presente contrato. j

412 A taxa de administração -nc, aiém do luco todas as despesas e custos como por exemple, transpoies seguros sauoe hospeaagem.
segurança pessoal alimentação encargos trabalhistas, sociais, previdenoar.es. comerciais ifemuneracao. tnbuíos ae Qualquer r.awreza e

todas as despesas dretas oi, mareias relacionadas com a realização dos serviços objeto da presente ralação

4.2. Para fa^er frente ás despesas do oy trato existem recursos reservados, onerando as dotações o-çantniânas sob o 1Ü

L-

-. -30':

". mo:

i 'M4J

; ?í

•d! j3**JC!

'Oi

'Oi

'Í1

'■31

'■j1

Ml

J39O3ÍO1

■J33CÍD01

Wmx

11C030

Í11XÜSC

-jwktoi ncorte-
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4.3. Caso seja necessano nova ooíaçào, ^amemana será feita no exerccio finance-ro

4.4. Para f:ns de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar para a PREFEiTURA MUNICIPAL D
escrito todos os'serviços e consuros i-ecutades "o período, a quai será contenda e aiestada pelos s

4.5. Após aceitação da rrediçâo pele seter -esponsave; os serviços serão faturados com emissáo Oe Nota

4.6. A Secretaria da -32erda da PREFEITURA efetuara o pagamento a contratada ro p-azo de ate 30 [tn

Nota F-scai Eietrôn ca apôs confe^ercia peia Secretaria Requsiíante. mediante deposito üancano na

m Banco do Brasil Ayè-oa 0052-3 conla corrente n° 86151-0

4.6.1. Havendo erro na NFe eu descimpnmertto das condições pactuadas, a tramitação da KFe ser;

as providencias recessar.as a sua correçac Passará a ser considerada, para efeito de oaga~

4.6.2. Quaisquer pagamentos rão sentarão a CONTRATADA das responsabildades contratuais

4.6.3.

4.6.4.

Conforme o protocolo ICMS 42:09. alterado pelo protocolo ICMS L'201 *. ficam obrigados a e

em substituição a Nota ^isca' modeto 1 ou 1-A as con!rbuintes qje ■ndependerteirenl

operações destinadas a id-inistraçao publica direta oo indreta

A CONTRATADA devera enviar c arquivo da nota fiscal eletrônica em for

i!efornecedcr@vmheocs^çov br nd;cando necessariamente, no camoo "Assunto1 XXXX

nota fiscal corr 06 6 gms NNK ívanáves, - cerresponderte às inicats dos três primeiros

VINHEDO medição nensas deta^aidc por

^es responsáveis

scai

ta) dias. contados da daia de 'ecennier.ío da

ionta ac-aixe relacionada

suspensa para que a CONTRATADA adcle

, a da!a do aceite da NFe.

■itir Nota Fiscal Elétron ca - NF-e Tiode<o 55

da atividade ecunónica exercia, -üai.zen

ito xml para o enoereço eletrônico

(vanavei) = ecresoendente ac ruTierc da

nomes do fornecedor e XMLNFE C';xc.i no

4 6 5 O pagamento devera essaf ;o"dicionadc também a correta inserção no corpo da NF-e ou rfa campo "Observações ao Conf;bum-e". rios
dades necessários a ide^loçao d3 ongem da despesa conforme o caso. maçando (quando se aplicar) o rumero da Autonzaçàc de
FornecinentoiAF)e;OJ ■iot=empennc numero do contrato número processo :'Ci:atonc numfero do Ccnvémo oj 031 objeto do
ouOGJ. ni.FT-efüdaned^ã:. daobra case ce caicuic üo NSS base de cálculo do ;R

4.6.6. Não será "nc aús a cevaçe-n de orazo caso os documentos fiscais apresentados o-j oLtros lecessáríos á co-faíaçáo co-renham
incorreções

4.5.7. A contagem do prazo sara :agame:itc considerada das corridos e terá ip-cio e encerramento èrr dias de expediente nes:a PREFEiTURA

4 6 8 Quando for consrataaa q^£ que' irreg Jandaae na Nota F^scaüFatura. será inexatamente silicüada a CONTRATADA cana de coreçào,
quando couDer ou anca te-.tente regu-anzaçâo. que deverá se' encaminhada 3 es:a PREFEITURA no prazo de 24 (vinte e cuatro;

horas

4.6.9. Caso a CONTRATADA 'ia; presente carta Je coneção no prazo estipulado, cj prazo para pagamento será recontaec b oa^r -da data da

sua apresentação

CLÁUSULA QUINTA: 00 VALOR TOTAL DO CONTJRATO
5.1. O valor total do oojeto deste corna-o e de rJA344.080.29 (Hum milhão e l^ezenios e

centavo"' '' ^

\



Prefeitura Municipal dte Vinhedo
ESTADO DE SAO PALIO

€

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTE DOS PREÇOS

6.1- Por se tratar ae taxa de admmslraçso a..e modira sobre os gastos ,nccrrdos com o abastecimento de coJiDustivets absorvendo assim as oscüações do

mercado, o contrato permanecera FIXO e IRREAJUSTÁVEL. 1

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. Reaíizar os serviços ob|eto deste c^faío nas condições previstas no Edital c!o Dregâo nn 62^201

ce preços.

7.2. Providenciar a substiUçào ou a 'ecaracáo dos serviços em cesacordo com as especificações exig d:

7.3. Não ceder ou fansfen- tota! oj parca ^ente o presente contraio a terceiros sod xna de -esosao

7.4. Responsabilizar-se pe.as ooeraçõe^ ;ie transpote carga e descarga

7.5. Manter durante tcda a execução oeste contrate compatibilidade com as obrigações assumidas assi

auaiif cação exigia na itataçâo aposentando dociimentação revaidada se algum documente perder

7.6. Ser responsável oor todos os ercargos trabaln-stas previdencianos. sociais e constantes das den

empregados, nao havendo vircuic emnregatioo entre seus empregados e a PREFEITURA

7.6.1 A inadimp-ència da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas fiscas e

responsab^dace po' sei. oaçamente nen poderá onerar o objeto deste contrato a

pagamentos a serem <-eai zars os valores 'efereníes aos tributos legais que incidam ou venl

7.7. Paçar todos os tributos incidentes o. ^ie vennam a :ncidí- soore c cbjelo deste contrato, e ir.poí

ou municipais

7.8. A CONTRATADA é resporsave oe ;.s canes causados Oireta e indiretamente a PREFEITURA oj a

realização des serviços não e*>.i!>:Jo eu redjzmac essa responsabilidade a íscaiizaçâo ou

PREFEITURA

acordo cem o Anexo II e em sja proao-sta

no Editas e seus anexos

como tocas as condições de laoihtaçao e

a vaüdade

lais disposições :eg3is -eferentes aos seus

ao transfere a PREFEITURA, 3

azando a PREFEITURA a descontar dos

Iam a incidir, sobre o oo.etc deste con:rato

ts. taxas e contribuçoes fedores estadua.s

srceiros decorrentes de sua culpa oj doíc na

Io acompanhamento cof representante da

Lei Federai n" 8 õc6-?3 s suas a:rerações.

asseajrados a PREFEITURA os oveiíos

I ate 95 (cinco) a-us

segumtes sanções De>a PREFEITURA

os os segjntes hmiies

; dos serviços Dearrüos 30 (írmtai oe

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

8.1. Cumprir o prazo fixado para realizaçso do pagamento

8.2. Indicar responsável peio acomparlamento aa execução oeste contrato

8.3. Permitir acesso dos funcionários ^ CONTRATADA ao loca^ determinado para a entrega de objeto.

8.4. Comunicar a CONTRATADA sobre cualquer regularidade na execução dos serviços

CLÁUSULA NONA: RESCÍSÂO E SANÇÕES

9.1. Constituem motivos para rescisãc do Deserte Contrato as situações relendas nos artigos !•: e ^S

cujo processamento será realizado —js termos do an-go ?S ao nr-esme diploma ^egaí

9.1,1. Na h<rjótese de rescisão ae;erminada por ato uniiatera1 e escrita da Administração fica

aralados no artigo 80 da Le -edera; n° 8 666/S3 e suas alterações

9.2. Aplican-se a esie cor-rato as sequ ■■.es pena^caoes.

a) Suspensão de cire^to de lio !?r e contatar com a Preieitura Municipal de Vinhedo Delo praio d

bj Multa equivalente s ate Kn .cez por cento do vaior ofertado

9.3. O atraso ou o descjnprmerto ca? nmgaçôes contratuais assumidas pemtiràc ama a ap^cação d

9.3.1. Advertência que será acs zòía sempre por escrito.

9.3.2. Multas qje serão grad..aca= em cada caso üe acordo com a gravidade da infração observ;

9.3.2.1. 0,3% (três aèc-Tos c< • cento? sobre o valor do objeto, por dia de atraso na execuçs

atraso a PREFEITURA oedera decidir pela continuidade ca multa ou peia rescisãc. em razão 0 i mexecução toteí

9.3.2.2. 0.5% :ancc decir1 cs cor certo; sobre o valor giobai do contraio para o descumpnmerr d de condições e obrigações assi,Tidas

9.3.2.3. 10% (aez por cen:oi soore c vaior co contrato nas hiocteses de rescisác contratual % y. mexecução do contrato caractenzando-se

quando houver reiterado descumpnmente de obrigações contratuais se a execução for mfenc ■ a 50% jcinquenía por cento) de contratado.

caso o atrase ultrapassa' z orazo nmite de 30 ítnnta) dias, estabelecido no item 9 3 2' oi. os serviços forem prestados tora oas

especificações constantes ao "ermo de Referência e da proposta da CONTRATADA

9.3.3. Suspensão temporária ao d.-eto ae licitar e contratar com a Prefeitura Municioal de Vinhedo pelo prazo de ate 05 (circo; anos,

9.3.4. Declaração de inidone^acie cara letar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA, enaianto perdurarem os not^vos da pun çao ou
ato que seja comovsca 3 -caDiíitaçáo perante a propna autoridade Que apíicou a penalidade, |o prazo não superior a 05 (cinco: anos

9.4. As sanções previstas neste Capine poderao ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo cam s gravidaae da .^fração facultada ampla

defesa a PREFEITURA no c^azo :t 05 icsnco! dias utess a contar da :ntimaçac do ato

9.5. Neih.uma parte será responsava ce^nte a OJtra peios atfasos ocasionados per mot'vo de força rnaiorjou caso fortutto

9.6. A sanção de suspensão de pa^iDcs: om iicitaçãc e contratar com 3 Administração PíM<c3 codera sertambem aplicada aqueles que

9.6.1. Demonstrem rac cosso ■ -aoneidade ps^a contratar com a Admntstraçao e, J
9.5.2. F^erem decía^açao lasa z-., cometerem f-auíie fiscal j " -\

9.7. O vaio: das multas apl.cadas ae.s1;; ser -ecoih.do a adquirente no prazo de 20 ívirfe) diss a conta' da data ga notificação code-idc anda se

descontado das Notas Fiscais eo- -aturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se ;tf ^ar ooni^ifiiente

9.8. As muitas nac iêm carster ■naen.zatcio e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de se: acioi adX]udida:menie peia -esporsao; oaae civi

densíada de perdas e danos junte a PREFEITURA decorrente das infrações cometiíjss



Prefeitura Municipal dfe Vinhedo
ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1. F;cs eleito o Forc da Comarca ae : -edo (SF> cem exclusão de qjalquer oulro por ma-s onwegt^do que seja, para dmrr,r quaisquer auestôes

onundas deste conrato

E, por estarem assim certas e ajustada* .ac, e acnaac conforme, assinam as partes já qualificadas ro preâmbulo d presente TERMO DE CONTRATO.
na presença da^íesterrunhas qs.e con^raT-ente este subscrevem, f,rrrado em Gò ítrês) vias de igua teor ^ fomia NADA MAIS

Vinhedo.1 7 de outubro oe 2C ■7

LUIZ FERNANDO BONESSO DE BIASI

retana Munctoai clÊ.Neqócu» Jurídicos

^s ruiz

SecrOTÍa Mi/.cipai de Governo

RENATCJDA SiLVA SHISHiDO

ndus;ta Cop^i e Ag'tcufturs

ACEXaNORC PC GQl

p FÁBIO_CQRAZZARI

ip A-nbiente e Urbanismo

$\LVA JÚNIOR ALCIDES VEJJDBnVTI JÚNIOR
oc:a: SecreiaHgííÍjriicipàt^Tfansporte e Defesa Soc:aí

VALDECIR SOUZÀÍDCIS SAWT^S
Secretara Municipal Habitação

CLAUDÍNÉ1AV, SERAFIM
Secretaria Municipal de Cultura e Tunsm

RIANO DElSOUZA _
ai oe tspone s Laze-

flRÂfERREIRA

TDRIA"E ASSESSORIA EMPRESARiAl lTDA. EPP

DAViMAYER BRANCO

Chefe de Gabinete

RG
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ANEXOi

Processo Administrativo n°9.353-6/2016 - Pregão n° 62/2017 - Contra^ n° 74/2017

c



Prefeitura Municipal de Vinhedo

Estado de São P^ulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

MEMO SNJ n. 200/2017-GS

ASSUNTO.: PROCESSO n° 9353-6/2017 - Contrato] n° 74/2017

Ao Sr. Gustavo Henrique Leon de Mattos

Secretário de Administração

A Secretaria Muni

Jurídicos de Vinhedo/SP, por seu Secretário - Dr. Lu

de Biasi, vem pelo presente, à presença de Vossa Senhor

ao constante dos autos do processo Administrativo n° 9

ao Contrato Administrativo n° 74/2017, na esteira do art

Municipal e conforme art. 53, II, III e XV c/c art. 61 e se

Complementar 112/2011, esclarecer que esta secretaria

não matem utilização ou gerencia sobre o contrato infor

dispomos de veículos próprios ou locados que possam faze

ou que devem manter-se sob nossa gestão e controle,

abdicação e requeiro desconsideração de qualquer assin

deste subscritor enquanto vinculado à esta pasta de Negoci

ao contrato informado.

al de Negócios

z Fernando Bonesso

e em atendimento

3-6/2017, referente

64 da Lei Orgânica

uintes, todos da Lei

e negócios jurídicos

ado, sendo que não

uso de combustíveis

elo que, apresento

ura ou qualificação

sos Jurídicos frente

Solicito que este documento seja acostado aos
autos do processo administrativo informado. |

Fica preservada a atuação institucional
própria da Secretaria de Negócios Jurídicos frente a sua atuação junto aos atos
administrativos de licitação, compra e outras demandas. [

i

No ensejo, reiteramos a fossa Excelência os
votos de elevada estima e distinta consideração.

Vinhedo, 27 de outubro de 20Í7, -,

■' L-

LUIZ FERNANDO BONESSO DE BIÃSl

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
OAB/SP 288.336



Prefeitura Municipal de Vinhedo
ESTADO DF SÁO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ADITAMENTO I AO CONTRATO N° 7412017 -; - „

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO ^

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, EPP.

CONTRATO N° 74/2017

PROCESSO N" 9.353-6/2017

PREGÃO N° 62/2017

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração Ce um sistema informatizado e

integrado, com a utilização de eüquetajtag cti tecnologia RFID ou similar, de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis (gasolina, etanoi.

diesel e dtesel $10), em estabelecimentos credenciados, para atender as necessidades da frota de veicuíos municipais, conforme edital e anexos. Na

qualidade de Contratante e Contratado respectivamente, do Termo acima identificado, e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO, para fins de instrução e íuigamerto damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação

processual até julgamento final e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentos, exercer o
direito da defesa, interpor recursos e o nais 'jue couber.

Outfosstrr. declaramos estar oeníes doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, Nativamente ao aludido processo,

serão publicados no Diário Oficiai de Estaac Caderno do Poder Legislativo, parte do Tnbunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade

com o artigo 90 da Lei Complementar r 709 de 14 de janeiro de 1993 miciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Vinhedo/SP, 15 de outubro de 2018.

CONTRATANTE

, I Nome e cargo Jaime César da Cruz

E-mail institucional: ouvidoria^vinhedo.sp^.^. „

; -' Assinatura. / -— ■ -'/

Nome e cargo Adriano Fábio,eora»ari - Secretário Municipal de Administração

E-mail irtstitucjíínal: secretaria/administ'acao@vinhedo.sp.gov. br

Assinatura,

Nome e cargo^íiano de Spuza - Secretano Murxipal de Governo

E-maíl institucional, secretarta.governo^vi^edo.sp.gov.br

Assinatura v_^v___

t

cretàno Municipal de Obras

^CK)nal;ÍKCTetarj*tíbra^)(ilWdD.:

Assinatura.

Nome e cargo: Jorge Robèítt Torrezin - Responsável pela Secretána Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura

E-maif institucional secreíaria.inüecom@v'nnedo.sp,gov.br

Assinatura-

Nome e cargo: Renéto da Silvai

Nome e cargo Jorge Roberto Torrezin - Secretário Municipal da Fazenda

E-mait institucional: secretana.fazenda@vinhe3o.sp.gov.br

Assinatura-

Página I de 4



Prefeitura Municipal de Vinhedo
HSTAÜO Dh SÃO PAULO

Nome e cargo Mareio RauJJWte^Secretèwp Munictpá|de Serviços

E-mail institucionalj»wíe*tana.serrp@vinijedo)sp.goj

/O' ./ //
Assínatu

c

Nome e cargo Alexandís-deSotiza Viola - Secretário Municipal de Saúde
E-mai! institucional.

Assinatura:

Nome e cargojGHb«rto Lorenzon - Responsável pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

E-maü institucional: seccetaria.ecíijcarjiao@vnhedo,sp. gov.br

Assinatura: i / \

Nome e cargo. Gilberto Lorenion - Secretara Municipal de Educação

E-rnail institucional: seae)ara.edueecao@viriíiedo,sp.gov.br

Nome e cargo, Claudinéia Vendemiatti Serafim - Secretaria Muntapaí de Assistência Sociai

E-mail institucional: secretaria.asocsaljgvirmedo sp.gov.br

Assinatura:

Nome e cargo: Claudinéia Vendemiatti Serafim - Responsável pela Seaetaria Muntdpal de Habttação

E-mai! institucional: secrgjaria.habitação@vi nhedc.sp.gov.br

Assinatura.

Nome e cargo: Osmir Aparecido Cruz - Diretor Adminijjirajivo da Secretaria Municipal de Transporte e Defesa Social

E-mai!

Nomeecargo: VafdBcirSo retarto Municipaíde Esportee Lazer

Assinatura

Nome e cargo. Juliano BoldíínFerragutíi - Secretano Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

E-mail institucional: seofearia^eniaurb

Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo Joio Márcio Oliveira Ferreira - Sòao

E~rnail institucional sirtefjB@pnrpébenefiCíOs com.br

Assinaturas

Flávia Thais Gomes Moreira

RG: 48.585.759-5

li! \Hi MBLRIO^SM -\HIM. \ ' 3MK CtSf RO, Vl\H( IX)/SP. TC! 1 1 VI 3826.78(K>
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Prefeitura Municipal de Vinhedo
ESTADO DE SÃO PAULO

ADITAMENTO! AO CONTRATO H" 7*2017 ~ ^

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO E PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORtA EMPRESARIAL LTDA. EPP

O MUNICÍPIO DE VINHEDO, pessoa jundca de direto público, inscrita no CNPJ sob n° 46.446.69670001-35, neste ato, representada pelo Sr.
Prefeito Municipal, JAIME CÉSAR DA CRUZ. brasileiro, casado, professor portador da cédula de identidade RG n" 20.917,118-2 SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob n° 111.894.528-69, residente e domiciliado na Rua Madalena Ferraguni, n° 95, Bloco A, Apto. 31. bairro Pinhemnho, neste município

de Vinhedo, Estado de São Paulo, assistido pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Adriano Fábio Corazzari, Secretário Muniopai de

Governo, Sr. Adriano de Souza, Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo. Sr Julíano Botdrin Ferragutti, Secretário Muniopai da
Fazenda e Responsável pela Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Agricultura. Sr. Jorge Roberto Tormin, Secretário Municipal de Obras,
Sr. Renato da Silva Shishido, Secretâno Municipal de Serviços, Sr. Mareio Raul MaHe, Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alexandra de Souza
Viola, Secretário Municipal de Educação e Responsável pela Secretaria Municipal de Cultura e Tunsmo. Sr. Gilberto Lorenzon. Secretária

Municipal de Assistência Soda! e Responsável pela Secretaria Municipal de Habitação. Sra Claudineia Venderreatti Serafim. Diretor Administrativo

da Secretaria Municipal de Transporte e Defesa Social Sr. Osmtr Aparecido Cruz, Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. Vafdecir Souza

dos Santo» de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA e de outro lado a pessoa jurídica de direito privado a empresa PRJME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EPP, com sede na Calcada Canopo, n* 11 2" Andar, Sala 3, Centro de Apoio II. Bairro
Alphaville, no município de Santana de Parnaiba. Estado de São Paulo, CEP 06.641-078. inscrita no CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30, neste ato
representada por Joào Márcio Oliveira Ferreira brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n" 20.907.947-2 SSP/SP e

inscrito no CPF/MF sob n° 186.425.208-17 doravante denomnada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e
alterações. Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, firmam o presenle contrato, consoante Processo Administrativo n6 9.353-6/2017 e aío

lictiatòrio na modalidade Pregão n° 62/2017. homologado em 18 de setembro de 2017. pelo Sr. Prefeito Municipal, têm entre si certo e avençado,

medianie as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, a saber

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes, de comum acordo, resciverr aaitar o contrato mencionado no preâmbulo deste instrumento, no sentido de PRORROGAR o prazo de

vigência especificado na Clâusuia Terceira do contrato original, por mais 12 (doze) meses, a partir de 27 de outubro de 2018 aié 26 de outubro de

2019, com supedâneo no artigo 57, >nciso I! da Lei Federal na 8.666/93. passando a um totai de 24 ívinte e quatro) meses de vigência

CLÁUSULA SEGUNDA
Em virtude dessa PRORROGAÇÃO, a PREFEITURA pagara a CONTRATADA o valor de R$ 1.344X180,29 (um milhão e trezentos e quarenta e quatro mil

e oitenta reais e vinte e nove centavos), passando as tabelas constantes da cláusula 4.1 do contrato, a viger com a seguinte redação.

tem

1

Còò

5M96

Odt

■

Unid«fe

Prestação

DMCfJsaoJSspKiftcacio

Contratação de empresa para prestação de saiviços de impianíaçãc, ífitermedsçàü e administração de

um salema informatizado e integrado, com a utilização de etkjueía/tag. cm tecnologia RFID ou similar

de gerenciamento para o fomaemento de combustíveis (gasolina, etanol, diesei e diesei S10). em

estabelecimentos credenciados, para atender as necessidades da frota de veículos municipais,

conforme editaie anexos.

TixaA*n%

1.80%

S Total

1.344.08029

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais disposições constantes do contraio original permanecem inalteradas, neste ato ratificando e consolidando as partes, na melhor forma

E, por estarem assim certas e ajustadas lido e achado conforme, assinam as partes ;à qualificadas no preâmbulo, o presente TERMO DE

ADITAMEKTO, na presença das testemunhas que conjuntamente este subscrevem, digitado e firmado em três (03) vias de igual !eor e forma

NADA MAIS.

,*}

Vinhedo/SP. ?S daártubro de 2018

ORAZZJ (
ai de Adn jfíistraçso

ADRIANàOES

ÁN1VALDECÍR sfojEA DQ$ SANTOS
Secretâno Munppal de Esporte e Lazer

RENATOTTA StLVA SHISHIDO

Secretário Municioa! de Obras

\J

Ri \\V. \K;\\. V ?3l>. Cl M RO. Vl\HHX.>/SÍ\ Tfl
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Prefeitura Municipal de Vinhedo
ESTADO DE SÃO PAULO

JORSE ROBERTO TORREZIN

ãíario Municipal da Fazenda

feERT© LOREN3
íesponstoet pela Se^etana Municipal da Cufura e Turismo

CLAUDIMIa VENDEMiATTl SERAFIM

SecretãfíÈMimicipai de Assistência Social

ie Educação

JOROE ROBERTO TORREZfN

Responsável pela Secretaria Municipal de Industna. Comèrao e Agricultura

CLAUDINEÍA VENDEMiATTl SEF
Responsável pelaSecretaria Municipal 4e Habitação

ve\o< &riminis]raíun da Sfir.retaiia,.MünmRal de Transporte e Defesa Social

JULIAN

Secretario Ambiente e urbanismo

JOWMUiQIO OU1VÊÍA FERREIRA
PRIME CONSUITcMa EVfeSESSORIÁ EMPRESARIAL l~DA. EPP.

ESTEMUNHAS:

SUELI MARIA ROSA LUGL

RG: 17.799.9664
RG 22.480.537-X
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Prefeitura Municipal de Vinhedo
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ADITAMENTO II AO CONTRATO N* 74/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA, E ASSESSORIA EMPRESARIAL ITDA. EPP.

CONTRATO N* 74/2017

PROCESSO N° 9.353-6^2017

PREGÀ0N0 62/2017

OBJETO: Contratação de empresa pa^a prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e

integrado, com a utilização de eiiqueta/tag, cm tecnologia RFÍD ou similar, de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol,

díesel e diesel S10), em estabelecimentos credenciados, para atender as necessidades da frota de veicutos municipais, conforme edital e anexos. Na

qualidade de Contratante e Contratado respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da transação

processual, até julgamento finai e sja Dübiicação e. se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber,

Ouirossim, declaramos esta; dentes doravante, de que iodos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,

serão publicados no Diário Of ciai do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribuna! de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n£ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniaando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Vinhedo/SP, 1S de outubro de 2015.

CONTRATANTE

Nome e cargo: Jaime

Nome e cargo: Adriano FábíaCorazzari -Secretário Municipal de Administração e Responsável pela Secretaria Municipal de Obras

E-mail instttuj)ian/t- secretarifadmin'stracao@vínhedo.sp,gov,br: secretana.obras@vinrtedo.sp.gov.br

Ass

Nome e cargo: Matheus Márcio MaripeJH Gondim Galb^s^Secretáno Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura

E-maÜ institucional secretaria.ipd6corri@vinhedo.spjj

Assinatura;

■ Secreíána Municipal de Fazenda

E-mail institucional secretana.fazenda@vmhedo.sp.gov.br

Assinatura

E-mai! mst)tótional secratanaser

io Raui Mellè\Seèretàno Muntqíj/at de Serviços

-)



Prefeitura Municipal de Vinhedo
ESTADO DE SÃO PAULO

Home e cargo: Flávio Moreira Alves - Secretario Municipal de Saúde

E-maN instüucinjflt\secretaria.saude@vinnedo5p.gov.br

Assinatura" -(V

•t -

Nome e cargo; tyagnerAntonio Pavarin - Secretário Municipal de Cultura e Tunsmo

E-mail institucional *Scretana.edy6ác^o@vir)|ife^o.sp.gov.br

Assinatura

Nomeç€árgt);.^ilberto Lorenzon - Sçú&mv Muntctpal de Educação

E-jífail institucional; secreíarfâ.e!iuca>áo@virthedo.sp gov.br

\ssirtatur;

i e cargo

E-maíl institua.

Municipal de Assistência Social

Assinai

Nome e cargo: Vatdecir Souza dos Santos - Secretário Municipal de Habitação

E-mail institucional' secretaria. habiiaçào@vmfvedo.sp.gov.l

Assinatura- ,< ..

Nome e cargo: Osmir^iparecido Cruz - Secretário Municipal de Transporte e Defesa Sociai

E-maií ifistítuqidríài: secretatíá"sfetrandes@vi[(r1eho.sp.gov.br

Assinatura;

Nome e qa/go: Sandra Ricardo

E-mail institucional, secretaria.esporte

Assinatura

Nome e cargo: Juliano Bol/ír^ Ferragi

E-mail institucional:

Assinatura

CONTRATADA

Nome e cargo: Joàò Mareio^veira Ferreira ■ Sòcic

E-mati institucional'

Assinatura '

FIÃVIA THAiS G^<*fS MOREIRA
RG: 4^.585.759-5

CPÍ^; J5S.233.098-21

nícípal de Esporte e Lazer

.gdv.br

áno Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

Kv\ llLMBFRTOPcWARINi, N" 330, CENTRO, VlNHEiXVSP. TtL ( S911S2F7ÍD0
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Prefeitura Municipal de Vinhedo
ESTADO DE SÃO PAULO

ADITAMENTO II AO CONTRATO N° 74/2017 - - ^ ^

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO E PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EPP

O MUNICÍPIO DE VINHEDO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 46.446.696/0001-S5, neste ato. representada peio Sr.
Prefeito Municipal, JAIME CÉSAR DA CRUZ, brasileiro, casado, professor, portador da cédula de identidade RG n° 20.917.118-2 SSP/SP e inscrito
no CPF/MF sob n° 111.894.628-69 residente e domiciliado na Rua Madalena Ferragutfi, n° 95, Bloco A, Apto. 31, bairro Pinheirnho. neste muncpo

de Vinhedo, Estado de São Paulo, assistido pelo Secretário Municipal de Administração e Responsável pela Secretaria Municipal de Obras, Sr,

Adriano Fábio Corazzarí, Secretário Municipal de Governo, Sr. Jorge Roberto Torratin, Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, Sr.
Juliano Boldrin Ferraggtti. Secretária Municipal da Fazenda, Comércio e Agricultura, Sra. Delss de Menezes Com», Secretário Municipal de
Indústria. Comêrcso e Agricultura Sr. Matbeus Mareio Marfnellí Gondlm Galbes Secretário Municipal de Serviços, Sr. Mareio Raul Melle,
Secretário Municipal de Saúde Sr Fiavio Moreira Alves, Secretáno Municipal de Educação, Sr. Gilberto Lorenzon, Secretário Municipai de
Culiura e Turismo, Sr. Wagner Antônio Pavarin, Secretário Municipal de Assistência Social, Sr. Eduardo Gelatto Calligerií. Secretário Municipal
de Habitação, Sr. Valdecir Souza dos Santos, Secretário Municipal de Transporte e Defesa Social, Sr. Osmir Aparecido Cruz, Secretario
Municipal de Esporte e Lazer, Sr Sandro Ricardo Saltorf de ora em diante denominada simplesmente PREFEITURA, e de outro lado a pessoa
jurídica de direito pnvado a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. EPP, com sede na Calçada Canopo, ns 11
T Andar, Sala 3, Centro de Apoio I! Bairro Aiphaville, no município de Santana de Parnaiba. Estado de Sâo Paulo, CEP 06.541-078, inscrita no
CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30. nes;e ato representada por Joio Mareio Oliveira Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG n° 20.907.947-2 SSP:SP e inscrito no CPF/MF sob n° 186,425.208-17, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei
Federal n° 6.666, de 21 de junho de '993. e alterações. Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato, consoante

Processo Administrativo n° 9.353-6/2017 e ato iicitaióno na modalidade Pregào nD 62/2017. homologado em 18 de setembro de 2017, peio Sr,
Prefeito Municipal, iérr entre si certo e a roçado, mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, a saber;

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes, de oomum acordo, resolvem adüar o contrato mencionado no preâmbulo deste instrumento, no sentido de PRORROGAR o prazo de

vigência especificado na Cláusjla Terceira do contrato ongmal, por mais 12 (doze) meses, a partir de 27/10/2019 até 26/10/2020, com supetíãneo
no artigo 57, indso IS, da Lei Federal n" 3 566/S3, passando a um total de 36 (tnnta e seis) meses de vigência, conforme solicitações das Secretarias

Municipais, parecer jurídico encartado 3os autos e autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito.

CLÁUSULA SEGUNDA
Em virtude dessa prorrogação, a PREFEITURA pagara a CONTRATADA o valor de RS 1.344.08059 (um nvlhão e trezentos e quarenta e quatro mil e

oitenta reais e vinte e nove centavos;

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais disposições constantes do contrato ongmal permanecem inalteradas, neste ato ratificando e consolidando as partes, na melhor forma de

direito.

E, por estarem

ADITAMENTO

NADA MAIS.

■sim, cenas e 3jus;adas, lido e achado conforme, assinam as parles já qualificadas no preâmbulo, o presente TERMO DE
ença das teste ■isimhas que conjuntamente este subscrevem, digitado e firmado em três (03) *ias de igual teor e forma.

Vinhedo/SP, 15 de outubro de 2019.

nsável pela Secretana Mutitcipal de Obras

JAIME OESAR DA CRUZ

PrefeitqrMunícípal

JORGFRQftERTO TORREZIN

Secretário Mumcirol de Governo

DEISE DE MJJfEZES GOMES

Secretária Wlunraioal da Fazenda

MATHEUS MÁRCIO

Sece!

L -s Hl MHF.KTOPüSCAitSS!, V 33U. CENTRO. Vl\HHK>'SP, 1"LL (1^)3826 7800

Pagina 3 de-4



Prefeitura Municipal de Vinhedo

MORElRAfAUVES

retárib, Municipal de Saúde

retáip Municia» da Educação

ano Municipal de Asstsíènaa Sooaí

reramfManicipal òeJfsio ^nfcierte e Urbanismo

SANDRC RICARDO SALTO

Secretário Municipal de Esocne e La

CtOOLIVÉIRi FERREIRA
PRIOE GÔNSULTORIAE iSSESSORlA EMPRESARIAL LTDA. EPP

RG: 48,585.759-5

: 358.233.096-21

ESTADO DE SÃO PAULO

. TREVISAN RAJJ€R

RG 27.147.359-9

/ /

Ht. mhfh!oPkscaríni.v 330.Centro. Vinhedo/SP. Tul (19)382^(00



do QMunie&Uo de>
Estado de SSo Paulo

■^í ^j

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA., com endereço a Calçada Cancpo, n9 n, 22 andar, Saia 03 - Centro Apoio II, Bairro Alphaville,

município de Santana de Parnaíba / SP - CEP 06502-160; inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-

30 Insc. Estadual ne 623.051.405.115 Inscr. Municipal ne 7^2270, na categoria de prestadora de

serviços de gerenciamento informatizado do abastecimento da frota de veículos automotores, objeto

desta licitação, par3 a PREFEITURA MUNÍCPAL DE BERTIOGA^- SP , CNPJ n. 68.020.916/0001-47;
conforme especificado abaixo: ;

Natureza dos Serviços Prestados: Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis, por meio de
sistema de pagamento informatizado e integrado com utilisaçáo de transponder com tecnologia de
identificação por rádio freqüência (RFID) e cartão magnético ou micro processado, bem como
dísponibílização de Rede Credenciada de fornecedores de Combustíveis devidamente autorizados peia

Agência Nacionaí do Petróleo, compreendendo o fornecimento de Etanol, Gasolina comum e Óleo
Diesel para a frota de veículos e equipamentos automotores da Prefeitura do Município de Bertioga.

> Pregão Presencial n* S2/2014

> Processo Administrativo na S109/2014

> Valor do Contrato: R$ 1.194.016,32 j
> Vigência: 10/12/2014 à 10/12/2015 !

Aditivos:

• Prorrogação: de 10/12/2015 a 10/12/2015 - Valor de R$ 1.349.960,00

• Acréscimo: de 29/09/2016 - Valor de R$ 115.000,00

» Prorrogação: de 09/12/2016 a 09/04/2017 - Valor de R$ 389.784,00

• Prorrogação: de 07/04/2017 à 07/04/2013 - Valor de R$ 1.347.972,86

Quantidade total de veículos: 205

| Tipo de Combustível

| Etanol

; Gasolina

Diesel

Qtde. de Veículos

L
89

58

58

Previsão de C

Mensal (L

4.000

-ensume

fcros)

15.000

, 20.000

Previsão de Consumo

Totaí (12 meses)

48.000

192.000

240.000

Vaior Atual do contrato: R$ 1347 J

setenta e dois reais e ■

V
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Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros

técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, e até a presente data não constam em nossos

registros, fatos que desabonepr^ua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Brasília, 23 de ^ ^
^

Nome/ Carg

RG.209574

Telefone: (íf) 333.9-8053

E-malh dad.prefe!tura@gmaiLcom

Jb^A><^
Stf

o; Marcelo Gt&b Gandares - Diretor de Administração

l, / 1°TABELIÂOS3E NOTAS
j CAIVtPACNDNE

tn*te )ütí^1ffl f % K3T-3T37 -

esente cópia repijogréfica confom-
nim apresentatíoíoo aus dou fé

t '

.... is verdade.

augusto/garoa



Estado de SSo Paulo

■/'

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA E PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

COMO ADIANTE DECLARAM.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA com sede à Rua Luiz Pereira de
Campos, 901, Bertioga - SP, inscrito no CNPJ sob n°. 68.020.916/0001-47, a seguir

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Sr Secretário de

Administração e Finanças do Município, Roberto Cassiano Guedes, portador do RG n°
19 565 804 SSP/SP e CPF nç 248.409.938-07, e a empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n° 05.340.639/0001-30 estabelecida à Calçada

Canopo nfl 11 - 2D andar - sala 3,Centro de Apoio II, Alphaville, Santana do Pamaiba /SP,

neste ato representada pelo signatário ao final identificado, a seguir denominada

simplesmente CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às disposições da Lei Federal

n° 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e condições constantes deste contrato.

Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de licitação na

modalidade Pregão Presencial n° 073/2019, que se acha juntada ao Processo

Administrativo n° 2475/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui-se objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada

para abastecimento de combustíveis, por meio de sistema com gerenciamento de pagamento

informatizado e integrado, podendo utilizar de etiquetas com tecnologia de identificação por

rádio freqüência (RFID), cartão com chip ou cartão com tarja magnética para os veículos

automotores em geral, máquinas e equipamentos, incluindo disporúbilização de rede

credenciada de fornecedores de Combustíveis devidamente autorizados pela Agência

Nacional do Petróleo (ANP), compreendendo o fornecimento de Etanol, Gasolina Comum e

Óleo Díesel para toda a frota de veículos automotores, máquinas e equipamentos da

Prefeitura Municipal de Bertioga-SP, conforme quantidade e especificações (ANEXO I)

constantes no Edital do Procedimento Licitatório - Pregão Presencial n° 73/2019 RE-

RETIFICADO - Processo Administrativo n° 2475/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO

2.1. A CONTRATADA se obriga a prestar o serviço objeto deste contrato, referido na

Cláusula Primeira, rigorosamente de acordo com as determinações previstas no Edital do

Procedimento Licitatório - Pregão Presencial n° 73/2019 RETIFICADO e seus anexos,

constante do Processo Administrativo n° 2475/2019, e de conformidade com sua própria

proposta, documentos esses que apresentados e aceitos pelas partes, passam a integrar este

instrumento como se nele estivessem transcritos, e ainda:

a) Cumprir as especificações, procedimentos e prazos estabelecidos em sua proposta;

b) Manter, durante toda a execução deste Instrumento, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas.
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2.2. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de exercer ampla e completa fiscalização
sobre os serviços objeto deste contrato, diretamente ou por propostos designados para isto,

podendo, outrossim:

a) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetuando

avaliação periódica;
b) Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor devido o

equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis á
CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas neste instrumento.
2.3. A fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de execução dos

serviços.
2.4. A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no

prazo estipulado, conforme o cronograma de implantação da prestação de serviço definido

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. O CONTRATANTE compromete-se durante a vigência deste instrumento:

3.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no

prazo estipulado.

3.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades, fixando-lhe prazo

para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas no serviço de fornecimento ora

contratado.
3.13. Prestar todas as Informações e os esclarecimentos solicitados pela

CONTRATADA com relação ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. A CONTRATADA deverá emitir Notas Fiscais/Faturas; separadamente, a primeira

detalhando o valor total dos combustíveis (álcool hidratado, gasolina e diesel), e a segunda

detalhando o valor correspondente aos serviços de gerenciamento prestados no período.

4.2. Junto com a Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentado um relatório analítico

discriminando os abastecimentos realizados no período, contendo as seguintes informações:

Identificação do posto onde foi feito o abastecimento;

Identificação do veiculo (marca modelo e placa);

Quilometragem do veículo no momento do abastecimento;

Tipo de combustível (gasolina, álcool, diesel ou GNV);

Data do abastecimento;

Quantidade de litros;

Valor da operação; ^

identificação do condutor.

4.3. Os pagamentos de notas fiscais faturas serão efetuados nos seguintes prazos:

a) Referentes aos combustíveis serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias

corridos, sempre contados a partir da data final do período quinzena! de execução dos

serviços.

b) A não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a sua

apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual

número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.

c) Caso ocorra abastecimento de veiculo não autorizado, a CONTRATANTE não se

responsabiliza pelo pagamento, devendo ser excluído do faturamento d\quinzena.
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4.4 "" Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, mediante a
apresentação dos originais da fatura, bem como dos comprovantes de regularidade junto ao

INSS e FGTS.

4.5 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

Contratada.

4.6. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1. O presente contrato terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de

07/04/2020 quando terá inicio a execução dos serviços, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos

termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E RECURSOS FINANCEIROS

6.1. O vator total estimado deste contrato é de R$ 3.176.322,16 (Três Milhões, cento e

setenta e oito mil, trezentos e vinte e dois reais • dezesseis centavos).

6.2. As despesas com a execução deste contrato onerarão os recursos das dotações

orçamentárias n°s:

01.16.01.04.122.0021.2.024.3.3.90.30.00-EMP.N0 2063/2020 DE 11/03/2020-TESOURO-

R$16.597,06;

01.17.01.04.122.0032.2.024.3.3.90.30.00 - EMP N° 2064/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO -

R$21.044,44;

01.16.0115.452.0041.2.024.3.3.9030.00 -EMP. N° 2065/2020 DE 11/03/2020-TESOURO-

R$ 334.455,83;

01.19.03.12.365.0053.2.138.3.3.90.30.00 --EMP.N0 2066/2020 DE 11/03/2020-TESOURO-

R$14.798,18;

01.19.04.12.365.0054.2.139.3.3.90.30.00 --EMRN0 2067/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-

R$14.798,18;

01.19.05.12.361.0055..2.140.3.3.90.30.00 --EMP.N0 2068/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-

R$44.431.56;

01.20.01.08.243.0162.2.036.3.3.90.30.00 -EMP.N0 2069/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-
R$ 15344.54;

01.20.01.08.244.0161.2.024. .3.3.90.30.00 --EMP.N0 2070/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-
R$58.126,04

01.21.01.18.541.0181.2.024..3.3.90.30.00 --EMP.N0 2071/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-
R$10.204,10;

01.21.02.18.541.0184.2.252.3.3.90.30.00 --EMP.N0 2072/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-
R$68.228,61;

01.22.01.15.451.0091.2.024..3.3.90.30.00 --EMP.N0 2073/2020 DE 11/03/2020-TESOURO-
R$3.930,10;

01.23.01.06.181.0101.2.024..3.3.90.30.00 --EMP.N0 2074/2020 DE 11/03/2020-TESOURO-
R$ 99.725,48

01.23.04.04.122.0106.2.086..3.3.90.30.00 --EMRN0 2075/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-
R$35.004,16;

01.23.06.06.181.0109.2.029..3.3.90.30.00 --EMP.N0 2076/2020 DE 11/0^/2020 -TESOURO-
R$ 110.893,30;
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O1.23.06!35!TbÍ!oÍO9.2.029..3.3.9O.30.00 «EMP.N0 2076/2020 DE 11/03/2020-TESOURO-
R$110.893.30; ^
01.24.01.23.695.0111.2.024.3.3.90.30.00 --EMP.N0 2077/2020 DE 11/03/2020-TESOURO-

R$5.564,02;

01.24.03.27.812.0115.2.024.3.3.90.30.00 --EMP.N0 2078/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-

R$8.346,02;

01.25.01.10.122.0121.2.024..3.3.90.30.00 -EMP.N0 2079/2020 DE 11/03/2020-TESOURO-

R$30.000.00

01.25.01.10.301.0122.2.063..3.3.90.30.00 --EMP.N0 2080/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-

R$60.000,00;

01.25.01.10.301.0122 2.063..3.3.90.30.00 «EMP.N0 2080/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-

R$60.000,00;
01.25.01.10.302.0123.2122..3.3.90.30.00 «EMP.N0 2081/2020 DE 11/03/2020 -TRANSF.E

CONVÊNIOS FEDERAIS-
R$158.840,38;
01.25.01.10.302.0123.2.126.3.3.90.30.00 -EMP.N0 2002/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-

R$ 30.000,00;

01.25.01.10.302.0123.2.128.3.3.90.30.00 -EMP.N0 2083/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-

R$ 50.000,00;
01.25.01.10.305.0127.2.070.3.3.90.30.00 -EMP.N02084/2020DE 11/03/2020-TRANSF.E

CONVÊNIOS FEDERAIS-
R$ 50.000,00;
01.26.01.15.451.0141.2.024.3.3.90.30.00 --EMP.N* 2085/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-

R$11.338,72;

01.29.01.03.092.0152.2.024.3.3.90.30.00 -EMP.N0 2086/2020 DE 11/03/2020 -TESOURO-

R$5.682,01.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADES

7.1. A inexecução total ou parcial das condições pactuadas sujeitará a CONTRATADA ás

seguintes penalidades, garantida prévia defesa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de contratar com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA e
descredenciamento no sistema local de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, nos termos do artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002;

7.2. A sanção de advertência de que trata a alínea "a" do subítem 7.1. será aplicada nos

casos em que o descumprímento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

instrumento não tenha acarretado quaisquer transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Secretaria requisitante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

7.3. A multa de que trata a alínea "b" do subitem 7.1. será aplicada da seguinte forma:

a) Nos casos de atraso na entrega do objeto e execução dos serviços ou execução

meramente parcial que se prolongue até o 10° (décimo) dia, contado daquele imediatamente

posterior ao estabelecido para a execução, será aplicada multa moratória de 0,5 % (meio por

cento) ao dia, calculado sobre o valor do Contrato,

b) Nos casos de atraso na entrega do objeto ou entrega meramente parcial, que se
prolongue do 11o (décimo primeiro) ao 30°(trlgésimo) dia, contadotiaquele imediatamente
posterior ao estabelecido para a execução, será aplicada multa moratória de 1% (um por
cento) ao dia, calculado sobre o valor do Contrato;
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c) Pela~rêcusã daVdjudicatária em reparar/substituir serviços eventualmente rejeitados pela
PREFEITURA ou pela correção/substituição fora do prazo estipulado, aplicar-se-á multa de

10% (dez por cento) sobre a valor do Contrato;

d) À licitante que, pretendendo valer-se do tratamento dispensado às microempresas e
empresas de pequeno porte, não apresentar, quando da assinatura do Contrato, os
documentos eventualmente necessários à complementação da habilitação jurídica, será

também aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta que tiver inicialmente

apresentado no presente certame;

e) Nos casos de inexecuçáo total da obrigação, que se configura com a recusa injustificada
em assinar o Contrato no prazo estipulado bem como a mora na entrega dos serviços por

prazo superior a 30 dias, contados do dia imediatamente posterior ao estabelecido para a

execução, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato;

f) Na reincidência da aplicação da pena de advertência, bem como em outras hipóteses de

inadimplemento contratual, aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

contratual.

7.4. Para aplicação da multa de mora, tão logo constatado o atraso injustificado, o Gestor

do Contrato acionará, por meio de memorando, o departamento financeiro desta

PREFEITURA, para que proceda ao desconto por ocasião do pagamento das notas

fiscais/faturas, ainda que inexista relação de causa e efeito entre o valor faturado e o fato

gerador da multa.

7.5. Ficará impedida do direito de participar de licitar e contratar com a PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE BERTIOGA e será descredencíada do respectivo Cadastro de Fornecedores

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis á

espécie, caso:

a) recusar-se a assinar o instrumento contratual;

b) deixar de entregar documentação exigida no edital;

c) ensejar o retardamento da execução do objeto;

d) falhar ou fraudar na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta de preços ou lance;

f) comportar-se de modo inidôneo;

g) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da

intimacâo da empresa apanada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido

será descontado da importância que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE.

Não havendo pagamento, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando a devedora à

processo executivo.

7.7. A CONTRATADA somente deixará de sofrer as penalidades descritas no presente

instrumento nas seguintes hipóteses:

a) comprovação da ocorrência de caso fortuito ou força maior, que tenham tornado

impossível o cumprimento da obrigação, desde que seja aceita pela Administração, e/ou;

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos

imputáveis exclusivamente à Administração.

7.8. As muitas e demais penalidades previstas neste Contrato sõq independentes entre si,

podendo ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente.
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7.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da
Lei Federal n° 8.666/93, observados os prazos ali fixados.

7.10. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao
Pregoeiro, na Diretoria de Licitações e Compras (DLC) e protocolizados em dias úteis, na

Rua: Luiz Pereira de Campos, 901, Centro, Bertioga/SP.

7.11. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, teíex, fac-símile, correio

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a

peça inicial originai não tiver sido protocolizada.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO

8.1. Constituem motivos para a rescisão da contratação os relacionados no artigo 78 da Lei

8.666/93, cabendo à Administração as prerrogativas contidas nos artigos 79, inciso I e 80 da

citada lei.

CLÁUSULA NONA- DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

9.1. Após o término de cada período mensal, sendo que a primeira corresponde ao

período do 1o ao 15° dia do mês, e a segunda ao período do 16° ao último dia do mês, a

CONTRATADA deverá apresentar na quinzena em referência um relatório analítico

discriminando os abastecimentos realizados no período.

9.2. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes

procedimentos:

9.2.1.No primeiro dia útil subseqüente a quinzena em que foram prestados os serviços, a

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais quinzenais de cada um

dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados, contendo as seguintes

informações:

- Identificação do posto (nome e endereço);

- Identificação do veiculo (marca, tipo, prefixo e placa);

- Hodõmetro do veículo no momento do abastecimento ou serviço;

- Tipo de combustível;

- A data e hora da transação;

- Quantidade de litros;

- Vaior da operação de abastecimento;

• Valor da operação do serviço;

- Identificação do condutor (nome e registro funcional).

9.2.2.0 CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções /
de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

9.2.3. Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da
seguinte forma:

I) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pela Taxa

de Administração "T"(%) -4,26 (menos quatro Inteiros e vinte seis centésimos por
cento) na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e Indiretos, bem como os
encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de gualquer natureza.

\
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II) ÃT rVmuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de
Administração (%) somada de unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total
dos gastos incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento da frota de veículos e
utilização de serviços na quinzena em referência, constante do relatório analítico de despesa,

devidamente aprovado pelo CONTRATANTE.

Pq = [1 + Tf 100] xG onde:

Pq = valor total do pagamento em uma determinada quinzena;

T = taxa de administração;

Q » gastos incorridos pslo CONTRATANTE com o abastecimento e prestação de

serviços da frota de veículos na quinzena.

III) Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista

de bomba e/ou do negociado diretamente pela CONTRATANTE com o posto credenciado.

IV) Apôs a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o CONTRATANTE

atestará a medição quinzenal, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 02 (dois) dias

úteis, contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizando a emissão da

correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subseqüente á comunicação dos

valores aprovados.

V) As faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e

apresentadas na Secretaria de Administração e Finanças desta municipalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 O Secretário de Administração e Finanças, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93,

designará os servidores para exercerem as funções de Gestor de contrato e fiscalização,

conforme estabelecido nos parágrafos abaixo, com conhecimento técnico suficiente do objeto

contratado, que juntos atuam no sentido de garantir o cumprimento total das cláusulas

contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cabem ao Gestor do Contrato, questões administrativas
ligadas à documentação, ao controle do prazo de vigência do presente instrumento,

solicitação de prorrogação de prazo á autoridade superior, atestar Notas Fiscais de serviços

executados em conformidade com medições aprovadas pela Fiscalização, estabelecer prazo

para correção de eventuais pendências no cumprimento de cláusulas contratuais, informar à

autoridade superior ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços, e

todas as demais obrigações para o fiel cumprimento do presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabem à fiscalização as questões técnicas, o
acompanhamento e fiscalização dos serviços, de acordo com os elementos técnicos

contratados; aprovação de medições, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário para regular f

as faltas ou defeitos observados. As decisões e providencias que ultrapassem sua J
competência deverão ser encaminhadas ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, para a
adoção das medidas cabíveis.

PARÁGRAFO TRCEIRO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do Gestor deverão ser solicitadas a seus superiores para medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FOROX
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11.1. . Fica eleito^o Foro da Comarca de Bertioga - SP, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões relacionadas com a presente licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A CONTRATADA é obrigada a reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou danos resultantes da

execução da entrega.

12.2. São de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

órgão interessado.

12.3. São de responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

121.4. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere á Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam as partes o presente instrumento,

em 03 (três) vias, todas de igual teor e forma» sendo a seguir arquivado em ordem

numérica de acordo com a Legislação Municipal em vigÔr.

Bertioga. 27 de Março de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO D&BÊRTIOGA
ROBERTO CASSIANO GUEDES

Secretario de Administração e Finanças

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

ANDRÉ DEIVID RODRIGUES DE LIMA
Contratada

Testemunhas:

1-

Paulo SérakfPaes
RGn° 8.533.085 SSP/SP
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para abastecimento de combustíveis, por meio de

sistema com gerenciamento de pagamento informatizado e integrado, podendo utilizar de

etiquetas com tecnologia de identificação por rádio freqüência (RFID), cartão com chip ou

cartão com tarja magnética para os veículos automotores em geral, máquinas e

equipamentos, incluindo disponibilização de rede credenciada de fornecedores de

Combustíveis devidamente autorizados pela Agência Nacional do Petróleo (ANP),

compreendendo o fornecimento de Etanol, Gasolina Comum e Óleo Diesel para toda a frota
de veículos automotores, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Bertíoga-SP,

por período de 24 (vinte quatro} meses, conforme especificações e condições constantes do

Termo de Referência.

1.1. O Sistema Tecnológico a ser fornecido e implantado deverá constrtuir-se em um

aplicativo de gestão de abastecimento de combustíveis, integrado a um sistema de

pagamento informatizado, podendo utilizar de etiquetas com tecnologia de identificação por

rádio freqüência (RFID), cartão com chip ou cartão com tarja magnética, que emita relatórios

gerenciais e permita a definição de parâmetros de controle do abastecimento e consumo de

toda a frota, por veículo e perfil do usuário.

2. DESCRIÇÃO DO GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO / QUANTITATIVOS:

2.1. QUANTITATIVOS

PLANILHA DE QUANTITATIVOS GERAL

Combustível (referência 2018: estimativo consumo 12 meses - litros)

Combustível

Etanol

Gasolina Comum

Diesel

Diesel S-10

Consumo Mensal

1.155

13.200

4.455

14.520

Consumo Anual

13.860

158.400

53.460

174.240

2.2. PLANILHA DE CUSTOS - PREVISÃO PERÍODO DE 12 MESES (COMBUSTÍVEL)

Tipo de

Combustível

Etanol

Gasolina Comum

Diesel

Diesel S-10

Volume anual

estimado

13.860

158.400

53.460

174.240

Preços unitários

Preço Médio ANP

(Agosto/2019)

R$3,158

R$4,534

R$ 3.935

R$3,946

Custo anual

estimado

R$ 43.769,88

R$718.185,60

t R$210.365,1 C

\ R$687.551,04
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2.2.1. O valor estimado total para o fornecimento de combustíveis (Via Rede

Credenciada de Postos) é de R$ 1.659.871,62 (hum milhão, seiscentos e cinqüenta nove mil,

oitocentos e setenta um reais e sessenta e dois centavos) para os veículos, máquinas e

equipamentos da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA - SP, subdivididos da forma

que segue:

ÓRGÃO

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E

RENDA.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

SECRETARIA DE SAÜDE

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE.

TOTAL GERAL <R$)

VALOR

ESTIMADO (R$)

26.773,51

35.282,45

441.525,85

96.990,67

103.541,53

97.726,62

5.188,25

10.105,41

324.254,72

500.119,32

18.363,09

1.659.871,62

2.3. QUANTITATIVOS DE VEÍCULOS

2.3.1. A Prefeitura do Município de Bertioga - SP conta com uma frota de aproximadamente

130 (cento e trinta) veículos automotores, máquinas e equipamentos em operação (próprios -

locada - convênios), que poderão sofrer variações durante a vigência do contraio.

3. CONSUMO

3-1. As quantidades lançadas servirão tão somente como parâmetro mínimo para
desencadeamento do Processo Ucitatório, vez que poderão oscilar para mais ou para menos
de acordo com a FROTA de veículos e CONSUMO.

í'™JJÜfCIMENTO PARA OS ÓRQÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
BERTIOGA

V '■ 9 fc^mento será realizado alicerçado em CONVÊNIO celebrado com a
Municipalidade, cujos critérios serão os mesmos discriminados em EDITAL e CONTRATO.

4.2. Os valores de consumo inferidos mensalmente serão repassados ao Tesouro Municipal.

5. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA

CONTRATADA deverá possuir num raio de 05 (cinto) Km da Prefeitura do
de Bertjoga, pelo menos 05 (cinco) postos credenciais e estruturados para
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gerenciamento do abastecimento acima indicado, devendo essa exigência ser cumprida no

momento da assinatura do contrato.

5.2. Considerando que os veículos constantemente se deslocam para as diferentes regiões
da cidade e na região metropolitana, além da obrigatoriedade de credenciamento de postos

no raio previamente definido no item 5.1. próximo à base operacional, será solicitado o

credenciamento de no mínimo 03 (três) postos na cidade fora do rak) definido em 5.1 e no

mínimo 03 (três) postos em cada uma das cidades que compreendem a região metropolitana

da baixada santista (Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, Santos,
São Vicente).

5.2.1. Considerando o deslocamento dos veículos que compõem a frota e visando facilidade
no abastecimento, a contratada deverá possuir postos credenciados para abastecimento de

combustíveis nas principais cidades e rodovias do Estado de São Paulo.

£ 5.3. Caso não haja postos credenciados nas localidades definidas no item 5.2 e subitem
*" 5.2.1., o prazo para credenciamento deverá ser no máximo 30 (trinta) dias, contados da data

da assinatura do contrato.

6. REDE DE POSTOS CREDENCIADOS

6.1. Os postos credenciados para gerenciamento do abastecimento deverão no mínimo
funcionar de segunda-feira a sábado das 07:00 às 20:00 horas, devendo haver ao menos, 02
(dois) postos com atendimento 24 (vinte quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana
na área circunscrita no subitem 5.2.

6.2. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a necessidade da
CONTRATANTE deverá ser oferecida pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da data da solicitação.

6.3.As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas
imediatamente ao CONTRATANTE, no sistema instalado na empresa.

6.4. Os postos credenciados para a unidade que possuam veículos das categorias
caminhões, cavalo mecânico e equipamentos automotivos, deverão contar em suas
instalações com área suficiente para movimentação e manobras necessárias ao

^ abastecimento ou unidade móvel de abastecimento.

6.5. A(s) distribuidora(s) credenciada(s), quando solicitado e devidamente fundamentado por
esta municipalidade, deverá (áo) disponibilizar tanques de armazenagem de combustíveis na
forma de comodato à municipalidade a fim de superar crises de desabastecimento de
combustíveis que possam criar obstáculo à circulação da frota, sendo que na unidade
instalada devera ser disponibilizado um ponto dô acesso ao sistema de gerenciamento do
abastecimento para não haver descontinuidade da gestão da frota.

6.6. As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas
2mníffo ™ de °1 (Um) día ao CONTRATANTE, via -site" ou no sistema instalado pela
empresa.

ler íUa "*"*««*> «"Mada através de senha durante a
Contratadaq 2eH °peraÇâ0 reafizada ™ rede de <*i*°s <™<tenciados pelaCONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a soluçãoltécnica que identifioue o
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6.8. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos postos e distribuidoras
credenciadas, decorrentes do combustível e demais abastecimentos efetivamente realizados
ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse
pagamento.

7. SISTEMA DE ABASTECIMENTO

7.1 A CONTRATANTE fornecerá ã CONTRATADA, o cadastro completo e atualizado dos
veículos, condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados
contendo os seguintes dados:

a) Tipo da frota (própria, locada ou convênio);
b) Prefixo;

c) Placa;

d) Marca;

e) Modelo;

f) Chassi;

g) Tipo de Combustível;
n) Ano de fabricação do veiculo;

i) Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo se houver)-
j) Capacidade do tanque;
k) Hodômetro;

I) Nome, registro funcionai e Unidade dos condutores e-
m) Gase operacional da frota.

7.2 O "sistema tecnológico integrado' viabilizará o pagamento do aerenciamente H*
combustíveis, bem como dos demais abastecimentos utilizados; «««manto de

«* Aí

* ■» *

*""* de senha de forrna on-

total responsabilidade da
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7.7. O sistema deverd permitir, ainda, para cada vefculo um limite de prego unitdrio maximo 
por combustivel, determinado pela CONTRATANTE, o qual nSo poderd ser ultrapassado sem 
expressa autorizagSo do Gestor do Contrato;

7.8. A rede de postos credenciados devera estar equipada para aceitar transagoes com 
cartoes dos usu^rios do sistema ou equipamento coletorde dados RFID;

7.9. O sistema deverA emitir comprovante da transagao contendo as informagdes a seguir, 
independentemente da solicitagio do condutor:

a) ldentificag§o do posto (nome e enderego);
b) Identificagio do vefculo (place);
c) Hodometro do vefculo no momento do abastecimento;
d) Tipo de combustivel e/ou atividade utilizada;
e) Data e bora da transagao;
f) Quantidade de litros;
g) Valor da operag5o; e
h) Identificagio do Condutor {nome e registro).

7.10. 0 sistema deve permitir que os abastecimentos realizados nos casos de viagem para 
outros Estados ou mesmo cidades que nao possuam postos credenciados, seja previamente 
estabelecida solugio a ser definida e apresentada pela CONTRATADA,

7.11. O software de Gestao de Abastecimento, os Equipamentos Periferfcos, Etiqueta 
(Transponder) e os Cartoes, da CONTRATADA, compreendem, no mlnimo;

7.11.1 Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponfveis para consults via 
WEB, no momento que efetuar a operagSo;

7.11.2. Emissio de relatdrios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle 
das despesas, condutores, consumo e quilometragem especfficos por veiculo, al6m dos 
possfveis desvios em relagio aos parametros adotados;

7.11.3. Parametrizagio dos cartSes e etiquetas com os dados necessirios para identificagio 
das caracterfsticas dos vefculos e equipamentos automotivos, contendo no mfnimo as 
seguintes restrigdes:

7.11.4. Para afrota: prego unitirio limite por litro, quantidade mensal de litros;

7.11.5. Por veiculo: tipo de combustivel, limite de cr6dito em R$ por transagio e em R$/mis;

7.11.6. Para o fornecedor (posto ou distribuidora): exclusio do cadastro de credenciamento 
dos postos ou distribuidoras penalizadas com suspensio do cadastro de ICMS junto a 
Fazenda Estadual ou na Ag&ncia Nacional do Petr6leo. A consults dos postos penalizados 
pode ser feita atravis do enderego eletr6nico: http//www.f azenda.sp.gov.br e 
http://www.anp.gov.br;

7.11.7. Para o condutor: impedir transagdes sem senha e possibilitar a identificagao de 
ocorrencias por tentativas frustradas.

7.11.8. O cancetamento imediato para os casos de perda ou extravio ole cartao;

Pdgina 13 de 30
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7.12. A etiqueta ou Tag RFID (Identificador por Radio FrequSncia) deveici ser autodestrutiva 
quando retirada de seu local de Instalagao.

7.13. Identificagao do usu^rio no momento do abastecimento atraves de senha pessoal.

7.14. 0$ equipamentos perifericos necessdrios para operagao do sistema, conforme a 
solugdo tecnoldgica utilizada pels CONTRATADA, os quais deverSo ser disponibilizados se 
necess^rio, para cada base operacional sem qualquer onus para a CONTRATANTE.

7.15. A exportagao de dados, para o Software de Gestao de Frota da CONTRATANTE, 
permitindo a leitura de arquivos TXT, CSV ou XML e ainda a possibilidade de layout e 
formatagSo de campos, conforme necessidade da Contratante, contendo as seguintes 
informagSes:

a) Nome, enderego e CNPJ completo do posto credenciado;

b) Data do abastecimento;
c) Quilometragem no momento do abastecimento;

d) Tipo de combustfvel;

e) Valor total do abastecimento;
f) Valor unitario do abastecimento por litre;

g) Quantidade de lltros;

I) Identificagio do vefculo;

j) Natureza de outros abastecimento utilizados;

k) Valor unitario do abastecimento utilizado, e;
l) Valor total do abastecimento utilizado.

7.16. 0 fornecimento para a CONTRATADA do cadastre dos postos credenciados para a 
migraggo dos dados ao sistema da CONTRATANTE, com as seguintes informagdes;

a) Nome Fantasia;
b) Razao Social;
c) CNPJ;

d) Inscr. Estadual;

e) Enderego;
f) Bairro;

g) Cidade;

h) Telefone;
i) Fax;
j) Contato, e;
k) CEP.
7.17. Garantia da seguranga e integridade de todas as informagdes krtidas por ocasiSo dos
abastecimentos realizados na rede credenciada. \
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8. RELAT6RIOS

8.1. A CONTRATADA devera disponibilizar acesso ao Software de Gestdo de Abastecimento 
compatfvel ao defmido pela CONTRATANTE.

8.1.1 Os relat6rios disponibilizados pela CONTRATADA dever§o ser compatfvel.

8.2. A CONTRATANTE dever4 estabelecer o nivel de permissdo (consulta/administragao) do 
acesso do Software de GestSo de Abastecimento a cada unidade, podendo urn ou mais 
usuarios ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas 
responsabilidades.

8.3. Os relatdrios disponibilizados pela CONTRATADA deverio se no padrSo integrado via 
WEB e center, no mfnimo, as seguintes informagdes, acumuladas a partir da contratagao do 
gerenciamento de abastecimento:

a) RelagSo dos veiculos por prefixo, placa, marca. modelo, tipo de combustivel, ano de 
fabricagSo e unidade administrative, base da unidade administrativa e centre de custos, se 
houver;
b) Histbrico das operagoes realizadas pela frota contendo:
. Data;

. Hora;

. Identificagao do estabelecimento;

. Identificagdo do condutor;

. Identificagao do vefculo (placa);

. Hodometro do velculo no momento do abastecimento;

. Tipo de Combustivel;

. Quantidade em litres;

. Valor unitbrio por tipo de combustivel;

. Valor total da operagio em R$ (reals); e,

. Tipo e valor do abastecimento utilizado.

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervale de tempo e mbdia de consume por litro;

d) Historico das operagoes realizadas por usuario previamente autorizado pela 
CONTRATANTE;
e) Historico das operagoes realizadas por estabelecimento credenciado;
f) Quinzenalmente informar os pregos histbricos unitdrfos em R$/L contratados na ultima 
quinzena por tipo de combustivel, ordenados do menor valor para o maior (ordem 
decrescente de valor), com respective nome do posto e por regiao;
g) Volume de litres, de gastos realizados per tipo de combustivel e prego m&dio unitario por
tipo de combustivel consumido pela frota; \
h) Indicagdo dos desvios de media de consume do velculo, tipo de combustivel, entre outros;
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i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quandofor o case; e,

j) Desconto sobre o prego da bomba, quando for o caso.

9. IMPLANTAQAO

9.1. A CONTRATADA deverd implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo 
mdximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, conforme 
cronograma estimativo definido pela CONTRATANTE

CRQNOGRAMA DE IMPLANTACAO

DIAS
ATIVIDADES

10 I 20 30 40 50
2 SISCadastramento dos vefculos, equipamentos e 

condutores no Sistema de Gestae da contratada. S
eoConfecgdo e fomecimento dos cartoes individuals e 

Etiquetas ou Tags RFID.
o
o fewFomecimento £ contratante dos dados cadastrais da 

rede de postos credenciados
S
3«
.£«Treinamento dos condutores e gestores das sub frotas 0
<

SHHHICredenciamento dos postos necessdrios para 
atendimento a totalidade das bases operacionais

9.2. O processo de implantagSo do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes 
atividades, e set) cumprimento e requisite para inicio de execugao do objeto contratual:
. Cadastramento dos vefculos;
. Cadastramento de usudrios;
. Definido da logistics da rede de postos credenciados;
. Preparagao e distribuigdo dos equipamentos perifericos;
. Fomecimento £ CONTRATANTE dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;
. Treinamento dos condutores e gestores;
. Fomecimento de etiquetas ou cartoes para os velculos.

10. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES

10.1. A CONTRATADA devera oferecer, sem 6nus para a CONTRATANTE, programs de 
capacitagdo de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilizagao do 
Sistema, incluindo:

. Operates de Cadastramento, parametrizagSo dos Cartoes e limite de cr6dito.

. Detalhamento dos procedimentos para utilizagao do Software de Gestao e Emissao de 
Relatorios.
. Informagoes relatives a eventuais falhas operacionais e providencias necessarias para sand-
las.
. Aplicagao pratica do Sistema.
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11. PREQOS DOS COMBUSTfVEIS

11.1. A CONTRATADA disponibilizari, via internet ou outro meio eletronico, informa$6es 
quinzenais dos pre?os histdricos dos consumes praticados nos postos que abasteceram a 
frota, em R$/Litro, por tipo de combustivel, ordenados por municipios, por valor em ordem 
crescente, identificando o posto de abastecimento com o respective enderego.

11.2. Os pregos terao como parSmetro restritivo para utilizagao dos cartdes ou etiquetas, o 
limite estabelecido do prego unitario meiximo do m6s anterior ao da efetivagao do 
abastecimento, por municipio, onde esti instalada a base operacional da frota, 
disponibilizado no enderego eletronico: www.anp.Qov.br da ANP - Agenda Nacional de 
PetrOleo para os diversos tipos de combustiveis.

11.3. Os valores dos combustiveis adquiridos serlo faturados de acordo com o prego £ vista 
de bomba (varejo).

12. DO PAGAMENTO DO COMBUSTIVEL

12.1. A CONTRATADA 6 a unica responsivel peio pagamento aos postos e distribuidoras de 
combustiveis credenciadas, referentes aos combustiveis e demais atividades efetivamente 
realizadas, ficando claro que a CONTRATANTE nSo responde solidaria ou subsidiariamente 
por esse pagamento.

13. SEGURANQA NO FORNECIMENTO

13.1. Nos cases defalha dos equipamentos perifericos da rede credenciada, etiquetas ou dos 
cartoes dos veiculos e equipamentos RFID's e da ocorrSncia de situagfies adversas como 
falta de energia el&trica, a CONTRATADA dever£ disponibilizar procedimento contingencial, 
atrav£s de servigo de atendimento ao cliente, que consiste na obteng&o, por telefone, por 
parte da rede credenciada, do numero da autorizagao de abastecimento a ser transcrito para 
formuiario especffico da CONTRATADA, visando garantir a manutengSo das infomnagoes 
necessaries ao controls e gestio dos abastecimentos e nao comprometer a continuidade das 
atividades operacionais da CONTRATANTE.

13.2. A CONTRATADA devera prestar suporte tecnico atrav£s de Servigo de Atendimento a 
Cliente(SAC), por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permits i 
CONTRATANTE o acesso, com atendimento 24 (vinte quatro) horas todos os dias do ano.

14. OBRIGAQdES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

Para o Gerenciamento do Abastecimento de Combustiveis de Veiculos por postos 
credenciados, cabe a CONTRATADA:

14.1. Responsabilizar-se integralmente peio gerenciamento contratado, em conformidade com 
as especifica9des tecnicas, nos termos da legislate vigente.

14.2. Responsabilizar-se peio pagamento aos postos credenciados, decorrentes do 
combustivel e demais atividades efetivamente realizados, ficando claro que a 
CONTRATANTE nSo responde solidaria ou subsidiariamente por esse\pagamento.
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14.3. Manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes 
assumidas, todas as condi?bes que culminaram em sua habilitagao e qualifica^ao na fase da 
licita$3o.

14.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expenses, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que $e verificarem vfcios, defeitos ou incorregQes resultantes 
da execu^ao ou de materials empregados.

14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execugSo do contrato, n3o excluindo ou 
reduzlndo dessa responsabilidade, a fiscalizagao do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento.

14.6. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execugao do contrato.

14.7. Fomecer gratuitamente as etiquetas ou tags RFID, os cartbes mag notices com chip ou 
tarja magnbtica para cada veiculo cadastrado e informado pelo CONTRATANTE, inclusive 
para os casos de perda, extravio ou incorporagao de novos vefculos automotores a frota do 
CONTRATANTE.

14.8. Ministrard treinamento objetivando a capacitagao de pessoal para todos os condutores e 
gestor(es) envoividos na utilizagio do Sistema,

14.9. Credenciar somente postos que ndo estejam relacionados em publicagao no "Diario 
Oficial do Estado de S3o Paulo", nos termos da Lei Estadual n° 11929, de 12 de abril de 
2005 e Portaria da Secretaria da Fazenda CAT 92/08.

14.10. Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspense o cadastre do ICMS 
relacionados em publicagao no "Diario Oficial do Estado de S3o Paulo", nos termos da Lei 
Estadual n° 11.929, de 12 de abril de 2005 e Portaria CAT 92/08.

14 11. Nao credenciar e/ou descredenciar os posto de abastecimento de combustivel que 
esteja sancionado pelo nao cumprimento das legislagbes vigentes sobre controle de poluigSo 
do meio ambiente, em especial as regulamentagoes do IBAMA, CONAMA, Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e CETESB.

14.12. Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferbreia e/ou retirada e substituigbo 
de postos credenciados.

14.13. Atender, de imedidto, as sollcitagdes do CONTRATANTE quanto £s substitutes de 
postos nbo qualificados ou entendidos como inadequados para a prestagbo das atividades.

14.14. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 
CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o 
bom andamento ou o resultado final do gerenciamento contratado.

14.15. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por
meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo maximo de\24 (vinte e quatro) horas, 
para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com as atividades 
contratadas. \
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14.16. Manter os vefculos envolvidos indiretamente na execugao do contrato, como no apoio 
e supervisao, movidos a combustfveis qua causem menor impacto ambiental, visando a 
redu?5o efetiva de emissdes poluidoras d atmosfera preferencialmente movida a dlcool 
(etanol) ou gas natural veicular (GNV).

14.17. Ampliar o numero de postos de abastecimento credenciados e disponibilizar atraves do 
sitio eletronico (website) da Contratada, sempre que houver a inclusSo de novos postos de 
abastecimento credenciados junto a rede da Contratada.

14.18. Comunicar ao Contratante toda exclusao que porventura ocorrer de posto de 
abastecimento, no prazo mdximo de 01 (um) dia, justificando o motive e garantindo que haja 
no mlnimo 05 (cinco) postos de abastecimento credenciado em cada localidade indicadas 
nos [tens 5.1 e5.2..

14.19. Fiscalizar o recolhimento dos tributes incidentes sobre a operagao de fomecimento de 
combustivel, a cargo dos estabelecimentos credenciados.

14.20. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, 
resultantes da execugdo do contrato.

15. OBRIGAQOES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE:

AI6m das obrigagdes resultantes da observancia da legislagao vigente, sao obrigagdes do 
Contratante:
15.1. Fornecer a CONTRATADA, ap6s a assinatura do contrato, o cadastre complete e 
atualizado dos vefculos, condutores e centra de custos, se houver.

15.1.2. Identificar todos os vefculos tipo ,iflexa como consumidores exclusivos de combustivel 
dicool (etanol).

15.2. Expedir autorizagao, com antecedencia minima de 05 (cinco) dias utels da data de 
infeio da execugSo do gerenciamento.

15.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acorn par hamento da execugao 
contratual,

15.4. Exercer a fiscalizagSo das atividades atraves de servidores especialmente designados, 
verificando se no desenvolvimento dos trabalhos, estao sendo cumpridos todos os requisitos 
e especificagoes previstas no edital, no ternno de referenda, na pnoposta e no contrato, de 
forma satisfatbria, e documentando as ocorrbncias.

15.5. Comunicar a falta de cumprimento das obrigagoes ao encarregado da CONTRATADA e, 
se necessario, ao supervisor da brea, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo.

15.6. Prestar a CONTRATADA e a seus representantes e funcionbrios, todas as informagSes 
e esdarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados.

15.7. Convocar a CONTRATADA para reunifies, sempre que necessbrfc.

^4
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15.8. Respon$abi(izar-se pelo recoihimento do Comprovante de Abastecimento e/ou 
documento equivatente correspondente a Nota Fiscal da cada transagdo efetuada.

15.9. Encaminhar a libera^o de pagamento das faturas referente aos abastecimentos de 
combustiveis aprovados, correspondente ao gerenciamento do abastecimento efetuado pela 
CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente 
atestadas, comunicando h CONTRATADA^ por escrito e tempestivamente, qualquer mudanga 
de Administragao e enderego de cobranga.

15.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relatives & execugao do Contrato, em 
especial quanto & aplicagao de sangdes e alteragoes do mesmo.

16. HSCALIZAgAO/CONTROLE DA EXECUQAO DO GERENCIAMENTO:

16.1. Nao obstante a CONTRATADA seja a umca e exclusiva responsavei pela execug§o de 
todo o GERENCIAMENTO, A CONTRATANTE e reservado o direito de. sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabllidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalizagao sobre o gerenciamento do abastecimento, diretamente ou por prepostos 
designados, para isso:

16.2. A fiscalizagao da CONTRATANTE terd livre acesso aos locals de execugao, objeto da 
contratagao;

16.3. A CONTRATANTE exercera a fiscalizagao do gerenciamento do abastecimento, de 
modo a assegurar o efetivo cumprimento da execugao do escopo contratado, cabendo, 
tamb6m:

16.4. Realizar a supervisao das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando 
avaliagSo periddica;

16.5. Executar a medigao do gerenciamento de abastecimento contratado, descontando-se do 
valor devido, o equivalente d indisponibiltdade das atividades contratadas por motives 
imput&veis d CONTRATADA, sem prejufzo das demais sansdes disciplinadas em contrato.

17. DO CARTAO MAGNETICO OU MICRO PROCESSADO

17.1. Os cartfes com taija magndtica ou com chip dever&o ser fornecidos contendo a 
identificagao da Prefeitura do Municlpio Bertioga, de modo a coibir qualquer tipo de 
adulteragdo em seu conteudo;

17.2. A validade do cartao dever^ serde, no mlnimo, 12 (doze) meses;

17.3. A CONTRATADA fomecera a CONTRATANTE os cartdes, sem custo para a primeira
emissao de cada usuario. Em caso de roubo ou furto dos cartoes magn^ticos ou de 
incorporagSo de novos velculos a frota do CONTRATANTE nSo serSo^cobradas as emiss6es 
de novos cartoes magnSticos; v\
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17.4, A CONTRATADA davera fornecer novos cart6es, quando solicitado pela Prefeitura do 
Munictpio de Bertioga, no prazo de 24 (vlnte e quatro) horas, contados da solicitagao por 
escrito, e-mail ou telefone;

17.5, Os cartoes com tarja magn&ica ou com chip deverao possuir urn elevado padrSo de 
qualidade e seguranga no processo de impressdo, para evitar qualquer tipo de falsificagSo ou 
fraude.

18. DA ETIQUETA TRANSPONDER OU TAG (RFID)

18.1. Os materials transponder deverao ser fomecidos e instalados diretamente nos vefculos 
de modo a coibir qualquer fraude;

18.2. A validade do material devera serde, no mi'nimo, 12 (doze) meses;
18.3. A CONTRATADA fornecer^ a CONTRATANTE as etiquetas ou Tag 's, sem custo para a 
primeira emissao de cada usuario. Em caso de roubo ou furto das etiquetas ou Tag’s ou de 
incorporagio de novos vefculos & frota do CONTRATANTE nao serdo cobradas a cessdo de 
novas etiquetas ou tag's;

18.4. A CONTRATADA deverd fomecer e instalar novas etiquetas ou tag's, quando solicitado 
pela Prefeitura do Munidpio de Bertioga, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
solicitagao por escrito ou e-mail;

18.5. As etiquetas ou Tag's deverio possuir tecnologia de identificag3o por rddio frequ<§ncia 
(RFID), com distiincia de leitura minima de 05 (cinco) metros, capacidade de criptografia de 
dados, dispositivo de seguranga atrelado a adesivo de tal forma que se tomem fisicamente 
inoperantes quando removidos da sua localizagio original, permitindo a identificagao do 
veiculo na rede credenciada preparada em substituigao ao cartSo;

19. LOCAL DA PRESTA$AO DO GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO, BASE 
OPERACIONAL:

19,1. A CONTRATADA devera manter no municlpio de Bertioga - SP todas as condigoes 
operacionais necessdrias para a realizagao do gerenciamento de abastecimento de 
combustfvel ora contratado.

20. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

20.1. A CONTRATANTE pagard a CONTRATADA pelos abastecimentos de combustiveis 
efetivamente prestados no m§s de referenda, vedada a antecipagao, na forma abaixo:

20,2. A CONTRATADA dever£ emitir e entregar as Notas Fiscais do Abastecimento de 
Combustiveis, mensalmente, no primeiro dia util do m&s subsequente a realizagao das 
atividades contratadas, detalhando o valor total por tipo de combustivet (gasolina, etanol, 
diesel, diesel S-10), e c valor correspondente ao gerenciamento (taxa de administragao) 
prestado no perfodo.

20.2.1. Devera ser emitida uma unica nota fiscal, englobando-se o valor total das Secretarias 
Municipals, em conformidade com as legislagdes MunicipaisA Estaduais e Federais 
pertinentes. \
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20.2.2. Incumbird d CONTRATADA a iniciativa e o encargo do calculo minucioso de cada 
fatura devida, a ser revista e aprovada pela CONTRATANTE, juntando-se £ respectiva 
discriminagSo das atividades realizadas e o memorial de calculo da fatura.

20.2.3. Para efeito de ateste a CONTRATADA devera juntar £ sua nota fiscal, relatdrio 
analitico do perlodo faturado, discriminando os abastecimentos realizados por vefculo e por 
6rgao, contendo no mmimo as seguintes informagoes:
a) IdentificagSo do posto (nome e enderego);
b) Identificaglio do veiculo (marca, modelo e placa);
c) Hodometro / horfmetro do veiculo / m£quina;
d) Tipo de combustfvel;
e) data e hora da transagao;
f) Quantidade de litres;
g) Valor da operagSo ou da tarrfa por vefculo, conforme o caso;
h) Identificagao do usudrio (none e matncula);
I) desconto ofertado pelo posto credenciado se houver.

20.2.4. Relatorio indicando as atividades utilizadas por cada servidor responsavel pela 
transagao, contendo as informagoes do item 20.2.3.

20.2.5. A CONTRATADA deverd apresentar, em conjunto com a(s) Nota(s) Fiscal (is), as 
devidas certidoes de regularidades e a declaragao de repasse dos valores devidos as 
Credencradas.

20.3. A atestagao da Nota Fiscal devera ser efetuada a criterio do 6rg3o, de acordo com as 
opgdes abaixo:

a) Apos minuciosa confer&ncia dos cupons fiscais, os quais deverao ser entregues pelos 
usuarios a unidade administrativa de lotag£o, com a Nota Fiscal Eletrdnica emitida pelo 
Sistema e documentos a ela anexados: Relatbrio Analltico-Sintetico e Detalhamento de Tftulo;
ou

b) Apds minuciosa confergncia da Consolidagao das Notas Fiscais emitidas em nome dos 
6rgSos pelos Postos de Abastecimento, com a Nota Fiscal Eletrdnica emitida pelo Sistema e 
os documentos a ela anexados: Relatorio Analftico-Sint£tico e Detalhamento de Tltulo; ou

c) Mediante a emissao da Nota Fiscal Eletrdnica emitida pelo Sistema com documentos a ela 
anexados: Relatorio Analltico-Sintetico e Detalhamento de Titulo, ou;

d) Mediante a emissao da Nota Fiscal Eletrdnica emitida pelo Sistema com documentos a ela 
anexados: Relatorio Analltico-Sintetico e Detalhamento de Titulo e ainda o ateste de 
fomecimento do abastecimento por cada servidor responsive! pela transagao, atrav&s do 
relatdrio disponibilizado pela CONTRATADA descrito no item 20.2.4.

§ 1° - Em qualquer das hipoteses acima devera ser obedecidarordem cronoldgica da 
exigibilidade dos langamentos, sem os quais nao sera possfvel efetuana referida atestagdo.
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§ 2° - Em qualquer caso, a responsabilidade do ateste ficarb a cargo do fiscal do contrato no 
6rgSo.

20.4. O pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias, a contar da apresenta^io da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, que dever£ ser devidamente atestada pelo fiscal de cada 
drgdo.

20.5. Se houver alguma incorregao na Nota Fiscal/Fatura, a mesma sera devolvlda a 
CONTRATADA para corregao, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja 
contado a partir da data de apresentagSo na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer Onus ou 
corregSo a ser paga pefo CONTRATANTE.

20.6. A liquidagao das despesas obedecerci rigorosamente o estabelecido na Lei N° 4.320/64 
e alteragdes posteriores e legislagdes pertrnentes.

20.7. A taxa de administragcb negativa sera conslderada desconto sobre o montante total dos 
abastecimentos apurados no perfodo, indicado nas Notas Fiscais;

20.8. O desconto da taxa administragao negativa deve ser indicado nas Notas Fiscais de 
forma diferenciada em relagao a outros descontos que eventualmente sejam concedidos.

20.9. Nenhum pagamento sera efetuado & empresa, enquanto houver pend&ncia de 
liquidagao de obrigagao financeira, em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual.

20.10. Nao havete sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

20.11. A empresa contratada arcard com todos os custos referentes a mao de obra direta 
e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos socials e obrigagdes de ordem 
trabalhista, recursos materials, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas 
eventuate, despesas administrativas, tributos e demais encargos necess£hos £ prestagio 
integral do objeto deste termo de referenda.

20.12. Os pagamentos nao realizados dentro do prazo, motivados pela empresa contratada, 
nao ser3o geradores de direito a reajustamento de pregos ou a atualizagao monetdria.

20.13. Sobre os valores a serem pagos sera deduzido ou acrescido o percentual de taxa 
administrativa ofertada sobre o valor do abastecimento apresentado, por ocasiao da 
apresentagao das propostas.

20.14. O nao cumprimento do previsto no CONTRATO permitira a Contratante a retengSo 
do valor da fatura ate que seja sanada a irregularidade.

20.15. O contratante podete deduzir do pagamento importancias que a qualquer titulo ihe 
forem devidos pela contratada, em decontencia de inadimplemento contratual.

20.16. S6 seite emitido atestado de realizagdo dos abastecimentos ou iweste na prdpria Nota 
Fiscal da realizagio da(s) atividade(s), se atendidas todas as determlnagqes do Termo de
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21. DO REAJUSTE DE PREQOS

21.1. O valor percentual relative a taxa de administragSo sera fixo e irreajustcivel, durante a 
vig^ncia do contrato e suas possfveis prorrogaedes, mesmo que seja negativa.

22. DA TRANSFERENCIA DO CONTRATO

22.1. A CONTRATADA nSo podera transferir o contrato, no todo ou em parte, nem poderi 
subcontratar o abastedmento de combustivel ora contratado.

23. DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL

23.1 - O prazo de vigencia contratual terd inlcio no dia de sua assinatura e ter£ duraqao de 24 
(vinte e quatro) meses.

23,2. A prorrogadlo poder^ ser admitida nos termos do artigo 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
mediante previa justificativa e autorizagao da autoridade competente, devendo ser precedida, 
ainda, de manifestagSo da Assessoria Jurfdica Municipal.

Pardgrafo Unico. Ocorrendo a hipotese prevista no inciso It, artigo 57, da Lei Federal n°. 
8666/93, a duragio do contrato poderd sofrer prorrogagao por sucessivos perfodos, limitada a 
60 (sessenta) meses, desde que cumpridas Ss formalidades acima indicadas e demonstrado, 
que a medida importard em obteng§o de pregos e condigdes mais vantajosas para a 
Administragdo.

24. DA QUALIFICAQAO TECNICA DA CONTRATADA
24.1. Comprovar que realiza ou realizou, sem restrigao, atividade de natureza semelhante ao 
indicado neste Termo de Referenda. A comprovagao ser$ feita por meio de no mfnimo 01 (um) 
atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou 6rg§o 
tomador, compative! com o objeto da contratagao;

25. DA MODALIDADE E CR1TERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

25.1. A Modalidade de licitagao sera o pregao, em sua forma presencial, com disputa pela 
menor taxa de administragdo, admitindo-se taxa negativa.

26. JUSTIFICATIVA

26.1. A contratagio da empresa para gerenciamento do abastedmento da frota municipal se 
baseia na intengao de mantermos o suprimento para os veicuios, maquinas e equipamentos 
com maior abrangencia, sendo possfvel o abastedmento em todo terfeorio estadual, evitando 
pane seca para qualquer destine executado pela municipalidade. OutraVaracterfstica desta
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contratagao e o maior controle de gastos, que se dart com a utilizagao de etiquetas com 
tecnologia de identificagao por rtdio frequ§ncia (RFID), cartao com chip ou cartSo com tarja 
magnetica para abastecimento individualizado para cada carro, m^quina e equipamentos. Por 
fim, a busca por melhores pregos fart com que o gasto seja reduzido, pois o abastecimento 
se dart no ponto de menor valor dentro do roteiro utilizado pelo servigo demand ado.

27. DA GESTAO, FISCALIZAQAO E ACOIWIPANHAMENTO DO CONTRATO.

27.1. A MU Nl Cl PALI DADE, como CONTRATANTE principal, solicitart as secretarias 
municipais os membros responsaveis pela gest3o do contrato, cuja incumbSncia e o 
acompanhamento das atividades de forma global, especialmente quanto a sua qualidade, 
quantidade e efetividade, em relagao ao objeto contratado.
O gerenciamento dos abastecimentos de combustiveis serto acompanhados e fiscalizados 
por no mfnimo urn servidor lotado em cada Secretaria Municipal A fiscalizagao do contrato 
sera regida de acordo com a legislagdo vigente.

28. DOTAQAO ORQAMENTARIA

28.1. As despesas decorrentes da execugao do (s) Contrato (s) a ser (em) finmado (s) 
correrao & conta dos recursos financeiros provenientes dotagoes orgamenrtrias prdprias de 
cada secretaria.

29. DAS PRERROGATIVAS DA PREFEITURA

29.1. A empresa vencedora do certame licitatdrio reconhece os direitos da Prefeitura do 
Municipio de Bertioga/SP, concernente a: aumentar ou diminuir os quantitativos contratados 
nos limites previsto no art. 65, § 1°, da Lei n.° 8.660/93;
a) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da Lei 
8666/93;
b) aplicaras sang5es motlvadas pela inexecugdo, total ou parcial do contrato;
c) fiscalizar a execugao do ajuste.

30. DOS CASOS OMISSOS

30.1. Os casos omissos deverto ser dirimidos de acordo com a Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93;

31. DAS SANQdES ADMINISTRATIVAS

31.1. Serto aplicadas em caso de descumprimento de quaisquer c&usulas do instrumento 
contratual ou condigoes do Edital de Licitagao e do presente Termo de Referenda, as
sangdes a seguirelencadas e aquelas dlspostas na Lei n° 8.666/1993, na Lei n.° 10.520/2002, 
e outros diplomas legais pertinentes ao certame a licitante/adjudicalaria ou contratada que:

I. Nao assinar o contrato no prazo estipulado; \
ti. Apresentar documentagdo falsa; \
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III. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV. N3o mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade;
V. Comportar-se de modo inidoneo;
VI. Cometer frauds fiscal;
VII. Fizer declaragao falsa;
VIII. Ensejar o retardamento da execugdo do certame.

31.2. A licitante/adjudicatdria ou contratada que cometer qualquer das infrapdes discriminadas 
no subitem anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sangoes;

I. Multa de 10% sobre o valor global de sua proposta pela conduta ilidta no certame;

31.3. Pela inexecu^io total ou parcial do objeto do contrato, e ainda, pelo descumprimento 
dos prazos estabelecidos, e/ou deixarem de entregar os documentos exigidos no contrato, a 
Administrapao Municipal poderd garantida a previa defesa, aplicar d contratada as seguintes 
sanies;

I. Advertencia que serd aplicada por oficio, mediante contra recibo do representante legal da 
empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias uteis para que a mesma apresente 
justfficativas para o atraso, se aceitas mediante o crivo da Administragdo;

II. Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor do contrato, at6 a data do efetivo adimplemento, observado o limite de 
10 (dez) dias;

III. Multa de 10% sobre o valor global do contrato, no caso de inexecugao total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de quinze dias corridos, contados da comunicagao 
oficial, sem embargo de indenizagSo dos prejufzos porventura causados a Administragao 
Municipal;

IV. SuspensSo tempordria de participagao em licitagao e impedimento de contratar com a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos;

V. Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar com a administragSo publics enquanto 
perdurarem os motives determinantes da puntgao ou ate que seja promovida a reabilitagao 
perante a prdpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o 
contratado ressarcir a administragao pelos prejufzos resultantes e depois de decomdo o prazo 
da sangao aplicada com base no inciso anterior.

31.4. Decorridos 20 (vinte) dias sem que a empresa tenha iniciado a prestagao da obrigagao 
assumida, estara caracterizada a inexecugSo contratual, ensejando a sua rescisSo.

31.4.1 O prazo fixado podera ser prorrogado uma Cmica vez e por ncfmdximo igual perfodo, 
mediante solicitagio formal devidamente fundamentada. \
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31.5. Se a multa for de valor superior ao valor da garantla contratuai prestada, al£m da perda 
destaf responder^ a empresa adjudicatiria pela sua diferenga, a qual sera descontada dos 
pagamentos devidos pela adminlstragio ou, quando for o caso, cobrado judicialmente;

31.6. As penalidades das multas previstas neste Termo de Referdncia, Edita! e Anexo 
poderao ser aplicadas sem prejulzo das demais comina^des legais;

31.7. A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas sera realizada por meio de processo 
administrative, que assegurard o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.° 8.666/93.

31.8. Aplicagao de penalidade, em caso de bloqueio do sistema de gerenciamento de 
abastecimento de combustiveis sem elementos que justifiquem a sua motivagao e prdvio 
aviso a CONTRATANTE, com antecedencia de 10 (dez) dias.

31.8.1. Caso haja bloqueio imotivado a penalidade aplicada correspondera ao valor estipulado 
em 31.3., subitem II, por dia de bloqueio.

32. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

32.1. O contrato poderd ser cancelado nas seguintes hipoteses:

32.1.1. Pela Administragao, quando houver comprovado interesse publico, ou quando o 
prestador:

32.1.1.1. Nao cumprir as exigencias do contato;

32.1.1.2. Nao formalizar contrato ou documento equivalents (artigo 62, da Lei 8.666/93) ou 
ndo retirar o instrumento equivalente no prazo estabetecido, sem justificative aceitdvel;

32.1.13. Nao aceitar reduzir os pregos praticados, na hipdtese de se tornarem estes 
superiores aos praticados no mercado, observados as mesmas condigoes de execugdo;

32.1.1.4. Incorrer em inexecugao total ou parcial do contrato, assegurado o contraditorio;

32.12. Pelo contratado, quando, mediante solicitagSo formal e expressa, comprovar a 
impossibilidade, por caso fortuito ou forga maior, de dar cumpiimento ds exigencias do 
instrumento convocatdrio e do contrato, observada antecedencia minima de 60 (sessenta) 
dias.

32.1.3. O cancefamento do contrato por parte da Administragio, assegurados a ampla defesa 
e o contraditbrio, ser£ formalizado pordecisao da autoridade com patents.

32.14. O cancelamento do contrato n3o prejudica a possibilidade <& 
administrativa, quando motivada pela ocorrencia de infragao col 
observada os criterios estabelecidos na leglslagdo aplicdvel.

aplicagdo de sangdo 
itida pelo particular,
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32.1.5. Da decisao da autoridade competente se dard conhecimento aos licitantes, mediante 
o envio de e-mail ou publicagao no diario oficial do Municlpto de Bertioga - SP;

32.1.6. No caso de ser ignorado, incerto ou tnacessfvel o enderego do contratado, a 
comunicagdo sera efetivada atrav^s de publica^do na imprensa oficial, considerando-se 
efetivada a comunicac^o a contar do terceiro dia subsequente ao da publica?ao.

33. DAS DISPOSlpdES GERAIS

33.1. A empress vencedora do certame serd aquela que apresentar a proposta com o 
percentual de taxa de admlnistra^o mais vantajosa para a Prefeitura do Municipio de 
Bertioga - SP.

33.1.1. A taxa podera ser negativa, desde que a vencedora do certame comprove sua 
exequibilidade. devendo ser expllcitado como desconto nas Notes Fiscais de forma 
diferenciada de outros descontos eventualmente concedidos.

33.2. Todas as demais disposigdes referentes ao certame, objeto deste Termo de Referenda, 
estarSo dispostas no respective Edital de Licitacao.

34. DAS DISPOSIQdES FINAIS

34.1. £ vedada a contratagdo pela empresa licitante vencedora de services terceidzados, de 
familiar de agente publico que preste service no drgdo ou entidade em que este exenpa cargo 
em comissSo ou fung^o de confianga.

34.2. A contratante designar£ servidor para atuar como gestor/fiscal de oontrato a ser firmado 
pela Prefeitura do Municipio de Bertioga - SP para o objeto a ser licitado.

34.3. A CONTRATADA dever£ designer preposto aceito pela CONTRATANTE, para durante 
o periodo de vig6ncia do contrato representa-la administrativamente nas ocasides em que se 
fizer necessdrio, o qual deverd ser indicado mediante declaragdo, que deverd constar o nome 
complete, n° do CPF e do documento de identidade, al€m dos dados relacionados d sua 
qualificagao profissional e cargo ocupado na empresa contratada, cabendo comunicagSo em 
caso de alteragao.

34.4. Fleam obrigados os contratantes £ observ£ncia das leis mencionadas no Termo de 
Referenda bem como as suas alteragdes posteriores.

35. FORO

35.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bertioga - SP, para dirimfe quaisquer dOvidas ou
exclusao de qyalquer outro, por maisquestdes relacionadas com a present© licitagfio, com 

privilegiado que seja.

\\
\
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TERMO DE C1ENCIA E DE NOTIFICAQAO 

A SER ASSINADO PELA UCITANTE VENCEDORA DO CERTAME 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA (Secretaria de 

Administra^ao e Fin^as)
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CONTRATO N° 09/2020
OBJETO: Constitui-se objeto do presente instrumento a Contrata^o de empresa 

especializada para abastecimento de combustlveis, por meio de sistema com gerenciamento 
de pagamento informatizado e integrado, podendo utilizar de etiquetas com tecnologia de 
identificagao por rddio frequ§ncia (RFID), carteio com chip ou cart3o com taija magn&lca para 
os vefculos automotores em geral, mSquinas e equipamentos, incluindo disponibilizagao de 
rede credenciada de fomecedores de Combustlveis devidamente autorizados pela AgOncia 
Nacional do Petr6leo (ANP), compreendendo o fornecimento de EtanoL, Gasolina Comum e 
6leo Diesel para toda a frota de velculos automotores, mdquinas e equipamentos da 
Prefeitura Municipal de Bertioga-SP, conforme quantidade e especificagdes (ANEXO I) 
constantes no Edital do Procedimento Licitatdrio - Pregao Presencial n° 73/2019 
RETIFICADO - Processo Administrative n° 2475/2019.

1.2.

ADVOGADO (S)/ N° OAB; (*)

Pelo Presente TERMO, n6s, abahto identiflcamos:
1) Estamos CIENTES de que;
a) o ajuste acima referido estar& sujeito a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Sao Paulo, cujo triimite processual ocorreri pelo sistema eletronico:
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copies das manifestagdes de 

interesse, Despachos e DecisSes, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrdnico, conforme dados abaixo indicados, em conson&ncia com o 
estabelecido na ResolugHo n° 01/2011 do TCESP;

c) Al€m de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisoes que vierem 
a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serao publicados no Didrio Oficial do 
Estado, cademo do Poder Legislative, parte do Tribunal de contas do Estado de S&o 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro 
de 1993, LniciandO’se, a partir de entSo, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Cddigo de Processo Civil;

d) Qualquer aiteragio de enderego - rcsidencial ou eletrdnico - ou telefones de contato 
devera ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2) Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequents 
publicagHo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forma&legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpgr recursos e o que mais couber. \\
BERTIOGA* 27 DE MAR^O DE 2020. \
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GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE:
Nome: CAIO ARIAS MATHEUS 
Cargo: Prefeito do Municlpio de Bertioga 
CPF: 257.626.498-06 RG:
Data de Nascimento:
Endere^o Residencial Complete:
E-mail institucional:
E-mail Pessoal: cedomatheus@caiomatfaeusxom.br 
Telefone: 013-3319-8140

Ass*

RESPONSAVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE

CONTRATANTE

Nome: Roberto Cassiano Guedes 
Cargo: Secretario de Administrasao e Financas 
CPF: 248.409.938-RG: 19.565.804SSP/SP 
Data de Nascimento: 07/06/1974 
Endere^o Residencial Coihpleto: Rua Miguell S. Bichir, 1381 - Vila Agao - Bertioga -

•\

SP
E-mail institucional: sec.administracao@bertioga.sp.gov.br 
E-mail Pessoal: eng rcg@hotmail.cQmi \
Telefone: 013-3319-8004 \

Ass^C

CONTRATADA:
Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Cargo: ANAL1STA DE LICATA^AO/PROCURADOR 
CPF: 309.935.868-13 - RG: 33.690.295-5 
Data de Nascimento: 19/12/1983
Endere90 Completo: Rua Afu n° 47 -Alphaville Empresarial - Campinas- SP 
E-mail institucional: licitacilo@prirneheneficios.com.br 
E-mail Pessoal: Andre.lima@primebeneficios.com.hr 
Telefone: 19-3518-7000

Ass.

Advogado:
(*) Facultative. Indicar quando ja constituido, informando, inclusive, o endere^o 
eletronico
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ATESTADO DE CAPACIDADE TUNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA., 
com endere^o a Canada Canopo, n° 11, 2° andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro Alphaville, municipio de 
Santana do Pamaiba / SP - CEP 06502-160; inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-30 Insc. Estadual n° 
623.051.405.115 Inscr. Municipal n° 72270, executou junto a PREFEITURA DE SANTA CRUZ CABRALIA/BA, CNPJ 
n° 13.635.008/0001-65, com sede na AV. Cristal, s/n°, Mirante da Coroa, Santa Cruz Cabrilia/BA, o service a 
seguir :

Natureza dos Servlgos Prestados contratacao de empresa especlalizada para gerenclamento da frota de 
vefculos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabrilia - BA, visando o abasteclmento dos mesmos am 
uma ample rede credenefada de postos de combustlvcis, atravis de cartlo magn4tico, bem como o 
controte dos respeettvos abastedmentos e consume de combusdvels, conforme especificagoes e conduces 
estabelecidas no ANEXO I do presente Edital.
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> Contrato n° 126/2019
> Pregao Presenctal: 01/2019
> Processo Admlnistratfvo: 35/2019
> Valor atual Contratado: R$ 1.727.383,96
> Vigencla Inlclal: 07/03/2019 a 08/07/2020.
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> Primeiro Termo Adltivo n° AD - 04/2020 - Prorroga^Bo
> Valor atual Contratado: R$ 1.727.383,96
> Vigencla fnlctat: 02/03/2020 a 01/03/2021

> Segundo Termo Adltlvo n° AD - 02/2021 - ProrrogafBo
> Valor atual Contratado: R$ 1.727.383,96
> Viglncia Inlclal: 02/03/2021 a 01/03/2022

> Terceiro Termo Aditlvo n° AD -133/2021 - AtteraqBo de Saldo
> Valor atual Contratado: R$ 2.159.229,95

> Quarto Termo Adltlvo n° AD - 01/2022 - ProrrogagBo
> Valor atual Contratado: R$ 2.159.229,95
> Viginda Inidal: 02/03/2022 a 01/03/2023
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Quantldade de veiculos: 280 (duzentos e oitenta) vefculos leves e pesados.
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IS IEST1MATIVA CONSUMO COMBUSTfVEL
descricao ESTIMATIVA ANUAL - UTROSITEM

145.000GASOUNA COMUM01
6LEO DIESEL S-500 100.00002
6LE0 DIESEL S-10 110.00003 a> a)

75 .52
.E 2 a)a = s | S
E ro C1
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REDE CREDENCIADA ATENDIDA PARA SERVICOS DE COMBUSTfVEL

° 0) -S
? iA empresa contratada dispfies de uma ampla rede credenciada de postos de combustivel e, pelo menos, 01 (um) 

que forne^a gasolina, alcool e diesel, num raio maximo de 4 Km da Prefeitura Municipal de Santa Cruz CabrAlia 
- ba. Ai4m de disponibifizar pelo menos 01 (um) posto credehdado em at4 70% dos Munidpios do Estado da 
Bahia.
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Avenida Cristal S/N - Mirante da Coroa - CEP 45807-000 - Santa Cruz Cabrdlia - Bahia
CNPJ-13.635.008/0001-76

Confira os dadosdo ato^em^htlps^/selodigital^tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not,br/documento/16302180722911434091B

H f§ Autentica^ao Digital Codigo; 163021907229114340918-1 
IgSSBgt Jo Data: 19/07/2022 14:25:26

tfe Valor Total do Ato: R$ 5,02 ‘ T -
5 =o Se,° Digital Tlpo Normal C: ANG28438-WPIB;, "

E: --------- i
2 Cartbrio Azevedo Bastos a
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<5 - Torr*. Joio PMtoa.PB
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3 Is? f aTREINAMENTO: A empress contratante e responsive) pelo treinamento e formagio dos gestores e fiscal 
administrativos, responsaveis pelas operates do sistema de gerenciamento de combustivei, conforme 
especlfica^des neste Edital § I I
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co 0) n9 > 8

Atestambs ainda que os ti'pos de cartSes fornecidos sao cartoes com chip, e que: os services foram entregues em 
ordem, executadbs de acordo cbm os parSmetros tecnicos de quaiidade exigidos e no prazo pactuado, nlo 
constam em bosses registros, fatos que desabonem sua cbnduta e responsabilidade com as obrigacoes 
assurnidai
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TAUREEN FLAVIO DE UEUS
Secretaria de Administraclp e Planejamebto 
Rfi!M5073396S$P.MG

L-aureen Flavip de Lells
Stictvktm

fle AtimtuisufionoFirHio/amento 
Oocrelo n* 010/2021

Avenida Crista! S/N -RENATA 
NUNES f-
FERREIRA;3 mm. . 
7123728840^--

Confira 03 da<:los do at0 em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021907229114340918

BflS33E § Aubntica5ao Digital Codtgo: 163021907229^14340918-2 
§ Data: 19/07/2022 14:25:27 
^ Valor Total do Ato: R$ 5,02

Selo Digital Tipo Normal C: ANG28439-G7RS; - *

Cart6rio Azev§do Bastos ./
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declaraqAo de serviqo de autenticaqao digital19/07/22, 14:48

030441REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 6BITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIQOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitcicio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, JoSo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartoho@azevedobastos.not.br

DECLARAgAO DE SERVigO DE AUTENTICAgAO DIGITAL

O Bel. V^lber Azev^do de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privative de Casamentos, InterdipOes e Tutelas 
com atribuipSo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jo§o Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparSncia e seguranpa jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicapflo obrigatbria de urn Selo Digital de Fiscalizap§o Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de urn cbdigo unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticapSo processada pela 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessOrio atravOs do site do Tribunal de Justipa do Estado da Paraiba, enderepo 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ .

A autenticapSo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de urn documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cOpia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este CartOrio.

Nesse sentido, declare que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizapao dos documentos fisicos, garantindo perante este CartOrio e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada COdigo de 
AutenticapSo Digital1 ou na referida sequOncia, poderO ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAQAO foi emitida em 19/07/2022 14:48:25 (hora local) atravOs do sistema de autenticapSo digital do CartOrio Azevgdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambOm, o documento eletrOnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
CartOrio AzevOdo Bastos, poderO ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao CartOrio pelo enderepo de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informapOes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o COdigo 
de Autenticapdo Digital

Esta Declarapdo 0 valida por tempo indeterminado e esta disponivel para consulta em nosso site.

1C6digo de Autenticapao Digital: 163021907229114340918-1 a 163021907229114340918-2
2Legislap6es Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida ProvisOria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015 Lei Estaduai n° 
8.721/2008, Lei Estaduai n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido 6 verdade, dou f6.

nossa

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be6431ba8e4fcf3e513dd2af36b20c98b7c0d235ec650e337417a0d638e6d3c55227106ce9fe5052fae5668af523a1e339e
f7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

jL.! | Presidenciada Republka

' Medida PfovisMa- N® 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 4*.

r

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartoho@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br
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030442CONTRATO DE PRESTAfAO DE SERVICOS

INSTRUMENTO DE Ng 126/2019

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICfPIO DE SANTA CRUZ CABRAUA, E A 
EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., COM BASE NO PREGAO PRESENCIAL 
Ns 01/2019 E NO PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 
35/2019.

O MUNICfPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA, pessoa juridica de direito publico interne, com sede na Av. Cristal, s/n^ Mirante da 
Coroa, Centro, Cidade de Santa Cruz Cabralia, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n® 13.635.008/0001-76, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Agnelo Silva Santos Junior, doravante denominado simplesmente Contratante, e a empresa, 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurfdlca de direito privado, com sede na Rua Canada Canopo, ns 
11, 29 Andar, Sala 03, Bairro Alphaville, Centro de Apoio M, Cidade de Santana de Parnaiba, Estado de S3o Paulo, inscrita no CNPJ 
sob o n9 05.340.639/0001-30, neste ato representada por seu substabelecido, Sr. Rafael de Moraes Camini, portador da Carteira de 
Identidade de n® 46.263.921-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o ns 387.267.178-24, doravante denominada simplesmente Contratada, 
firmam neste ato, o presente Contrato de Presta^ao de Sen/igos, tendo 
Processo Administrative nB 35/2019, referente ao Pregao Presenclal n* 01/2019, que se regard pela Lei Federal ns 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alteragdes posteriores, observando-se, ainda, as cldusulas e condigoes a seguir estabelecidas:

sua celebra^ao justificada e autorizada nos autos do

§ 1®. O presente Contrato tern por objeto o gerendamento da frota de vekulos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabralia - 
BA, visando o abastedmento dos mesmos em uma ampla rede credenctada de postos de combustfveis, atravds de cartao 
magnetico, bem como o controle dos respectivos abastecimentos e consume de combustfveis, obedecendo ds condigoes 
^ferecidas na Proposta de Prego apresentada pela Contratada, constante dos autos do Pregao Presenclal n® 01/2019, 
independente de transcrigao Integra este instrumento.

§ 29. Este Contrato poderS ser aiterado na ocorrencia de qualquer dos fatos estipulados no art. 65 da Lei no 8.666/93.

§ 39. A subcontratagSo parcial dos servigos sera admitida, com fulcro no art. 72 da Lei n9 8.666/93, restrita ao limite de 25% (vinte e 
clnco por cento) do valor total contratado no mesmo perfodo da apuragSo deste limite, desde que previamente solicitado e 
aprovado pela Contratante.

que

waammmmamm
§ I9- A prestag0o de servigos objeto deste Contrato sera prestada sob o regime de execugao indireta por empreitada por prego global.

« CONORS DE PAGAMENTO.-d*Ibs, DATABASE| E.'PER,ODi^gi|

§ 19. A CONTRATANTE pagarS 0 CONTRATADA, pela prestagSo dos servigos de gerenciamento de frota, atravgs de cartao 
magnGtico, a ser utilizado no abastedmento dos vefculos e/ou rnSquinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz CabrSlia - BA, 
postos conveniados, o percentual da TAXA DE ADMINISTRACAO de 2,10% (dais virgula dez por cento), o que corresponde ao valor 
total de R$ 35.528,95 (trlnta e clnco mil qulnhentos e vinte e oito reals e noventa e cinco centavos), que sera incidida sobre o 
gasto total anual estimado de combustiveis de R$ 1.691.855,00 {um milhlo seiscentos e noventa e um mil oitocentos e cinquenta 
e clnco reals), perfazendo assim, um gasto total anual estimado de R$ 1.727.383,96 (um milhao setecentos e vinte e sete mil 
.trezentos e oitenta e tres reals e noventa e seis centavos).

§ 29. Os pagamentos ser§o efetuados mensalmente, mediante a apresentagSo de Nota Fiscal, e 
banedria, creditada na conta corrente da CONTRATADA, ate o. 10® (dScimo) dia util do mes^st 
servigos, contados da data de aceitagao e atesto dos servigos realizados pelo setor compe 
Nota Fiscal deverd vir acompanhado dos seguintes documentos: /
a) Prova de regularidade junto 0 Fazenda Federal, referente a Tributes Federais, Divida AtK/a da Ur<j
b) Prova de regularidade junto ao FGTS; / [f
c) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal; f U
d) Prova deregularldadejunto^Justiga do Trabalho. / 7

em

luas vias, por meio de ordem 
bseauente ao da realizagio dos 

ite do 1-ONTRATANTE, sendo que, a

fo e INSS;

Av. Cristal, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabralia - Bahia - Brasil - CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 - Tel: (73) 3282-1514
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§ 32. 0 primeiro faturamento, para fins de ajuste, devera corresponder aos dias do m^s de assinatura do Contrato, e os seguintes 
deverSo ser faturados considerando 0 m^s integral.

§ 4s. Para efeitos de conferSncia e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA deverS disponibiiizar ou encaminhar, ao Fiscal do 
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprova^oes:
a) planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de combustfvel, quantidade de combustivel, valor do litre, valor total, data do 
abastecimento, nome do motorista, ne do cartao etc;
b) relatdrio do sistema de abastecimento;
c) comprovante de cada abastecimento.

§ 5a. 0 CONTRATANTE pagar3 a CONTRATADA pelo fornecimento do combustivel, o valor correspondente & quantidade de litres 
abastecidos, conforme o prefo do dia do abastecimento, seja promocional ou nao.

§ 6a. Para a realizafao do pagamento, serS observado o fiel cumprimento dos fornecimentos nas condi^oes contratadas, 
comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os pre^os contratados.

§ 7» Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicoes das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, devera apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovagao, a fim de evitar a 
retengao na fonte dos tributes e contribuigoes, conforme legislagSo em vigor.

§ 8s. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunst§ncia que impega a liquidag§o da despesa, sera devolvida a CONTRATADA pelo 
Fiscal do Contrato e o pagamento ficara pendente, ate que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nessa hipdtese, 0 prazo 
para pagamento iniciar-se-a ap6s a regularizagao da situagao ou reapresentagSo do documento fiscal, nao acarretando qualquer 
onus para 0 CONTRATANTE.

§ 95. SerSo retidos na fonte os tributes e contribuigoes sobre os pagamentos efetuados utilizando-se as alfquotas previstas para o 
servigo objeto do Contrato.

§ HR Nao sera efetuado qualquer pagamento h CONTRATADA, enquanto houver pendSncia de liquidagao da obrigagSo financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimp|@ncia contratual.

§ 115. cas0 haja aplicagao de multa, 0 valor ser£ descontado de qualquer fatura ou credito existente no Munidplo em favor da 
CONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao cr6dito eventualmente existente, a diferenga ser3 cobrada administrativamente 
judicialmente, se necess^rio.

§ 125. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento^ desde que a CONTRATADA nao tenha concorrido, de alguma forma, para 
"tanto, flea convencionado que a taxa de compensagao financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

^ efetivo adimplemento da parcela, 6 calculada mediante a.aplicag3o da seguinte formula:

ou

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratdrios;
N - Numero de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = fndice de compensagao financeira = 0,00016438, assim apuradb:
I = 0,00016438 
l=TX/100 1= (6/100) TX = Percentual da taxa anual de 6%.

365 365

§ 132. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acrbsdmos ou supressoes que se fizerem no 
objeto contratado, at6 o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, de acordo com o estabelecido no artleo 
65, § is, da Lei ns 8.666/93.

§ 142. As supressoes citadas no paragrafo anterior poderao exceder os limites ali estabelecidos, desde que resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, conforme disposto no artigo 65, § 2s, inclso II da Lei ns 8.666/93repm redagao dada pela Lei ns 
9.648/98. ^ r » r

CIA Q^QNTRATO {art. 55, [V, da Lei

“ii

d

Av. Crlstal, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabralia - Bahia - Brasil - CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 - Tel: (73) 3282-1514
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§ lQ..Os services objeto deste Contrato serao prestados.em perfeita condigao, sem qualquer despesa adicional, conforms as 
descrigoes e quantidades previstas na proposta vencedora, bem como, no Anexo I do Edital de PregHo Presencial de n* 01/2019, 
que independente de transcrigSo Integra o presente instrumento, ap6s a emissao da respectiva ordem ou autorizagao de servigo.

§ 2®. Em caso de'nSo aceitag§o do objeto deste contrato, fica a contratada obrigada a substituf-lo imediatamente; sob pena de 
incid&ncia nas sangSes previstas em Lei.

§ 3®. O presente Contrato tera a vig§ncla de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sem prejuizo de sua regular 
publicagSo a que se refere o artigo 61, pardgrafo unico, da Lei n® 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
perfodos, limitada sua duragao a 60 (sessenta) meses.

§ is. Para o custeio da execufao do servifo objeto deste Contrato, serao utilizados recursos conslgnados na Lei Orfament^ria do 
Municfpio de SANTA CRUZ CABRALIA, & conta da seguinte programagSo:

02.02.01 - GAB
02.05.01 • SMGC

Man. dos Services T6cnicos e Adm. do Gab. do Prefeito 2006 33.90.39 00
Man. Servigos T4cnicos e Adm. da Sec, de Governo e Comunicaggo
Gest§o das AgSes Adm. - Sec, de Plnangas____ _____________
Man. Servigos T^cnicos Adm. Sec, de Admlnistragao e Planejamento
GestSo das Agdes Adm. da Educaggp______________________
GestSo das AgSes da Sec, de Saude • ____
GestSo das Agdes da Saude da Famfiia 

2176 33.90.39 00
02.06.01 - SMF 2082 33.90.39 00
02.07.01 - SMAP 2089 33.90.39 00
02.08.01 - SME 2008 33.90.39 01
02.09.01 - FMS 2013 33.90.39 02
02.09.01-FMS 2042 33.90.39 02
02.09.01 - FMS Gest5o das AgSes da SaOde da FamHla 2042 33.90.39 14
02.09.01 - FMS GestSo das AgSes da M6dla e Alta Comptexidade 

GestSo das AgSes da MSdia e Alta Complexidade 
GestSo das Ag5es da VigilSncia em SaOde_____
Gestae das Agfies da VigllSncia em Saude

2052 33.90.39 02
02.09.01-FMS 2052 33.90.39 14
02.09.01-FMS 
02.09.01-FMS

2055 33.90.39 02
2055 33.90.39 14

02.09.01-FMS GestSo das Agfies do Centro de Atenggo Psicosocial
GestSo das Agoes do Centro de Atenggp Pslcosocial
Gestao das Agfies da SEOESC ________
GestSo das Acdes do Bloco de ProtegSo Social Basica

2059 33.90.39 02
02.09.01-FMS 2059 33.90.39 14
02.12.01 - FMAS 4001 33.90.39 00
02.12.01 - FMAS 4002 33.90.39 00

I 02.12.01 • FMAS GestSo das Agdes do Bloco de Protegao Social BSsica
GestSo das Agdes do Bloco de Protegao Social BSsica

4002 33.90.39 28
02.12.01-FMAS 4002 33.90.39 29
02.12.01-FMAS
02.12.01 - FMAS

GestSo das Ag5es do Bloco de ProtegSo Social Especial Mddia Complexidade
GestSo das Agfies do Bloco de ProtegSo Social Especial M6dia Complexidade
GestSo das Agfies do Bloco de Protegao Social Especial Media Complexidade

4005 33.90.39 00
4005 33.90.39 28

02.12.01-FMAS 4005 33.90.39 29
02.13.01-SMT GestSo das Agfies Adm. de Turismo 2047 33.90.39 00
02.1S.01 • SMIESP GestSo das Agoes da Sec, de Infraestrutura 2048 33.90.39 00

33.90.39 0002.16.01-FMMA Man. ServigosTecntcoseAdm. do Fundo Mun. DoMelo Ambiente 2177

§ 22. Nos exercicios financeiros futures, as despesas correrSo £ conta das dotagoes proprias que forem aprovadas para os mesmos.

§ is. O Municipio de Santa Cruz Cabralia n3o exigirS prestagSo de garantia para a contratagao do servigo descrlto na Cldusula 
Primeira deste Contrato, uma vez que a mesma n§o fora prevista no ato convocatdrio, conforme estabelece o art. 56 da Lei de LCC.

iim
§ 1®. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
a) prestar os servigos descritos na Clausula Primeira, apds a emissSo da respectiva ordem ou autorizagao de servigo;
b) apresentar, sempre que a CONTRATANTE solicitar, por escrito ou via web, relatdrio com o valor gastcy^m o cartao magnetico, 
informando o nome do motorista, do posto credenciado, hora do abastecimento, data, quantidade d^ombjijstivel utilizado, valor 
do litro do combustfvel, etc;
c) os relatdrfos de anaiise de combustfvel (km/I) disponlbilizados por melo eletronico deve 
informagoes de todos os abastecimentos realizados por, pelo menos, 12 (doze)
d) os relatdrios de anilise de combustivel deverao contemplar a quantidade total de litres ab^stecido,^/valor em reals e o prego
m6dio do litro do combustivel. Sua visualizagao deverS ser discriminada por unidade/garageJVi/centro 
termo afim que identifique separadamente a Capital e os Municipios; J 1

e) o limite do cartao magnetico disponibilizado para cada veldulo automotor e/ou m3quina,ratualizady nensalmente pelos usudrios, 
deverS ser on tine, isto 6, os valores para conferencia indicados no site da CONTRATADA divert ser Jmesmo indt'eado no recibo do

Av. Crista I, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabrdlla - Bahia - Bra 
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posto credenciado, que sera o responsive! pela imediata atualizacao, ressalvadas as situafoes de impossibilidade na comunicagao, 
devidamente justificadas;
f) a CONTRATADA deveri manter junto aos postos credenclados uma regularidade na informacao das postagens de cobran^a, de 
forma que o perfodo entre a transagao no abastecimento e a efetiva cobran^a seja o menor possfvel;
g) manter sempre atualizado^ junto & CONTRATADA, a rede de postos conveniados;
h) disponibilfzar servifo de bloqueio e desbloqueio dos cartfies no periodo de 24 boras, para o caso de perda e roubo, bem 
.uma central de atendimento para solucionar possfveis duvidas, mesmo nos finals de semana e feriados;
i) responsabilizar-se pelo cumprimento do estipulado em contrato, nao transferindo total ou parcfalmente o seu objeto;
j) prestar tbdos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente a todas as reclamacoes pertinentes que porventura surjam 
durante a execufao do contrato;
k) credenciar um representante para prestar esclarecimentos e atender prontamente a todas as reclamagoes que porventura 
surjam durante a execucao deste CONTRATO;
l) apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal para pagamento, relatbrio detalhado, separado por vefculo, informando dados 
do abastecimento, como: nome do motorista, do posto, bora do abastecimento, data, quantidade de combustivel utilizado, valor do 
litre do comb ustivel;
m) disponlbilizaros acessos (senhas) para os usuirios conforme indicacao da CONTRATANTE;
n) somente autorizar que os abastecimentos sejam concluidos nos postos credenclados se houver a identificacao correta do 
usuirio, atravis do cartao magnetico, preferencialmente com senha;

mm °) manter durante a execucSo do contrato todas as condigoes de habilitagao e qualificaggo exigidas no Contrato
p) disponibilizar na web (site), os relatdrios de consumo em litres e de despesa em reals por vefculo automotor e/ou miquina, por 
unidade, etc, para que a CONTRATADA possa conferir com ps vaiores dtscriminados na fatura mensal.
q) comumcar a CONTRATANTE, no prazo de 01 (um) dia util apos a ocorr§ncia, caso fortuito ou de forga maior ou fato de terceiro 
que venha a prejudicar o adimplemento de suas obrigagoes, apresentando documentos comprobatdrios em ati 05 (cinco) dfas uteis 
contados a partir da data do evento, sob pena de nao serem considerados como defesa contra a aplicaggo de sanggo administrativa 
ou na apuraggo de responsabilidade contratual;
r) manter quadro de pessoal suficiente, assegurando a inocorrencia de interrupggo na prestagao, seja por motive de firias, 
descanso semanal, licenga, falta ao servigo ou demissSo de empregados, que nao tergo, em hipbtese alguma, qualquer relagao de 
emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigagoes socials, trabalhistas, fiscals e comerciais;
.s) responder por qualquer dano material ou moral ocasionado por fato de seu fornecimento a CONTRATANTE ou a terceiros;
t) nao caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operagao financelra, sem previa e expressa anuSncia da CONTRATANTE, sob 
pena de rescisao contratual.
u) receber o prego estipulado na CJiusuIa Terceira;
v) cumprir os prazos avengados neste instrumento; 
x) emitir a N.F./Fatura para cobranga dos servigos.

como

§ 29. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
a) pagar o prego dos servigos efetivamente prestados, objeto deste Contrato;
b) relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente atraves de pessoa por ela credenciada;
c) indicar a CONTRATADA os privitegios dos usuanos para a gestao, administraggo e consulta dos langamentos, registros e 
regularizagoes necessgrios aos abastecimentos;
d) fiscalizar e acompanhar a execuggo dos servigos, anotando e registrando as ocorr£ncias;
e) ngo consentir que outrem execute os servigos sob responsabilidade da CONTRATADA;
f) comunicar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer instrugoes ou procedimentos sobre assuntos relacionados com o Contrato;
g) comunicar a CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrative para a apuraggo de condutas irregulares, 
co ncedendo-lhe prazo para defesa;
h) comunicar g CONTRATADA, por escrito, a aplicagao de eventual penalidade, nos termos do Contrato.
I) cumprir os prazos avengados neste instrumento;
j) rejeitar, no todo ou em parte, os servigos prestados que estejam em desacordo com as especificagoes tecnicas anteriormente 
apresentadas;

§ 3g- DAS PENALIDADES CABIVEIS E OS VAIORES DAS MULTAS:
.a) O atraso injustificado na execugSo do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora, nos seguintesjimites mSximos (art. 86, da 
Lei 8.666/93): )
I. 0,3% (tr§s dbcimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso na entrega do objeto, /j/
II. 0,7% (sete d4cimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subsequome ao tritfepmo.

b) A multa a que se refere o item anterior nao impede que a Administraggo rescinda unilaceralmente^contrato e aplique as outras
sangoes prevlstas nesta Lei (art. 86, § da Lei 8.666/93). / ff/
c) O valor das multas serg, obrigatoriamente, deduzido do pagamento da fatura dorobjeto ent/egue com atraso, ou de outros
erudites, relativo ao mesmo contrato, eventualmente existentes. /
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d) As multas previstas nesta clausula n3o tem carter compensat6rio 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrafdes cometidas.

e) Pela mexecuc§o total ou parcial do contrato a AdministracSo podera, garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seauintes 
sangdes (art. 87, da Lei 8.666/93):
I. advert§ncia;
II. multa, na forma prevista no instrumento convocatdrio ou no contrato;
III. suspense tempor3ria de participagao em licitaggo e impedimento de contratar com a Administragao, por prazo ngo superior a 2 
(dois)anos;
IV. declaraggo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica enquanto perdurarem os motives 
determinates da punigao ou at4 que seja promovida a reabilitaggo perante a prdpria autoridade que aplicou a penalidade, que 
serg concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraggo pelos prejuizos resultantes e apds decorrido o prazo da sanggo 
aplicada com base no inciso anterior.

e o seu pagamento ngo eximirg ao contratado da

f) As sangoes previstas nas alineas "c" e "d" do item anterior podergo tambgm ser aplicadas gs empresas ou aos profissionais que, 
em razgo dos contratos regidos por esta Lei (art 88, da Lei 8.666/93):
I. tenham sofrldo condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributes;
II. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao;
ll1* demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administraggo em virtude de atos ilicitos praticados.

iHHi
§ Is. A inexecugao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisao, com as consequSncias contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento (art 77, da Lei 8.666/93).

§ 28. 0 presente Contrato poderg ser rescindido casq ocorram quaisquer dos fatos elencados no art 78 da Federal n» 8.666/93, 
observando-se a pertinencia da aplicagao das hipdteses descritas nos dispositivos retrocitados a ocorrencia do fato ensejador da 
rescisgo.

DA /pMINISTRAtfO,
. ~ iJ ifc"’

mmI(

§ 38. 0 Contratado reconhece os direitos do Contratante, em caso de rescisao administrative prevista no art. 77 da Federal n® 
8.666/93 (art. 55, IX da Lei 8666/93).

§ 48. A rescisgo do presente Contrato poderg ser (art. 79, da Lei 8.666/93);
!) determinada por ato unilateral e escrito da Administraggo, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art 78 da Federal 
n8 8.666/93;
II) amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaggo, desde que haja convenigncia para a 
Administraggo;
III) judicial, nos termos da legislaggo;

pppnp OEDI
y«Sg

§ I®. O presente instrumento vincula-se aos termos do processo de licitagao, modalidade de Preggo Presenclal de ne 01/2019, e g 
Proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, tendo sido observadas as disposig5es contidas nas Leis na 10.520/02 e 
8.666/93, e no que for pertlnente do Decreto Municipal de Regulamentagao do ato, podendo o CONTRATANTE recusar-se a aceitar 
os servigos prestados, uma vez constatada a desconformidade com as condigoes ora firmadas.

§ la. O presente instrumento Contratual 6 regido pelas disposigSes expresses nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, e suas 
atteragoes posteriores e pelos preceitos de direito publico, aplicando-se supletivamente os principios da Tepc^a Geral dos Contratos 
e as disposigSes de direito privado.

§ 28. Os casos omissos sergo resolvidos & luz da Lei Federal ns 8.666/93 e dos principles gerais de cflfeito.
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•§ 19. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execute do presente Contrato, todas as condifSes de habilitacao e 
qualiflcacao exigidas nos termos do PregSo Presencial n# 01/2019.

....

§ I®. O Contrato ser^ acompanhado e fiscalizado por servidor devldamente designado pelo Secret^rio Municipal de Administracao e 
Planejamento, que anotar^ em registro proprio todas as ocorr&ncias reiacionadas com a execufSo do Contrato, determinando o que for 
necessSrio para regularlzafSo das faltas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das cISusulas e condicoes estabelecidas (art 67 
§§ 19 e 22 da Lei 8.666/93). ' ’ '

§ 2®. Cabera ao Fiscal do Contrato observer durante a viggneia do Contrato se as obrigagoes assumidas pela Contratada estao sendo 
cumpridas, bem como, se est§o sendo mantidas todas as condifOes de habilita^o e de qualifica?ao t^cnica exigidas.

§ 32. Essa fiscalizado n5o exime a Contratada das responsabilidades oriundas de falhas e/ou omissfies.

§42. AgestSo documental do Contrato sera exercida pela Secretaria Municipal de Administradoe Planejamento.

§ 12. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Cruz Cabdlia, do Poder Judlcterio do Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
controv^rsias decorrentes da celebrado ou da execudo do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam b presente instrumento, em 03 (tr@s) vias de igual teor e unico efeito.

Santa Cruz Cabr^ ia - BA,.07 mar?o de 2019.

A/
MUNI^IO^ SANTA CRUZ C tBRAUA

Agnelo Silva Santos/Jun dt 
Cbntratante /'),

(1
OPOSUtTGRIAKSS 

Rarail de IV
ESSbRIAJM£B£SARiAL LTDA.

arhini
PRIME C

• I
rCSntralaaa
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PRIMEJRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIQOS NS 126/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTACAO DE 
SERVICOS DE N2 126/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNJCIPIO DE SANTA 
CRUZ CABRALIA, E A EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., EM 07 DE MARCO DE 2019.

O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA, pessoa juridica de direito publico interno, com sede na Av. Cristal, s/n^ Mirante da 
Coroa, cidade de Santa Cruz CabrSlia, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o ns 13.635.008/0001-76, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Agnelo Silva Santos Junior, e doravante denominado simplesmente Contratante, e a empresa, PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua Canada Canopo, ne 11, 22 Andar, Sala 03, 
Bairro Alphaville, Centro de Apoio II, Cidade de Santana de Parnaiba, Estado de Sao Paulo, inscrita no CNPJ sob o na 
05.340.639/0001-30, neste ato representada por seu substabelecido, Rafael de Moraes Camini, portador da Carteira de Identidade 
de n- 46.263.921-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n? 387.267.178-24, e doravante denominada simplesmente Contratada, firmam 
neste ato, o presente Termo de Aditivo ao Contrato de Prestagao de Servigos, fazendo-o segundo as seguintes clciusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVQ DO TERMO ADITIVO

§ is. O presente Termo Aditivo tern por objetivo a prorrogag3o do prazo de vig§ncia da prestagao de servigos de gerencramento da 
frota de veiculos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz CabrSlia - BA, visando o abastecimento dos mesmos em uma ampla rede 
credenciada de postos de combustiveis, atraves de eartao magnetico, bem como o controle dos respectivos abastecimentos e 
consume de combustiveis, uma vez que tal prorrogagao era prevista no ato convocatdrio constante dos autos do Pregao Presencial 
de n9 01/2019, que independente de transcrigao integra o instrument de Contrato de Prestagao de Servigos de n® 126/2019.

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGACAO

§ 12. Neste ato, fica prorrogado o prazo dos servigos estipulado na Clausula Quarta do Contrato Original, por mais 12 (doze) 
a partir da data de assinatura do Termo Aditivo.

meses,

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E FORMA PF PflfiflMFNTn

§ 1®. A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA, pela prestagao dos servigos de gerendamento de frota, atraves de eartao 
magnetico, a ser utilizado no abastecimento dos veiculos e/ou mSquinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz CabrSlia - BA, em 
postos conveniados, o percental da TAXA DE ADMINISTRAtfo de 2,10% (dois virgula dez por cento), o que corresponde ao valor 
total de R$ 35.528,95 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), que sera incidida sobre o 
gasto total anual estimado de combustiveis de R$ 1.691.855,00 (urn milhao seiscentos e noventa e um mil oitocentos e cinquenta 
e cinco reais), perfazendo assim, um gasto total anual estimado de R$ 1.727.383,96 (um milhao setecentos e vinte e sete mil
trezentos e oitenta e tres reais e noventa e seis centavos).

§ 22. Os pagamentos serao efetuados mensalmente, mediante a apresentagao de Nota Fiscal, em duas vias, por meio de ordem 
bancaria, creditada na conta corrente da CONTRATADA, at£ o 102 (d6cimo) dia Otil do m§s subsequente ao da realizagSo dos 
servigos, contados da data de aceitagao e atesto dos servigos realizados pelo setor competente do CONTRATANTE, sendo que, a 
Nota Fiscal devera vir acompanhado dos seguintes documentos:
a) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal, referentea Tributos Federais, Divida Ativa da Uniao e INSS;
b) Prova de regularidade junto ao FGTS;
c) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal;
d) Prova de regularidade junto h Justiga do Trabalho.

§ 32. O primeiro faturamento, para fins de ajuste, deverd corresponder aos dias do mes de assinatura do Termo Aditivo, 
seguintes deverao ser faturados considerando o mes integral.

§ 42. Para efeitos de conferencia e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA devera disponibilizar ou encaminhar, ao Fiscal do 
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovagoes:
a) planilha mensal de faturamento, contend©: tipo de combustfvel, quantidade de combustivel, valor do litro, valor total, data do 
abastecimento, nome do motorista, n2 do cartSo etc;
b) relatorio do sistema de abastecimento;
c) comprovante de cada abastecimento.

e os
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§ 52. 0 CONTRATANTE pagarS a CONTRATADA pelo fornecimento do combustfvet, o valor correspondente «i quantidade de litros 
abastecidos, conforme o prefo do dia do abastecimento, seja promocional ou nao.

§ 62. Para a realizagao do pagamento, ser^ observado o fiel cumprimento dos fornecimentos 
comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os prefos contratados.

nas condipoes contratadas.

mam
§ I9. Os recursos necessaries para cobertura do disposto do presente instrumento correrao a conta da seguinte dotacao 
orcamentaria:

^ISECRETARIA ACAO PROj/AtiV ELEMENTO FONTE^j:02.02.01 - GAB GESTAO DAS ACQES DO GABINETE DO PREFEITO
GESrAO DAS AC0E5 DE GOVERNO E COMUNICACAO ________
GESTAO DAS AC6ES ADM1NISTRAT1VAS - SEC. DE FINANCAS
GESTAO DAS AgOES DA SEC. DE ADMINISTRAgAO E PLANEJAMENTO 
GESTAO DASAC6ES DA EDUCACAO

2002 33.90.39 0002.05.01-SEGOV 
02.06.01-SEFIN 2005 33.90.39 00

2007 33.90.39 0002.07.01 - SEAD 2009 33.90.39 0002.08.01-FME i2011 33.90.39 00
GESTAO DAS AppES DA SECRETARIA DE SApPE
GESTAO DAS ApOES DA MEDIAE ALTA COMPLEXIDADE

02.09.01 - FMS 2020 02/1433.90.39
02.09.01 - FMS 2021 33.90.39 02/14

GESTAO DAS AQQeS DO CENTRO DE ATENC&O PSICOSOCIAL
GESTAO DAS ACQES DA SApPE DA FAMfllA

02.09.01-FMS 2027 33.90.39 02/14
02.09.01 - FMS i2023 02/1433.90.39
02.09.01 - FMS GESTAO DAS ACflES DO SAMU 2022 33.90.39 02/1402.10.01-SECEL GESTAO DAS AgOES DO ESPORTE E LAZER

GESTAO DASACOES DE CULTURA
2033 33.90.39 00

02.10.01-SECEL 2032 33.90.39 1002.12.01 - SEDESC GESTAO DAS AC6ES DA SEDESC 2035 33.90.39 00
GESTAO DAS AQ&ES DO BLQCO DE PSB (PBF/SCFV/EqUIPE VOLANTE)
GESTAO DAS AgOES DO BLOCO DE PSE M^DIA E ALTA COMPLEXIDADE fPFMC/OAC I) 
GESTAO DAS ACOES DO PROG RAMA BOLSA FAMIlIA E CADUNJCO

02.12.02 - FMAS 2038 33.90.39 00/28/29
02.12.02 - FMAS 2039 00/28/2933.90.39
02.12.02- FMAS 2041 00/28/2933.90.39
02.13.01-FMT GESTAO DAS ACOES DE TURISMO 2053 33.90.39 00

GESTAO DAS APSES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS INDfGENAS 
GESTAO DAS ACOES DA SEC DE INFRAESTRUTURA 
GESTAO das acQes DO FUNDO municipal do meio AMBIENTE

02.14.01-SEMAI 2055 33.90.39 00
02.15.01-SEINFRA 2057 33.90.39 00
02.16.01-FMMA 2060 33.90.39 00

§ 29. Os elementos de despesas que, por forfa de eventual prorroga^ao do presente, forem liquidados em exercicios futuros, 
correrao por conta das respectivas rubricas orgament^rias correspondentes e/ou que venham a substituir aquela estabelecida no 
copur desta clSusula.

CLAUSULA QUINTA - DA FUNDAmPNTACAO 1EGAI

§ 19. O presente Termo Aditivo tem como fundament© o disposto no artieo 57. inciso II. da Lei Federal ns 8.666/93.

CL4USUIA SEXTA - DAS DFMALS WPCKlcnK

Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condigSes do Contrato ora aditado.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (trls) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso.

,I)(BA/01 de margo de 2020.

\([jy
A Wl

Santa Cruz Cabr^li
/

MUNIClipio DE-SANTA CRUZ CABRALIA
Agnelo SilvcjSantas Junior 

Contratantew
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTD^©^^^ 

Rafael de Moraes Camini \
Contratada 0^1.

Enderego: Av. Cristal, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabralia - Bahia - Brasil - CEP: 45807-000
CNPJ: 13.635.008/0001-76 - Tel: (73) 3282-1514
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TERMO ADITIVO N9 AD - 02/2021 
CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIfOS N9 126/2019
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTACAO DE 
SERVigOS DE N9 126/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICfPIO DE SANTA 
CRUZ CABRALIA, E A EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS 
EMPRESARIAL LTDA., EM 07 DE MAR£0 DE 2019.

O MUNICfPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA, pessoa jurfdica de direito publico interno, com sede na Av. Cristal, s/n^, Mirante da 
Coroa, cidade de Santa Cruz Cabr^lia, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o ne 13.635.008/0001-76, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Agnelo Silva Santos Junior, e doravante denominado simplesmente Contratante, e a empresa, PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua Canada Canopo, n? 11, 2s Andar, Sala 03, 
Bairro Alphaville, Centro de Apoio II, Cidade de Santana de Parnaiba, Estado de Sao Paulo, inscrita no CNPJ sob o n2 
05.340.639/0001-30, neste ato representada por seu substabelecido, Rafael de Moraes Camini, portador da Carteira de Identidade 
de n® 46.263.921-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n^ 387.267.178-24, e doravante denominada simplesmente Contratada, firmam 
neste ato, o presente Termo de Aditivo ao Contrato de Presta^ao de Services, fazendo-o segundo as seguintes dausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO

§ is. O presente Termo Aditivo tern por objetivo a prorroga^ao do prazo de vigencia da prestatao de servicos de gerenciamento da 
frota de veiculos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabralia - BA, visando o abastecimento dos mesmos em uma ampla rede 
credenciada de postos de combustiveis, atraves de cartao magnetico, bem como o controle dos respectivos abastecimentos e 
consume de combustiveis, uma vez que tal prorroga^ao era prevista no ato convocatorio constante dos autos do Pregao Presencial 
de n? 01/2019, que independente de transcrigao Integra o instrumento de Contrato de Prestagao de Servigos de n° 126/2019.

ioAusula segunda - da prorrqgacAo 1
§ is. Neste ato, fica prorrogado o prazo dos servigos estipula^na CISufpla Quarta do Qgfitraj© 
a partir da data de assinatura do Termo Aditivo.

r mais 12 (doze) meses,

CLAUSULA TERCEIRA^Db'mCOrFORM 1lAMBNTOl

TE pagard a CONTRATADA, pela prestagao dos servigos de gerenciamento de frota, atraves de cartao 
magnetico, a ser utilizado nopbastecimentoaos veiculos e/ou m^quinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabralia - BA, em 
postos conveniados, o percentuaI da TAXA DE ADMINISTRA^AO de 2,10% (dois virgula dez por cento), o que corresponde ao valor 
total de R$ 35.528,95 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), que sera incidida sobre o 
gasto total anual estimado de combustiveis de R$ 1.691.855,00 (um milhao seiscentos e noventa e um mil oitocentos e cinquenta 
e cinco reais), perfazendo assim, um gasto total anual estimado de R$ 1.727.383,96 (um milhao setecentos e vinte e sete mil 
trezentos e oitenta e tres reais e noventa e seis centavos).

§ is. A CONTRATAN

§ 22. Os pagamentos serao efetuados mensalmente, mediante a apresentagao de Nota Fiscal, em duas vias, por meio de ordem 
bancaria, creditada na conta corrente da CONTRATADA, ate o 102 (decimo) dia util do mes subsequente ao da realizagao dos
servigos, contados da data de aceitagao e atesto dos servigos realizados pelo setor competente do CONTRATANTE, sendo que, a 
Nota Fiscal devera viracompanhado dos seguintes documentos:
a) Prova de regularidade junto $ Fazenda Federal, referente a Tributes Federais, Divida Ativa da Uniao e INSS;
b) Prova de regularidade junto ao FGTS;
c) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal;
d) Prova de regularidade junto & Justiga do Trabalho.

§ 32. O primeiro faturamento, para fins de ajuste, devera corresponder aos dias do mes de assinatura do Termo Aditivo, e os 
seguintes deverao ser faturados considerando 0 mes integral.

§ 42. Para efeitos de conferencia e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA deverS disponibilizar ou encaminhar, ao Fiscal do 
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovagoes:
a) planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de combustivel, quantidade de combustlvel, valor do litre, valor total, data do 
abastecimento, nome do motorista, n2 do cartao etc;
b) relatorio do sistema de abastecimento;
c) comprovante de cada abastecimento.

§ 52. O CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pelo fornecimento do combustivel, 0 valor correspondente a quantidade de litres 
abastecidos, conforme 0 prego do dia do abastecimento, seja promocional ou nao.

Enderego: Av. Cristal, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabralia - Bahia - Brasil - CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 - Tel: (73) 3282-1514
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&
§ 69. Para a realiza?ao do pagamento, sera observado o fiel cumprimento dos fornecimentos nas condi;6es contratadas, 
comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os pregos contratados.

CtiuSUlA QUARTA-DA DOTACAO ORCAMENTARIA ]
§ is. Os recursos necessarios para cobertura do disposto do presente instrumento correrao a conta da seguinte dota;ao 
orgamentaria:

ACAOSECRETARIA PROJ/AHV ELEMENTO FONTE
GESTAO DAS ACOES ADMINISTRATIVAS - SEC. DE FINANCAS02.06.01-SEFIN 2007 33.90.39 00
GESTAO OAS ACOES DA SEC. DE ADMINISTRACAO E PIANEJAMENTO02.07.01-SEAD 2009 33.90.39 00
GESTAO PAS AC6ES DA EDUCACAO02.08.01-FME 2011 33.90.39 00
GESTAO DAS ACOES OA SECRETARIA DE SAUDE02.09.01 - FMS 02/142020 33.90.39
GESTAO DAS ACOES OA MI-DIA E ALTA COMPLEXIDADE02.09.01 - FMS 02/142021 33.90.39
GESTAO DAS AQflES DO CENTRO DE ATENCAO PSICOSOCIAL02.09.01 * FMS 2027 02/1433.90.39
GESTAO DAS ACftES DA SAUDE DA FAMfUA02.09.01 - FMS 2023 02/1433.90.39
GESTAO OAS ACflES DO SAMU02.09.01* FMS 2022 02/1433.90.39
GESTAO OAS ACOES DO ESPORTE E LAZER02.10.01-SECEL 2033 33.90.39 00
GESTAO DAS ACOES DE CULTURA02.10.01* SECEL 2032 33.90.39 10
GESTAO DAS ACflES DA SEDESC02.12.01-SEDESC 2035 33.90.39 00
GESTAO DAS ACOES DO BLOCO DE PSB (PBF/SCFV/EQUIPE VOLANTE)02.12.02- FMAS 00/28/292038 33.90.39
GESTAO DAS ACflES DO BLOCO DE PSE M^OIA E ALTA COMPLEXIDADE (PFMC/OAC I)02.12.02-FMAS 00/28/292039 33.90.39
GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA BOLSA FAMfUA E CADUNICO02.12.02 - FMAS 00/28/292041 33.90.39
GESTAO DAS AgOES DE TURISMO02.13.01-FMT 2053 33.90.39 00
GESTAO OAS AC6ES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS INDfGENAS02.14.01-SEMAI 2055 33.90.39 00
GESTAO OAS ACOES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA02.15.01-SEINFRA 2057 33.90.39 00
GESTAO DAS ACflES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE02.16.01-FMMA 2060 33.90.39 00

§ 22. Os elementos de despesas que, por forga de eventual prorrogagSo do presente, forem liquidadgs em exercicios futures, 
correrao por conta das respectivas rubricas orgamentarias correspondentes e/ou que venham a su 
caput desta clausula.

iquela estabelecida no

clAusuiaquinta-^datundamIntacaoi^ga^ 1

§ 12. O presente Termi fitiwo tem como flnlfmenti fisposto no artieo 57. inciso II, da Lei Federal ns 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DAS^DEMAlS DISPOStCflES 1

§ 12. Permanecem em vigor e inalteradas as demais cteusulas e condigdes do Contrato ora aditado.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (tres) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso.

Santa Cruz Cabrcilia - BA, 02 de margo de 2021.
a s-t —. —. , .._..HKKf9SLfed0i*Acsoiiniuu«*vs
AP VJ IJ I I l|l BBBM^ACNEIO S4LVA SAWTOS

I Imgghugd^)SM11»W4.(X»»C»«*ajBPFA1.
OU>Pr*Mn(±». OU>20»jm0000t n. OU^AC 

h/I..U:Ml^ . ■■f SOLI^I U<AD>av«.0>«P4in«.C>8nMultipla VO^H
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA 

Agnelo Silva Santos Junior 
Contratante

SIRLENE CARDOSOf. ^1^“'
M1NGANTI:2604646 MMGANTtutMMisso 

-Dados: J02i.OJJ)3 
16:47:46 <13 WJ1880

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA. 
Rafael de Moraes Camini 

Contratada

Enderego: Av. Cristal, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabrdlia - Bahia - Brasil - CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 - Tel: (73) 3282-1514
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TERMO ADITIVO N9 AD - 133/2021 

TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAGAO bE SERVICOS N9 126/2019

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO >E PRESTAGAO DE SERVINGS 
DE N2 126/2019, CELEBRADO ENTRE O FflUNIClPlO DE SANTA CRUZ 
CABRAUA, E A EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS 
EMPRESARIAL LTDA., EM 07 DE MARQO DE 2019.

030452

Av. Crista!, s/n2, Mirante da 
neste ato representado peloO MUNICiPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA, pessoa jund.ca de direto publico lnter"°'

Coroa, cidade de Santa Cruz Cabralia, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n- IS.eSSJMS/OMl 76j ^ ^ CONSULTOR|A
seuPrefeito, Agnelo Silva Santos Junior, edoravantsdenommadosimplesmenteContratan , P ' Sa|a Q3

E ASSESSOR!* EMPRESARIAL LTDA., pessoa juridi^ de direito privado, com sede na Rua ^ada Can rpo, n-^; ^ q ^
05 3W SSEl/OOOl-BO^este ato^epresentad^por Ju. s^cte administTalr^, Joao Marcio Oliveira Eerreira, Inscrito no CPF sob o 
05.340.639/00 , . . ■t. nft rpc soh n n° 159 882 778-29, e doravante denominada simplesmente
««««.

Contratada, firmam neste ato, o 
clausulas:

9 c*. AMCina PRIMEIRA—DO OBJETIVOOOTERMO ADITiyO

acrescimo quantitative de seu 
I de Santa Cruz Cabralia • BA, 
atraves de cartao magnetic©, 
itidos por Lei. Uma vez que tal 
/2019, que independente de

transcricao Integra o instrumento de Contrato de Prestapao de Servifos de n- 126/201 . 

n i, id n A SEGUMnn - no VALOR QO fPRMO ADITIVO

O valor deste Termo Adhivo e de RS «1.845,99 (quatrocen.os e tnn^u^^horen.o^
centavos), passando o valor do contrato onB‘n*' que^ 159 229 95 (doi's Jilhoes cento e cinquenta e ntve mil duzentos e vinte e nove 
tres reals e noventa e seis centavos), para o valor de R$ 2.159.229, [ ,manta no
reals e noventa e cinco centavos), em decorrencia do aumento das quant,dades imcialmente prevstas no 
de prepo apresentada pela empresa vencedora do certame, constantes dos autos do Pregao Presenoal

Cl AUSULATERCEtRA - DO FORMA DE PAGAMENTO

Fiscal devera vir acompanhado dos seguintes documentos:

or?amento inieiai, e na proposta 
' n5 01/2019.

Nota

eiNSS;a) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal, referente a Tributes Federais, Dlvida Ativa da Uniao

b) Prova de regularidade junto ao FGTS;
c) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal;
d) Prova de reguiaridade junto a Justica doTrabalho.

dias do m^s de assinatura do Termo Aditivo, e os
§ 32. O primeiro faturamento, para fins de ajuste, devera corresponder aos 
seguintes deverao ser faturados considerando o mes integral.

efeitos de conferencie e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA devera disponibillz
encaminhar, ao Fiscal doar ou

§ 42. Para '___
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovacoes: k va
a) planilha mensal de faturamento, contendo:_tipo de combustivel, quantidade de combustivel, 
abastecimento, nome do motorista, n2 do cartao etc;
b) relatorio do sistema de abastecimento;
c) comprovante de cada abastecimento.

or do Htro, valor total, data do

ondente a quantidade de.Htroso valor correspCONTRATADA pelo fornecimento do combustivel, 
'abafctecimento, seja promocional ou nao.

§ 52. O CONTRATANTE pagara a 
abastecidos, conforme o preco do dia

L »l - CEP: 45807-000“s- -Endere9o; Av. Cry
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condigoes contratadas,§ 65. Para a realizagao do pagamento, sera observado o fiel cumprimento dos fornecimentos 
comparando-se os dados contidos na Nota Fiscai/Fatura com os pregos contratados.

las

conta da segulnte dotagao§ 15. Os recursos necessarios para cobertura do disposto do presente instnjmento correrao a 
orcamentaria:

• FONTjE■ PROJ/AT1V ElEMENTO.PROGRAMA . • !SECRETARIA

33903000
33903900

04.122.0002.2009
GESTAO DAS ACflES DA SEC. DE ADM. 

EPLANEJAMENTO
020701

UNIDADE DE ADMINISTRAgAO E PLANEJAMENTO
01000002009

FON1E .PROl/ATiV . .i- ELEMENTO .PR06RAMASECRETAFUA
33903000
33903900

.04.122.0006.2057 
GESTAO DAS AgOES DA SEC. DE 

INFRA ESTRUTURA

020501
UNIDADE DE INFRAESTRUTURA ESERV. POBUCOS

01Q00X)2357

PONTE■ ELEMENTOPROJ/ATIV:PROGRAMA. .SECRETARIA
04.129.0002.2007 

GESTAO DASAgflES 
ADMINISTRATIVAS - SEC. DE 

FINANgAS

33903000
33903900020601

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANgAS
oioodoo2007

fonTe .PROJ/ATIV ■ /ELEMENTOPROGRAMASECRETARIA
33903000
339039000a244.007.2035 

GESTAO DAS ACdES DA SEDESC
021201

SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL E C1DADAN1A
oioodoo2035

ElEMENTO - : FON"E: PROJ/ATIVPROGRAMA!'SECRETARIA
33903000
33903900

0a244.007.2041
gestAo das AgdES do programa

BOLSA FAMfUA E CADUNICO

0100( 00 
0129000

021202
FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTl:NCIA SOCIAL

2041

. FONTE-■ ELEMENTO.■ PROJ/ATIVPROGRAMA:SECRETARIA
33903000
33903900

1Z122.0004.2011
GESTSO DAS AgOES DO FUNDO MUN. 

DE EDUCAg&O
020801

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAgfo
71016002011

FONTE. ElEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMA .SECRETARIA

0119: .13 
0119115

33903000
33903900

1Z3 66.0004.2018
GESTAO DASAgCES DA FDUCAgAO DE 

JOVENS E ADUITOS * EIA
020801

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAgAO
2018

FONiTEPROJ/ATIV,, ■ ELEMENTO. PROGRAMASECRETARIA
33903000
33903900

iai 210008.2060
GESTAO DAS AgflES DO FUNDO MUN. 

DO MEIO AM3IENTE

0100000021601
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2060

FQN rE---- PROj/ATIV . ■ ■ ELEMENTOPROGRAMASECRETARIA
33903000
3390390010.1210003.2020 

GESTAO DASAgOES dasaOde
6102000020901

FUNDO MUNICIPAL OESAUDE
2020

ELEMENTO , , FOPftE .PROJ/ATIVPROGRAMA:'. -..
10.122.0003.2063 

GESTAO ENFRENTAMENTO DA
emergSnoa de saOdepObuca

COVID 19

SECRETARIA
33903000
33903900 0114000020901

FUNDO MUNICIPAL DE SaODE
2063

ELEMENTO ...:: PROJ/ATIV ■! TE .PROQUWA.SECRETARIA
33903000
33903900

10,3010003.2021 
GESTAO DAS AgOES DA AT. 
ESPEDALIZADA EM SAUDE

6102X10 
0114 WO020901

FUNDO MUNICI PAL DE SAODE
2021

FONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMA :SECRETARIA
33903000
33903900

103 01.0003.2023
GESTAO DASAgeESOAAT. PRIMARY 

emsaDde

610: 10
020901

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2023 0114000

- CEP: 45807-000fetal, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabralia - Bahia - Brasil 
^xCNPJ: 13.635.008/0001-76 - Tel: (73) 3282-1514

Enderego: Av.
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^=3 cr^
E' . FONT■ PROJ/ATTV... -••ELEMENTO-PROSRAMA r. ■SECRETARIA

33903000
3390390023.695.0009.2053 

CESTAO DAS A^SES DE TUR1SM0 .
021301

FUNDO MUNICIPAL DE TUR1SMO
oiooobo2053

§ 22. Os elementos de despesas que, por forca de eventual prorrogafao do presente, forem liquiclados em exercicios futures, 
correrio por conta das respectivas rubricas orcamentarfas correspbndentes e/ou que venham a substituir aquela estabelecida no 
caput desta clausula.

llllill
srai ti2 8.666/93.§ 12.0 presente Termo Aditivo tem como fundamento o disposto no artigo 65, inciso I. “b”, da lei Fed

iiiiiii*
§ 12. Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condicoes do Contrato ora aditado.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 03 (tr&) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom evalioso.

2’fde Qbmbro de 2021.Santa CruzCabralia -

^3 ll
MUNICfp’iO DE SANTA CRUZ CA 3RALIA

Agneio Silva Santos h nic r 
Contratante 17s

^NSUilbRlA E AS^ESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
^ Joao Marcio qiivejra Ferreira SirteneCardoso Minganti

RG; 26.813.241-0 
CPF: 26Q.<'64.618-80

PRIME C<

Contn

PRIME CONSULTORIA E ASSESSOR1A EMPRESARIAL LTDA. 
Rodrigo Mantovani 

Co nt rata da ,286-4°
010-4%1s$

;
- CEP: 45807-000Endere^o: Av. Cristal, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabralia - Bahia - Brasil 

CNPJ: 13.035.008/0001-76-Tel: (73) 3282-1514
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QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTA?AO DE SERVINGS N® 126/201E

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRAT ) DE PRESTA?AO DE SERVICOS 
DE N= 126/2019, CELEBRADO ENTRE 0 MUNIClPIO DE SANTA CRUZ 
CABRALIA, E A EMPRESA, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS 
EMPRESARIAl LTDA., EM 07 DE MARCO

0 MUNICfPIO DE SANTA CRUZ CABRALIA, pessoa juridica de direito pdblico Interno, com sede 
Coroa, cidade de Santa Cruz Cabralia, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o ns 13.635.008/0001-?6, neste at° ™pr“en“ ° P 
seu Prefeito, Agnelo Silva Santos Junior, e doravante denominado simplesmente Contratante e a ?mpre^0 PR'^E “dar S™ 03 
E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua Ca_l?ada 9nopo'";11'2^nfr'03’ 
Bairro Alphaville Centro de Apoio II, Cidade de Santana de Parnalba, Estado de Sao Paub, mscrlta no CNPJ sob ° " 
05 340.639/0001-30, neste ato representada por seus sdcios admlnistradores, Joio Mardo Oliveirk Ferreira, msc^° ^ °
ns 186 425 208-17 e Rodrigo Mantovani, Inscrito no CPF sob o ns 159.882.778-29, e doravante denommada simplesmente 
Contratada, firmam neste ato, o presente Termo de Aditivo ao Contrato de Presta?ao de Serv,{OS,[fazendo-o segundo as segumtes

030455

DE 2019.

ia Av. Crista I, s/n^ Mlrante da

cl^usulas:

iiiHHimiiIBBI
§ is. O presente Termo Aditivo tern por objetivo a prorrogapao do prazo de vigencia da prestajao < e 
frota de veiculos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Cabralia - BA, visando o abastecmento das mesmos em uma ampla rede 
credenciada de postos de combustlveis, atravfe de cartao magnetico, bem como o controle dcjs respect,vos 3bast.ec'r"e"‘“s a 
consume de combustlveis, uma vez que tal prorrogapao era prevista no ato convocatdrio consbnte dos ^ 
de n5 01/2019, que independente de transcri?ao Integra o instrumento de Contrato de Presta5ao de Servifos de n 126/20 .

clAusula segunda-da prorrogacao

§ is. Neste ato, flea prorrogado o prazo dos servifos estipulado na
contados a partir do dia 02 de mar^o de 2022.

IBSi
Clausula Quarta do Contrato Oifiginal, por mais 12 (doze) meses.

ClAUSULA TERCElRA^bb PRECO1 FORMA'PE PAGAMENTO

pela presta?3o dos servigos de gerenciame ito de frota, atraves de cartao
‘ de Santa Cruz Cabralia - BA, em 
nto), o que corresponde ao valor 
ser3 incidida sobre o gasto total

§ is. A CONTRATANTE pagarS a CONTRATADA, . t ,
magnetico, a ser utilizado no abastecimento dos veiculos e/ou maquinas da Prefeitura Mumclpa 
postos conveniados, o percentual da TAXA DE ADMINISTRASAO de 2,10% (dois virgula dez por ce
total de R< 44 411 20 lauarenta e quatro mil quatrocentos e onze reais e vmte centavos), que ... *
atal es'mlde'combustlveis de R$ 2.114.818,7S (dois milhoes cento e quatorze mil oitoceptos e dezoito -.s-etenta 
cinco centavos), perfazendo assim, urn gasto total anual estlmado de R$ 2.159.229,95 (dois milhSes cento e dnquenta e nove m,l 
duzentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos).

§ 2- Os pagamentos serao efetuados mensalmente, mediante a apresentapao de Nota Fiscal, em duas vias, por meio de ordem 
bancaria'creditada na conta corrente da CONTRATADA, ate o 10= (decimo) dia dtll dp f
servifos, contados da data de aceitapao e atesto dos servifos realizados pelo setor competente do CONTRATANTE, sendo que, 
Nota Fiscal devera vir acompanhado dos seguintes documentos:
a) Prova de regularidade junto b Fazenda Federal, referente a Tributes Federais, Divida Ativa da U
b) Prova de regularidade junto ao FGTS;
c) Prova de regularidade junto b Fazenda Estadual e Municipal;
d) Prova de regularidade junto b Justlpa doTrabalho.

§ 32. O primeiro faturamento, para fins de ajuste, devera corresponder aos 
seguintes dever5o serfaturados conslderando o mes integral.

§ 42. Para efeitos de conferencia e posterior ateste da fatura, a CONTRATADA devera disponifcjilizar ou 
Contrato, obrigatoriamente, com a fatura, as seguintes comprovagQes:
a) planilha mensal de faturamento, contendo: tipo de combustfvel, quantidade de combustivel, 
abastecimento, nome do motorlsta, ne do cartao etc;
b) reiatorio do sistema de abastecimento;
c) comprovante de cada abastecimento.

niao e IN5S;

dias do m§s de assinatura do Termo Aditivo, e os

encaminhar, ao Fiscal do

valor do litro, valor total, data do

rasil - CEP; 45807-000 Vor
Enderepo: Av. Crista., 8
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^3
Dndente a quantidade de litres§ 52. o CONTRATANTE pagarS a CONTRATADA pelo fomecimento do combustfvel 0 valor corresp 

abastecidos, conforme o pre?o do dia do abastecimento, seja promocional ou ngo.

)S nas condi?8es contratadas.§ 65 Para a realizafSo do pagamento, sera observado o fiel cumprimento dos fornedment 
comparando-se os dados contidos na Nota Rscal/Fatura com os prepos contratados.

CLAUSULA OIIARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARJA
1

a conta da segulnte dota?aocobertura do disposto do presents instrumento correrao§ 12. Os recursos necessaries para 
orgamentaria:

IQNTEELEMENTOPROJ/ATIVPR06RAMASECRETAR1A

33903000
33903900

04.122.00022009
6ESTA0 DAS ACfiES DA SEC. DE ADM. 

EPIANEJAMENTO

D1000002009020701
UNIDADE DE AOMINlSTRApto E PIANEJAMENTO

•ONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA 33903000
33903900

.04.122.0006.2057
aESTAO DAS A?6ES DA SEC. DE 

INFRAESTRUTURA

C1000002057020501
UNIDADE DE INFRAESTRUTURA ESERV. POSUCOS

FONTEELEMENTO'PROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA
04.129.0002.2007

GESTAO DAS AffiES 
ADMINISTRATIVAS-SEC. DE 

F1NANCAS

33903000
33903900 0100000020601

SECRETARIA MUNICIPAL DE FI MANIAS
2007

FONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA 33903000
3390390008.244.007.2035 

GESTAO DAS AfbES DA SEDESC
O100000021201

SECRETARIA MUN. DESENV. SOCIAL £ CIDADANIA
2035

FONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA
33903000
33903900

08.244.007.2041
GESTAO DAS AC6ES DO PROGRAMA 

BOLSA FAMlLIA E CADUNICO

>100000
>1290002041021202

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTlNOA SOCIAL

FONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA 33903000
33903900

12.122.0004.2011
GESTAO DAS A?5ES DO FUNDO MUN. 

DEEPUCACftO

7101000020801
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA?&0

2011

FONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA
0119113
0119115

33903000
33903900

12.366.0004.2018
GEST&O DAS ACdES DA EDUCA^O DE 

JOVENSEADULTOS-EJA
2018020801

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA^AO

FONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA 33903000
33903900

18.122.0008.2060
GESTSO DASACfiES DO FUNDO MUN. 

DO MEIO AMBIENTE

0100000
2060021601

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

FONTEELEMENTO.PROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA 33903000
3390390010.122.0003.2020

gestAo DAS acoes DA saOde
61020002020020901

FUNDO MUNICIPAIDESAODE

FONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA
10.122.0003.2063

GESTAO 6NFRENTAMENT0 DA 
EMERG&NCIA DE SAODE POBLICA 

COVIO 19

33903000
33903900 01140002063020901

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE

FONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA
33903000
33903900

10.302.0003.2021
gestAo das acOes da at. 
ESPEGALIZADA EM SAODE

6102000
01140002021020901

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE

iFONTEELEMENTOPROJ/ATIVPROGRAMASECRETARIA 133903000
33903900

10.301.0003.2023
gestAo das aqOes da at. primAria 

em saOde

6102000
0114000

020901
FUNDO MUNICIPAL DE SAODE

2023
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I TPW«A MATE*]SrSs l
PONTEELEMENTOPROi/ATIVPROGRAMASECRETARIA

33903000
3390390023.695.0009.2053 

GESTAO DAS AgfiES DE TURISMO
0110000021301

FUND0 MUNICIPAL DE TURISMO
2053

jidados em exerdclos futures, 
bstituir aquela estabeledda no

§ 22. Os elementos de despesas que, por forga de eventual prorrogagao do presente, forem liq 
correrao por conta das respectivas rubricas orgamentarias correspondentes e/ou que venham 
coput desta clausula.

CLAUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTACAO IEGAI

§ 12. O presente Termo Aditivo tem como fundamento o disposto no artieo 57. inciso II, da Lei Federal n*. 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA" DAS DEMAIS DISPOS1COES

§ is. Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condigoes do Contrato ora aditado.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 03 {t 
dando-o como bom e valioso.

a st

|

Z2&

res) vias de igual teor e forma.

Santa Cruz Cabr^lia - BA, 02 de fevereiro de 2022.

MUNICfPlO DE SANTA CRUZ CABRALIA
Agnelo Silva Santos Junior 

Contra tante

c-
PlTtMT^ONSytTORlA-E-ASSESSORtArEMPRESARl A L LTDA. 

“ ' joao iviarcio ufiveira Ferreira
Contra tada

^hnVUA-ybV
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Rodrigo Mantovani 
Contratada

Endereco: Av. Cristal, s/n° - Mirante da Coroa - Santa Cruz Cabralia - Bahia - Brasil - CEP: 45807-000 
CNPJ: 13.635.008/0001-76 - Tel: (73) 3282-1514
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N° do processo: 61660221/2013
Modalidade de Licitagao: Pregao eletronico n° 018/2013
Contrato SEGER: 017/2013
Vigencia: 22/11/2013 a 21/11/2017

!

:

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
enderefo a Canada Canopo, ns ll, 2® andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro Alphaville, munidpio de 

Santana do Parnatba / SP - CEP 06502-160; inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-30; Insc. Estadual 
n2 623.051.405.115; Inscr. Municipal n® 72270; prestou a SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E RECURSOS 
HUMANOS —SEGER, situada a Avenida Governador Bley, 236, Ediffcio. Fabio Rusch, Cep 29010-150 - CNPJ 
07.162.270/0001-48, e demais Secretarias e entidades estaduais adesas ao Contrato 017/2013, o servigo a 
seguir:

Natureza dos Servi$os Prestados: Gerenciamento do abastecimento de combustiveis da frota de veiculos 
oficiais locados e outros equipamentos pertencentes ao Governo do Estado do Espirito Santo, envolvendo 
a implantasao e opera$ao de um sistema de gestao de frota informatizado, via Web, com a aquisigao de 
combustiveis, lubrificantes e outros materials fornecidos pela rede de postos credenciados atrav^s de 
tecnologia de cartao magnetico ou micro processado e disponibiliza^ao de rede de postos credenciados.
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Consume Total no Perfodo de Vigencia
Valor TotalTotal LitrosCombustfvel Q > ■»O g g 

HI aiR$ 14.190.182,07DIESELS10 4.759.115,28 I- <D
O P O
1^1 
•- E £ 
O to o
_l "O Q.
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R$ 3.988.196,22DIESEL 1.422.754,34
R$ 30.388,4910.783,61ALCOOL
R$ 137,46DIESEL MARITIMO 50,91
R$ 82.124.732>5^23.979.496,75GASOLINA

jfirf29tS9R$GASOLINA ADITIVADA 1.716,41
R$ ipoC339.866,28 &Total 30.173.917,30

Fonte: Relatirio GOV-ES de Abastedmentos

^^ConsurTjyl^gjio-Arlual I Consumo Medio Mensal
R$Litro^^ LitreCombustfvel

R$ 295.628,79z 99.14 1,24R$ 3.547.545,521.189.778,82DIESELS10 z R$ 83.087,42R$ 29.640,72997.049,06355.688,59DIESEL
o nj 8
| S2 -8 
8 < o>
« 3 §111 c Z a
8 w o
2 § S
3 g? 5
•5) Hi C 
■6 o. ’<g
o W 0>
I Q 3

I i s^ o s 
<U O -D

? f I« co 8a, “
o- LD 1
o a: I

Z R$ 633,097.597,12 224,66R$2.695,90ALCOOL

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO B RECURSOS HUMANOS 
CNPJ N.° 07.162.270/000148 

Av. Governador Bley, n.° 236, Centro, Vitoria - ES 
(27) 3636-5325/(27) 3636-5241

40

Confira os dados do ato em: hltps://selodigital.tjpb.jus.br ou Consult© o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021805210298948788

§ Autentica^ao Digital Codigo: 163021805210298948788.1 
O Data: 18/05/2021 17:04:26 
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tlpo Normal C: ALN36740-J412;

0? „ \ s Cartdrio Azevedo Bastos
Av. PrMldcntt Eplttelo Paxoa • 114S 
Bairro dot Estado, Jolo Passoa • PS 

/ 2 (MJ 3244^404 .cartorloOazavadobaatoajwt.br 
g httpa^/azavadobutoa.noLbr

(; l)Sa;
Hi Vblbar Azavt

Tltutar

https://azevedobastos.not.br/documento/163021805210298948788
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R$R$DIESEL MARITIMO 2,8634,37 1,0612,73
GASOLINA 1 R$R$ 20.531,183,11 1.710.931,93499.572,855.994.874,19

Ir$GASOLINA ADITIVADA R$ 129,7835,76429,10 1.557,40
iR$ 25.084.966,57Total R$ 2.090.413,887.543.479^3 628.623,28

Fonte: Relatdrio GOV-ES de Abastedmentos
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l Consume Total no Penodo de Vigencia
Lubrificantes | Total Valor,Total

ADITIVO R$ 3.785,42147i

ARLA 32 l R$ 47.221,063.482I
OLEO DE MOTOR R$ 2.453.573,0783.861

S S 5
s “ I| R$ .7.327,45OLEO HIDRAULICO 392

FLUIDODE FREIO R$ 13.787,25681 o o >
S ° SFonte: Rdatdrio GOV-ES de Abastecimentos E q, Q-
® T? yj 
^ 2 2 

2, z 
E « S
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Consumo M£dio Anual Consumo Medio Mensal

Lubrificantes 1 R$Unidades Unidades RJ" 3^1
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ADITIVO i l37 946,36 R$3 78,86
ARLA 32 R$ 11.805,27871 R$73 983,77
OLEO DE MOTOR R$ 613.393,2720.965 R$1.747 51.116,11
OLEO HIDRAULICO R$98 R$1.831,86 8 152,66
FLUID0 DE FREIO R$170 R$3.446,81 14 287,23
Fonte: Relatdrio GOV-ES de Abastedmentos

}

Consume Medio Ahuai Consumo Medio Mensal
ManutengSo Leve | 1 R$Unidades dades

EXTINTOR j XZE R^R$161 3.635,12 302,93
\36FILTRO DE AR R$\ ' 81073,97

3f^B7X&4
1.631 6.756,16

FILTRO DECOMBUSTIVEL1 R$646 2.572,72
FILTRO DEOLEO R$ \ 112.987,913.761 R$13 9.382,33

R$ . J\ 15.^,90 ^ 38PALHETALIMPADOR 458 R$ 1.296,33
Fonte: Relatdrio GOV-ES de Abastedmentos \
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TARIA DE ESTADCTDE GESmO E RECURSOS HUMANOS 
CNRjN0 07.162.270/0001-48 

Av. Govemado'r Bley, n.° 236, Centro, Vitoria - ES 
(27) 3636-5325/(27) 3636-5241

TO

Confira os dados do alo em^ https://selodigilal.tipb.jus.br ou Consulte o Documento am: h«ps://azevedobastos.not.br/documento/163021805210298948788

Autentica^ao Digital C6digo: 163021805210298948788-2 
Data: 18/05/2021 17:04:27 „ j ;- =■,-'» ~ SBk\
Valor Total do Ate: R$ 4,66’'. . -■"? ? .f?'I j
Selo Digital Tipo Normal C: ALN36741-Z948; "

J 0;r% Cartdrio Azevedo Bastos isI; 1
VAlb«rAnv«d6d6M. Cavalcanti

Titular :‘i • J 01

S ' Av. Praaldarita Eplttdo Pcsaoa *1145 
o Balrro doa Ectado, Joio Pasaoa - PB
2 (S3) 3244-9404-cartorloCaaavadobastosjwt^r 

http*-J/azavadoba9toa.Rotbr

https://selodigilal.tipb.jus.br
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Quantitativos

> barcos: 27
> equipamentos: 92
> veiculos pesados:150
> veiculos (eves m^dios e vans: 4.638
> motos e quadnculos: 421

j*

I

f
Total de veiculos e equipamentos: 5.328

i
f

!
Atestamos ainda que os services foram entregues em ordem, executados de acordo com os parametros 
tecnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, e ate a presente data nao constam em nossos registros, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as ob 'igagoes assumidas.
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Vitdria - Espirito Santo, 02 de abril de 2018.
i
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DAYSE MARIA OSLEG^RiLEMOS 
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ie»RECONHECIMENTO OE FIRM A. Reco 
DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS (1)0:
Vitoria-ES, 04 de abril de 2018. f

----------- THAIS RODRIGUES DOS SANT- , «»c c « c«.. pc 1 si
Selo* 023135 PDJ180l.37730?Cod5QR * Emol. R$ 5.12 Enc. RSJ*51 

TOTAL: RS 6.63 - Consulte a autentlcidade em: WfW.tjes.jus.Dr
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SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO EjRECURSOS HUM 
* CNPJ N.° 07.162.270/000148

Av. Govemador Bley, n.° 236, Centro, Vitoria - ES 
(27) 3636-5325/(27) 3636-5241
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Document em; https://azevedobastos.not.br/documento/163021605210298948788

?E Autenticagao DigitalCddigo: 163021805210298948788-3 /
!o :Data: 18/05/2021 17:04:27 l
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DECLARAQAO DE SERVIQO DE AUTENTICAQAO DIGITAL13/07/22, 16:41

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIQOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

030461

Av. Epitecio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, Jo§o Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARA£AO DE SERVIQO DE AUTENTICAQAO DIGITAL

O Bel. V£lber Azevido de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 6bitos e Privative de Casamentos, InterdipSes e Tutelas 
com atribuipao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparGncia e seguranpa juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicapcio obrigatdria de urn Selo Digital de Fiscalizapio Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de urn cbdigo unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticapgo processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necess^rio atrav6s do site do Tribunal de Justipa do Estado da Paraiba, enderepo 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticapSo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de urn documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cdpia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, unica e exclusive, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartbrio.

Nesse sentido, declare que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizapSo dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartbrio e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Cbdigo de 
Autenticap§o Digital1 ou na referida sequbneia, poderb ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico.

Esta DECLARAQAO foi emitida em 13/07/2022 16:41:34 (hora local) atravbs do sistema de autenticapbo digital do Cartbrio AzevSdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambbm, o documento eletrbnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartbrio AzevSdo Bastos, poderb ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartbrio pelo enderepo de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informapbes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Cbdigo 
de Autenticapbo Digital

Esta Declarapbo b valida por tempo indeterminado e estb disponivel para consulta em nosso site.

1C6digo de Autenticagao Digital: 163021805210298948788-1 a 163021805210298948788-3
2Legislagdes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisbria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

0 referido b verdade, dou fb.

CRAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0f9a3d18ae7a1aafd0baa39a654a3f96ece5d3751d5bebd08225fee82d1e38cc7b9ef
7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

ICPPrcsidfincia da Republics 
Casa Civil

Medida Provtsdfia N® 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001.
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTjO
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E RECURSOS HUMANOS - SEGER
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Processo n°. 61660221/2013 
Contrato n°. 017/2013

‘

DECIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.° 017/2013 CELEBRADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E 
RECURSOS HUMANOS - SEGER E A EMPRESA 
PRIME |C0NSULT0RIA E ASSESSORIA 

. EMPRESARIAL LTDA-EPP.
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de dTeito, de um lado, como CONTRATANTE, 
o Estado do Espirito Santo, por intermedio da SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E 
RECURSOS HUMANOS - SEGER, orgao da Administra5ao Direta do Poder Executive, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 07.162.270/0001-48 coni sede na Av. pov. Bley, 236, Ed. Fabio Ruschi, Centro, 
Vitoria - ES, representada pela Secretaria de ^stado, DAYS(E MARIA OSLEGHER LEMOS, brasileirai 
solteira, portadora do RG n.° 260|382 SSP/ES, inscrita no CPF sob o n.° 682.156.497.34, residente e 
domiciliada no municipio de Vitojia/ES e.dojoutro lado, cc^mo CONTRATADA a EMPRESA PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-EPP, sediada a Rua Calgada Canopo, 11 - 
2° andar - Sala 03 - Santana de Pamaibaj- SP, inscrita no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, 
representada legaimente por, Sirlene Cardoso Minganti, brasileira, casada, Portadora do RG n.° 
26.813.241-0 e CPF n.° 260.464:618-80, resplvem ajustar d presente Termo Aditrvo ao Contrato n°. 
017/2013, celebrado no dia 19 de novembro cle 2013 com publicagao no DIO em 21 de novembro de
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Termo Aditrvo tern por objeto a prorrogagao do prazo de vig§ncia do Contrato n° 
017/2013 pelo prazo de 24 (vintb e quatro) meses, confoTne autorizagao prevista na sua Clausula 
Sexta, a contar de 22/11/2015.

CLAUSULA SEGUNDA- DO PRE$0

2.1 Fica alterada a Clausula Terceira do contrato original, 
seguintes termos:

a contar da prorrogagao do ajuste, nos

3.3 -O valor total estimado do .presente instrumento e de R$ 65.664.929,32 (sessenta e cinco 
miihoes, seiscentos e sessenta e quatro, novecento; e vinte e nove reals e trinta e dois centavos),
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Confira os dados do ato em: hltps://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nol.br/documento/163022912217988886130

jsjftggj&E*] § Autenticacjao Digital Codigo: 163022912217988886130-1 / ,
O Data: 29/12/2021 12:41:28 - '*

lg-irr^^g ^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
o Selo Digital Tipo Normal C:AMK48211-LV5K;

5 Cartorio Azevedo Bastos
6 Av. Prosidorrto Epitacio Passes >1145
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ja incluldos os Termos de Adesao Jete provenient is, com as alteragoes posteriores de valor, bem 
como a Taxa de Adniinistrapao.

2.2 Os valores de adesao a serem considerados pelos orgaos para o novo periodo de vigencia sao os 
constantes do ANEXO deste Tenno Aditivo.

2.3 A Contratada nao podera requerer reequillbrio a qualquer titulo (revisao, repactuagao,
recomposigao ou reajuste) decolrente de fato ou periodo anterior a assinatura deste Termo Aditivo.

! I
: I

CLAUSULA TERCEIRA- DA D,OTA£AO 0R?AMENTAR1A
3.1 A liberagao dos recursos financeiros far-se-a mediantJ publicagSo.deste Termo Aditivo no Diario

Oficial do Estado, de acordo com as disponibilidades finanseiras dos orgaos adesos, conforme Anexo 
deste Termo aditivo; ; i

3.2 - A reaiizagao de despesas jem exercicios futures dar se-a conforme disponibilidade de creditos 
orgamentarios, cabendo a cada 6ipSo realizar oportunamerjite a reserva e o empenho da despesa nos 
respectivos processes administrativos, obseryando-se o art. 21 da Portaria SEGER/PGE/SECONT N° 
49-R/2010, publicada no DOES, 'de 25.08/2010.

CLAUSULA QUARTA- DA RENOVAfAO DA GARANTIA CONTRATUAL
: |

4. A garantia contratuai previsfa na Clausula Oitava do Contrato original sera renovada pela 
Contratada proporcionalmente ao novo periojjo de vigencia estabelecido neste Termo Aditivo.

i i

CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICACAO DAS DEMAIS CONDIQOES
;. ■ !

5. Ream mantidas todas as deniais clausulas e condigoes anteriormente avengadas, nao alteradas 
. pelo presente Termo Aditivo. ;

Assim, por estarem justos e acordados assinam este instr jmento os representantes das partes,
03 (tres) vias de igual teore conteudo, para que produza seus efeitos (egais.
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Confira os dados do ato em. https.//selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.not.br/documento/163022912217988886130

BfesfejH s Autontica^ao Digital Codigo: 163022912217988886130*2 / T.
O Data: 29/12/2021 12:41.29 **
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66 
^ Solo Digital Tipo Normal C; AMK48212-SQE5;
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niARIQ OFICIAL DOS PODERSS DO ESTADQRXECUTIVO 0>

5| 29 aVitoria (ES), Quinta-feira, 19 deNovembro de2015. •g 0)

1 f
O o

ar das ProvasPub^icacao do Resultado Prelimin
Obfetivas e Discurslva.__________
Vista das Provas. i ______________ !____________
Prazo para interposifao da raojrsjos quanto aos 
resultados preiiminares e vista das Provas. 
Publicagao do Resultado das Provas Objetivas e 
Discursiva boos recursos e Resultado dos Tftulos; 
fVazo para interposi^So de recureo quanto ao 
Resultado dosTrtulos.|

04/03/201615
04/03/2016 a 08/03/2016
07/03/2016 a 08/03/2016

16 o
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29/03/201618
30/03/2016 a 31/03/2016

19
13/04/2016Publicac§o do Resultado Final.20

Obs: cronograma sujeito a alteragSes Protocolo 196603

t4cnicas inerentes a Revisao das 
Normas de Administragao de 
Materials e Patrimonio, tornando- 
as compativeis com a realidade 
atual da Administragao Pdblica;

presidentes; necessarias 
realizagSo dos trabalhos 
encerramento . do

terd duragao at6 o dia 31 de margo 
de 2015!

paraPORTARIA N° 988-S, DE 18 DE 
NOVEMBRO 2015 de

exerdcio
A SECRETARIA DE ESTADO financeiro de 2015, de acordo com
DE 6ESTAO E RECURSOS o Decreto da; Govemadoria do
HUMANOS, no uso das atribuigbes Estado, Decreto N° 3895-R, de 13
que Ihe confere o artigo 46, alinea de novembro, com publicagio no
"o", da Lei n®. 3043, de 31 de DIO/ES em 16 novembro de 2015.
dezembro de 1975,

Vrt6ria, 17 de novembro de 2015.

MARIA OSLEGHERDAYSE
LEMOS Estudos, analises e 
Secretaria de Estado de GestSo e orientagoes tecnicas pertinentes a 
Recursos Humanos gestSo e controls patrimonial e de

| aimoxarifado, no ambito do Poder
PORTARIA SEGER/SEFAZ/ Executive Estadual;
SECONT N*. 13-R, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2015

II.

!
Comissio de Levantamento 
de Bens de! Aimoxarifado e 
Patrimonial Exclusive de 6so e 
Posse da SEGER:

; |
Renata de Souza Alvjes 

Presidente (GA/GEAG)!
Alessandro da [Costa 

Schimitel - Membro (GA/GEAG)
Vitoria, 18 de novembro de 2015. □ Ticiana Lilian Zaupa -

0)
TD T-ALOCAR a Analista do Executive, 

: VIVIAN E DE PAULA RAMOS 
MACIEL, n° funcional 2940183, 
em conformidade com o Art. 33, §§ 

^^^1° e 2° da Lei Complementar n®. 
^^^46/94, na Politia Civil do Estado do 
^^Espirito Santo.

1 a Sm. ReaiizagSo de Seminarios
T^cnlcos espedficos para discussSo 

Instituio Comite Gestor Tecnico das questoes relacionades as 
de Patrimonio e Aimoxarifado, noimas e procedimentos de 
formado pelos servidores da AdministragSo de Materials e 
Secretaria de Estado de Gestao Patrimonio; 
e Recursos Humanos - SEGER, 
da Secretaria de Estado da IV. Emissao
Fazenda - SEFAZe da Secretaria Tecnicas relatives as normas e
de Estado de Contro/e e procedimentos de AdministragSo de
Transparenda - SECONT. Materials e de Patrimonio vigentes

‘ no ambito da AdministragSo Pubiica
A Secretaria de Estado de Estaduai e assuntos tecnlcos a elas
GestSoje Recursos Humanos, a correlates;
Secretaria de Estado da Fazenda 
e o secretSrio de Estado de V.
Controle e Transparenda, no conduzir, acompanhar e subsidiar .
uso daslatribuigoes legais que Ihes a atuagao das Comissoes Especiais
confererp o art. 98, incisos I e II, dos orgaos, no desenvolvimento
da Constituigio Estadual e o art. dos trabalhos de identificagSo e
46, alinea OoO, da Lei n° 3.043, corregSo de inconsistendas entre os
de 31/12/1975, saldos dos inventdrios ffsicos e dos

reglstros contabeis, relatives aos 
bens permanentes e de consume.

o
□
□

! fl)

de NotasMembro

ComissSo de Levantamento 
ImobiHarios ■ ; 
Responsabilidade 
Gerencia Patrimonial do Estado:

I « § a ^ lTO O 'TO 
3 O 
C O
E ^ »
^ Z ^

I S i
! ! a
E o .2
£ ^ |
TO ^ O 
p xj aI i ^

-g a
-1 g E g g TO 
‘o E 
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O CQ- 8 
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n> — TO
Stow

I ^ I
:§> ,g *
•o i> a
O "D
■° TO O

» | | 
V) TO E
TO XJ 3
TO TO g
76 .52 -o
.E 2 TO

DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS
Secretaria de Estado de GestSo e 
Recursos Humanos

de
ExdusiVa da 8

PORTARIA N° 989-S, DE 16 DE 
NOVEMBRO 2015

A SUBSECRETArIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRACAO DE 
PESSOAL, no uso da delegagao de Membro (GEPAE) 
competSncia atribufda pelo Art. 1°, □
inciso III da Portaria n°. 014-R, de 
24 de margo de 2010, e tendo em 
vista o que consta no processo n®.
71363343.

Claudia Godoy da Rocha
Micchi
- Presidente (SUPAI/GEPAE)
□ Joao Paulo Mello Tetyeira -

□ Exercer o suporte tecnico,

I
Henrfque Gonjgalves 

Pereira - Membro (GEPAE) I

Comissio de: Aimoxarifado de 
Inserviveis: . RESOLVEM: 8I

Alessandro dos Santos 
- Presidente ( SUPAM/GEPAE) 

CONCEDER ao Pintor, ARISTIDES □ Alaine! Birchler - Mpmbro 
RAFAEL DOS SANTOS RUDIO, (SUPAM/GEPAE) 
n®. funcional 1548670, 02 (dois) □ 1
anos, de licenga para trato de 
interesses partlculares, sem 
remuneragao, na forma do artigo 
146, da Lei Complementar n®. 46, 
de 31 de Janeiro de 1994 e suas 
alteragdes.

° Constituir o Comite Art. 3® Esta Portaria entra em
Tecnico de Patrimonio vigor na data de sua pubiicagao.

normas Vitoria, 18 de novembro de 2015. 
tecnicos de 
aimoxarifado, 

pelos seguintes

Art 1
Gestor
e Aimoxarifado para estudos 
e deliberagao sobre
e procedimentos 
patrimonio e 
composj:o 
servidores

□RESOLVE

o

Carlos; Cesar Bi^andao 
Rhein - Membro (SUPAM/GEPAE) DAYSE MARIA OSLEGHER 

LEMOS
Secretaria de Estado de Gestao e 
Recursos Humanos

ComissSo de Prestagao de 
Contas do ; Ordenador de 
Despesas da SEGER:

:
SEGER
- Alessandro dos Santos
- Kalo de Oliveira Alves
- Sandro Pandolpho Costa
- Sheila Christina Ribeiro Fernandes

ANA PAULA VTTALI JANES 
VESCOVI
Secretaria de Estado da Fazenda

!Jailtori Bezerra Pina 
Presidente (ASSESSORIA/

! i
DAYSE MARIA OSLEGHER □ Sulene Rosa Rocha Viana- 
LEMOS Membro (GFS/GEAG)
Secretaria de Estado de Gestao e □ Marcia dos : Santos

Guimaraes - Membro (GA/GEAG)

O
Vitoria, 16 de novembro de 2015.

SUBAD) MARCELO BARBOSA DE CASTRO 
ZENKNER
Secretario de Estado de Controle e 
Transparenda

TOSEFAZ
- Bruno Pires Dias
- Gilmar Ritter
- Kamila Fedeszen

Recursos Humanos
RETIFXCA9AO

PORTARIA N°. 969-S, publicada 
em 05 de novembro de 2015

Paragrafo Unico: As Conjiissoes 
de Levantamento Patrimonial 
Exclusive de i Uso e Posse da 

A SECRETARIA DE ESTADO SEGER, Levantamento ImqbiliSrio 
DE GESTAO E RECURSOS de Responsabilidade Exclusive da 
HUMANOS, no uso da atribuigao
que ihe confere a alinea ”o" do Gerenda Patriijnonial do Estado e 
artigo 46 da Lei n®. 3.043, de 31 de de Aimoxarifado de Inserviveis; 
dezembro de 1975, estarao sob aiCoordenagap^Geral

do Presidente] da Comissao de 
resolve: Prestagao de Contas do Ofdtenador
Art. 1® Constituir as Comissoes de Despesa dajSEGER. 
da Secretaria de Estado de Gestao 
e Recursos Humanos 
e designar seus respectivos

PORTARIA N® 990-S, DE 17 DE 
NOVEMBRO 2015 SECONT

- Jos6 Mario Bispo SantDAnna
- Simony Pedrini Nunes Ratis

g> d c 
o | 8
O Z TO 
£ ^ 
8 8 o 8 4
•c ^ TO 
0) (fl "D

§ 9 |
8 > To
.O O B

1 Onde-se le: ... a partir de 03 de 
novembro de 2015...Paragrafo unico. A coordenaglo 

dos trabalhos do Comite cabera ao 
responsavel pela Subsecretaria de 

de AdministragSo Gerai da
Leia-se: ... a partir de 04 de 
novembro de 2015...

o
Estado
SEGER Protocolo 196518

RESUMO 13° TERMO ADITIVO 
Processo; 6I660221/2013 
Contrato n®. 017/2013 
CONTRATANTE: SEGER

Competem ao Comit® as
>s atribulgoes:

Art. 2'
seguintii iS S 1

•s. in "H

=5 -g* f 
2 X -6 
| « S
I o 8
O ‘O ■

% O
o

£ ^ .i
w w c 
111 
O S |

Art. 2° Esta; Portaria en4ra em 
vigor na data de sua pubiicagao e

SEGER ElaboragSo .de propostasI.

I
!
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>PXFgjTIVODIARIO OFtClAL DOS PODERES DO ESTADO 0a30l Vitoria (ES), Quinta-feira, 19 de Novembro de 2015.
INSTRU£AO DE SERVICO 

N° 058-P
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.

o 8» 
c 0)

1!
O (D

O C
o to
ss i a 
sis.
s § - 
° 0 ^
o w Z
o 'to O 
cri 0 o 
o > cn

O « 1

5 g -^ c o

si I s
^ to E
CVJ 0 > 
O D O 
<N W i

Kora: R$ 94,00/Carga Horaria: 
32h/Programa de Trabalho: 
10.28.201.04.128'. 0543.2267 
Elemento de despesa: 3.3.90.36 
Fonte: 0101/Proc.: 72366940. 
Resumo do Cancelamento da 
Ordem de Execugao de Services 
No 281/2015
A Escola de Servigo Publico do 
Espirito Santo {ESESP) toma 
publico o cancelamento da Ordem 
de Execugao de Servigos, publicado 
no Diario Oficial em 20/10/2015. 
Processo n°: 72062983.
Resumo do Cancelamento da 
Ordem de Execugio de Servigos 
N° 294/2015
A Escola de Servigo Publico do 
Espirito Santo (ESESP) torna 
publico o cancelamento da Ordem 
de Execug3o de Servigos, publicado 
no Diario Oficial em 10/11/2015. 
Processo n°: 72195819.
Vit6riaf 18 de Novembro de 2015 
Dangela Maria Bertoldi Volkers 

Diretora Presidente / ESESP 
Respondendo

Proto coio 196285

CONTRATADA:PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA-EPP.

Departamento de Imprensa 
Oficial * DIO -

O DXRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE TECNOLOG1A DA 
INFORMA^AO E COMUNICAgAO 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
- PRODEST, Autarquid Estadual, 
no uso das atribuigSes iegais que 
[he confere a Lei Complementer N° 
315, de 30/12/2004, alterada pela 
Lei Complementar N° 360 de 31 de 
margo de 2006.
RESOLVE:
Art. 1° Designer os servidores 
abaixo indicados para comporem 
a Comlssao de Elaboragao do 
Inventirio de Almoxarifado e dos 
Bens Patrimoniais deste Institute 
de Tecnologia da Informagao 
e Comunicagao do Estado do 
Espirito Santo-PRODEST, referente 
ao exerdcio de 2015, conforme 
dlsposto no art. 25° do Decreto n° 
389S-R/2015, publicado no DOE de 
13/11/2015.
Coordenadora: Rossana Martins 
Couto
Membros: Gllmar Valladares
Salles, Juliano Corti de Oliveira e 
Roger Trancozo de Jesus 
Art 2° - A Comlssao de que trata o 
Art 1° dessa Instrugao de Servigo 
sera desconstitulda quando da 
condusao dos trabalhos.
Art 3°
Servigo entra em vigor nesta data 
revogadas as disposigoes em 
contrario.
Vitoria, 17 de novembro de 2015

INSTRUC&O DE SERVIGOjOlO 
N° 068 I

Vftbrta, 17 de novembro de 2015.
I

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL, no uso de suas atribuigoes 
legals, e considerando cj que 
consta no Decreto N° 2924J-R, de 
29.12.2011, publicado no Q.O de 
29.12.2011, que estabelece regras 
para a substltuigao de servidores, 
resolve:

Art. 1° *
ANGELO 
SANTOS para responder! pela 
Fungao Gratificada de Supervisao 
- Gergncla de Comercializagao e 
Relagao com Clientes no pjeriodo 
de 10.10.2015 a 06.04.20l|6, por 
ocasiio de licenga gestagao da 
servidora Daniela Sperandio Cott 
Barros. j

j
Art. 2°~ Esta InstrugSo de Servigo 
entra em vigor na data de sua 
publicagao.

Vitoria, 17 de novembro de 2015.

MIRIAN SCARDUA | 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 196280

DO OBJETO
1.0 presente Termo Adltivotem por 
objeto a pronrogagao do prazo de 
vigencia do Contrato n° 017/2013 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, conforme autorizagao 
prevista na sua Clausula Sexta, a 
contar de 22/11/2015.

DO PRECO
2.1 Pica alterada a Clausula 
Terceira do contrato original, 
a contar da prorrogagao do 
ajuste, nos seguintes termos: 
3.3 • O valor total estimado do 
presente instrumento 6 de R$ 
65.664.929,32 (sessenta e dnco 
milhdes, seiscentos e sessenta 
e quatro, novecentos e vinte 
e nove reals e trinta e dois 
centavos), ja inclutdos os Termos 
de Adesao dele provenientes, 
com as alteragdes postenores 
de valor, bem como a Taxa de 
Administragao.
2.2 Os valores de adesao a serem 
considerados pelos orgaos para o 
novo periodo de viggncia sao os 
constantes do ANEXO deste Term© 
Aditlvo.
2.3 A Contratada nao podera 
requerer reequilibrio a qualquer 
titulo (revisao, repactuagao, 
recomposigao ou reajuste) 
decorrente de fato ou periodo 
anterior a assinatura deste Termo 
Aditivo
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Institute de Tecnologia da 
Informagao e Comunicagao 
do Estado do Espirito Santo 

- PRODEST-

INSTRUGAO DE SERVIGO 
N° 057-P

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.
Esta InstrugSo de
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O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAGAO E COMUNICAGAO 
DO ESTADODO ESPtRITO SANTO 
- PRODEST, Autarquia Estadual, 
no uso das atribuigoes Iegais que 
Ihe confere a Lei Complementar N° 
315, de 30/12/2004,; alterada pela 
Lei Complementar N° 360 de 31 de 
margo de 2006.

Considerando a publicagSo do 
Decreto N° 3895-R de 13 de 
novembro de 2015, Art. 25° e 
tendo em vista o encerramento do 
exerdcio de 2015:

Escola de Servigo Publico do 
Espirito Santo - ESESP - RENZO OLIVEIRA 

SANTOS COLNAGO 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 196414

DA DOTAGAO ORGAMENTARIA
3.1 A liberagSo dos recursos 
financelros far-se-S mediante 
publicagSo deste Termo Aditivo no 
Diario Oficial do Estado, de acordo 
com as disponibilidades financeiras 
dos orgaos adesos, conforme 
Anexo deste Termo aditivo.
3.2 - A realizagSo de despesas 
em exerddos futures dar-se-S 
conforme disponibiiidade de 
cr&lltos orgamentdrios, cabendo a 
eada 6rg2o realizar oportunamente 
a reserva e o empenho da 
despesa nos respectivos processos 
administrativos, observando-se 
o art. 21 da Portaria SEGER/PGE/ 
SECONT N° 49-R/2010, publicada 
no DOES, de 25.08/2010.

DA RENOVAGAO DA GARANTIA 
CONTRATUAL
4. A garantla contratual prevista na 
Clausula Oitava do Contrato original 
seri renovada pela Contratada 
proporcionalmente ao novo periodo 
de vigSnda estabeleddo neste 
Termo Aditivo.

Resumo da Ordem de Execu$So 
de Servigo N.° 327/2015.| 
Objeto: Prestagao de Servigos 
T4cnlcos Profissionais | como 
Palestrante na Palestra Motivational. 
Contratante: Escola de Servigo 
PObllco do Espirito Santo - ESESP 
Contratado: Andre Nantes Borges. 
Periodo: 26.11.2015 | Valor
Hora: R$ 411,00/Carga Horaria: 
02h/Programa de Trabalho: 
10.28.201.04.128.0543|. 2267 
Elemento de despesa: 3.3.90.36 
Fonte: 0101/Proc: 723640|25. 
Resume da Ordem de Execugao 
de Servigo N.° 330/2015. 
Objeto: PrestagSo de Servigos 
T^cnlcos Profissionais j como

Fjalestra 
2016: criando

superar os 
Contra'tante:

Resumo de Contrato 
No 0020/2015 

Contratante: PRODEST 
Contratado: RPL SEGURANCA
PRIVADA LTDA ME 
Objeto: Prestagao de servigo de 
Guarda e Vigilancia. Valor global 
estimado de R$ 331.200,00. 
Programa de Trabalho n° 
10.28.203.04.122.0800.2280 do 
orgamento do PRODEST. Vigencia 
de 12 meses, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n® 
8.666/93. Processo n° 70388865. 
Proveniente do Pregao Eletronico 
n® 0010/2015.
Vit6ria/ES, 19 de novembro de 
2015.

RESOLVE:
Art 1° - Designar os empregados 
abaixo para comporem a Comissao 
de PrestagSo de Contas do 
Ordenador de Despesas do Institute 
de Tecnologia da InformagSo e 
Comunicagao do Estado do Espirito 
Santo - PRODEST, referente ao 
exerdcio de 2015.
Coordenador:
Permuy
Membros: Suely Gongalves da 
Silva Maia e Mayra Telxeira Cortez 
Simdes
Art 2° - A ComissSo de que trata o 
Art. 1° dessa Instrugao de Servigo 
sera desconstitulda quando da 
condusao dos trabalhos.
Art. 3°
Servigo entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposigoes em 
contrario.
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Palestrante 
Planejamento 
ferramentas para 
desafios.
Escola de Servigo Publifco do 
Espirito Santo - ESESP | 
Contratado: Sophia David Carrillo. 
Periodo: 04.12.2015 ] Valor
Hora: R$ 411,00/Carga Hpraria: 
02h/Programa de Trabalho: 
10.28.201.04.128.0543j.2267 
Elemento de despesa: 3.3.90.36 
Fonte: 0101/Proc-: 72363878. 
Resumo da Ordem de ExecugSo 
de Servigo N.° 332/2015. 
Objeto: Prestagao de Servigos 
Tecnicos Profissionais ! c:-: 
Docente no Curs© Gerenciamento 

Contrbtante:

na

Renzo O. Santos Coinage 
Diretor Presidente

Protocolo 193464
Fabio Lopes

Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ -DA RATI FTC AGAO DAS DEMAIS 

CONDIGOES
Ream mantidas todas as demals 
ciausulasecondlgoesanteriormente 
avengadas, nao alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

SUBGERENCIA FISCAL 
REGIAO SUL

EDITAL DE INTIMAGAO

N° 011/15

Esta InstrugSo de

° <8 <i>s ^
como

Vitdria, 17 de novembro de 2015.
Vitoria, 17 de novembro de 2015de Projetos.

Escola de Servigo Publico do
Espirito Santo - ESESP
Contratado: Rodrigo Del Flume 
Zambon.
Periodo: 01 a 04.12.2015 Valor
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.8 > | 
£ U = 
0 £ 'C:
% « % « S1 g
o a: y
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localizagSoEm virtude da n§o 
dos contribuintes constantes do 
Anexo que Integra este Edltal, 
constatada apos dilig&ncia fiscal 
com a consequents lavratura __

DAYSE MARIA
OSLCGHER LEM OS

Secretaria de Estado de GestSo e 
Recursos Humanos

Protocolo 196279

RENZO OLIVEIRA 
SANTOS COLNAGO 

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 196411 do

18Aismto dicJalacaic pelo DIO
OEPAKTAMENTO OE IMPRENSA OFIClAt DO ESTADO DO ESPiRITO SANTO 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.ljpb.jtJS.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163022912217988886130

| Autenticagao Digital Cddigo: 163022912217988886130-8 ^ Cartdrio AzevSdo fastOS
O Data: 29/12/2021 12:41:29 H *";■ ^ Av.PresideImEpittcioP.8.oa.ii4S
£ Valor Total do Ato: R$ 4,66 4 j
< Solo Digital Tipo Normal C: AMK48218-L1PZ; : ^ ^
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DECLARAQAO DE SERVigO DE AUTENTICAQAO DIGITAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDICOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

13/07/22, 16:42

030470

Av. Epitcicio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, JoSo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAQAO DE SERVIQO DE AUTENTICAQAO DIGITAL

O Bel. Veilber AzevSdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privative de Casamentos, lnterdi$des e Tutelas 
com atribuigSo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de JoSo Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparency e seguranpa juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicagdo obrigatdria de urn Selo Digital de Fiscalizapdo Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de urn eddigo unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autentica?ao processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessdrio atraves do site do Tribunal de Justiga do Estado da Paraiba, enderepo 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ .

A autenticapdo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoha e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de urn documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cdpia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartdrio.

Nesse sentido, declare que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitaliza^So dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartdrio e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-Ar §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Cddigo de 
AutenticagSo Digital1 ou na referida sequencia. podera ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAQAO foi emitida em 13/07/2022 16:42:26 (hora local) atravds do sistema de autenticagSo digital do Cartdrio Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambdm, o documento eletrdnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartdrio Azevedo Bastos, poderd ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartdrio pelo enderepo de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informapoes mais detalhadas deste a to, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.bre informe o Cddigo 
de AutenticapSo Digital

Esta Declarapdo d valida por tempo indeterminado e estd disponivel para consulta em nosso site.

1C6digo de Autenticagao Digital: 163022912217988886130-1 a 163022912217988886130-8
2Legislagdes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisdria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido 6 verdade, dou fd.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0f0cd04f75fe585bfb968b4b02be646a8299d1a54e2b3608280a60a23cd8f74da19ef7
f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

- ss!. | Prosictencia da Republe.
■ | CasaCivil

| Medida Pfpvisdfia N°2.200-2, 
^ | de 24 de agosw'de 2001.

*

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.bre
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N° do processo: 61660221/2013 
Modalidade de Licitagao; Pregao eletronico n° 018/2013 
Contrato SEGER: 017/2013 !
Vigencia: 22/11/2013 a 21/11/2017 I

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
enderego a Calgada Canopo, n* 11, 2® andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro Alphaville, municipio de 

Santana do Parnafba / SP - CEP 06502-160; inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-30; Insc. Estadual 
n® 623.051.405.115; Inscr. Municipal n9 72270; prestou a SECRETARIA DE ESTADQ DE GESTAO E RECURSOS 
HUMANOS-SEGER, situada a Avenida Governador Bley, 236, Edificio. Fabio Rusch, Cep 29010-150 - CNPJ n2 
07.162.270/0001-48, e demais Secretarias e entidades estaduais adesas ao Contrato 017/2013, o servigo a
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I i
de vefculosNatureza dos Servigos Prestados: Gerenciamento do abastecimento de combustfveis da frota 

oficiais locados e outros equipamentos pertencentes ao Goverpo do Estado do Espirito Santo, envolvendo 
a implantagao e operagao de um sistema de gestao de frota informatizado, via Web, com a aquisigao de 
combustfveis, lubrificantes e outros materials forrlecidos pela rede de postosjcredenciados atraves de 
tecnologia de cartao magnetico ou micro processado e disponibilizagao de rede de postos credenciados.
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Consume Total no Perfodo de Vigencia
Valor Total }Total Litros•CombustiVel

R$ 14.190.182,07 o4.759.115,28DIESEL S10 j-
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R$ 3.988.196,221.422.754,34DIESEL
R$ | 30.388,4910.783,61ALCOOL
R$ 137,4650,91DIESEL MARITIMO
R$ 82.124.732^45^

R$ ^ ^29,59
23.979.496,75GASOLINA 'f'vT'*'

*gr§ggk-GASOLINA ADITIVADA 1.716,41 o
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R$ lp0C339.866,2830.173.917,30Total 1^tFonte: Relatdrio GOV-ES de Abastedmentos
I

Consumo^^jjio-Arfual [

i \
Cqnsumo Medio Mensal

'{’ .R$+ vLitre[ v ■ Combustfvel * -
1 295.628,79R$99.141,24,z R$ *3.547.545,521.189.778,82DIESELS10

83.087,42R$z 29.640,72997.049,06R$355.688,59DIESEL
I 633,09R$z 224,66R$ 7.597,122.695,90ALCOOL o S I 
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8 co oSECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E RECURSOS HUMANOS 

CNPJ N.° 07.162.270/0001-48 
Av. Governador Bley, n.° 236, Centro, Vitoria - ES 

(27) 3636-5325/(27) 3636-5241
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Confira os dados do ato em: https://selodigitaMjpb.jus.bf ou Consulte o Oocumento em: httpS'7/azevedobastos.not.br/docurnento/16302160521029S948788 
0S^a[i] 2 Autentica?5o Digital Codigo: 163021805210298948788-1 .
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^ Jo Data: 18/05/2021 17:04:26 ,
Valor Total do Ato: R$ 4,66 
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R$DIESEL MARITIMO R$ 2,861,0612,73 34,37
GASOUNA j R$R$ 20.531.183,11 1.710.931,93499.572,855.994.874,19

|r$ R$GASOUNA ADITIVADA 129,7835,76429,10 1.557,40
i ‘ lR$ 25.084.966,57Total R$ 2.090.413,887J543.47933 628.623,28

Ponte: Relat6rio GOV-ES de Abastedmentos
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j Consume Total no Penodo de Vigencia i

Lubnficantes .)' *Total Valor,Total
ADITIVO | !R$ 3.785,42147

! R$ 47.221,06ARLA 32 3.482
R$ 2.453.573,07OLEO DE MOTOR 83.861

jR$ .7.327,45OLEO HIDRAULICO 392
R$ 13.787,25FLUIDODE FREIO 681

Ponte: Reiatbrio GOV-ES de Abastedmentos

i

Consumo Medio Anual Consumo M£dio Mensal
'Lubnficantes R$ R$UnidadesUnidades

ADITIVO I I R$ R$ 78,8637 946,36 3
R$ i 11.805,27 R$ 983,77ARLA 32 871 73
R$ ! 613.393,27 R$20.965 1.747 51.116,11OLEO DE MOTOR

(0R$ | 1.831,86 R$ 152,66OLEO HIDRAULICO 98 8
R$ i 3.446,81 R$ 287,23FLUIDO DE FREIO 170 14

Ponte: Relatbrio GOV-ES de Abastedmentos

Consumo Medio Anual & Consumo Medio Mensal
UnidadesManutehgao Leve | R$ J* ', Unidades

EXTINTOR I 3.635,12 302,9361 R:
\36R$\ : 81073,97FILTRO DEAR 1.631 6.756,16

R$FILTRO DECOMBUSTIVEL1 R$ \ , 3dB72,64 2.572,72646 Is!
2 K 8
- s ®

y3i3R$ \ 112.B87,91 RS 9.382,33FILTRO DEOLEO 3.761
15.j{&9q,R$ R$PALHETA LIMPADOR 458 38 1.296,33
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8TARIA DE ESTADCTDE GESmO E RECURSOS HUMANOS 
CNPJ N.° 07.162.270/000148 

Av. Govemado’r Bley, n.° 236, Centro, Vitoria - ES 
(27) 3636-5325/(27) 3636-5241
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Confira os dados do ato em: https://sel0digital.tjpb.j1js.br ou Consults o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021605210298948788

!l=l f 9 Autenticatao Digital Cddigo: 163021805210298948788-2 J 
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£\ 2 Cartdrio Azevedo Bastos
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fM ir - Balrro do« EstiKto. Jolo Pmsos - PB
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Quantitativos
> barcos: 27
> equipamentos: 92
> vetculos pesados:150
> vei'culos leves medios e vans: 4.638
> motos e quadriculos: 421
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Total de vefculos e equipamentos: 5.328 iI

Atestamos ainda que os services foram entregues em ordem, executados de acprdo com os parametros 
tecnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, e ate a presente data nao constam em nossos registros, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as ob igagoes assumida

Vitoria - Espirito Santo, 02 de abril de 2018.
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DAYSE MARIA OSLEG^RLEMOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E RECURSOS HUMANOS i
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RECONHECIMENTO DE 
DAYSE MARIA OSIEGHER LEMOS 
Vitoria-ES, 04 de abril de 2018. f '

----------THAIS RODRIGUES DOS ARDS
Selo- 023135 POJ1801.37T30/Cod 5QR * E^ol: RS 5.12 Enc. R5 1.51 

TOTAL; R$ 6,63- Consuite a autentlcidade em: wvAV.tjes.jus.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAO E| RECURSOS HUtV 

1 CNPJ N.° 07.162.270/00,01-48
Av. Govemador Bley, n.° 236, Centro, Vitoria - ES 

(27) 3636-5325/(27) 3636-5241
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consuite o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021805210298948788

]J2 Autentica^ao Digital Codigo: 163021805210298948788-3 
jS Data: 18/05/2021 17:04:27' ^ i ^ -■ /
E Valor Total do Alo: R$ 4,66 T’ 3 51T
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DECLARAQAO DE SERVIQO DE AUTENTICAgAO DIGITAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIQOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

13/07/22, 16:41

Cl "f n / 7 /u J U H a %

Av. Epit^icio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, JoSo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAQAO DE SERVIQO DE AUTENTICAQAO DIGITAL

O Bel. vaiber Azevfido de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privative de Casamentos, lnterdi$6es e Tutelas 
com atribuigSo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jo§o Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transpargneia e seguranpa jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicagao obrigatbria de um Selo Digital de Fiscalizagao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um cbdigo unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticagao processada pela nossa 

^^Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessdrio atravbs do site do Tribunal de Justiga do Estado da Paraiba, enderego 
^Bhttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticagao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cdpia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, unica e exclusive, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartorio.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizagdo dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartbrio e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Cbdigo de 
Autenticagdo Digital1 ou na referida sequbneia, poderb ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAQAO foi emitida em 13/07/2022 16:41:34 (hora local) atravbs do sistema de autenticagao digital do Cartbrio Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambbm, o documento eletrbnico autenticado contend© o Certificado Digital do titular do 
Cartbrio Azevbdo Bastos, poderb ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartbrio pelo enderego de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informagbes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Cbdigo 
de Autenticagao Digital

Esta Declaragbo b valida por tempo indeterminado e estb disponivel para consulta em nosso site.

'Cbdigo de Autenticagao Digital: 163021805210298948788-1 a 163021805210298948788-3
2Legislagbes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisbria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

0 referido 6 verdade, dou fb.

CHAVE DIGITAL

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241 d5676cfbdb2e72a485f0f9a3d18ae7a 1 aafd0baa39a654a3f96ece5d3751 d5bebd08225fee82d1 e38cc7b9ef
7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71

ICPProsictencia da Republics 
j Casa Civil
: Medida Provisdria N® 2.200-2, 
i de 24 de agosto de 2001.

Brasil
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Processo n°. 61660221/2013 
Contrato n°. 017/2013

DECIM0 TERCEIR0 TERM0 ADITIV0 A0 
CONTRATO N.° 017/2013 CELEBRADO ENTRE A 
SECRETAF^IA DE ESTADO DE GESTAO E 
RECURSOS HUMANOS - SEGER E A EMPRESA 
PRIME |C0NSULT0RIA E ASSESS0RIA 
EMPRESARIAL LTDA-EPP.

;

;
co <u — 
cm -ci

S' S |S
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de djreito, de um lado, como CONTRATANTE, 
o Estado do Espirito Santo, por intermedio da SECRETAR1A DE ESTADO DE GESTAO E 
RECURSOS HUMANOS ■ SEGER, orgao da Administragao Direta do Poder Executive, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 07.162.270/Q001-48 corr! sede na Av. Gov. Bley, 236, Ed. Fabio Ruschi, Centro, 
Vitoria - ES, representada pela Secretaria de ^Estado, DAY^E MARIA 0SLEGHER LEM0S, brasiieira, 
solteira, portadora do RG n.° 260[382 SSP/ES, inscrita no CPF sob o n.° 682.156.497.34, residente e 
domiciliada no municipio de Vitppa/ES e dojoutro lado, cc^mo CONTRATADA a EMPRESA PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORlA EMPRESARIAL LTDA-EPP, sediada a Rua Calgada Canopo, 11 - 
2° andar - Sala 03 - Santana de Pamaiba|- SP, inscrita no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, 
representada legalmente por, Sirlene Cardoso Minganti, brasiieira, casada, Portadora do RG n.° 
26.813.241-0 e CPF n.° 260.464:618-80, resplvem ajustar o presente Termo Aditivo ao Contrato n°. 
017/2013, celebrado no dia 19 de novembro de 2013 com publicagao no DIO em 21 de novembro de 
2013.
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1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogagao do prazo de vigencia do Contrato n° 
017/2013 pelo prazo de 24 (vinfe e quatro) meses, conforme autorizagao prevista na sua Clausula 
Sexta, a contarde 22/11/2015. i

i
i!CLAUSULA SEGUNDA- DO PREQO
|

2.1 Fica alterada a Clausula Terceira do contrato original, 
seguintes termos:
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3.3 - O valor total estimado do presente instrumento e de R$ 65.664.929,32 (sessenta e cinco 
milhbes, seiscentos e sessenta e quatro, novecento s e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), r
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Confira os dados do ato em: https://selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Document© em: https://azevedobastos.not.br/documento/163022912217988886130

E 2 AutenticagSo Digital Codigo. 163022912217988886130-1 o Cartorio Azevedo Bastos
^ O Data: 29/12/2021 12:41:28 - ^ .

■— j-iiJs oc Valor Total do Ato: R$ 4;66 _
> S Salo Digital Tipo Normal C:AMK48211-LV5K:
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9 gja incluidos os Termos de Adesao date provenientes, com as alteragoes posteriores de valor, bem 

como a Taxa de Adnlinistrapao.

2.2 Os valores de adesao a sere’m considerados pelos orgaos para o novo periodo de vigencia sao os 
constantes do ANEXO deste Termo Aditivo.

2.3 A Contratada nao podera requerer reequilibrio a qualquer tftulo (revisao, repactuagao, 
recomposigao ou reajuste) decoirente de fatp ou periodo interior a assinatura deste Termo Aditivo.

| i I
CLAUSULA TERCEIRA - DA DpiA^AO ORQAMENTARIA

3.1 A liberagao dos recursos financeiros far-se-a mediante publicag^o.deste Termo Aditivo no Diario
Oficial do Estado, de acordo coni as disponit ilidades finandeiras dos orgaos adesos, conforms Anexo 
deste Termo aditivo: ; j

: i : ■

3.2 - A realizagao de despesas |em exercicips futures dar|se-a conforme disponibilidade de creditos 
orgamentarios, cabendo a cada 6rgSo realizar oportunameijite a reserva e o empenho da despesa nos 
respectivos processes administrativos, obserjvando-se o art. 21 da Portaria SEGER/PGE/SECONT N° 
49-R/2010, publicada no DOES, jde 25.08/2010.

CLAUSULA QUARTA- DA RENOVAQAO DA GARANTIA CONTRATUAL

4. A garantia contratual prevista na Clausula Oitava co Contrato original sera renovada pela 
Contratada proporcionalmente ap novo periobo de vigenciP estabelecido neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAQAO DAS DEMAIS CONDIQOES

5. Ficam mantidas todas as deniais clausules e condigoes anteriormente avengadas, nao alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. ;

Assim, por estarem justos e acordados assinam este instr jmento os representantes das partes,
03 (tres) vias de igual teore contpudo, para c ue produza seus efeitos legais.
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DAYSE MARIA OSLEGH^R LEMOS
Secretaria de Estado be Gestao e Recursos Humanos

i

felRLENE CARDOSOMINGANTI
Prime Corrsuitoriale Assessoria Empresarial Ltda-EPP
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Vitoria (ES), Quinta-feira, 19 de Novembro de 2015.

Pub^icagao do Resultado PreHminjar das Provas
Obfietivas e Discurslva. I____________ _
Vista das Provas. I
Pfazo para interposigao de recurios quanto aos 
resultados orellminares e vista das Provas.

04/03/201615
04/03/2016 a 08/03/2016I16
07/03/2016 a 08/03/201617

Publicagao do Resultado das Proves Objetivas e
Dlscursiva apos recursos e Resultado dosTftulos;

29/03/201618
Prazo para interposigao de recureo quanto ao
Resultado dosTftulos. _ i____________ _

30/03/2016 a 31/03/201619
13/04/2016Publlcacao do Resultado Final.20

Obs: cronograma sujeito a alteragSes Protocolo 196603

tecnicas inerentes a RevisSo das 
Normas de Adminlstragao de 
Materials e PatrimSnio, tornando- 
as compatfveis com a realidade 
atual da Administragao Publica;

teri duragao ate o dia 31 de margo 
de 2015j

Vitoria, 17 de novembro de 2015.

DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS
Secretarjia de Estado de GestSo e 
Recursos Humanos

PORTARIA SEGER/SEFAZ/ 
SECONT N°. 13-R, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2015

Institui o Comite Gestor Tecnico 
de Patnimonio e Almoxarifado, 
formado pelos servidores da 
Secretaria de Estado de Gestao 
e Recursos Humanos - SEGER, 
da Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFAZ e da Secretaria 
de Esfado de Controfe e 
Transparencia - SECONT.

A Secretaria de Estado de 
Gest5oje Recursos Humanos, a 
Secretaria de Estado da Fazenda 
e o Secret£rio de Estado de 
Controle e Transparencia, no 
uso daslatribuigoes legais que Ihes 
conferenn o art. 98, indsos 1 e II, 
da Constituigao Estadual e o art. 
46, alfnea OoD, da Lei n° 3.043, 
de 31/12/1975,
RESOlIeM:

Art ll° Constituir o Comite 
Gestor ! T4cnico de Patrimonio 
e Almoxarifado para estudos 
e deltberagao sobre normas 
e procedimentos tecnicos de 
patrimonio e almoxarifado, 
composfco pelos seguintes 
servidores:

Sipresidentes; hecessarias para 
reaiizagio dos trabalhos de 
encerramento . do 
financeiro de 2015, de acordo com 
o Decreto da Govemadoria do 
Estado, Decreto N° 3895-R, de 13 
de novembro, com publicagSo no 
DIO/ES em 16 novembro de 2015.

PORTARIA N° 988-S, DE 18 DE 
’ NOVEMBRO 2015

A SECRETARIA DE ESTADO 
DE GESTAO E RECURSOS 
HUMANOS, no use das atribuigSes 
que Ihe confere o artigo 46, alfnea 
"o", da Lei n°. 3043, de 31 de 
dezembro de 1975,

2
5 I § ? f r
CM -is ^ ^r c o
^ ^ s

<0 E
CM CD ’> 
ODD 
CM W L-

exerdcio

analisesEstudos,
orlentagoes tecnicas pertinentes ^ 
gestao e controle patrimonial e de 
almoxarifado, no ambito do Poder 
Executive Estadual;

II. e

Comissao de Levantanjiento 
de Bens de j Almoxarifado e 
Patrimonial Exduslvo de Uso e 
Posse da SEGER:

0 •
■° o «

I
ALOCAR a Analista do Executive, 

. VIVIANE DE PAULA RAMOS 
MACIEL, n° funcional 2940183, 
em conformidade com o Art. 33, §§ 

e 2° da Lei Complementar n°. 
^Hl6/94, na Polida Civil do Estado do 
^^tspirito Santo.

Vitoria, 18 de novembro de 2015.
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ReaiizagSo de Seminaries 
Tecnicos especificos para discussSo 
das questoes reladonadas as 
normas e procedimentos de 
AdministragSo de Materials e 
Patrimonio;

ni.
0

□ Renata' de Souza Alves 
- Presidente (GA/GEAG)
□ Alessandro da Costa 
Schimitel - Membro (GA/GEAG)
□ Tidanai Lilian Zaupa - 
Membro

0
IV. Emissao de Notas 
Tecnicas relativas Ss normas e 
procedimentos de AdministragSo de 
Materials e de Patrimdnio vigentes 
no Smbito da AdministragSo Publica 
Estadual e assuntos tecnicos a elas 
correlates;
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DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS
Secretaria de Estado de GestSo e 
Recursos Humanos

ComissSo de Levantamento 
Imobiliarios ; : | de
Responsabilidade Exclusive da 
GerSncia Patrimonial do Estado:

kochaPORTARIA N° 989-S, DE 16 DE 
NOVEMBRO 2015

A SUBSECRETARIA DE ESTADO 
ADMINlSTRA£AO

PESSOAL, no uso da deiegagao de 
competSncia atribuida pelo Art. 1°, 

• inciso III da Portaria n°. 014-R, de 
24 de margo de 2010, e tendo em 
vista o que consta no processo n°. 
71363343.

Claudia Godoy da

• Presidente (SUPAI/GEPAE) 
D Joao Paulo Mello Teixeira - 
Membro (GEPAE)
□ Henrique Gortgalves 
Pereira - Membro (GEPAE) |

; ■ I
ComissSo de;Almoxarifado de 
Inserviveis: I

□
Exercer o suporte tecnico, 

conduzir, acompanhar e subsidiar . 
a atuagao das Comissoes Especials 
dos orgaos, no desenvolvimento 
dos trabaihos de identificagSo e 
corregSo de inconsistencias entre os 
saldos dos inventirios ffslcos e dos 
registros contabeis, relatives aos 
bens permanentes e de consume.

V.Micchi
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□ Alessandro dos Sanios
- Presidente ( SUPAM/GEPAE) 

Alainei Birchier - Mpmbro 
(SUPAM/GEPAE) |
□ Carlos: Cesar Bi^andao 
Rhein - Membro (SUPAM/GEPAE)

Art. 3° Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicagao.

Vitoria, 18 de novembro de 2015.

RESOLVE

□CONCEDER ao Pinter, ARISTIDES 
RAFAEL DOS SANTOS RUDIO,
n°. funcional 1548670, 02 (dois) 
anos, de iicenga para trato de 

sem
DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS
Secretaria de Estado de GestSo e 
Recursos Humanos

particulares.interesses 
remuneragao, na forma do artigo 
146, da Lei Complementar n°. 46, 
de 31 de janeiro de 1994 e suas 
alteragSes.

ComissSo de Prestagap de 
Contas do : Ordenador de 
Despesas da SEGER: SEGER

- Alessandro dos Santos
- Kalo de Oliveira Alves
- Sandro Pandolpho Costa
- Sheila Christina Ribeiro Fernandes

ANA PAULA VITALI JANES 
VESCOVI
Secretaria de Estado da Fazenda

iJailtoh Bezerra Pina 
Presidente (ASSESSORIA/

□
Vitoria, 16 de novembro de 2015.

SUBAD) [
□ Sulene Rosa Rocha Viana - 
Membro (GFS/GEAG) |
D Marcia dos Santos
Guimaraes - Membro (GA/GEAG)

MARCELO BARBOSA DE CASTRO 
ZENKNER
Secretario de Estado de Controle e 
Transparencia

DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS
Secretaria de Estado de Gestao e 
Recursos Humanos

SEFAZ
- Bruno Pires Dias
- Gllmar Ritter
- Kamila Fedeszen

0

Pardgrafo Unico: As Comissoes 
de Levantamento Patrimonial 
Exclusive de i Uso e Posse da 
SEGER, levantamento Imqbiliario 
de Responsabilidade Exdusita da 

j j
Gerencia Patrimonial do Estado e 
de Almoxarifado de Inseryfveis; 
estarao sob a!Coordenagao Gerai 
do Presidente| Comissao de 
Prestagao de Contas do Ordenador 
de Despesa da|5EGER.

I

Art. 2° Esta1 Portaria entra em 
vigor na data de sua publicagao e

RETIFXCA£AO
PORTARIA N°. 969-S, publicada 
em 05 de novembro de 2015

IPORTARIA No 990-S, DE 17 DE 
NOVEMBRO 2015

A SECRETARIA DE ESTADO 
DE GESTAO E RECURSOS 
HUMANOS, no uso da atribuigao 
que Ihe confere a alinea "o" do 
artigo 46 da Lei n°. 3.043, de 31 de 
dezembro de 1975,

SECONjT
- Jos6 f^ario Bispo SantQAnna
- Simony Pedrini Nunes Ratis
ParagrLfo unico. A coordenagao 
dos trabalhos do Comite cabera ao 
responsavel pela Subsecreteria de 
Estado de AdministragSo Gera! da 
SEGER.

Onde-se 16: ... a partir de 03 de 
novembro de 2015...

111Leia-se: ... a partir de 04 de 
novembro de 2015...

Protocolo 196518 PI
III

iRESOLVE:
Art 1° Constituir as ComissSes 
da Secretaria de Estado de Gestao 
e Recursos Humanos 
e designar seus respectivos

RESUMO 13° TERMO ADITTVO
Process©: 61660221/2013 
Contrato n°. 017/2013 
CONTRATANTE: SEGER

Art. 2° Competem !ao ComitS as
seguintes atribuigoes;

Elaboragao . de propostas
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INSTRUQAO DE SERVICE 
N° 058-P

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.
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Hora: R$ 94,00/Carga Horaria: 
32h/Programa de Trabalho: 
10.28.201.04.128:0543.2267 
Elemento de despesa: 3.3.90.36 
Fonte: 0101/Proc.: 72366940. 
Resume do Cancelamento da 
Ordem de Execu^ao de Services 
N° 281/2015
A Escola de Servigo Piiblico do 
Espirito Santo (ESESP) toma 
publico o cancelamento da Ordem 
de Execugao de Servigos, publlcado 
no DiSrio Oficial em 20/10/2015. 
Processo n°: 72062983.
Resumo do Cancelamento da 
Ordem de Execugao de Servigos 
N° 294/2015
A Escola de Servigo Publico do 
Espirito Santo (ESESP) toma 
publico o cancelamento da Ordem 
de ExecugSo de Servigos, publicado 
no Diario Oficial em 10/11/2015. 
Processo n°: 72195819.
Vitbria, 18 de Novembro de 2015 
Dangela Maria Bertoldi Volkers 

Diretora Presrdente / ESESP 
Respondendo

Protocolo 196285

CONTRATADA:PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL UDA-EPP.

Departamento de Imprensa 
Oficial - DIO-i

o diretor PRESXDENTE DO 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICAgAO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
- PRODEST, Autarquia Estadual, 
no uso das atribulgbes legais que 
Ihe confere a Lei Complementar N° 
315, de 30/12/2004, alterada pela 
Lei Complementar N° 360 de 31 de 
margo de 2006.
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores 
abaixo indicados para comporem 
a ComissSo de Elaboragao do 
Invent^rio de Almoxarifado e dos 
Bens Patrlmonlais deste Institute 
de Tecnologia da Informagao 
e Comunicagao do Estado do 
Espirito Santo-PRODEST, referente 
ao exercicio de 2015, conforme 
dlsposto no art. 25° do Decreto n° 
3895-R/2015, publicado no DOE de 
13/11/2015.
Coordenadora: Rossana Martins 
Couto
Membros: Gllmar Valladares
Salles, Juliano Corti de Oliveira e 
Roger Trancozo de Jesus 
Art 2° - A Comissao de que trata o 
Art. 1° dessa Instrugao de Servigo 
sera desconstitufda quando da 
conclusao dos trabalhos.
Art 3°
Servigo entra em vigor nesta data 
revogadas as disposigoes em 
contrario.
Vitoria, 17 de novembro de 2015

INSTRUCAO DE SERVIGO DIO 
N® 068

Vrtbria, 17 de novembro de 2015.

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL, no uso de suas atribuigdes 
legais, e considerando o que 
consta no Decreto N° 2924-R, de 
29.12.2011, publicado no C).0 de 
29.12.2011, que estabelece regras 
para a substltuigao de servidores, 
resolve:

DO OBJETO
1. O presente Termo Adltivo tern por 
objeto a prorrogagao do prazo de 
vigencia do Contrato n° 017/2013 
pelo prazo de 24 (vlnte e quatro) 
meses, conforme autorizagSo 
prevista na sua Clausula Sexta, a 
contarde 22/11/2015.

DO PREgO
2.1 Flea alterada a Clausula 
Terceira do contrato original, 
a contar da prorrogagao do 
ajuste, nos seguintes termos:
3.3 - O vslor total estimado do 
presents instrumento d de R$ 
65.664.929,32 (sessenta e clnco 
mUhdes, seiscentos e sessenta 
e quatro, novecentos e vlnte 
e nove reals e trinta e dois 
centavos), ja incluidos os Termos 
de Adesao dele provenientes, 
com as alteragdes posteriores 
de valor, bem como a Taxa de 
AdministragSo.

^^^2.2 Os vaiores de adesao a serem 
^^Konsiderados pelos orgaos para o 

novo periodo de vigdnda sao os 
constantes do ANEXO deste Termo 
Aditivo.
2.3 A Contratada nao podera 
requerer reequilibrio a qualquer 
titulo
recomposigao
decorrente de fato ou periodo 
anterior a assinatura deste Termo 
Aditivo

Art. 1° - Designar o s^rvldor 
ANGELO 
SANTOS para responder pela 
Fungao Gratifieada de Supervisao 
- GerSncia de ComercialiZcigSo e 
Relagao com Clientes no pjeriodo 
de 10.10.2015 a 06.04.20l|6, por 
ocasiSo de licenga gestagao da 
servldora Daniela Sperandic Cott 
Barros. j

Art. 26- Esta InstrugSo de Servigo 
entra em vigor na data de sua 
publicagao-

Vitoria, 17 de novembro de 2015.

MIRIAN SCARDUA 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 196280

AURELIO DOS

Institute de Tecnologia da 
Informagao e Comunicagao 
do Estado do Espirito Santo 

- PRODEST- 0

£ ™ *
!* °INSTRUgAO DE SERVICO 

N° 057-P
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.

Esta InstrugSo de(revisao, repactuagao, 
reajuste) ■c ^
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CD
O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAgAO E COMUNICAgAO 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
- PRODEST, Autarquia Estadual, 
no uso das atribuigoes legais que 
Ihe confere a Lei Complementar N° 
315, de 30/12/2004,; alterada pela 
Lei Complementar N° 360 de 31 de 
margo de 2006.

Escola de Servigo Publico do 
Espirito Santo - ESESP -DA DOTAgAO ORgAMENTARIA

3.1 A liberagSo dos recursos 
financeiros far-se-a mediante 
publicaglo deste Termo Aditivo no 
Diario Oficial do Estado, de acordo 
com as disponibilidades Rnanceiras 
dos orgaos adesos, conforme 
Anexo deste Termo aditivo.
3.2 - A realizagao de despesas 
em exerddos futures dar-se-a 
conforme disponibilidade de 
cr£dltos orgamentdrlos, cabendo a 
cad a 6rg3o realizar oportunamente 
a reserve e o empenho da 
despesa nos respectivos processes 
administrativos, observando-se 
o art. 21 da Portaria SEGER/PGE/ 
SECONT NO 49-R/2010, publicada 
no DOES, de 25.08/2010.

DA RENOVAgAO DA GARANTIA 
CONTRATUAL
4. A garantia contxatual prevfsta na 
Clausula Oitava do Contrato original 
ser£ renovada pela Contratada 
propordonalmente ao novo periodo 
de vigenda estabeleddo neste 
Termo Aditivo.

RENZO OLIVEIRA 
SANTOS COLNAGO 

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 196414

Resumo da Ordem de ExecugSo 
de Servigo N.° 327/2015.| 
Objeto: Prestagao de Servigos 
T4cnicos Profissionais i como 
Palestrante na Palestra Motivational. 
Contratante: Escola de Servigo 
Publico do Espirito Santo - ESESP 
Contratado: Andre Nantes Borges. 
Periodo: 26.11.2015 {Valor
Hora: R$ 411,00/Carga Horaria: 
02h/Programa de Trabalho: 
10.28.201.04.128.0543{. 2267 
Elemento de despesa: 3.3.90.36 
Fonte: 0101/Proc.: 723640j25. 
Resumo da Ordem de Execugao 
de Servigo N.° 330/2015] 
Objeto: PrestagSo de Servigos 
Tdcnlcos 
Palestrante 
Planejamento 
ferramentas para 
desafios.
Escola de Servigo Publibo do 
Espirito Santo - ESESP 
Contratado: Sophia David Carrillo.

. 04.12.2015 ! Valor
Hora: R$ 411,00/Carga Horaria: 
02h/Programa de Trabalho: 
10.28.201.04.128.054 3].2267 
Elemento de despesa: 3.3.90.36 
Fonte: 0101/Proc.: 72363878. 
Resumo da Ordem de ExecugSo 
de Servigo N.<> 332/20151 
Objeto: Prestagao de Sjervigos 
Tecnlcos Profissionais | como 
Docente no Curso Gerenciamento 
de Projetos.
Escola de Servigo Pubii 
Espirito Santo - ESESP 
Contratado: Rodrigo Del Flume 
Zambon.
Periodo: 01 a 04.12.2015 Valor
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Resumo de Contrato 
N® 0020/2015 

Contratante: PRODEST 
Contratado: RPL SEGURANCA
PRIVADA LTD A ME 
Objeto: Prestagio de servigo de 
Guarda e Vigilancla. Valor global 
estimado de R$ 331.200,00. 
Programa de Trabalho n° 
10.28.203.04.122.0800.2280 do 
orgamento do PRODEST. Vigencia 
de 12 meses, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 
8.666/93. Processo n° 70388865. 
Provenlente do Pregio Eletronico 
n» 0010/2015.
Vit6ria/ES, 19 de novembro de 
2015.

8Considerando a publicaglo do 
Decreto N° 3695-R de 13 de 
novembro de 2015, Art. 25° e 
tendo em vista o encerramento do 
exeracio de 2015:

RESOLVE:
Art 1° - Designar os empregados 
abaixo para comporem a Comissao 
de Prestagio de Contas do 
Ordenador de Despesas do Institute 
de Tecnologia da InfbrmagSo e 
Comunicagao do Estado do Espirito 
Santo - PRODEST, referente ao 
exercicio de 2015.
Coordenador:
Permuy
Membros: Suely Gongalves da 
Silva Mala e Mayra Teixelra Cortez 
Slm6es
Art 2° - A ComissSo de que trata o 
Art. 1° dessa InstrugSo de Servigo 
serS desconstituida quando da 
conclusao dos trabalhos.
Art. 3°
Servigo entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposigoes em 
contrSrio.
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Profissionais como 
Palestra 

2016: diando
superar os

Contratante:

i
na

Renzo O. Santos Coinage 
Diretor Presidente

Protocolo 193464

Fabio Lopes
I TO

Periodo:
Secretaria de Estado da 

Fazenda - SEFAZ -DA RATI FICA£AO DAS DEMAIS 
CONDigOES
Ream mantidas todas as demais 
ciausulas e condigoes anteriormente 
avengadas, nao alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

O) 3 c
■g a aSUBGERENCIA FISCAL 

REGIAO SUL

EDTTAL DE INTIMACAO

N° 011/15
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Esta InstrugSo de

oVitoria, 17 de novembro de 2015.
Vitoria, 17 de noveifibro de 2015Contratante:

:□ doDAYSE MARIA 
OSUEGHER LEMOS

Secretaria de Estado de Gestao e 
Recursos Humanos

Protocolo 196279

Em virtude da n§o 
dos contribulntes constantes do 
Anexo que Integra este Edltal, 
constatada apos diligSncia fiscal, 
com a conseqQente lavratura do

localizaglo
RENZO OLIVEIRA 

SANTOS COLNAGO 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 196411

AinsadD ditto lafOle pels DIO
DEPARTAMENTO OE IMPRENSA OflOAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Dots: OUnls-fcn. 19 du Novumbrs dsJflll la 0:00:00
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Confira os dados do ato em: https://5elodigital.tjpb.jus.brou Consulte 0 Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163022912217988886130
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DECLARAQAO DE SERVIQO DE AUTENTICAQAO DIGITAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 6BITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIQOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

13/07/22,16:42

n n / p ^u j \j 0

Av. Epitcicio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, JoSo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAQAO DE SERVIQO DE AUTENTICAQAO DIGITAL

O Bel. Vcilber AzevSdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 6bitos e Privative de Casamentos, lnterdi$6es e Tutelas 
com atribuipSo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jo§o Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparency e seguranpa juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicapeio obrigatbria de urn Selo Digital de Fiscalizapao Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de urn cbdigo unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticap§o processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessbrio atravbs do site do Tribunal de Justipa do Estado da Paraiba, enderepo 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ .

A autenticapbo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de urn documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cbpia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartbrio.

Nesse sentido, declare que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizapbo dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartbrio e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Cbdigo de 
Autenticapbo Digital1 ou na referida sequSncia, poderb ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAQAO foi emitida em 13/07/2022 16:42:26 (hora local) atravbs do sistema de autenticapbo digital do Cartbrio Azevbdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambbm, o documento eletrbnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartbrio Azevbdo Bastos, poderb ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartbrio pelo enderepo de e- 
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informapbes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Cbdigo 
de Autenticapbo Digital
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MUNICIPIO DE SOBRADINHO 

SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSAO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGAO ELETRONICO N° 039/2022
Processo Administrative N° 157/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREQO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicagao: 19/08/2022 17:00:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO
23/08/2022 17:50:29 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAQAO LIDA (00.604.122/0001-97)
1) Atualmente alguma empresa fornece o servigo licitado? Se sim, qual e com qual taxa? 2 )Quantos veiculos compoe a frota da 
prefeitura? 3) O valor de R$ 2.040.634,50 diz respeito ao consume medio anual?
24/08/2022 11:02:08 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 

^■odos os proponentes deverao, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA o valor de R$ 2.040.634,50 (item A), o qual se 
^^efere a demanda estimada da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA. Portanto, esse valor de R$ 2.040.634,50 (item A) e FIXO e 

nao serao objeto de formulagao de pregos. Conforme texto acima transcrito do edital, o valor estimado nao sera objeto de disputa. 
Percebemos a disputa ser£ feita atrav6s dos itens gasolina, etanol, 6leo Diesel S-10, Diesel Comum, contemplando litragem e valor 
unitario. Sera possfvel ofertada valores abaixo do estimado nestes itens, ou seja consignar valores negatives?
26/08/2022 17:53:13 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAgAO LTDA (00.604.122/0001-97)
1) Quais sao as localidades que se faz necessario ter rede credenciada. Dado a referida exigencia mencionada abaixo, nao ter 
ficada clara.
9.4 Ate 15 dias depois da assinatura do contrato a empresa vencedora da licitagao devera ter no minimo 02 (dois) postos 
credenciados;
26/08/2022 17:53:53 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAQAO LTDA (00.604.122/0001-97)
2) Atualmente alguma empresa fornece o servigo licitado? Se sim, qual e com qual taxa?__________________________________
26/08/2022 17:54:27 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAQAO LTDA (00.604.122/0001-97)
3) Sobre o termo de referencia:5.2 O Sistema Tecnolbgico a ser fornecido e implantado pela contratada devera constituir-se em urn 
sistema de gestao integrado a urn sistema de pagamento do abastecimento dos veiculos, sendo que cada SECRETARIA TERA SEU 
PROPRIO TICKET/CARTAO, caso necessario sete confeccionado uma TICKET/CARTAO para cada veiculo.
Questionamento: serao fornecidos cartoes magnetico para os veiculos e matricula e senha para os motoristas. Alem disso, deverao 
ser informados os dados de abastecimento no equipamento da conveniada para validagao da transagao e em seguida sera emitido o 
comprovante, o qual podera ser confrontado com os dados registrados no sistema da contratada e relatorios. Dessa forma, 
entendemos que o fornecimento de ticket-combustivel para identificagao do veiculo se torna dispensavel. Estamos corretos?
26/08/2022 17:55:00 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAQAO LTDA (00.604.122/0001-97)
5) Sobre o termo de referenda: l)0 Contratante estabelecera como parametro restritivo para utilizagao do TICKET/CARTAO, o limite 

^^stabelecido do prego uniterio medio do mes anterior ao da efetivagao do abastecimento, por municipio onde esta instalada a base 
^Rjeracional da subfrota, disponibilizado no enderego eletrbnico: www.anp.gov.br da ANP - Agenda Nacional de Petroleo para os 

diversos tipos de combustlveis.
Questionamento: em caso de controle por ANP, sistemicamente, e possivel o controle minimo, medio ou maximo ANP, divulgado na 
semana anterior (quando controle for semanal) ou mes anterior (quando for mensal) na Cidade em que ocorreu abastecimento. 
Atendemos dessa forma?
31/08/2022 12:16:36 PROCESSO EM RETIFICAQAO SISTEMA
Motive: Inconsistencias nas informagoes do processo
31/08/2022 14:39:08 CADASTRO DE PROPOSTA MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA
08/09/2022 16:56:44 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA
09/09/2022 09:17:13 ALTERAQAO DE PROPOSTA MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA
11/09/2022 21:02:11 CADASTRO DE PROPOSTA TICKET SOLUQOES HDFGT S/A
11/09/2022 21:15:56 ALTERAQAO DE PROPOSTA TICKET SOLUQOES HDFGT S/A
12/09/2022 09:37:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes, o procsso sera suspenso para analise de documentagao, com retorno as 15 hrs.
12/09/2022 15:21:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores, a sessao continuara suspensa, devido as divergencias nos lances ofertado.
12/09/202215:22:49 MENSAGEM PREGOEIRO
retornaremos no proximo dia 13 as 15 hrs.
13/09/202215:18:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, informamos que a sessao continua suspensa, retornaremos amanha (14/09/2022) as 14:00h.
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14/09/202214:47:47 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, boa tarde! Traremos algumas informagoes e orientagoes aqui pelo chat, pego que todos fiquem atentos!
14/09/202215:14:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, devido ao equivoco no entendimento quanto a forma de apresentaqao dos lances, se fez necessario retroagir a 
fase do processo para que seja sanado o erro, uma vez que, conforme especificado em editai, o criterio 6 MENOR TAXA 
ADMINISTRATIVA, sendo assim os lances devem ser ofertados de acordo com a taxa (em percentual). Favor se atentar ao termo de 
referenda (anexo I) do editai.
14/09/2022 15:18:30 MENSAGEM PREGOEIRO
O percentual da taxa de administrapao estimado para a prestagao dos servigos e de 4,0%, nao podendo a proposta ofertada exceder 
este percentual;
O Dispendio/Tarifa de Administragao sera fixado e considerado no format© xx,xx%, com 2 (duas) casas decimals. O percentual da 
Taxa de Administragao serd fixo e nao sujeito a reajuste.
SERA PERMITIDA APRESENTAQAO DE TAXA DE ADMINISTRAGAO NEGATIVA. Demais informagoes estao devidamente 
indicadas no editai.
14/09/2022 15:20:29 MENSAGEM PREGOEIRO

^^isando sanar o ja mencionado equivoco, os lotes serao reabertos para disputa amanha (15/09/2022) as 15:00h, conforme 
^^ublicagao no Didrio Oficial do Munidpio.
™5/09/202215:03:06 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde, senhores licitantes! Esta aberta a sessao.
15/09/202215:03:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Atengao aos lances, ressaltamos que deverao ser dados em percentual (taxa de administragao).

LOTE 1 - HABILITAGAO 
Gasolina Comum

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1
Descrigao: Gasolina Comum 
(Taxa de administragao) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: propria Modelo: proprio

Valor Unit: -4,71 Valor Total: -4,71

CLASSIFICAQAO
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS 028 05.340.639/0001-30 1.009.260,00 -4,71 Nao
^2 MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE
W3 TICKET SOLUQ0ES HDFGT S/A

038 27.284.516/0001-61 1.009.260,00 -3,25 Nao
047 03.506.307/0001-57 1.009.260,00 1.009.260,00 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/08/2022 17:00:56 PUBLICADO
22/08/2022 08:00:00 RECEPQAO DE PROPOSTAS
12/09/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS
12/09/2022 09:08:11 DISPUTA
12/09/2022 09:08:11 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 1.009.260,00
12/09/2022 09:08:11 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA 1.009.260,00
12/09/2022 09:08:11 LANCE TICKET SOLUG0ES HDFGT S/A (PARTICIPANTE 047) 1.009.260,00
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12/09/2022 09:19:41 MENSAGEM MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LIDA
Prezado, Sr. Pregoeiro, considerando o valor estimado cadastrado no portal e o descrito no item 7.5.1 do Edital, que informa que o 
valor do lance devera ser ofertado pelo valor da taxa, questionamos, devera ser langado o valor total do item em reais ou valor da 
taxa em porcentagem?
12/09/2022 09:23:11 TEMPO RANDOMICO
12/09/2022 09:25:11 NOTIFICAQAO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
12/09/2022 09:25:11 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual e: PARTICIPANTE 038
12/09/2022 09:25:11 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 038, PARTICIPANTE 047, 
PARTICIPANTE 028
12/09/2022 09:25:11 FECHADO 1

965.760,89^12/09/2022 09:26:41 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
^2/09/2022 09:30:12 NOTIFICAQAO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances fe PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
12/09/2022 09:30:12 HABILITAQAO
12/09/2022 09:30:12 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastre de reserva deste lote, clique no botao Cadastre Reserva
14/09/2022 15:10:20 ANALISE DE PROPOSTAS
14/09/2022 15:10:20 NOTIFICAQAO SISTEMA
Retroagao de disputa. Motive: Necessidade de adequagao de lances para taxa administrativa.
15/09/2022 15:04:08 DISPUTA
15/09/2022 15:06:29 MENSAGEM PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Boa tarde Sr. Pregoeiro, a disputa se mantem como Aberto e fechado ?
15/09/2022 15:07:45 MENSAGEM MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 
Boa tarde, Sr. Pregoeiro. Itens 3 e 4 estao duplicados.
15/09/2022 15:10:48 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,00
15/09/2022 15:11:25 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 028: Senhor licitante, sim, se mantem aberto e fechado!
15/09/2022 15:11:36 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA -3,25
5/09/202215:12:22 MENSAGEM PREGOEIRO
ARA PARTICIPANTE 038: Senhor licitantes, o item 3 trata-se de Diesel S-10 e o item 4 Diesel comum.

15/09/2022 15:12:25 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -4,31
15/09/2022 15:19:08 TEMPO RANDOMICO
15/09/202215:21:08 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 028, PARTICIPANTE 038, 
PARTICIPANTE 047
15/09/2022 15:21:08 FECHADO 1
15/09/2022 15:22:56 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -4,71
15/09/202215:26:08 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
15/09/2022 15:26:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastro Reserva
15/09/202215:26:09 HABILITAQAO

LOTE 2 - HABILITAQAO 
Etanol

VALORES UNITARIOS FINAIS
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Item: 1
Descripao: Etanol 
(Taxa de administragiao) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: propria Modelo: proprio

Valor Total:-4,71Valor Unit.: -4,71

CLASSIFICAgAO
Oferta Inicial Oferta Final MERazao Social Mum Documento

073 05.340.639/0001-30 108.290,00 -4,71 Nao1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
2 MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE 066 27.284.516/0001 -61 108.290,00 -3,25 Nao
3 TICKET SOLUQOES HDFGT S/A 016 03.506.307/0001-57 108.290,00 108.290,00 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/08/202217:00:56 PUBLICADO
22/08/2022 08:00:00 RECEPQAO DE PROPOSTAS
12/09/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS
12/09/2022 09:08:11 DISPUTA
12/09/2022 09:08:11 LANCE TICKET SOLUQ0ES HDFGT S/A (PARTICIPANTE 016) 108.290,00
12/09/2022 09:08:11 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 108.290,00
12/09/2022 09:08:11 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 108.290,00
12/09/2022 09:23:11 TEMPO RANDOMICO
12/09/2022 09:24:11 NOTIFICAQAO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta atual 6: PARTICIPANTE 066
12/09/2022 09:24:11 NOTIFICAQAO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
12/09/2022 09:24:12 NOTIFICAQAO SISTEMA
C)s seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 066, PARTICIPANTE 016, 

^ARTICIPANTE 073
™2/09/2022 09:24:12 FECHADO 1

12/09/2022 09:25:11 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 103.622,70
12/09/2022 09:29:12 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
12/09/2022 09:29:12 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastro Reserva
12/09/2022 09:29:12 HABILITAQAO
14/09/2022 15:10:35 ANALISE DE PROPOSTAS
14/09/202215:10:35 NOTIFICAQAO SISTEMA
Retroagao de disputa. Motivo: Necessidade de adequagao de lances para taxa administrativa.
15/09/2022 15:04:08 DISPUTA

15/09/2022 15:11:14 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,00
15/09/2022 15:11:48 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA -3,25
15/09/2022 15:12:39 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -4,31
15/09/2022 15:19:09 TEMPO RANDOMICO
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15/09/202215:24:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 073, PARTICIPANTE 066, 
PARTICIPANTE 016
15/09/2022 15:24:09 FECHADO 1
15/09/2022 15:25:45 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA ■4,71
15/09/202215:29:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

!

15/09/202215:29:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastre de reserva deste lote, clique no botao Cadastre Reserva
15/09/2022 15:29:09 HABILITAQAO

LOTE 3 - HABILITAQAO 
6leo Diesel S-10

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1
Descrigao: Oleo Diesel S-10 
(Taxa de administragao) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: propria Modelo: proprio

Valor Unit: -4,71 Valor Total: -4,71

CLASSIFICAQAO
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 028 05.340.639/0001-30 638.911,00 -4,71 Nao
2 MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE 027 27.284.516/0001-61 638.911,00 -3,25 Nao
3 TICKET SOLUQ0ES HDFGT S/A 021 03.506.307/0001-57 638.911,00 638.911,00 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
^pp/08/2022 17:00:56 PUBLICADO

22/08/2022 08:00:00 RECEPQAO DE PROPOSTAS
12/09/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS
12/09/2022 09:08:26 DISPUTA
12/09/2022 09:08:26 LANCE TICKET SOLUQ0ES HDFGT S/A (PARTICIPANTE 021)
12/09/2022 09:08:26 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

638.911,00
638.911,00

12/09/2022 09:08:26 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 638.911,00
12/09/2022 09:23:26 TEMPO RANDOMICO
12/09/2022 09:28:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
12/09/2022 09:28:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual e: PARTICIPANTE 021
12/09/2022 09:28:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 021, PARTICIPANTE 027 
PARTICIPANTE 028
12/09/2022 09:28:26 FECHADO 1
12/09/2022 09:29:33 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
12/09/2022 09:31:45 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA

611.373,94
618.146,39

Gerado em: 15/09/2022 15:31:10 5 de 8



0D048:;
MUNICIPIO DE SOBRADINHO 

SOBRADINHO-BA

12/09/2022 09:33:26 NOTIFICAgAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
12/09/2022 09:33:26 NOTIFICAgAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastro Reserva
12/09/2022 09:33:26 HABILITAgAO
14/09/2022 15:10:49 ANALISE DE PROPOSTAS
14/09/202215:10:49 NOTIFICAgAO SISTEMA
Retroagao de disputa. Motivo: Necessidade de adequagao de lances para taxa administrativa.
15/09/202215:04:09 DISPUTA
15/09/2022 15:11:43 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ■1,00

15/09/2022 15:12:05 LANCE MAXIFROTA SERVigOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA ■3,25
15/09/2022 15:12:47 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ■4,31

^5/09/2022 15:19:09 TEMPO RANDOMICO
5/09/202215:26:09 NOTIFICAgAO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 028, PARTICIPANTE 027, 
PARTICIPANTE 021
15/09/2022 15:26:09 FECHADO 1
15/09/2022 15:26:43 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -4,71
15/09/2022 15:31:09 NOTIFICAgAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
15/09/202215:31:09 NOTIFICAgAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastro Reserva
15/09/2022 15:31:09 HABILITAgAO

LOTE 4 - HABILITAgAO 
Diesel Comum

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1
Descrigao: Diesel Comum 
(Taxa de administragao) 

uantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: prdpria Modelo: proprio

# Valor Unit.: -4,71 Valor Total: -4,71

CLASSIFICAgAO
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 072 05.340.639/0001-30 284.173,50 -4,71 Nao
2 MAXIFROTA SERVigOS DE MANUTENgAO DE 096 27.284.516/0001-61 284.173,50 -3,25 Nao
3 TICKET SQLUgOES HDFGT S/A 086 03.506.307/0001-57 284.173,50 284.173,50 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/08/202217:00:56 PUBLICADO
22/08/2022 08:00:00 RECEPgAO DE PROPOSTAS
12/09/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS
12/09/2022 09:08:26 DISPUTA
12/09/2022 09:08:26 LANCE TICKET SQLUgOES HDFGT S/A (PARTICIPANTE 086) 284.173,50
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12/09/2022 09:08:26 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 284.173,50
12/09/2022 09:08:26 LANCE MAXIFROTA SERVigOS DE MANUTENQAO DE FROTA LIDA 284.173,50
12/09/2022 09:23:26 TEMPO RANDOMICO
12/09/2022 09:27:26 NOTIFICAQAO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta atual e: PARTICIPANTE 072
12/09/2022 09:27:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
12/09/2022 09:27:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os segulntes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE 096, 
PARTICIPANTE 086
12/09/2022 09:27:26 FECHADO 1
12/09/2022 09:28:39 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 271.925,62

^12/09/2022 09:31:23 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 
^P/09/2022 09:32:26 NOTIFICAQAO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
12/09/2022 09:32:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastre de reserva deste lote, clique no botao Cadastre Reserva

274.937,86

12/09/2022 09:32:26 HABILITAQAO
14/09/2022 15:10:59 ANALISE DE PROPOSTAS
14/09/202215:10:59 NOTIFICAQAO SISTEMA
Retroagao de disputa. Motive: Necessidade de adequagao de lances para taxa administrativa.
15/09/202215:04:09 DISPUTA
15/09/2022 15:12:03 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ■1,00
15/09/2022 15:12:14 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA
15/09/2022 15:12:55 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

•3,25
•4,31

15/09/2022 15:19:09 TEMPO RANDOMICO
15/09/2022 15:25:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE 096 
PARTICIPANTE 086
15/09/2022 15:25:09 FECHADO 1

^f/09/2022 15:26:08 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
^5/09/2022 15:30:09 NOTIFICAQAO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
15/09/202215:30:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastre Reserva

-4,71

15/09/2022 15:30:09 HABILITAQAO

Gerado em: 15/09/2022 15:31:10 7 de 8
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MUNICIPIO DE SOBRADINHO 

SOBRADINHO-BA

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAgAO

PREGAO ELETRONICO N° 039/2022
Processo Administrative N° 157/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREQO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publica9ao: 19/08/2022 17:00:57

TOTAL DO PROCESSO: -18,84

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA

05.340.639/0001-30 -18,84

OTE 1 Quant.: 1 -4,71Num: 028 Total: -4,71
item: 1 Unidade: LITROS Marca: propria 

Descrigao: Gasolina Comum (Taxa de administragao)

Modelo: proprio

Quantidade: 1 Valor Unit.:-4,71 Total Item: -4,71
LOTE2 Quant.: 1 -4,71 Total: -4,71Num: 073
Item: 1 Unidade: LITROS Marca: propria Modelo: proprio

Describe: Etanol (Taxa de administrapao) 

Quantidade: 1 Valor Unit.:-4,71 Total Item: -4,71

LOTE-3 Quant.: 1 -4,71Num: 028 Total: -4,71
Item: 1 Unidade: LITROS Marca: propria Modelo: prbprio

Descrigao: 6leo Diesel S-10 (Taxa de administragao) 

Quantidade: 1 Valor Unit.: -4,71 Total Item: -4,71
LOTE4 Quant.: 1 -4,71 Total: -4,71Num: 072
Item: 1 Unidade: LITROS r

^^escrigao: Diesel Comum (Taxa de administragao)

Valor Unit.:-4,71

Marca: propria Modelo: proprio

Quantidade: 1 Total Item: -4,71

Gerado em: 19/09/2022 12:01:28 1 de 2
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MUNICIPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSAO - ADJUDICAQAO - Parte 1 de 1

PREGAO ELETRONICO N° 039/2022
Processo Administrativo N° 157/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREgO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicagao: 19/08/2022 17:00:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO
23/08/2022 17:50:29 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAQAO LTDA (00.604.122/0001-97)
1) Atualmente alguma empresa fornece o servigo licitado? Se sim, qual e com qual taxa? 2 JQuantos veiculos compoe a frota da 
prefeitura? 3) O valor de R$ 2.040.634,50 diz respeito ao consumo medio anual?
24/08/2022 11:02:08 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENgAO DE FROTA LTDA

tfkodos os proponentes deverao, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA o valor de R$ 2.040.634,50 (item A), o qual se 
^efere a demanda estimada da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA. Portanto, esse valor de R$ 2.040.634,50 (item A) 6 FIXO e 

nao serao objeto de formulagao de pregos. Conforme texto acima transcrito do edital, o valor estimado nao sera objeto de disputa. 
Percebemos a disputa sera feita atrav6s dos itens gasolina, etanol, Oleo Diesel S-10, Diesel Comum, contemplando litragem e valor 
unitario. Sera possivel ofertada valores abaixo do estimado nestes itens, ou seja consignar valores negatives?
26/08/2022 17:53:13 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAgAO LTDA (00.604.122/0001-97)
1) Quais sao as localidades que se faz necessSrio ter rede credenciada. Dado a referida exigencia mencionada abaixo, nao ter 
ficada clara.
9.4 Ate 15 dias depois da assinatura do contrato a empresa vencedora da licitagao dever& ter no minimo 02 (dois) postos 
credenciados;
26/08/2022 17:53:53 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAgAO LTDA (00.604.122/0001-97)
2) Atualmente alguma empresa fornece o servigo licitado? Se sim, qual e com qual taxa?______________________________
26/08/2022 17:54:27 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAgAO LTDA (00.604.122/0001-97)
3) Sobre o termo de referencia:5.2 O Sistema Tecnologico a ser fornecido e implantado pela contratada devera constituir-se em urn 
sistema de gestao integrado a urn sistema de pagamento do abastecimento dos veiculos, sendo que cada SECRETARIA TERA SEU 
PROPRIO TICKET/CARTAO, caso necessario ser3 confeccionado uma TICKET/CARTAO para cada veiculo.
Questionamento: serao fornecidos cartoes magnetico para os veiculos e matricula e senha para os motoristas. Alem disso, deverao 
ser informados os dados de abastecimento no equipamento da conveniada para validagao da transagao e em seguida ser^i emitido o 
comprovante, o qual podera ser confrontado com os dados registrados no sistema da contratada e relatorios. Dessa forma, 
entendemos que o fornecimento de ticket-combustivel para identificagao do veiculo se torna dispensavel. Estamos corretos?______
26/08/2022 17:55:00 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TRIVALE ADMINISTRAgAO LTDA (00.604.122/0001-97)
5) Sobre o termo de referenda: l)0 Contratante estabelecera como parametro restritivo para utilizagao do TICKET/CARTAO, o limite 

^fcetabelecido do prego unitario medio do mes anterior ao da efetivagao do abastecimento, por municipio onde esta instalada a base 
^Pperacional da subfrota, disponibilizado no enderego eletronico: www.anp.gov.br da ANP - Agenda Nacional de Petroleo para os 

diversos tipos de combustiveis.
Questionamento: em caso de controle por ANP, sistemicamente, e possivel o controle minimo, medio ou maximo ANP, divulgado na 
semana anterior (quando controle for semanal) ou mes anterior (quando for mensal) na Cidade em que ocorreu abastecimento. 
Atendemos dessa forma?
31/08/2022 12:16:36 PROCESSO EM RETIFICAQAO SISTEMA
Motive: Inconsistencias nas informagoes do processo
31/08/2022 14:39:08 CADASTRO DE PROPOSTA MAXIFROTA SERVigOS DE MANUTENgAO DE FROTA LTDA
08/09/2022 16:56:44 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA
09/09/2022 09:17:13 ALTERAQAO DE PROPOSTA MAXIFROTA SERVigOS DE MANUTENgAO DE FROTA LTDA
11/09/2022 21:02:11 CADASTRO DE PROPOSTA TICKET SOLUgOES HDFGT S/A
11/09/2022 21:15:56 ALTERAgAO DE PROPOSTA TICKET SOLUgOES HDFGT S/A
12/09/2022 09:37:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes, o procsso sera suspense para analise de documentagao, com retorno as 15 hrs.
12/09/2022 15:21:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores, a sessao continuara suspense, devido as divergencias nos lances ofertado.
12/09/202215:22:49 MENSAGEM PREGOEIRO
retornaremos no proximo dia 13 as 15 hrs.
13/09/202215:18:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, informamos que a sessao continua suspensa, retornaremos amanha (14/09/2022) as 14:00h.

Gerado em: 19/09/2022 12:01:28 1 de 8
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MUNICIPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

14/09/202214:47:47 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, boa tarde! Traremos algumas informagoes e orientagoes aqui pelo chat, pe^o que todos fiquem atentos!
14/09/202215:14:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantesj devido ao equfvoco no entendimento quanto a forma de apresentagao dos lances, se fez necessario retroagir a 
fase do process© para que seja sanado o erro, uma vez que, conforme especificado em edital, o criterio e MENOR TAXA 
ADMINISTRATIVA, sendo assim os lances devem ser ofertados de acordo com a taxa (em percentual). Favor se atentar ao termo de 
referenda (anexo I) do edital., ;
14/09/2022 15:18:30 MENSAGEM PREGOEIRO
O percentual da taxa de administragao estimado para a prestagao dos servigos e de 4,0%, nao podendo a proposta ofertada exceder 
este percentual;
O Dispendio/Tarifa de Administragao ser£ fixado e considerado no formato xx,xx%, com 2 (duas) casas decimals. O percentual da 
Taxa de Administragao sera fixo e nao sujeito a reajuste.
SERA PERMITIDA APRESENTAQAO DE TAXA DE ADMINISTRAQAO NEGATIVA. Demais informagoes estao devidamente 
indicadas no edital.
14/09/202215:20:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Visando sanaroja mencionado equivoco, os lotes serao reabertos para disputa amanha (15/09/2022) &s 15:00h, conforme 

ublicagao no Diario Oficial do Municipio.m5/09/2022 15:03:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, senhores licitantes! Est£ aberta a sessao.
15/09/202215:03:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Atengao aos lances, ressaltamos que deverao ser dados em percentual (taxa de administragao).
15/09/2022 17:13:57 MENSAGEM PREGOEIRO
A sessao esta suspensa, retornaremos amanha (16/09/2022) as 10:00h.

LOTE1 -ADJUDICADO 
Gasolina Comum

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1
Descrigao: Gasolina Comum 
(Taxa de administragao) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: propria Modelo: proprio

Valor Unit.:-4,71 Valor Total: -4,71
;

CLASSIFICAQAO
Razao Social

^1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS

2 MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE

Num Documento Oferta inicial Oferta Final ME
028 05.340.639/0001-30 1.009.260,00 -4,71 Nao
038 27.284.516/0001-61 1.009.260,00 -3,25 Nao

3 TICKET SOLUQOES HDFGT S/A 047 03.506.307/0001-57 1.009.260,00 1.009.260,00 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/08/202217:00:56 PUBLICADO
22/08/2022 08:00:00 RECEPQAO DE PROPOSTAS
12/09/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS
12/09/2022 09:08:11 DISPUTA
12/09/2022 09:08:11 LANCE TICKET SOLUQOES HDFGT S/A (PARTICIPANTE 047) 1.009.260,00
12/09/2022 09:08:11 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA 1.009.260,00
12/09/2022 09:08:11 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 1.009.260,00
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MUNICIPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

12/09/2022 09:19:41 MENSAGEM MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LIDA
Prezado, Sr. Pregoeiro, considerando o valor estimado cadastrado no portal e o descrito no item 7.5.1 do Edital, que informa que o 
valor do lance devera ser ofertado pelo valor da taxa, questionamos, devera ser langado o valor total do item em reais ou valor da 
taxa em porcentagem?
12/09/2022 09:23:11 TEMPO RANDOMICO
12/09/2022 09:25:11 NOTIFICAQAO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
12/09/2022 09:25:11 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual §: PARTICIPANTE 038
12/09/2022 09:25:11 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 038, PARTICIPANTE 047, 
PARTICIPANTE 028
12/09/2022 09:25:11 FECHADO 1

965.760,89_12/09/2022 09:26:41 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA 
®2/09/2022 09:30:12 NOTIFICAQAO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA
12/09/2022 09:30:12 HABILITAQAO
12/09/2022 09:30:12 NOTIFICAgAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastre Reserva
14/09/2022 15:10:20 ANALISE DE PROPOSTAS
14/09/2022 15:10:20 NOTIFICAQAO SISTEMA
Retroagao de disputa. Motive: Necessidade de adequagao de lances para taxa administrativa.
15/09/2022 15:04:08 DISPUTA
15/09/2022 15:06:29 MENSAGEM PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA
Boa tarde Sr. Pregoeiro, a disputa se mantem como Aberto e fechado ?
15/09/2022 15:07:45 MENSAGEM MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 
Boa tarde, Sr. Pregoeiro. Itens 3 e 4 estao duplicados.
15/09/2022 15:10:48 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA -1,00
15/09/202215:11:25 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 028: Senhor licitante, sim, se mantem aberto e fechado!
15/09/2022 15:11:36 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA -3,25

#5/09/202215:12:22 MENSAGEM PREGOEIRO
ARA PARTICIPANTE 038: Senhor licitantes, o item 3 trata-se de Diesel S-10 e o item 4 Diesel comum.

15/09/2022 15:12:25 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA -4,31
15/09/2022 15:19:08 TEMPO RANDOMICO
15/09/2022 15:21:08 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 028, PARTICIPANTE 038, 
PARTICIPANTE 047
15/09/2022 15:21:08 FECHADO 1
15/09/2022 15:22:56 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -4,71
15/09/2022 15:26:08 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
15/09/202215:26:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastro Reserva
15/09/202215:26:09 HABILITAQAO
15/09/2022 15:54:19 MENSAGEM PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Sra. Pregoeira, aproveitamos a reabertura da fase de lances para melhorar a nossa oferta; Formalize que a Nova Proposta
Reajustada foi anexada ao portal. 
15/09/2022 16:39:46 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 028: Senhor licitante, conforme informado no chat e no edital, no taxa de referenda e de 4%, seu lance foi de 
-4,71%, ocorre que, verificamos na sua realinhada o perceptual positivo de 4,7%, favor corrigir.

Gerado em: 19/09/2022 12:01:28 3 de 8
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MUNICIPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

15/09/2022 16:42:12 MENSAGEM PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 
Boa tarde Sra. Pregoeira, TAXA DE ADMINISTRAQAO OFERTADA (B) / DESCONTO 4,71%
15/09/2022 16:42:43 MENSAGEM PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 
4,71% de Desconto*
15/09/2022 16:43:47 MENSAGEM PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
So um segundo, vou alterar a proposta para -4,71% (vou inserlr o simbolo negative)
15/09/2022 16:47:38 MENSAGEM PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Proposta com o simbolo negativo foi inserida no sistema.
15/09/202217:13:29 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 028: Senhor licitantes, nao se trata de desconto e sim de menor taxa de administragao, a taxa se acresce ao 
valor do consume.
15/09/2022 17:23:33 MENSAGEM PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Como nao 6 desconto pregoeira ? e desconto sim, taxa negativa e igual a desconto... 4,71% de desconto ou a taxa negativa de -
4,71%, a nomenclatura nao importa, ambas significam que esta prefeitura tera o desconto na fatura de 4,71%.

^9/09/2022 11:15:29 MANIFESTAQAO DE RECURSOS
^ 19/09/2022 11:45:30 EM ADJUDICAQAO

19/09/2022 12:01:27 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO 
Etanol

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1
Descrigao: Etanol 
(Taxa de administragao) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: prdpria Modelo: proprio

Valor Unit.: -4,71 Valor Total: -4,71

CLASSIFICAQAO
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 073 05.340.639/0001-30 108.290,00 -4,71 Nao
2 MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE 066 27.284.516/0001-61 108.290,00 -3,25 Nao
3 TICKET SOLUQ0ES HDFGT S/A 016 03.506.307/0001-57 108.290,00 108.290,00 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/08/202217:00:56 PUBLICADO
22/08/2022 08:00:00 RECEPQAO DE PROPOSTAS
12/09/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS
12/09/2022 09:08:11 DISPUTA
12/09/2022 09:08:11 LANCE TICKET SOLUgOES HDFGT S/A (PARTICIPANTE 016) 108.290,00
12/09/2022 09:08:11 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 108.290,00

108.290,0012/09/2022 09:08:11 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA
12/09/2022 09:23:11 TEMPO RANDOMICO
12/09/2022 09:24:11 NOTIFICACAO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta atual e: PARTICIPANTE 066
12/09/2022 09:24:11 NOTIFICAQAO SISTEMA
Alguns partlcipantes do lote ofertaram valores Iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
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12/09/2022 09:24:12 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 066, PARTICIPANTE 016, 
PARTICIPANTE 073
12/09/2022 09:24:12 FECHADO 1
12/09/2022 09:25:11 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 103.622,70
12/09/2022 09:29:12 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA
12/09/2022 09:29:12 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastre de reserva deste lote, clique no botao Cadastre Reserve
12/09/2022 09:29:12 HABILITA$AO
14/09/2022 15:10:35 ANALISE DE PROPOSTAS
14/09/202215:10:35 NOTIFICAgAO SISTEMA
Retroagao de disputa. Motive: Necessidade de adequate de lances para taxa administrativa.
5/09/2022 15:04:08 DISPUTA

15/09/2022 15:11:14 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,00
15/09/2022 15:11:48 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA -3,25
15/09/2022 15:12:39 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -4,31
15/09/2022 15:19:09 TEMPO RANDOMICO
15/09/2022 15:24:09 NOTIFICAgAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 073, PARTICIPANTE 066, 
PARTICIPANTE 016
15/09/2022 15:24:09 FECHADO 1
15/09/2022 15:25:45 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -4,71
15/09/202215:29:09 NOTIFICAgAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
15/09/202215:29:09 NOTIFICAgAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastro Reserva
15/09/202215:29:09 HABILITAgAO
19/09/2022 11:15:29 MANIFESTAgAO DE RECURSOS
19/09/2022 11:45:30 EM ADJUDICAgAO

^p/09/2022 12:01:27 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Oleo Diesel S-10

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1
Descrigao: Oleo Diesel S-10 
(Taxa de administrag§o) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: prbpria Modelo: proprio

Valor Unit: -4,71 Valor Total: -4,71

CLASSIFICAgAO
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 028 05.340.639/0001-30 638.911,00 -4,71 Nao
2 MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE 027 27.284.516/0001-61 638.911,00 -3,25 Nao
3 TICKET SQLUgOES HDFGT S/A 021 03.506.307/0001-57 638.911,00 638.911,00 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
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Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
19/08/2022 17:00:56 PUBLICADO
22/08/2022 08:00:00 RECEPQAO DE PROPOSTAS
12/09/2022 08:30:00 ANAUSE DE PROPOSTAS
12/09/2022 09:08:26 DISPUTA
12/09/2022 09:08:26 LANCE TICKET SOLUgOES HDFGT S/A (PARTICIPANTE 021) 638.911,00
12/09/2022 09:08:26 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 638.911,00
12/09/2022 09:08:26 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 638.911,00
12/09/2022 09:23:26 TEMPO RANDOMICO
12/09/2022 09:28:26 NOTIFICAQAO SISTEMA

^Bjguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.______
12/09/2022 09:28:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual e: PARTICIPANTE 021_________________________________________
12/09/2022 09:28:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 021, PARTICIPANTE 027 
PARTICIPANTE 028
12/09/2022 09:28:26 FECHADO 1
12/09/2022 09:29:33 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 611.373,94
12/09/2022 09:31:45 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA 618.146,39
12/09/2022 09:33:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
12/09/2022 09:33:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastre de reserva deste lote, clique no botao Cadastre Reserva
12/09/2022 09:33:26 HABILITAQAO
14/09/2022 15:10:49 ANALISE DE PROPOSTAS
14/09/202215:10:49 NOTIFICAQAO SISTEMA
Retroagao de disputa. Motive: Necessidade de adequagao de lances para taxa administrativa.
15/09/2022 15:04:09 DISPUTA

^p/09/2022 15:11:43 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

15/09/2022 15:12:05 LANCE MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE FROTA LTDA
-1,00
-3,25

15/09/2022 15:12:47 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -4,31
15/09/2022 15:19:09 TEMPO RANDOMICO
15/09/2022 15:26:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 028, PARTICIPANTE 027, 
PARTICIPANTE 021
15/09/2022 15:26:09 FECHADO 1
15/09/2022 15:26:43 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -4,71
15/09/2022 15:31:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
15/09/2022 15:31:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastro Reserva
15/09/2022 15:31:09 HABILITAQAO
19/09/2022 11:15:29 MANIFESTAQAO DE RECURSOS
19/09/2022 11:45:30 EM ADJUDICAQAO
19/09/2022 12:01:27 ADJUDICADO
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!LOTE 4 - ADJUDICADO 
Diesel Comum

i

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1
Descrigao: Diesel Comum 
{Taxa de administragao) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: prdpria Modelo: prbprio

Valor Unit.: -4,71 Valor Total: -4,71

CLASSIFICAgAO
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 072 05.340.639/0001-30 284.173,50 -4,71 Nao
2 MAXIFROTASERVIQOSDE MANUTENCAO DE 096 27.284.516/0001-61 284.173,50 

086 03.506.307/0001-57 284.173,50
-3,25 Naoi 3 TICKET SOLUQOES HDFGT S/A 284.173,50 Nao

I
DESCLASSIFICADOS

Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME I

IMOVIMENTOS DO LOTE
19/08/2022 17:00:56 PUBLICADO
22/08/2022 08:00:00 RECEPQAO DE PROPOSTAS
12/09/2022 08:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

12/09/2022 09:08:26 DISPUTA

12/09/2022 09:08:26 LANCE TICKET SOLUgOES HDFGT S/A {PARTICIPANTE 086)

12/09/2022 09:08:26 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
284.173,50
284.173,50

12/09/2022 09:08:26 LANCE MAXIFROTA SERVigOS DE MANUTENgAO DE FROTA LTDA 284.173,50
12/09/2022 09:23:26 TEMPO RANDOMICO
12/09/2022 09:27:26 NOTIFICAgAO SISTEMA
O detentorda melhor oferta atual 6: PARTICIPANTE 072
12/09/2022 09:27:26 NOTIFICAQAO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
12/09/2022 09:27:26 NOTIFICAgAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE 096 
PARTICIPANTE 086
12/09/2022 09:27:26 FECHADO 1

12/09/2022 09:28:39 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 271.925,62
12/09/2022 09:31:23 LANCE MAXIFROTA SERVigOS DE MANUTENgAO DE FROTA LTDA 274.937,86
12/09/2022 09:32:26 NOTIFICAgAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
12/09/2022 09:32:26 NOTIFICAgAO SISTEMA
Para compor o cadastre de reserva deste lote, clique no botao Cadastre Reserva
12/09/2022 09:32:26 HABILITAgAO
14/09/2022 15:10:59 ANALISE DE PROPOSTAS

14/09/202215:10:59 NOTIFICAgAO SISTEMA
Retroagao de disputa. Motive: Necessidade de adequagao de lances para taxa administrativa.
15/09/2022 15:04:09 DISPUTA

15/09/2022 15:12:03 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1,00
15/09/2022 15:12:14 LANCE MAXIFROTA SERVigOS DE MANUTENgAO DE FROTA LTDA -3,25
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15/09/2022 15:12:55 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LIDA -4,31
15/09/2022 15:19:09 TEMPO RANDOMICO
15/09/202215:25:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar.lance final e fechado: PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE 096, 
PARTICIPANTE 086
15/09/2022 15:25:09 FECHADO 1
15/09/2022 15:26:08 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LIDA -4,71
15/09/2022 15:30:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL LTDA
15/09/202215:30:09 NOTIFICAQAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botao Cadastro Reserve
15/09/2022 15:30:09 HABILITAQAO 'V:

'\'‘i- 19/09/2022 11:15:29 MANIFESTAQAO DE RECURSOS \\
9/09/2022 11:45:30 EM ADJUDICAQAO

19/09/2022 12:01:28 ADJUDICADO

AUTORIDADE: REGIS QLETVYS SAMPAIO BENTO

v

PREGOEIRO: TrIACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

^NAglWS/fSIEVA OLIVEIRA MAURICIOMEMBRO DE APOIO

(\

APOIO CHARLTON BM/vNOEL NOGUEIRA SANTANA
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MUNICIPIO DE SOBRADINHO 
SOBRADINHO-BA

ATA DE HOMOLOGAQAO

PREGAO ELETRONICO N° 039/2022
Processo Administrative N° 157/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREgO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicagao: 19/08/2022 17:00:57

LOTE 1 - HOMOLOG ADO -19/09/2022 12:50:43 
Gasolina Comum

VALORES UNITARIOS FINAIS•r1 Unidade: LITROS 
escrigao: Gasolina Comum 

(Taxa de administragao) 
Quantidade: 1

Marca: propria Modelo: proprio

Valor Unit.:-4,71 Valor Total: -4,71

CLASSIFICAQAO
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS 028 05.340.639/0001-30 1.009.260,00 -4,71 Nao
2 MAXIFROTASERVigOS DE MANUTENgAO DE 038 27.284.516/0001-61 1.009.260,00 -3,25 Nao
3 TICKET SOLUgOES HDFGT S/A 047 03.506.307/0001-57 1.009.260,00 1.009.260,00 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO -19/09/2022 12:50:43 
Etanol

VALORES UNITARIOS FINAIS
Ttenrl
Descrigao: Etanol 
(Taxa de administragao) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: propria Modelo: proprio

Valor Unit.: -4,71 Valor Total: -4,71

CLASSIFICAQAO
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS 073 05.340.639/0001-30 108.290,00 -4,71 Nao
2 MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE 066 27.284.516/0001 -61 108.290,00 -3,25 Nao
3 TICKET SOLUQ0ES HDFGT S/A 108.290,00016 03.506.307/0001-57 108.290,00 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO -19/09/2022 12:50:43 
Oleo Diesel S-10
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VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1
Descrifao: 6leo Diesel S-10 
(Taxa de administrapao) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: propria Modelo: proprio

Valor Unit.: -4,71 Valor Total:-4,71

CLASSIFICACAO
Razao Social Oferta Inicial Oferta FinalNum Documento ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 028 05.340.639/0001-30 638.911,00 -4,71 Nao
2 MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE 027 27.284.516/0001-61 638.911,00 . -3,25 Nao
3 TICKET SOLUQ0ES HDFGT S/A 021 03.506.307/0001-57 638.911,00 638.911,00 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO -19/09/2022 12:50:43 
Diesel Comum

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1
Descrifao: Diesel Comum 
(Taxa de administragao) 
Quantidade: 1

Unidade: LITROS Marca: prdpria Modelo: proprio

Valor Unit.: -4,71 Valor Total: -4,71

CLASSIFICAQAO
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 072 05.340.639/0001-30 284.173,50 -4,71 Nao
2 MAXIFROTA SERVIQOS DE MANUTENQAO DE 096 27.284.516/0001-61 284.173,50 -3,25 Nao
3 TICKET SOLUQ0ES HDFGT S/A 086 03.506.307/0001-57 284.173,50 284.173,50 Nao

DESCLASSIFICADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

AUTORIDADB: .REGIS OLEIVYS SAMPAIO BENTO
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,i ilji 1m ATA DE REGISTRO DE PREgOS 

MUNICIPIO DE SOBRADINHO - BA.tit
.............. r mi

N.5 144/2022

‘ O MUNICIPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av. Jose Balbino de Souza, s/n^, Centro, 

Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 16.444.804/0001-10, NESTE Ato 

representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastre de Pessoa 

Fisica (CPF) sob p n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, considerando o 

julgamento da licitagao na modalidade de pregao, na forma eletronica, para REGISTRO DE PRE?OS 

ne 039/2022, Processo Administrativo 157/2022, RESOLVE registrar os pregos da empresa PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL, pessoa jurfdica de direito privado, com sede na Rua 

Canada Canopo, nQ 11, 2g Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro, Apoio II, Santana de 

Parnaiba/SP, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ/MF sob ns. 05.340.639/0001-30, atendendo as 

condigoes previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n- 8.666, de 21 

de.junho.de' 1993 e suas alteragoes, no Decreto n.^ 045/2016, e em conformidade com as 

disposigoes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tern por objeto o registro de pregos para a eventual prestagao de servigo de 

abastecimento de combustivel atraves de ticket-combustivel em cartao para atender a frota de 

; vefculos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, especificados no item 1.2 do Termo de 

Referencia, anexo I do edital de Pregao n^ 039/2022, que e parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrigao.

DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS
>

2.1. 0 prego registrado, as especificagdes do objeto e as demais condigoes ofertadas na(s) 

proposta(s) sao as que seguem:->•

A

: 1
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LOTE UNICO
' . s;

' ¥ QUANTIDADE PRE£0 POR
COMBUSTfVEL VALOR EM R$ITEM: •

■b ■ ■ LITROLITROS

R$ 6;30 R$ 1.009.260,00Gasolina Comum1 160.200

R$ 5,95 R$ 108.290,00Etanol2 18.200
: ’

6leo Diesel 5-10 R$ 7,67 R$ 638.911,003 83.300

R$ 7,67 R$ 284.173,50Diesel Comum 37.0504

R$ 2.040.634,50Dispendio Total com Combustivel (A)

Dispendio/Tarifa de Administragao % (B) -4,71%

R$ 1.944.520,60VALOR GLOBAL ANUAL (A+B) COM DESCONTO OFERTADO

Todos os proponentes deverao, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA o valor 

de R$ 2.040.634,50 (item A), o qual se refere a demanda estimada da Prefeitura 

Municipal de Sobradinho - BA. Portanto, esse valor de R$ 2.040.634,50 (item A) e FIXO e 

nao serao objeto de formulagao de pregos.

:■ 2.2. A listagem do cadastre de reserva referente ao presente registro de pregos consta como

anexo a esta Ata.

; :: 3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRE^OS

3.1. A ata de registro de pre^os, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer orgao ou 

;; entidade da administra^ao publica que nao tenha participado do certame licitatorio, mediante

; -S.; anuencia do orgao gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

. .;;i que.couber, ;as cpndigoes e as regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993 e no Decreto n^ 7.892,

v de 2013.

; 3.1.1. A manifestagao do orgao gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesoes

■ feitas por orgaos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada a realizagao de

. ..U. estudo, pelos orgaos e pelas entidades que nao participaram do registro de pregos, que demonstre

o ganho de eficiencia, a viabilidade e a economicidade para a administragao publica federal da

. utilizagao da ata de registro de pregos.
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3.2. Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Pre^os, observadas as condigoes nela 

estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento; desde que este fornecimento nao

J|;- prejudique as obngagoes anteriormente assumidas com o orgao gerenciador e orgaos participantes.

3.3. As aquisigoes ou contratafoes adicionais a que se refere este item nao poderao exceder, por 

orgao ou entidade, ao maximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

_ convocatbriq e . registrados na ata de registro de pregos para o orgao gerenciador e orgaos 

participantes,

3.4. As adesoes a ata de registro de pregos sao limitadas, na totalidade, ao dobro. do quantitative 

de cada item registrado na ata de registro de pregos para o orgao gerenciador e orgaos

- participantes/ independente do numero de orgaos nao participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1.Tratando-se de item exclusive para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o orgao gerenciador somente 

autorizara a adesao caso o valor da contratagao pretendida pelo aderente, somado aos valores das

§if:
■.

l

contratagoes ja previstas para o orgao gerenciador e participantes ou ja destinadas a aderentes 

anteriores/nao liltrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
i "

3.5. Ao orgao nao participante que aderir a ata competem os atos relatives a cobranga do

cumprimento pelo fornecedor das obrigagoes contratualmente assumidas e a aplicagao, observada 

- a amp la defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

clausulas contratuais, em relagao as suas proprias contratagoes, informando as ocorrencias ao orgao 

gerenciador.

3.6. Apos a autprizagao do orgao gerenciador, o orgao nao participante devera efetivar a 

contratagao isolicitada em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Pregos.

3.6.1. Cabera ao orgao gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogagao do 

prazo para efetivagao da contratagao, respeitado o prazo de vigencia da ata, desde que solicitada

•0:

;r

1 pelo orgao nto participante.: : :

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 12 meses, a partir da sua assinatura, nao 

podendo ser prorrogada.
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5. revisAo e cancelamento

5.1. A Administra^ao realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervales nao superiores a 

180 (cento e pitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata.

5.2. Os pregos registrados poderao ser revistos em decorrencia de eventual redugao dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administragao 

promover asinegpeiagoes junto ao(s) fornecedor(es). ,

5.3. Quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motive 

superveniente, a Administragao convocara o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redugao dos 

pregos aos valores praticados pelo mercado.

5.4. 0 fornecedor que nao aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado sera liberado 

do compromisso; assumido, sem aplicagao de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificagao dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores 

de mercado observara a classificagao original.

5.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor nao 

puder cumprir o compromisso, o orgao gerenciador podera:

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicagao ocorra antes do 

pedido de fprnecimento, e sem aplicagao da penalidade se confirmada a veracidade dos motives e 

comprovantes apresentados; e

5.5.2. con\/ocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagao.

5.6. Nao havendo exito nas negociagoes, o orgao gerenciador devera proceder a revogagao desta 

ata de registro de pregos, adotando as medidas cabfveis para obtengao da contratagao mais 

vantajosa.

5.7. 0 registro do fornecedor sera cancelado quando:

5.7.1. descumprjr as condigoes da ata de registro de pregos;

5.7.2. nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragao, sem justificativa aceitavel;

5.7.3. nao aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipotese deste se tornar superior aqueles 

praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sangao administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrative, alcangando o orgao gerenciador e 6rgao(s) participante(s).

m

5.5.1.



' 4*
'WnT\ ■ 0rj05uBEstado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

5.8. 0 caneelamento de registros nas hipoteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 sera 

formalizado por despacho do orgao gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

5.9. 0 caneelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:

5.9.1. por razao de interesse publico; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENAUDADES

6.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicagao das penalidades 

estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sangoes do item acima tambem se aplicam aos integrates do cadastre de reserva, em 

pregao para registro de pregos que, convocados, nao honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.

6.2. E da competencia do orgao gerenciador a aplicagao das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipoteses em que o 

descumprimento disser respeito as contratagoes dos orgaos participates, caso no qual cabera ao 

respective orgao participate a aplicagao da penalidade.

6.3. 0 orgao participate devera comunicar ao orgao gerenciador qualquer das ocorrencias 

previstas no art. 20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauragao de procedimento 

para caneelamento do registro do fornecedor.

7. COIMDICOES GERAIS

7.1. As condigpes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigagoes da Administragao e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigoes 

do ajuste, encotram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL

E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos, 

inclusive o acresgimo de que trata o § l9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93, nos termos do art. 12, §19 do 

Decreto n9 7,892/13.

7.2.
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7.3. A ata de realiza^ao da sessao publica do pregao, contendo a relagao dos licitantes que 

aceitarem cbtar os bens ou servigos com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, sera 

anexada a esta Ata de Registro de Pregos.

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tres) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

, 19 de Setembro de 2022.Sobradinho -

MUNICipiq DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

REPRESENTANTE LEGAL DO ORGAO GERENCIADOR

RENATA NUNES V Assinado de forma digital por RENATA 
ANUNES FERREIRA:37123728840

FERREIRA:37123 728846"d^6s: 2022.09.201538:57-osw
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL

RENATA NUNES FERREIRA

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

1-
Nome:- QQfi, 
CPF/MF n.e

2- tnm .
Nome: ^(93^- ^34
CPF/MF n 5

: r:
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030510
MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA 

AVISO DE ADJUDICAQAO
PAD n°. 157/2022. PE (SRP) n°. 039/2022. Fica adjudicado o objeto: "registro de prepo eventual prestapao de servipo 
de abastecimento de combustivel atravds de ticket-combustivel em cartao para atender a frota de veiculos da 
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA”, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL, CNPJ 
n° 05.340.639/0001-30, Taxa Administrativa: - 4,71%. Adjudicado em: 19/09/2022. Thaciana Carla Silva 
Mangabeira - Pregoeira Municipal.

MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE HOMOLOGAQAO

PAD n°. 157/2022. PE (SRP) n0. 039/2022. Fica homologado o objeto: “registro de prepo eventual prestapao de 
servipo de abastecimento de combustivel atravds de ticket-combustivel em cartao para atender a frota de veiculos da 
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA”, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL, CNPJ 
n° 05.340.639/0001-30, Taxa Administrativa: - 4,71%. Homologado em: 19/09/2022. R6gis Cleivys Sampaio Bento 
- Prefeito Municipal.

MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREQOS N°. 144/2022

O MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata referente ao “registro de prepo eventual prestapao de 
servipo de abastecimento de combustivel atrav^s de ticket-combustivel em cartao para atender a frota de veiculos da 
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA”, obtido atrav6s do PregSo Eletrfinlco (SRP) n°. 039/2022 - PAD n°. 157/2022, 
sendo que o prazo de validade 6 de 12 (doze) meses, a contar do ato homologatbrio do certame, ocorrido em 
19/09/2022, conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZAO SOCIAL: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
CNPJ: 05.340.639/0001-30

ENDEREQO: Rua Calpada Canopo, n° 11,2° Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro, Apoio II, Santana de
Parnaiba/SP, CEP 06.541-078

____________________ VIGENCIA: 19 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023. _______________

Wtlllll

R$ 1.009.260,001 Gasolina Comum 160.200 R$ 6,30
R$ 108.290,002 Etanol 18.200 R$ 5,95

6leo Diesel S-10 R$ 638.911,003 83.300 R$ 7,67
R$ 284.173,504 Diesel Comum 37.050 R$ 7,67

Dispdndio Total com Combustivel (A) R$ 2.040.634,50
DispSndio/Tarifa de Administrapao % (B) •4,71%
VALOR GLOBAL ANUAL (A+B) COM DESCONTO OFERTADO R$ 1.944.520,60
Todos os proponentes deverao, OBRIGATORIAMENTE, considerar na PROPOSTA o valor de
R$ 2.040.634,50 (item A), o qual se refere d demands estimada da Prefeitura Municipal de Sobradinho - 
BA. Portanto, esse valor de R$ 2.040.634,50 (item A) 6 FIXO e nao serao objeto de formulapSo de 
precos.

Sobradinho/BA, em 19 de setembro de 2022. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

fCP
Documento assinodo digitolmenle conforme MP n« - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestruturo de Chaves Publicas Brasile.ro - ICP-Brasil.

cisfl Este documento esta disponibilizodo no site sobradinho.bu.gov.br
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030511
Sobradinho/BA, em 20 de setembro de 2022

Circular Interne n° 320/2022

Ao setor de contrato,

Prezados (as)

Visando atender as necessidades das Secretarias Municipals de Sobradinho-BA, solicito que 

seja realizado o contrato no valor de R$ 391.823,90 (trezentos e noventa e um mil, oitocentos e
vinte e tres reais e noventa centavos), oriundo do Pregao Eletronico SRP 039/2022, firmada com a 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL, para servigos deempresa
abastecimento de combustlvel atraves de ticket-combustivel em cartao para atender a frota de

veiculos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, com vigencia ate 31 de dezembro de 2022 

conforme planilha descrita a seguir:

LOTE UNICO

COMBUSTIVEL VALOR EM R$PREQO POR LITROQUANT. LITROSITEM

R$ 6,3021.600Gasolina Comum R$ 136.080,001
R$ 5,954.600 R$ 27.370,002 Etanol

6leo Diesel S-10 R$ 7,6722.800 R$ 174,876,003
R$ 7,679.500Diesel Comum R$ 72.865,004

R$ 411.191,00Dispendio Total com Combustlvel (A)
-4,71%Dispendio/Tarifa de Administragao % (B)

R$ 391.823,90VALOR GLOBAL ANUAL (A+B) COM DESCONTO OFERTADO

Os recursos destinados a execugao do referido fornecimento sera oriundo da seguinte dotagao

orgamentaria:
ORQAMENTO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

ATIVIDADE:
ELEMENTO:
FONTE:

2.004- Manutengao do Gabinete do Prefeito
3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
00

ORQAMENTO: 02.04 - SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAQAO 
ATIVIDADE: 2.010- Manutengao da Secretaria de Fazenda e Administragao 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
FONTE: 00

ORQAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ATIVIDADE: 2.021- Agoes de Assistencia Hospitalar e Ambulatorial - Hospital Municipal 

2.023 - Gestao das Agoes do Fundo Municipal de Saude 
2.025 - Gestao das Agoes de Incentive Financeiro da APS - Capacitagao

Ponderada
2.026 - Gestao do Programa de Assistencia Farmaceutica 
2.028 - Gestao das Agoes de Vigilancia Epidemiologica

Pagina 1 de 2
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Estado da Bahia

2.051 - Gestao das Ag5es de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS,

000512

TFD)
2.080 - Agoes de Assistencia Hospitalar e Ambulatorial Especialidades MAC 
2.084 - Gestao das Ag5es de Vigilancia Sanitaria 
2.085 - Enfrentamento da Emergencial e Combate a Pandemias 
2.086 - Gestao e Promogao da Vigilancia em Saude 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 
02/14/09FONTE:

ORQAMENTO: 02.10 - SEC. M. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLICOS 
ATIVIDADE:
ELEMENTO:
FONTE:

2.033- Manutengao da Sec. M. de Infraestrutura e Serv. Publicos 
3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 
16/00/42

ORQAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA£AO 
ATIVIDADE: 2.013- Manutengao das Atividades Adm. da Sec. de Educagao 

2.014 - Manutengao do Transporte Escolar 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
FONTE: 01

ORQAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 2.053 - Gestao do Programa Bolsa Familia - IGD - BF

2.029 - Manut. da Sec. Municipal de Assistencia e Desenv. Social
3.3.9!0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
29/00

ELEMENTO:
FONTE:

ORQAMENTO: 02.09 - SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
ATIVIDADE:
ELEMENTO:
FONTE:

2.036- Manutengao da Sec. Municipal de Agricultura 
3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
00

iriha Junior
Secretaria Municipal de Fazenda e Administragao

Luh

Pagina 2 de 2
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0 DOS 13SECRET ARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
Departamento de Receitas Mobiliarias

CERTIDAO NEGATIVA

N° 23769/2022 - VIA WEB

Razao Social 
CNPJ/CPF N°
Inscrigao Atual..:72270 
Logradouro 
Bairro ...
Cidade....
CEP ...........

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
05.340.639/0001-30

:

CALC CANOPO 11 ANDAR 2 SALA 3
ALPHAVILLE C A2 
SANTANA DE PARNAIBA 
06541-078

SP

TRIBUTOS E PERIODOS

Imposto sobre service de qualquer natureza e taxas mobiliarias

CERT1FICAMOS, de ordem da Secretaria de Finansas, a pedido da parte interessada e a vista das informa9oes, 
que em nome do contribuinte acima identificado, NAO EXISTE DEBITO EM ABERTO nesta prefeitura, 
debito inscrito ou nao em divida ativa, com rela9ao ao(s) tributo(s) acima indicados(s), ate a presente data,

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal na cobran^a de debitos que venham a 
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em rela^ao aos tributes e periodos indicados nesta 
certidao.

ser

QUINTA-FEIRA, 1 DE SETEMBRO DE 2022

Validade desta Certidao: 90 dias.

Informa9oes para Verificagao de Autenticidade:A autenticidade desta certidao podera ser

confirmada na pagina da Prefeitura de Santana de 
Parnaiba, no Enderego: Inscri^ao Cadastral 

Numero de Controle 
Data da Emissao 
Hora da Emissao

72270
5536552231877228
01/09/2022
08:13:34

www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
Certidao expedida gratuitamente.

Qualquer adulterate), rasura ou emenda, invalida este documento.
SMF - Secretaria Municipal deFinancas 

Centro Ad min is trativo Bandeirantes
Aw. MarechaS Mascarenhas de Moraes, 128-3- Bairro: Votupanm - CEP.\G6517-5 20 

PA9X: (11) 4622-75-00— site: www.santsnatfeparnalba.ga.gov.br

*..; fTE

http://www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
http://www.santsnatfeparnalba.ga.gov.br
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0D05KPODER JUDICIARIO 
JUSTigA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 05.340.639/0001-30 
Certidao n°: 28751527/2022 
Expedigao: 01/09/2022, as 08:14:42 
Validade: 28/02/2023 
de sua expedigao.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.340.639/0001-30, NAO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Traba1his t a s.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAqAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 
disposigao legal, contiver forga executiva.

Duvidas e sugestoes : cndt-9C.sC . j us. or

http://www.tst.jus.br


009515
MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas ’a' a'd1 do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:10:58 do dia 01/09/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 28/02/2023.
Codigo de controle da certidao: 0618.0CFF.843B.0713 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

0J0516Procuradoria da Divida Ativa

Certidao Negative de Debitos Tributarios
da

Divida Ativa do Estado de Sao Paulo

CNPJ Base: 05.340.639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sao Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa juridica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, e certificado que:

nao constam debitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoaijuridica, a pesquisa na base de dados 6 feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidao negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada.

/ ■

Certidao n° 38717959 Folha 1 de 1
Data e hora da emissao 01/09/2022 08:22:30 (hora de Brasilia)
Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissao.
Certidao emitida nos termos da Resolugao Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidar£ este documento.
A aceitagao desta certidao est3 condicionada 3 verificagao de sua autenticidade no sitio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Voltar Imprimir 000517

CA1\A
CA.IXA ECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscricao: 05.340.639/0001-30
Razao SocialsPRiME consultoria e assessoria empresarial ltda epp 
Enderego: cal canopo n 2 and s 3 c apo 2 / alphaville / santana de

PARNAIBA / SP / 06541-078

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade:09/09/2022 a 08/10/2022

Certificacao Numero: 2022090901401677618730

Informagao obtida em 21/09/2022 10:59:20

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA 
PREGAO ELETR6NICO N* 039/2022 
Processo Administrative n.9 157/2022 
CONTRATO: N9 - 67 219-2022

OD0518

CARTA DE PREPOSTO

Pelo presente instrumento, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, estabelecida a Calgada Canopo, n9 11, 29 andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro de 
Alphaville, na cidade de Santana do Parnaiba / SP - Cep 06502-160, inscrita no CNPJ sob n° 
05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual n9 623.051.405.115 e Inscr. Municipal n9 72270; vem 
NOMEAR o SR A. ELIANE APARECIDA MONTEIRO, inscrito no CPF sob n9 175.899.058-95 e 
portador do RG n9 25.624.798-8, telefone (19) 3518-7000 e Celular (19) 98368-0362; e-mail 
eliane.monteiro@primebeneficios.com.br e enderego Rua Ac;u, n. 47, Alphaville Empresarial, 
Campinas/SP - CEP 13.098-335, como PREPOSTO TITULAR, conferindo-lhes poderes para 
representa-la durante a execugao contratual.

Informamos ainda, que disponibilizamos suporte totalmente gratuito atraves do 0800.745.8877, 
07 dias por semana 24 horas por dia, e atendimento para clientes diretamente com o 
Departamento de Relacionamentos atraves do Telefone Geral (19) 3518-7010 e e-mail 
novo5contratosprime@primebeneficios.com.br, com o apoio de Assessores treinados e 
capacitados.

Campinas, 23 de setembro de 2022.

Assinado de forma digital por RENATA 
/'■NUNES FERRE(RA:37123728840 
" Dados: 2022.09.23 10:25:58 -03'00'

RENATA NUNES 
FERREIRA:37123728840 /

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
RENATA NUNES FERREIRA

CPF. 371.237.288-40 - RG. 48.537.010-4 - SSP/SP 
TEL. (19) 3518-7021

E-MAIL: renata.nune5@primebeneficios.CQm.br

■w ww ,p r i raebeh e fi cios.eom.br
RuaCalcada Canopo, 11 SL.03 ' Andar2- Centro de Apoio II . 

Alcna/I.’s-Saritanaide Parnaiba /SP | CEP-; 06541-G78 | ill j 4154-2393

\m

mailto:eliane.monteiro@primebeneficios.com.br
mailto:novo5contratosprime@primebeneficios.com.br
mailto:renata.nune5@primebeneficios.CQm.br
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.V'l Prefeitura Municipal de SobradinhoV

^fi§^Estado da Bahia
009519CONTRATO DE PRESTA5AO DE SERVIQOS

Termo de Contrato de prestagao de servigos que 

entre si fazem o MUNICiPIO DE SOBRADINHO - 

BA e a Empresa PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL.

CONTRATO N° 219/2022

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a MUNICiPIO DE SOBRADINHO - BA, com 

sede na Av. Jos6 Balbino de Souza, s/n°, Centro, Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000, devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jundicas (CNPJ) sob o n° 16.444.804/0001-10, 
£ representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n° 002.905.395- 

10 e portador do RG n° n° 866398970 SSP/BA doravante, doravante designado simplesmente de 

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL, pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua Calgada Canopo, n° 11, 2° 

Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro, Apoio II, Santana de Parnaiba/SP, CEP 06.541-078, inscrita 

no CNPJ/MF sob n°. 05.340.639/0001-30, a seguir denominada CONTRATADA, tern entre si justo e 

acordado celebrar o presente contrato de prestagao de servigo, devidamente autorizado mediante 

Pregao Eletronico Edital n° 039/2022 e Processo Administrativo 157/2022, Tipo MENOR PREQO, 

que se regera pelas suas normas, pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas 

demais disposigoes pertinentes.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento e a contratagao de servigos de abastecimento de 

combustivel atraves de ticket-combustivel em cartao para atender a frota de veiculos da Prefeitura 

Municipal de Sobradinho-BA, que serao prestados nas condigoes estabelecidas no Termo de 

Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e a proposta 

vencedora, independentemente de transcrigao.

1.3. Objeto da contratagao:

LOTE UNICO

COMBUSTIVELITEM QUANT. LITROS PREQO POR LITRO VALOR EM R$

1 Gasolina Comum 21.600 R$ 6,30 R$ 136.080,00

2 Etanol R$ 5,954.600 R$ 27.370,00

Oleo Diesel S-103 22.800 R$ 7,67 R$ 174.876,00
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R$ 72.865,00R$ 7,679.500Diesel Comum4
R$ 411.191,00Dispendio Total com Combustivel (A)

-4,71%Dispendio/Tarifa de Administragao % (B)

R$ 391.823,90VALOR GLOBAL ANUAL (A+B) COM DESCONTO OFERTADO

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2.1. O prazo de vigencia deste Termo de Contrato e aquele fixado no Edital, com inicio na data de 

21/09/2022 e encerramento em 31/12/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes ate o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagao formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisites:

2.1.1. Os servigos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestagao dos servigos tern natureza
continuada; ^

2.1.3. Seja juntado relatorio que discorra sobre a execugao do contrato, com informagoes de que os 

servigos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motive, por escrito, de que a Administragao mantem interesse na 

realizagao do servigo;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administragao;

2.1.6. Haja manifestagao expressa da contratada informando o interesse na prorrogagao;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantem as condigoes iniciais de habilitagao.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREQO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. O valor global da contratagao e de R$ 391.823,90 (trezentos e noventa e um mil, oitocentos e 

vinte e tres reals e noventa centavos).

3.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execugao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagao.

3.3. O valor acima e meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA 

dependerao dos quantitativos de servigos efetivamente prestados.

3.4 - O pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias da apresentagao Fatura / Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias que devera ser apresentada ao titular da Secretaria de Finangas para a devida aprovagao, 

de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento sera efetuado em ate 05 (cinco) dias uteis subsequentes ao recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal cujo valor nao ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais).
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3.5 - A Fatura / Nota Fiscal devera ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, 

inscrita no CNPJ/MF n° 16.444.804/0001-10, sediada na Avenida Jose Balbino d Souza, S/N, Centro, 

neste Municipio.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal devera vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovagao de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Nao sera efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipagao do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado.

3.7 - Na execugao desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 40% 

(quarenta por cento), sendo 60% (sessenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, 

impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarao sujeitos a retengao, na fonte, 

dos seguintes tributes, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pesspas Juridicas (IRPJ), Contribuigao Social sobre o Lucro Liquido 

(CSLL), Contribuigao para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuigao para os 

Programas de Integragao Social e Formagao do Patrimonio do Servidor Publico (P|S/Pasep), na forma 

da Instrugao Normative RFB n°1.234 de 11 de Janeiro de 2012, conforms determine o art. 64 da Leu n° 

9.430, de 27 de dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuigao previdenciaria, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrugao 

Normative RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24 de julho 

de 1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n° 116, 

de 31 de julho de 2003, combinada com a legislagao pertinente.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAQAO ORgAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratagao estao programadas em dotagao orgamentaria propria, 

prevista no orgamento da Uniao, para o exercicio de 2022, na classificagao abaixo:

ORQAMENTO: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
ATIVIDADE:
ELEMENTO:
FONTE:

2.004- Manutengao do Gabinete do Prefeito
3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
00

ORQAMENTO: 02.04 - SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAQAO 
ATIVIDADE: 2.010- Manutengao da Secretaria de Fazenda e Administragao 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica
FONTE: 00

ORQAMENTO: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ATIVIDADE: 2.021 - Agoes de Assistencia Hospitalar e Ambulatorial - Hospital Municipal 

2.023 - Gestao das Agoes do Fundo Municipal de Saude 
2.025 - Gestao das Agoes de Incentive Financeiro da APS - Capacitagao

Ponderada
2.026 - Gestao do Programs de Assistencia Farmaceutica
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2.028 - Gestao das Agoes de Vigilancia Epidemiologica
2.051 - Gestao das Agoes de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS,

TFD)
2.080 - Agoes de Assistencia Hospitalar e Ambulatorial Especialidades MAC 
2.084 - Gestao das Agoes de Vigilancia Sanitaria 
2.085 - Enfrentamento da Emergencial e Combate a Pandemias 
2.086 - Gestao e Promogao da Vigilancia em Saude 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jundica 
FONTE: 02/14/09

ORQAMENTO: 02.10 - SEC. M. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PUBUCOS 
ATIVIDADE:
ELEMENTO:
FONTE:

2.033- Manutengao da Sec. M. de Infraestrutura e Serv. Publicos 
3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jundica 
16/00/42

ORQAMENTO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO 
ATIVIDADE: 2.013- Manutengao das Atividades Adm. da Sec. de Educagao 

2.014 - Manutengao do Transporte Escolar 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jundica
FONTE: 01

ORQAMENTO: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 2.053 - Gestao do Programa Bolsa Familia - IGD - BF

2.029 - Manut. da Sec. Municipal de Assistencia e Desenv. Social 
3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jundica 
29/00

ELEMENTO:
FONTE:

ORQAMENTO: 02.09 - SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
ATIVIDADE: 2.036- Manutengao da Sec. Municipal de Agricultura 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jundica
FONTE: 00

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrao a conta dos recursos 

proprios para atender as despesas da mesma natureza, cuja alocagao sera feita no infcio de cada 

exercicio financeiro.

5. CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Os pregos sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limits para a 

apresentagao das propostas.

5.1.1 - Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicitagao da contratada, os pregos 

contratados poderao sofrer reajuste apos o interregno de um ano, aplicando-se o mdice IGPM 

exclusivamente para as obrigagoes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade;

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mmimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

5.3 No caso de atraso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a 

CONTRATADA a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga 

correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
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apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.
5.4 Nas aferigoes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.

5.5 Caso o fndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao 

possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislagao 

entao em vigor.

5.6 Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.7 O reajuste sera realizado por apostilamento.

6. CLAUSULA SEXTA- REGIME DE EXECUQAO DOS SERVIQOS E FISCALIZAQAO

6.1. O regime de execugao dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, os materials que 

serao empregados e a fiscalizagao pela CONTRATANTE sao aqueles previstos no Termo de 

Referenda, anexo do Edital.

7. CLAUSULA SETIMA

7.1 - Constituem obrigagoes da CONTRATANTE:

OBRIGAQOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pela Contratada, de acordo com as 

clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalizagao dos servigos, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente 

para as providencias cabiveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeigoes, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execugao dos servigos, fixando prazo para a sua corregao, certificando-se 

que as solugoes por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestagao de servigo do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado na Clausula Terceira deste Instrumento.

e) na hipotese de atraso de pagamento dos creditos resultantes do presente Contrato, sera acrescida 

ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensagao financeira, aplicada desde o dia 

imediatamente subsequente do vencimento ate o do seu efetivo pagamento.

f) nao praticar atos de ingerencia na administragao da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigagoes trabalhistas e 

previdenciarias e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigagoes da CONTRATADA:
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a) prestar os services com estrita obediencia a descri^ao constante no onpamento e na planilha 

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigencia contratual em compatibilidade com as obrigagoes assumidas e 

bem assim com as condigoes de habilitagao fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes 

resultantes da execugao ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagoes previstas em Acordo, Convengao, Dissidio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagoes 

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislagao especifica, cuja 

inadimplencia nao transfere a responsabilidade a Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salaries dos empregados alocados na execugao contratual de maneira 

correta, preferencialmente mediante transferencia bancaria na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigao de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizagao do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;

h) Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrente de fatores futures e incertos, tais como os 

valores provides com o quantitative de vale transporte, devendo complementa-los, caso previsto 

inicialmente em sua proposta e nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da licitagao, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no incisos do paragrafo primeiro, do artigo 57 da Lei 

Federal N° 8.666/93.

*

8. CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANQOES ADMINISTRATIVAS.

8.1 - Comete infragao administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigagoes assumidas em decorrencia da 

contratagao;

8.1.2- ensejar o retardamento da execugao do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execugao do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidbneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecugao total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Municipio podera aplicar a 

CONTRATADA multa de ate 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuizo das demais 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilizagao civil e penal na forma da Legislagao 

especifica.
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8.2 - Alem da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertencia, rescisao de contrato, 

declaragao de inidoneidade e suspensao do direito de licitar e contratar com o MUNICIPIO, conforme 

Lei 8.666/93, que serao aplicadas em fungao da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a 

ampla defesa.

8.3 - O MUNICIPIO retera dos creditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 

das multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA sem a quitagao das multas aplicadas em 

definitive.

9. CLAUSULA NONA PRIMEIRA - RESCISAO

9.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido:

9.1.1. por ato unilateral e escrito da Administragao, nas situagoes previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuizo da aplicagao das sangoes previstas no Termo de Referenda, anexo ao Edital;

9.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA 

o direito a previa e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisao administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

9.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizagoes e multas.

10. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDAgOES

10.1. E vedado a CONTRATADA:

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira;

10.1.2. Interromper a execugao dos servigos sob alegagao de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ALTERAQOES

11.1. Eventuais alteragoes contratuais reger-se-ao pela discipline do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acrescimos ou 

supressoes que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

11.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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12. CLAUSULA D^CIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi^oes contidas na 

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicaveis e, 

subsidiariamente, normas e principios gerais dos contratos.

13. clAusula decima terceira- publicaqao

13.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicagao deste instrumento, por extrato, no Diario 

Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO
14.1Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho - BA, como unico e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

t

Sobradinho-BA, 21 de setembro de 2022

MUNICIPIO^DESOBRADINHO -BA
Regis Clew^s Sampaio Bento 

Pref^to Municipal
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por RENATA 
/ \NUNES FERREIRA:37123728840

FERREIRA:37123728840 Dados: 2022 09.23 1009:29 -0300

RENATA NUNES

rj

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORS EMPRESARIAL
Renata Nunes Ferreira 

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
0 Q&WMS-MaNome: 

CPF/MF n.

2-
Nome: , _
CPF/MF n.° 013.
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0D0527MUNIClPIO OE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO N°. 128/2021. PARTES: MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA E 
A SENHORA DEBORA LIMA DA SILVA. ASSINATURA: 22/09/2022. Cldusula primeira - DO PRAZO: 
Constitui objeto do presente termo a prorrogapao do prazo iniciatmente determinado para a LOCAQAO 
DE IMOVEL situado a Quadra S 15, Rua 03, n0 40/A, Vila Sao Joaquim, Municipio de Sobradinho, 
Estado da Bahia, destinado a concessao do “Beneficio Moradia" a familia da Sr0. Maria Perp6tua Vieira 
de Souza, objeto do Contrato Principal, ficando, desta forma, o prazo prorrogado at£ 22 de dezembro de 
2022. Cldusula segunda - DO VALOR: O valor do presente termo 6 de R$ 1.050,00 (hum mil e 
cinquenta reals). Cldusula Terceira • Ratificapao das demais cldusulas do Contrato Principal. Regis 
Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO N°. 119/2022. PARTES: MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA E 
A SENHORA DEBORA LIMA DA SILVA. ASSINATURA: 23/09/2022. Clausula primeira - DO PRAZO: 
Constitui objeto do presente termo a prorrogatjao do prazo inicialmente determinado para a LOCAQAO 
DE IMOVEL situado a Quadra S>15, Rua 02, n° 19, Vila Sao Joaquim, Municipio de Sobradinho, 
Estado da Bahia, destinado a concessao do “Beneficio Moradia" a familia da Sr.° Kaline de Barros 
Santos, objeto do Contrato Principal, ficando, desta forma, o prazo prorrogado at6 23 de dezembro de 
2022. Cldusula segunda - DO VALOR: O valor do presente termo 4 de R$ 900,00 (novecentos reals). 
Cldusula Terceira - Ratificapao das demais cleiusulas do Contrato Principal. Regis Cleivys Sampaio 
Bento - Prefeito Municipal.

MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N°. 05 AO CONTRATO N°. 079/2021. PARTES: MUNIClPIO DE SOBRADINHO/BA E 
O SENHOR ADEILDO FERREIRA DA SILVA. ASSINATURA: 23/09/2022. Cldusula primeira - DO 
PRAZO: Constitui objeto do presente termo a prorrogaijao do prazo inicialmente determinado para a 
LOCAQAO DE IMOVEL situado a Quadra B, Rua 14, n° 23-B, Bairro Bela Vista, Municipio de 
Sobradinho, Estado da Bahia, destinado a concessao do "Beneficio Moradia" a familia da Sr°. Genilda 
Ferreira Tavares Gomes, objeto do Contrato Principal, ficando, desta forma, o prazo prorrogado at£ 23 
de dezembro de 2022. Cldusula segunda - DO VALOR: O valor do presente termo 6 de R$ 1.050,00 
(hum mil e cinquenta reais). Cldusula Terceira • Ratificapao das demais cldusulas do Contrato Principal. 
Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 219/2022
Contrato n# 219/2022. Proc. Adm. n°. 157/2022. Pregao Eletrdnico (SRP) n.° 039/2022. 
CONTRATANTE: Municipio de Sobradinho/BA. CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL, CNPJ n° 05.340.639/0001-30. ASSINATURA: 21/09/2022. OBJETO: 
services de abastecimento de combustivel atrav6s de ticket-combustivel em cartao para atender a frota 
de veicutos da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA. VIGENCIA: at6 31/12/2022. VALOR GLOBAL: 
R$ 391.823,90 (trezentos e noventa e um mil, oitocentos e vinte e trds reais e noventa centavos), 
conforme pianilha a seguir:

LOTE UNICO
COMBUSTIVELITEM QUANT. LITROS PRECO POR LITRO VALOR EM R$
Gasolina Comum R$ 6.30 R$ 136.080,001 21.600

2 RS 5,95 R$ 27.370,00Etanol 4.600
Oleo Diesel S-103 22.800 R$ 7,67 R$ 174.876,00

R$ 7,67Diesel Comum 9.500 R$ 72.865,004
R$ 411.191,00Dispendio Total com Combustivel (A)

OispSndio/Tarifa de Administracao % (B) -4,71%
VALOR GLOBAL ANUAL (A+B) COM DESCONTO OFERTADO R$ 391.823,90

EXTRATO DE CONTRATO 220/2022
Contrato n° 220/2022. Proc. Adm. n°. 160/2021. Pregao Eletrdnico (SRP) n.0 058/2021. 
CONTRATANTE: Municipio de Sobradinho/BA. CONTRATADA: BAKVEL COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA, CNPJ n° 33.778.280/0001-12. ASSINATURA: 21/09/2022. OBJETO: aquisigao de 
Materials saneantes hospitalares, testes quimicos, sacos para lixo infectante, e sacos para 6bitos de 
COVID 19, destinados ao uso hospitalar, SAMU e Epidemiologia e demais Unidades de Saude. 
VIGENCIA: at6 31/12/2022. VALOR GLOBAL: R$ 11.496,50 (onze mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta centavos), conforme pianilha a seguir:

MARCAJ
MODELO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALespecificaqAoITEM UND. QUANT

DETERGENTE PARA LAVAGEM DE 
PAVIMENTOS

BAKVEL/ 
TOK CLEAN03 R$ 9.90LITRO 240 R$ 2.376,00com tensoativos

ICP Imprensa Oficialn Este documento estd disponibilizodo no site sohradinho.ha.gnv.br
£ Documento ossinodo digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, quo institui a infraestrutura de Choves Publtcos Brosileira - ICP-8rasil.
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